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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA 
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS 
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE ADITAMENTO II E PRORROGAÇÃO VI, que se faz ao 
Contrato Nº 034/12 celebrado com fundamento no art. 65, I, "b", II, 
"d", §§ 1º e 2º, II, e art. 57, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
OFICINA REVISA LTDA - ME PROCESSO: nº 30.580-0/11. 
ASSINATURA: 02/05/17. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
14.884,72. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPREENDENDO MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA E 
FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM VEÍCULOS DA 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. 
MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº 52/11. ASSUNTO: 
Redução do valor contratual em virtude da renegociação, com base 
no Decreto Municipal n. 26.795 de 31/01/17 e prorrogado por 04 
(quatro) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 119/13 
celebrado com fundamento no art. 65, II, "d", da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: EUROMED COM.E MANUT.DE EQUIP.MED.E 
HOSPIT. LTDA ME PROCESSO: nº 14.698-6/13. ASSINATURA: 
23/05/17. VALOR : R$ -2.542,40. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO-
DE-OBRA E PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS QUE SE ENCONTRAM 
INSTALADOS NOS SERVIÇOS EXTERNOS DA UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 196/13. ASSUNTO: Redução do valor contratual 
em virtude da renegociação, com base no Decreto Municipal n. 
26.795 de 31/01/17 .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE ADITAMENTO III, que se faz ao Contrato Nº 142/13 
celebrado com fundamento no art. 65, II, "d", da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: EUROMED COM.E MANUT.DE EQUIP.MED.E 
HOSPIT. LTDA ME PROCESSO: nº 16.746-1/13. ASSINATURA: 
23/05/17. VALOR : R$ -2.058,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-ENFERMAGEM E HOSPITALARES, 
PERTENCENTES A UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 229/13. 
ASSUNTO: Redução de valor contratual em virtude da 
renegociação, com base no Decreto Municipal n. 26.795 de 
31/01/17 .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 079/15 
. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
ESCOLA INFANTIL KING S KIDS LTDA ME PROCESSO: nº 
27.669-0/14. ASSINATURA: 25/05/17. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA REDE PRIVADA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA nº 7/14. ASSUNTO: 
Retificada a razão social da empresa de "Artistas e Arteiros Núcleo 
Infantil LTDA ME" para "Escola Infantil Kings Kids LTDA" . 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 199/15 
celebrado com fundamento no art. 65, II "d", da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: RICALLRADIO TELECOMUNICACOES LTDA 
PROCESSO: nº 32.502-6/14. ASSINATURA: 24/05/17. VALOR : R$ 
-12.465,00. OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DE RÁDIO DIGITAL COM EQUIP. E 
INFRAESTRUTURA, PROTOCOLO DMR(DIGITAL MOBILE 
RADIO),DE PADRÃO ABERTO(ETSI TS 102 361),FAIXA DE VHF 
148 A 174 MHZ(DE ACORDO COM A RESOL. ANATEL N. 568, DE 
15 DE JUNHO DE 2011)P/ APLICAÇÃO EM COMUNICAÇÕES 
CRÍTICAS DA UNID.DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 411/14. ASSUNTO: 
Redução do valor contratual em virtude da renegociação, com base 
no Decreto Municipal n. 26.795 de 31/01/17 .  
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 217/15 
celebrado com fundamento no art. 65, II "d", da Lei Federal nº 

8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: GABRIEL FRANCISCO FORNARI PUTTINI 
PROCESSO: nº 21.875-6/15. ASSINATURA: 23/05/17. VALOR : R$ 
-10.573,71. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA 
DOS BANDEIRANTES N.375, VILA MUNICIPAL, NESTA CIDADE, 
DESTINADO AO CENTRO DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DE 
ZOONOSES, CUJO ÓRGÃO GESTOR É A UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL:ARTS.24, X, 
C/C 26, DA LEI FEDERAL N.8666/93. ASSUNTO: Redução do 
valor contratual em virtude da renegociação, com base no Decreto 
Municipal n. 26.795 de 31/01/17 .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE ADITAMENTO II, que se faz ao Contrato Nº 262/15 
celebrado com fundamento no art. 65, I, "b", II, "d", §§ 1º e 2º, II, da 
Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: JOAO MARCOS TORRES ME 
PROCESSO: nº 22.316-0/15. ASSINATURA: 23/05/17. VALOR : R$ 
-64.469,99. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA NOS EQUIPAMENTOS RONTAN DE 
VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES À UGPS, 
COMPREENDENDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DO 
FABRICANTE. MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº 10/15. 
ASSUNTO: Redução ao objeto do Contrato em virtude da 
renegociação, com base no Decreto Municipal n. 26.795 de 
31/01/17 .    
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 
Processo nº. 12.928-0/17  
Dispensa de Licitação nº. 025/17 
I - Objeto: Aquisição do medicamento oxicodona cloridrato 
de 20 e 40  mg, em cumprimento a Mandados Judiciais, cujo órgão 
gestor é a Unidade de Promoção da Saúde. 
II - Contratada: CM HOSPITALAR S/A. 
III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93.  
IV - Valor Global: R$ 9.375,60 (nove mil, trezentos e setenta 
e cinco reais e sessenta centavos). 
V -      Prazo: imediato 
VI - Justificativa: 
A aquisição do medicamento oxicodona cloridrato de 20 e 40 mg é 
destinado ao atendimento de mandados judiciais que exige 
atendimento continuado, sob pena de prejuízo irreparável à saúde 
de pacientes assistidos.  
A contratação por meio de Dispensa de Licitação encontra 
justificativa pois o medicamento encontra-se zerado para o 
atendimento da demanda devido a intercorrências que surgiram 
durante o processo licitatório e não ter sido possível alcançar êxito 
na aquisição do medicamento mediante procedimento licitatório 
(Pregão Eletrônico nº 022/17), sendo que em razão do uso 
continuado torna-se inviável a repetição do processo sem que se 
verifique efeitos nocivos, diante da urgência que o caso requer. 
 A escolha do fornecedor ocorreu em razão de disponibilidade 
imediata para o fornecimento, assim como, a quantidade solicitada, 
sendo que as demais empresas consultadas não mostraram 
interesse em enviar cotação do item ou não tinham disponibilidade 
para atender tal demanda. 
O preço encontra-se compatível com a prática do gênero e se 
revela vantajoso, conforme pesquisa documentada nos autos do 
processo administrativo em epígrafe, e compatível com o 
estabelecido na tabela de preço da CMED (Câmara de Regulação 
do Mercado de Medicamentos) 
 

Aloisio Carlos Polessi 
Diretor de Administração e Finanças 

 
UGPS, 24 de maio de 2017. 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor de Finanças, 
constante dos autos. 
Publique-se o respectivo Extrato. 
                                             

Vagner Viela Cunha 
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 
Processo nº. 13.636-8/17 
Dispensa de Licitação nº 28/17 
I - Objeto: aquisição de medicamento (Betainterferona IB 
9.600.000 UI/ML injetável), para cumprimento de mandado judicial, 
cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão da Promoção da Saúde. 
II - Contratada: BAYER S.A.  
III - Fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c  artigo 26, 
da Lei Federal nº 8666/93.  
IV - Valor Global: R$ 21.969,90 (vinte e um mil, novecentos 
e sessenta e nove reais e noventa centavos).  
V -      Prazo de entrega: imediato  
VI - Justificativa: 
A aquisição medicamento (Betainterferona IB 9.600.000 UI/ML 
injetável) se faz necessário face a imposição de ordem judicial 
consubstanciada em mandado expedido nos autos do processo 

nº(s). 0005191-79.2017.8.26.0309; em trâmite perante a Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Jundiaí, que impõe urgência de 
atendimento na forma prescrita. 
Trata-se de situação que exige pronto atendimento, sob pena de 
incorrer em prejuízo irreparável à saúde do paciente. 
A escolha do fornecedor deu-se em razão de ter sido o único 
interessado no fornecimento, nas condições prescritas e o preço 
estar compatível com o estabelecido na tabela de preço da CMED 
(às fls. 23). 
 

(Aloisio Carlos Polessi) 
Diretor Financeiro   

 
UGPS, em 25 de maio de 2017. 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da UGPS, 
constante dos autos. 
Publique-se o respectivo Extrato. 
 

(Vagner Vilela cunha) 
Gestor da Unidade de Promoção de Saúde 

 
EXTRATO DE EMPENHO 

 EMPENHO Nº 13589/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE SHIGUEO 
MATSUBARA 35495569857 VALOR TOTAL R$ 267,87 
OBJETO:CANETA LASER APRESENTADOR DE PALESTRAS 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. COMPRA 
DIRETA Nº 719/2017.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 EMPENHO Nº 13712/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: FOTOCOM COM.DE FOTOLITOS 
E SERV.EM ART.GRÁF. LTDA VALOR TOTAL R$ 60,00 
OBJETO:CONFECCAO DE BANNER DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 731/2017.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 EMPENHO Nº 13747/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: AME AUDIOLOGIA, 
CALIBRACAO E MAN.EQUIP.AUDIOL.LTDA VALOR TOTAL R$ 
1.200,00 OBJETO:AFERICAO/CALIBRACAO EM EQUIPAMENTO 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 
INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 
58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 713/2017.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 EMPENHO Nº 13842/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: FUNDACAO ANTONIO 
PRUDENTE VALOR TOTAL R$ 32.885,00 OBJETO:PS 
TRATAMENTO PLACA BRAQUITERAPIA OFTÁLMICA MJ UGPS 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DISPENSA 
DE LICITACAO Nº 27/2017.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 EMPENHO Nº 13850/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ARK TURISMO LTDA VALOR 
TOTAL R$ 1.197,32 OBJETO:PASSAGEM E HOSPEDAGEM 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E 
DESENV. SOCIAL, CONVENIO:MDS/IGD-SUAS COMPRA 
DIRETA Nº 743/2017.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 EMPENHO Nº 13851/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ARK TURISMO LTDA VALOR 
TOTAL R$ 621,66 OBJETO:PASSAGEM E HOSPEDAGEM 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E 
DESENV. SOCIAL, CONVENIO:MDS/IGD-SUAS COMPRA 
DIRETA Nº 743/2017.   
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 EMPENHO Nº 13881/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NEO PRIMME GESTAO DE 
EVENTOS EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 1.100,00 
OBJETO:INSCRICAO EM CURSO DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL, 
CONVENIO:MDS/IGD-SUAS COMPRA DIRETA Nº 742/2017.  
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
24 de maio de 2017 

Pregão Eletrônico 026/17 – Aquisição de fita adesiva em papel tipo 
crepe, almofada para carimbo e outros, destinados à Secretaria 
Municipal de Educação.  
Proc. Adm. n.6.365-3/2017 vol. I e II. 
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, análise técnica das amostras apresentadas, 
solicitação de desconto, realização de diligência e considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS:   
I – INABILITAR: As empresas JC da Silva Suprimentos para 
Escritório ME,  Larbak Soluções Empresariais Ltda Me e Bacciotti, 
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ADMINISTRAÇÃO
Silveira & Cia Ltda Epp por não apresentarem a documentação de 
habilitação exigida no edital; 
-A empresa Maxim Qualittá Comércio Ltda por apresentar cópia dos 
itens 7.1.2., 7.5.1., em desacordo com o item 7.9.1.1. do edital, e o 
item 7.3.1. apresentou certidão vencida. 
II – DESCLASSIFICAR a empresa Hopemix Suprimentos e 
Serviços Ltda nos itens 06 e 09 por cotar material divergente do 
solicitado no edital, e no item 5, por não apresentar amostra, 
impossibilitando análise da marca ofertada. 
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto aos 
requisitos de habilitação: 
- WALLIS APARECIDO FERREIRA: item 01; 
- HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA: itens 02, 03, 04 
e 10; 
- INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA: itens 05, 07, 08, 09 e 14; 
- QUICKLOG TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI EPP: itens 
06, 11 e 13; 
- DI BLASIO E CIA LTDA ME: item 12 
  

Ana Cláudia Gaino Ligieri 
Pregoeira  

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 

25 de maio de 2017 
Pregão Eletrônico 059/17 – Fornecimento de caderno brochura, 
bloco para fichário universitário e outros, sob o Sistema de Registro 
de Preços. Proc. Adm. nº9.815-4/2017. 
Face ao que consta dos autos, após análise das documentações 
apresentadas, e, considerando que não houve intenção de recurso 
no prazo concedido, RESOLVEMOS:   
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, 
por apresentarem os menores preços e atenderem às exigências 
do edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação: 
- ALL STOCK COMÉRCIO DE PRODUTOS NACIONAIS E 
INDUSTRIALIZAÇÃO POR CONTA DE TERCEIROS LTDA-EPP – 
item 05 
- LEMANO COMERCIO PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA – itens 
01, 03 e 04 
- LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI – EPP -  item 02 
 

Mônica Bellini 
Pregoeira 

 
RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS 
CONVITE nº 40 / 2017 
PROCESSO nº 13.438-9 / 2017 
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETO: LOCACAO CONCENTRADOR PORTATIL DE 
OXIGENIO MJ UGPS 
Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s): 
LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIP. HOSPITALA. LTDA EPP 
Itens: 1 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Em : 24/05/2017 
CONVITE nº 33/17 
PROCESSO nº 12.436-4/17 
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETO: PS.COLOCAÇÃO, RASPAGEM E APLICAÇÃO 
SINTECO-TACO MADEIRA-UGPS 
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº 
26.781 de 17/01/2017, homologamos o objeto da presente licitação, 
como segue": 
ADRIANO DOS S. A. BATISTA COMERCIO E SERVICO 
ME.......................................R$ 14.689,45 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
Convite nº 016/17. 
Órgão gestor: Unidade de Gestão de Esporte e Lazer 
Objeto: Prestação de serviços de desratização  e desinsetização 
nos 20 CECE’s. 
Vigência: 09 (nove) meses 
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto      nº. 
26.781 de 17.01.17, homologamos o objeto da presente licitação, 
as empresas abaixo, como segue”: 

 EMPRESA VALOR. 
R$ 

FENIX CP CONTROLE DE PRAGAS LTDA - 
ME 16.074,00 

Processo n.º 009.954-1/17 
 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. 
GESTOR DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 053/17 – fornecimento de colchonete e 
colchão de espuma, sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo 
administrativo nº 09.110-0/2017: 
- CAB MATERIAL E SUPRIMENTOS EIRELI EPP ITEM 02 (R$ 
64,97PÇ); 
- JULIO CESAR GASPARINI JUNIOR ME: ITEM 01 (R$ 18,80/PÇ). 

 

Gestor da Unidade de Educação 
 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. 
GESTOR DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 058/17 – fornecimento de tela para pintura em 
tecido, sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO à 
empresa abaixo, conforme processo administrativo nº 09.814-
7/2017: 
- ART GESSO SÃO FRANCISCO LTDA-ME.: item 01 (R$ 4,03/pc), 
item 02 (R$ 2,39/pc). 
 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Gestor da Unidade de Educação 

 
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  GESTOR 

DA UNIDADE DE PROMOÇÃO DA SAÚDE  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 062/17 – Fornecimento de tiras 
reagentes Accu-Check Performa e lanceta descartável estéril 
(fastclix) para punção digital, para atendimento a Mandado Judicial, 
sob o Sistema de Registro de Preços,  HOMOLOGADO às 
empresas abaixo, conforme processo administrativo nº.10.680-9/17: 
- J.F.B. Gouveia & Cia Ltda – item 1.................R$ 91,00 a caixa 
- Soquimica Laboratórios Ltda – item 2 ............R$ 91,80 a caixa 
 

(Vagner Vilela) 
Gestor da Unidade de Promoção 

da Saúde 
 

DESPACHO DA PREGOEIRA 
25 de maio de 2.017 

Pregão Eletrônico nº 092/17 – Aquisição de medicamentos 
(Acetilsalicilico acido 100mg e outros), para atendimento a 
Mandados Judiciais, destinado à Unidade de Gestão da Promoção 
da Saúde.  
Processo Administrativo nº 12.478-6/17 
Face ao que consta dos autos, declaramos DESERTA a presente 
licitação, tendo em vista a ausência de licitantes. 
 

(Sônia M.O.L.Colasanto) 
Pregoeira 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/17 
OBJETO: Fornecimento de concreto betuminoso usinado a quente, 
faixas I, II, III e IV, sob o Sistema de Registro de Preços. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 13:30 
horas do dia 12 de junho de 2.017  
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: SÔNIA MARIA OLIVEIRA LEITE 
COLASANTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/17 
OBJETO: Fornecimento de emulsão asfáltica RM 1C, sob o 
Sistema de Registro de Preços. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 
horas do dia 09 de junho de 2.017  
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: MÔNICA BELLINI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/17 
OBJETO: Aquisição de medicamentos (calcitriol, 0,25 MCG, ginko 
biloba 80 MG e outros), para atendimento a Mandado Judicial, 
destinado à Unidade de Gestão da Promoção da Saúde 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 
horas do dia 12 de junho de 2.017  
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: GERMANO HÉLIO SGARIONI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/17 
OBJETO: Aquisição de medicamentos (acetilsalicílico ácido 100mg 
com liberação entérica, piracetam 800mg e outros), para 
atendimento a Mandado Judicial, destinados à Unidade de Gestão 
da Promoção da Saúde.  
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 13:30 
horas do dia 09 de junho de 2.017  
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: SÔNIA MARIA OLIVEIRA LEITE 
COLASANTO. 
 
DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” 
acessar Editais Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – 
Editais/Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, 
Departamento de Compras Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª 
feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada. ABERTURA 
DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu 
encaminhamento. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de 
lances dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e 
classificação ou não das propostas. 
 

 ALEXANDRE CASTRO NUNES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

GOVERNAMENTAIS 

 
PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES REFERENTE AO EDITAL 

DE CONCURSO Nº 001/17, de 03 de abril de 2.017.  
 
ÓRGÃO: Município de Jundiaí/Unidade de Gestão de Cultura.  
OBJETO: Concurso para seleção de coreografias destinadas a 
compor o “XXI Enredança Jundiaí – 2017” 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a 
Prefeitura do Município de Jundiaí, através da Unidade de Gestão 
de Cultura, resolve prorrogar o prazo para as inscrições do Edital 
de Concurso nº 01/2017 “ XXI – Enredança Jundiaí 2017, até o dia 
05/06/2017. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: O Edital estará 
disponibilizado, na íntegra, no site 
www.cultura.jundiai.sp.gov.br/editais-e-regulamentos ou poderá ser 
adquirido pessoalmente na Casa da Cultura “Ariano Suassuna”, na 
Av. União dos Ferroviários, 1.760 – Complexo FEPASA- Centro – 
Jundiaí – SP, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados e pontos facultativos, 
no período de 10 de abril de 2017 até o dia 05 de junho de 
2017,no horário das 09:00 as 18:00.  
INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas pela Unidade de 
Gestão de Cultura - Casa da Cultura “Ariano Suassuna”, na Av. 
União dos Ferroviários, 1.760 – Complexo FEPASA- Centro – 
Jundiaí – SP, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados e pontos facultativos, 
no período de 10 de abril de 2017 até o dia 05 de junho de 2017, 
no horário das 09:00 as 18:00. Informações poderão ser obtidas 
pelos telefones (11) 4521-6922 ou (11) 4521-3448. 
 

(VASTI FERRARI MARQUES) 
Gestora da Unidade de Cultura 

 
DESPACHO DE DECISÃO DE PENALIDADE DO GESTOR DA 
UNIDADE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
DATADO DE 05.04.2017, E EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
EMPRESA 
 
Convite de Obras nº 35/2011 (Processo nº 29.020-0/2011) – 
Objeto: Execução de muro de arrimo na Rua Rosa Maria Franco 
Amadi, esquina com a Rua Adolpho J. Marquesin – Bairro 
Ivoturucaia, nesta cidade - destinado a Secretaria Municipal de 
Obras (atual Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços 
Públicos) –Contrato nº 221/2011 
Considerando os transtornos causados pela empresa 
CONSTRUTORA ETAPA RIO PRETO LTDA., inscrita no CNPJ 
sob nº 07.500.629/0001-40, estabelecida no município de São José 
do Rio Preto/SP, devidamente relatados no processo supra; 
Considerando que a empresa NÃO apresentou razões de defesa 
prévia, em resposta ao Edital de Conhecimento publicado 
Imprensa Oficial do Município n° 4256, em 17/03/2017, o qual foi 
editado por restar infrutífero o encaminhamento de Ofício através 
dos Correios pelos endereços constantes no site Compra Aberta e 
também na Receita Federal; 
Considerando as manifestações contidas nos autos sobre a 
matéria, as quais acolho, na íntegra, por seus próprios 
fundamentos; 
DECIDO pela aplicação da pena de “Multa” no valor de R$ 
4.729,87 (quatro mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta e 
sete centavos) a ser atualizada na data do efetivo recolhimento e 
“Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
6 (seis) meses”, em consonância com o previsto nas Cláusulas 
9.1, 9.2.C do contrato supracitado, e incisos II e III, Art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 

(ADILSON RODRIGUES ROSA) 
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 

 
Notifique-se a empresa CONSTRUTORA ETAPA RIO PRETO 
LTDA., com fundamento no Art. 109, §1º da Lei Federal 8.666/93, 
ficando concedido o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do presente, para eventual apresentação de Recurso, 
em face das sanções aplicadas. 
Eventual recurso deverá ser encaminhado à Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas/Departamento de 
Contratações, pessoalmente ou pelo correio (Av. da Liberdade, 
S/N, 4º andar, Ala Norte, Jardim Botânico, CEP 13214-900, Jundiaí-
SP), ou fax (11) 4589-8617, ou e-mail hscarpim@jundiai.sp.gov.br, 
sendo que eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone 
(11) 4589-8364 com Heloisa Scarpim. 
Informamos que o processo administrativo que cuida do caso 
encontra-se com vista franqueada ao interessado, inclusive para 
posterior solicitação de cópias que julgar pertinentes, as quais 
serão concedidas em conformidade com os procedimentos desta 
Prefeitura, mediante o pagamento referente a essas cópias. 
 

(SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA) 
Diretora do Departamento de Contratações 

Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas 
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19 – Proprietário Hércules Gennari 
Bossi 

“V”  
ORGANIZAÇÕE
S NÃO 
GOVERNAMEN
TAIS, SABS E 
ASSOCIAÇÕES 
COMUNITÁRIAS 
(3 
representantes) 
 

1 - Coati - Centro de 
Orientação Ambiental 
Terra Integrada 

Raquel Carnivalle 
S. Melillo 

2- Associação dos Amigos 
dos Bairros de Santa 
Clara, Vargem Grande, 
Caguassu e Paiol Velho 

Rogério Cabrera 
Merlo 

3 – Associação Mata Ciliar Yolanda Fernández 
Páez 

4- Casa Santa Marta Graciela Silva 
Carvalho Testa 

5- Fundação Antônio 
Antonieta Cintra Gordinho Alex Pereira Pinto 

 
NOTIFICAÇÃO Nº 90/2017 

 
SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Secretário de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições: 
 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
em prontos, aguardam manifestação do interessado sob pena 
de arquivamento dentro do prazo de 180 (trinta) dias: 

 
Interessado – Processo 

NELLY DA PENHA VIEIRA ARAUJO 23.823-7/2014-1 

SIMONE FINZI 18.898-1/2016-1 
 

26 de Maio de 2017 
SINÉSIO SCARABELLO FILHO 

Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 91/2017 
 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições: 
 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
em comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob 
pena de arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias: 

 
Interessado – Processo 

M E M EMPREEND. INVEST. E 
CONS. EM GER LTDA 

16.181-4/2016-1 

MRS LOGISTICA S/A 17.690-3/2016-2 

CERPRAN PARTICIPAÇÕES E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

33.883-4/2016-1 

 
26 de Maio de 2017 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO 
Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

 

 

 
 

EDITAL Nº 18, de 24 de Maio de 2017. 
 
Convocação das entidades da sociedade civil, para renovação 
do Conselho Gestor da Serra do Japi - 2017/2019. 
A Prefeitura do Município de Jundiaí, em atendimento à Lei 
Complementar º 417/04, artigo 16, incisos III, IV, V e VI, e face 
ao que consta no Processo n° 6.464-4/2017, informa abaixo a 
relação das entidades civis que tiveram suas inscrições 
aprovadas para participar do processo sucessório do CGSJ 
(Gestão 2017-2019) e convoca ainda, os representantes dos 
segmentos descritos nos incisos III, IV e V para elegerem os 
ocupantes das vagas determinadas por Lei na reunião que será 
realizada no dia 21 de junho de 2017, quarta-feira, às 15 
horas, no auditório do Paço Municipal, 8º andar – ala norte, 
à Avenida Liberdades/nº, Jd. Botânico, Jundiaí – SP. 
Para participar da eleição supracitada, cada representante, 
devidamente inscrito para pleito das vagas, deverão 
comparecer pessoalmente munidos de um documento pessoal 
de identificação. 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí. 

Engº Sinésio Scarabello Filho 
Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 
 

SEGMENTO 
(LC 417/04 
Art.16) 

SEGMENTO REPRESENTANT
E 

“III”  
PROFISSIONAIS 
LIBERAIS DE 
ASSOCIAÇÕES 
DE CLASSE E 
SINDICATOS (3 
representantes) 

1- 33º Subseção da Ordem 
dos Advogados do Brasil - 
OAB 

Paula Kalaf Cossi 

2 – Instituto de Arquitetos 
do Brasil - IAB 

Paula de Castro 
Siqueira 

3 – Associação das 
Empresas e Profissionais 
do Setor Imobiliário de 
Jundiaí e Região - 
PROEMPI 

Nivaldo José 
Callegari 

4 - Sindicato Rural de 
Jundiaí 

Sílvio de Toledo 
Pinheiro 

5 – Associação dos 
Engenheiros de Jundiaí - 
AEJ 

Mariana Gonçalves 
Úngaro 

“IV”  
PROPRIETÁRIO
S DAS ÁREAS 
DA SERRA DO 
JAPI 
(4 
representantes) 
 

1 - Proprietária Silvia Lúcia Vieira 
C. Merlo 

2 - Proprietária Márcia Romilda G. 
Mariott 

3 - Proprietário Nelson Hermes 
Traldi 

4 - Proprietária Suzana Traldi 

5 - Proprietário José Fernando 
Christino Netto 

6 - Proprietário Lauro Candiotto 

7 - Proprietária Yone Guatta 
Candiotto 

8 - Proprietário Tupã Negreiros 

9 – Proprietário Bento de Toledo 
Mendes Pereira 

10 – Proprietária Yolanda Beatriz J. 
M. Pereira  

11 – Proprietário José Cassio 
Gatossi 

12 – Proprietário Abraão Gobbo 

13- Proprietária Delfina Gobbo 
Neta 

14- Proprietária Maria Magrini 
Gobbo 

15- Proprietária Maria da Cunha 
Gobbo 

16 - Proprietário Virgílio Gobbo 
17 - Proprietário Adão Gobbo  
18 - Proprietária Ãngela Gobbo 

 

 

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
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Contratado: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNESP 
– VUNESP 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados de planejamento, organização e 
execução do Vestibular 2018 da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí. 
Vigência: 08 (oito) meses 
Assinatura: 24/05/2017 
Término: 23/01/2018 
 

Contratado: MICNET TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA EIRELI ME 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para uso na 
Faculdade de Medicina de Jundiaí – Unidade 2, localizado na 
Rua Lobo de Resende, 100 – Vila São Bento – Jundiaí – SP. 
Vigência: 30 (trinta) dias 
Valor: R$ 50.745,00 (cinquenta mil setecentos e quarenta e 
cinco reais) 
Assinatura: 24/05/2017 
Término: 23/06/2017 
 
Diretoria, 25 de maio de 2017. 
 
Convite n.º 08/2017 
Processo n.º 23/2017 
Face do que consta dos autos do processo em epígrafe 
HOMOLOGO o julgamento contido no relatório da Comissão de 
Licitações, declarando vencedora para o objeto do convite 
acima a seguinte Empresa: 

 
- GFARIAS EDUCAÇÃO LTDA. - EPP, vencedora do item 01, 
no total de 01 item no valor total de R$ 7.198,80 (sete mil cento 
e noventa e oito reais e oitenta centavos). 
 
 

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 
Diretor 

 
 

PORTARIA FMJ- 085/2017, de 25/5/2017 
 

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando a necessidade de atuação de Técnico na 
Licitação Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital 
FMJ- 20/2017, de 22/5/2017, Processo nº 33/2017; 
 
R E S O L V E 
 
Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções 
de PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 07/2017, 
referente a solução de sistema de controle de acesso (catraca) 
na Unidade 2 da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo 
auxiliado pela Equipe composta dos seguintes membros: JOSÉ 
CARLOS TRESMONDI, MARCELO GOZZO e RÉGIS 
MARCELO BRESCANSIN RIBEIRO. Darão suporte técnico 
CASSIANO GAINO, MARIA EDUARDA C. MUZAIEL 
STORCH e ALLAN DA SILVA OLIVEIRA. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e 
cinco dias do mês de maio de dois mil e dezessete 
(25/5/2017).- 
 

 
Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 

Diretor 
 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de maio 
de dois mil e dezessete (25/5/2017).- 

 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  
 
Contrato n.º 32/2017 
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí 

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  
 
Contrato n.º 33/2017 
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí 

No horário marcado para o início da prova, de cada turma, os 
portões serão fechados, não sendo permitida a entrada poste-
rior de qualquer candidato no local de prova. 
 
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, 
nem aplicação de prova de forma diversa ao estabelecido 
neste Edital. 
 
Os candidatos só poderão realizar a Prova Prática no dia e 
horário estabelecidos acima, para cada turma, não sendo 
permitido, realizar a prova em outro horário, dia ou local. 
 
É vedada a utilização de qualquer material de consulta, inclusi-
ve equipamento eletrônico. 
 
Estará automaticamente excluído do processo de Promoção o 
candidato que: 
 
a) Durante a realização da prova for surpreendido comunican-
do-se com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outro meio de comunicação; 
 
b)  Não comparecer ou chegar atrasado para a realização da 
prova; 
 
c) Ausentar-se do recinto de prova sem autorização do fiscal; 
 
d) Não apresentar os documentos indicados nos itens 1 e 2 
deste Edital; 
 
e) Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos; 
 
f) Lançar mão de meios ilícitos para realizar a prova; 
 
g) Agir com incorreção ou for descortês com qualquer membro 
da equipe responsável pela aplicação da prova; 
 
A DAE S/A Água e Esgoto não se responsabilizará por quais-
quer danos, perda ou extravio de documentos ou de objetos, 
ocorridos no local de realização da prova. 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na íntegra na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí, afixado na Sede da DAE e demais unidades admi-
nistrativas da DAE S/A Água e Esgoto. 
 

Rogério Bini Santiago 
Presidente da Comissão Especial 

 
Extrato de Aditamento 

Concorrência Pública nº 0002/2014 
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: GUIA VEÍCULOS LTDA. 
Termo de Aditamento nº 015/2017 assinado em 05/05/17, 
Processo DAE nº 1.054/2014. 
Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos leves 
para substituição de parte da frota atual da DAE S/A. 
3º aditamento que se faz ao contrato nº 025/2015 para supres-
são de 23,11% ao objeto, bem como a prorrogação contratual 
por mais 12 meses, presumindo-se o valor de R$ 612.223,92. 
 

Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

 
Pregão Presencial 0006/2017 

Homologação 
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0006/2017, para Aquisição de hidrômetro multi-
jato magnético 3 m3/hora x ¾” classe “B”, foi proferida a se-
guinte decisão pelo Diretor Presidente em 22/05/2017: “Homo-
logo a adjudicação da presente licitação à empresa ELSTER 
MEDIÇÃO DE ÁGUA S/A pelo valor total de R$ 294.000,00”. 
 

Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

 
Pregão Presencial 036/16 

Homologação 
 
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0036/2016, para Aquisição de hipoclorito de 
sódio, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente 
em 23/05/2017: “Homologo a adjudicação da presente licitação 
à empresa: SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A, no 
valor total de R$ R$ 49.200,00”. 
 

Armando Mietto 
Diretor Administrativo 

EDITAL DIA Nº 010, de 25 de maio de 2017. 
 

CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA  
OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO CATEGORIA IV 

 
A DAE S/A Água e Esgoto, por meio do Presidente da Comis-
são Especial designada para a elaboração, divulgação e reali-
zação da Promoção, dos empregados da DAE S/A Água e 
Esgoto, no uso de suas atribuições e face ao que consta do 
Processo DAE nº 330-3/2017, 
FAZ SABER que, atendendo o disposto nos itens 5.1 e 5.2 do 
Edital DIA nº 003, de 04 de abril de 2017, ficam convocados os 
candidatos abaixo relacionados, para a realização da Prova 
Prática do emprego público, de carreira, de Oficial de Obras e 
Manutenção Categoria IV, no dia 03 DE JUNHO DE 2017 
(Sábado), na Sede da DAE S/A Água e Esgoto, sita à Rodo-
via Vereador Geraldo Dias nº 1.500 – Vila Hortolândia – Jundi-
aí/SP, de acordo com os horários abaixo: 

1ª turma às 08:00 horas 
INSCRIÇÃO NOME CHAPA 

001 RENAN SARAIVA 2381 
002 EDISON BORSATTO 2274 
003 NILSON CARLOS PEREIRA 2182 
004 JULIO CESAR PEIXOTO DE ANDRADE 2332 
005 EVANDRO GUILHERME P DE OLIVEIRA 2323 
006 DIEGO RODRIGO DE SOUZA PINHEIRO 2154 
007 JOSE RICARDO BARBOSA DOS SANTOS 2397 
008 ELIAS DE PAULA 1025 
009 MARCOS VANICIO BOTASSO 2167 

 
2ª turma às 13:00 horas 

INSCRIÇÃO NOME CHAPA 
010 ROGERIO TEODORO DA SILVA 2296 
011 HILDO PEREIRA CARNEIRO 2383 
012 PAULO RODRIGUES FERRAGE JUNIOR 2359 
013 MESSIAS DAMIÃO CUSTODIO 2382 

014 
SANDRO ROBERTO CARDOSO DOS 
SANTOS 2276 

015 GILSON FELIPE 2360 
016 PAULO SERGIO SABINO 2371 
017 ANGER RODRIGUES BARCO MENDES 2370 
018 LUCIANO TITO DA SILVA 2392 
019 ELIEL VIEIRA ROCHA 2277 

 
ESPECIFICAÇÕES PARA A PROVA 

 
A Prova Prática, de acordo com o estabelecido no item 6 do 
Edital DIA nº 003/2017, será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 
Será considerado aprovado somente o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
A Prova Prática, de acordo com o estabelecido no item 6 do 
Edital DIA nº 003/2017, avaliará o candidato individualmente, 
incidindo sobre atividades e demonstrações práticas do seu 
conhecimento, habilidades e adequação de atitudes do candi-
dato na execução das tarefas relativas ao emprego concorrido, 
valendo em pontos: uma tarefa de água, valendo até 50 (cin-
quenta) pontos e uma tarefa de esgoto, valendo até 50 (cin-
quenta) pontos. 
 
Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá 
estar uniformizado e calçando botina de segurança.  
 
A duração da Prova Prática, será de aproximadamente 03 
(três) horas, considerando a realização de todas as tarefas 
propostas. 
Os candidatos deverão comparecer ao local designado 
para a realização da prova com, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos de antecedência, munidos de: 
 
1) Comprovante de inscrição; 
 
2) Um dos seguintes documentos de identificação, abaixo 
relacionados, em original, com foto que permita a sua iden-
tificação: 
 
a) Cédula de Identidade (RG); ou 
b) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97; ou 
c) Crachá de identificação funcional. 
 
Somente será admitido no local de realização da prova o can-
didato que apresentar um dos documentos discriminados no 
item 2 desde Edital, desde que permita, com clareza, a sua 
identificação. 
 
Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, 
ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos dife-
rentes dos anteriormente definidos. 
 

DAE FACULDADE DE MEDICINA
DE JUNDIAÍ
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002.001.16-0004645 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 
47658539000104 - Jose Damiao dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0004645 - Comercial Liberato Ltda. - 
50953447000153 - Jose Damiao dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0004647 - Allianz Seguros S/a - 
61573796000166 - Maricel Andaluz Ribeiro - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0004740 - Brookfield 
São Paulo Empreendimentos Imob S/a - 58877812000108 - Renato 
Cesar Rodrigues Foes - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0004749 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Maria Rosa Arcieri - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0004772 - Uti do Celular -  - Rafael Jose Tobias - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0004838 - Wolf Martins Construtora e 
Incorporadora Ltda - 12833829000154 - Lucas Prado de Carvalho - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0004896 - Azul 
Linhas Aereas Brasileiras S/a - 9296295000160 - Joselia Marcolino 
dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0004902 - 
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - 34028316710151 - 
Flavio Bonati - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0004918 - Zaia Classic -  - Rita de Cassia Guin - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0004925 - Quintas e Vilas Arquitetura -  - 
Leandro Ravagnani - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0004934 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Japy 
Engenharia e Comercio Ltda - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0004940 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Ivonete Dias de  Carvalho - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0004944 - B2w Companhia Global do 
Varejo - 776574000156 - Roberto Carlos Ramilio - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0004949 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Aline Fernanda do Carmo 
Roveri - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0004967 - 
Marisa Lojas S/a - 61189288022077 - Marcia Valeria Messias Alves 
Nicesio - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0004988 - 
Colegio de Musica Cristão -  - Daniel Omair Maltoni - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005002 - Rer Design 
-  - Mariana Pereira da Silva Santana - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005039 - Falkland 
Tecnologia Em Telecomunicacoes S.a. - 1009876000161 - 
Filomena Maria Maciel do Nascimento - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005057 - Design By 
Requinte - 1722534000194 - Diogenes Jose Vieira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0005077 - Zurich Minas Brasil Seguros 
S/a - 17197385000121 - Valtencir Alves da Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0005083 - Jose Carlos Zanatta - Me - 
13334864000191 - Larissa Cristina Duarte Barbosa - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005092 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Ana de Lima Machado Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005097 - Pan Seguros - 
33245762000107 - Claudete Aparecida Barbosa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0005108 - Mundial Editora -  - Felipe 
Antonio de Camargo - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0005113 - Dpny Beach Hotel e Spa Ilhabela -  - Rafael 
de Barros Leite Testi - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0005132 - Francisco Eleutério de Vellis - Me - 
3599295000152 - Lidia Aparecida da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0005141 - Rp2 Eventos, Representações 
e Consultoria -  - Amanda de Oliveira Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0005169 - Banco Pan S/a - 
59285411000113 - Jose Juarez Alves da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005169 - Recovery do 
Brasil -  - Jose Juarez Alves da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005175 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Gustavo Germano Ferreira - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005192 - Sony 
Mobile Communications do Brasil Ltda - 4667337000108 - Vera 
Marina Baseto Piccolo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0005199 - Vagner Eletro -  - Luiz Natal Barsanelli - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0005200 - Doutor Reparo Jundiaí-home e 
Decoration -  - Fernanda de Lurdes Nascimento Tavares - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005207 - Evolutime 
Comercio de Livros e Cursos Ltda - 20112517000180 - Eva 
Aparecida Santos Alves - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0005210 - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - 
34028316710151 - Vitor Marques Tavares - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0005220 - Digibras Indústria do Brasil S/a 
- 7130025000159 - Jorge Gantuz Miguel - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0005239 - Macrobyte Formação 
Profissional -  - Zilda Rodrigues Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005254 - Dapema 
Empreendimentos Imobiliarios -  - Lais Amadi Junior - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005254 - R.s. 
Ferreira Administração de Bens Ltda - 10918351000130 - Lais 
Amadi Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0005270 - Midway S/a Crédito Financiamento e Investimento - 
9464032000112 - Sonia Maria Gobbo - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0005289 - Colegio Tableau -  - Ricardo 
Siqueira dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0005293 - Banco Bradesco Financiamentos S/a - 
7207996000150 - Sonia Maria Ferreira da Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0005306 - Kanui Comercio Varejista 
Ltda - 14058035000196 - Amauri de Melo Batista - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0005330 - Mk Eletrodomésticos 
Mondial S.a. - 7666567000140 - Roseli Aparecida dos Santos 
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- Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Oracir 
Pires - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0000069 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Everton Alcides Palma Cardoso - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0000216 - Nextel 
Telecomunicações Ltda - 66970229000167 - Regina Celia Brito da 
Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0000225 - Sky 
Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Adelaide de Oliveira Bassi 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0000613 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Marcos Roberto de Mattos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0000915 - Dae S/a Água 
e Esgoto - 3582243000173 - Luiz Antonio Carpi - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0001206 - Banco Itaucard S/a - 
17192451000170 - Fernando Jose Generali Clorado - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0001357 - Acbz 
Importação e Comércio Ltda - 9509531000189 - Gilvania Marques 
de Oliveira Tavares - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0001568 - Apple Computer Brasil Ltda - 623904000173 - Monica 
Maria da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0001811 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - 
Fabiana Carla de Sena - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0001847 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Antonio da Silva Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0001949 - Bittencourt Assessoria Imobiliária Ltda - Epp - 
59035329000130 - Grinaura Maria dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0001984 - Comercial Andreta de Veiculos 
Ltda - 54732581000185 - Cleide Maria de Quadros Batista - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0002137 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Giovanni Puglieri 
de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0002192 - 
Motorola Mobility Comércio de Produtos Eletronicos - 
1472720000112 - Paula Cristina de Campos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0002268 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Rodrigo Kiyoshi Saito - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0002327 - Picarelli Moveis Ltda-me - 
18952938000177 - Beltilene Patricia da Paz Camargo - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0002451 - Whirlpool S/a - 
59105999000186 - Jose Roberto Pontes Castro Filho - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0002708 - Evelym 
Turismo -  - Luciana Almeida da Costa - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0002808 - Grazielli Fernanda Miguel - Me 
- 18069664000172 - Cristiana Pedreira da Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0002856 - Moda Brasil Instituto de 
Ensino Técnico - 2144816000971 - Carla Regina Santos Ferreira 
Mussi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0002927 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Bruna Fernanda 
de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0003188 - 
Net Wave Telecomunicações Ltda - 1119634000120 - Regiane 
Ferreira Luciano - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0003428 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Lidineia de 
Jesus Gandra - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0003445 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Adriano Fiani Evans - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0003449 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Dejair Matias da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0003481 - Desentupidora 
Hidro Mais - 22453966000117 - Maria Ines Chacra - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0003516 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Darci Navarro - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0003636 - Casari Imóveis -  - Paulo José Cesar 
Pestana - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0003636 - 
Moduenge Engenharia e Construção Civil Ltda - 8529155000121 - 
Paulo José Cesar Pestana - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0003640 - Living Panama Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 9639203000105 - Marcia Aparecida de Avila 
Carneiro - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0003718 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Celio 
Aparecido Serra - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0003849 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Louracy 
Nalin Frenhi - Fundamentada Atendida;35-002.001.16-0003885 - 
Netflix - 13590585000199 - Maria Cristina da Costa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0003907 - Positivo 
Informática S/a - 81243735000148 - Tarcisio Barbosa Almeida - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0003957 - Altana - 
Franklin Empreendimento Imobiliário Ltda - 11409352000111 - 
Maria Elisabete Tsiaprakas - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0003973 - Latina Eletrodomésticos S.a - 217622000176 
- Maria Luisa Fonte Basso Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0004057 - Consigaz Distribuidora de Gas Ltda - 
1597589000209 - Lucimara Mendes da Silva Souza Epp - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0004205 - Positivo 
Informática S/a - 81243735000148 - Raimunda Aldizia de Deus - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0004279 - Editora 
Abril S/a - 2183757000193 - Maria José da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0004380 - Elite Comércio de Acessórios 
Ltda Me - 19435578000360 - Talita da Costa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0004434 - Grazielli Fernanda Miguel - Me 
- 18069664000172 - Tatiane Oliveira Laranjeiras - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0004491 - Terra 
Networks Brasil S/a - 91088328000167 - Jorge Floriano de Toledo 
Neto - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0004504 - B2w 
Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Paula Fabiana 
Rodrigues Campi - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0004512 - Pienza Incorporação Imobiliária - 13209998000180 - 
Sergio Ricardo de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
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O PROCON do Município de Jundiaí informa que as reclamações 
Encerradas em 2016, arroladas na lista abaixo, estão disponíveis 
em sua sede (Rua Barão de Jundiaí. Nº 153, Centro) para 
apresentação de recursos administrativos pelo prazo de 15 (quinze) 
dias a contar dessa data, nos termos do artigo 44 da lei 10.177/98.  
  
35-002.001.15-0005568 - Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S/a Embrate - 33530486000129 - Antonio Carlos dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.15-0014436 - Dae S/a Água e 
Esgoto - 3582243000173 - Cassia Aparecida Baldi de Souza - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0015711 - Living 
Panama Empreendimentos Imobiliarios Ltda - 9639203000105 - 
Regina Mizael da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.15-0015945 - Sony Mobile Communications do Brasil Ltda 
- 4667337000108 - Benedita Pereira dos Santos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0016964 - Banco do 
Brasil S/a - 191 - Valdemir Perez Correa - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.15-0017134 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Iara Beserra Lima - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.15-0017979 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Francisco Tarcisio de Souza - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.15-0018010 - Digibras Indústria do Brasil S/a - 
7130025000159 - Vanessa Franco de Moraes - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.15-0018770 - Tim Celular S/a - 
4206050000180 - Samuel Hermes Souza de Brito - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.15-0018833 - Iscp Sociedade 
Educacional S/a - 62596408000125 - Marcos Jose Oliveira da Silva 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0019643 - Nextel 
Telecomunicações Ltda - 66970229000167 - Gerson Genaro 
Panissa - Não Fundamentada/Encerrada;35-002.001.15-0019743 - 
Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Beatriz 
Gasparoto Leal - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-
0020196 - Claro S/a - 40432544083506 - Fernando Demetrio - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.15-0020833 - Polo Cursos 
Profissionalizantes -  - Ricardo da Silva Campos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0021560 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Renan José Pereira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0022022 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Joviano Ferreira Gomes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.15-0022815 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Francisco Carvalho da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.15-0022906 - Ricardo 
Eletro Divinópolis Ltda - 64282601000117 - Elisangela Francisca de 
Sousa - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0023986 - 
Luciano da Silva - 97523874000165 - Valdiceia Scremin Valim - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.15-0024141 - Ibe 
Business Education de São Paulo Ltda - 38729463000323 - Camila 
Perlati Basso - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.15-
0024686 - Vagner V. da Silva Eletrodomesticos - Me - 
4844410000170 - Aline Luiza Mineiro Serafim - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0024863 - Midea do 
Brasil - Ar Condicionado - S.a - 9115657000179 - Maria Santos de 
Araújo - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0024955 - 
Hewlett Packard Brasil Ltda - 61797924000155 - Isaac dos Santos 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.15-0025087 - Cred-
system Adm. de Cartões de Crédito Ltda - 4670195000138 - 
Michele de Almeida Martins - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.15-0025138 - Jorge Hardwre Suprimentos Para Informatica 
- Eirel - 58369083000170 - Exit Informática Ltda Me - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.15-0025391 - Ace 
Seguradora  S/a - 3502099000118 - Maria Inez Porto (óbito) - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.15-0025696 - 
Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 
12834724000110 - Maria da Conceição Martins - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.15-0026057 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Wladimir  Lucato (óbito) - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.15-0026377 - Crs Vendas Online Eireli -  - 
Glaucia Cristina Marinoto - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.15-0026414 - Gold Heraklia Empreend. Imobiliarios Spe 
Ltda - 9665941000119 - Euler José Lustosa Soares - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.15-0027192 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Rosa 
Felix da Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-
0027483 - Carvajal Informação Ltda - 53026472000180 - Luiz 
Henrique da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.15-
0028473 - Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 
12834724000110 - Evani Vieira Coimbra Volpato - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.15-0028629 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Gabriella da Silva Costa - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.15-0028637 - Lojas Renner S.a. -  - Sherle 
Maria Braga Joaquim - Fundamentada Atendida; 35-002.001.15-
0028672 - Ebrae - Escola Brasileira de Ensino a Distancia - 
45796802000198 - Tiago Romano de Medeiros - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0028709 - Banco 
Itaucard S/a - 17192451000170 - Tercilio Chenachi - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.15-0028725 - Sbo Ramos 
Fernandes Cursos, Pal. e Treinam. Ltda - 1421605000119 - Maria 
Suzana de Medeiros - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.15-0028994 - Lojas Riachuelo S/a - 33200056000149 - 
Sherle Maria Braga Joaquim - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.15-0029210 - Cea Modas Ltda -  - Sherle Maria Braga 
Joaquim - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0000038 
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Não Atendida; 35-002.001.16-0006386 - Intermedica Sistema de 
Saude S/a - 44649812000138 - Geraldo Divino da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006406 - Via Varejo S/a 
- 33041260065290 - Aparecida Proença da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0006417 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Gustavo de Souza Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0006424 - Nextel Telecomunicações Ltda 
- 66970229000167 - Antonio Carlos da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006444 - Motorola 
Mobility Comércio de Produtos Eletronicos - 1472720000112 - 
Selma Cristina Rodrigues do Nascimento - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006465 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Paulo Sergio Siqueira Paulino - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006467 - Grupo Eletro 
Campos - 23960965000121 - Roberto Carvalho de Souza - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006471 - Claro S/a - 
40432544000147 - Edson José Guarise - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0006477 - Jeferson Ricardo Marin - Me - 
18303948000181 - Lourivaldo Temoteo da Rocha - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0006498 - Pitágoras-sistema de Educação 
Sup. Sociedade Ltda - 3239470003973 - Francisco Francier de 
Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006514 - 
Whirlpool S/a - 59105999000186 - Ana Maria Manzatto - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006525 - Instituto Educar 
Brasil Programas Educacionais Ltd - 5888139000137 - Luiz Carlos 
Ferreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006527 - Nc 
Printer International Trading Eireli Me - 21374625000193 - Jeferson 
Botelho Chaves Serviços Gráficso Me - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0006552 - Ibe Business Education de São Paulo 
Ltda - 38729463000323 - Raul Marcello Melleiro - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006564 - Mapfre 
Seguros Gerais S/a - 61074175000138 - Neide Zampieri Belinatti - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006587 - Zurich Minas 
Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Cecilia Rizzato Sprenger - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006607 - American 
Jeans -  - Jéniffer Stefaní Fonorio Pinto - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006608 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Julio Pinheiro Nogueira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006624 - Comercio 
Digital Bf Ltda - 11200418000169 - Lucimara de Novais Brito dos 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006627 - 
Casa do Chefe Gastronomia Ltda Me - 18662654000146 - 
Rosangela Franco - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0006636 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Josenilda Silva 
Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006670 - 
Pombonet Telecomunicações e Informática Ltda-me - 
12983319000163 - Erica de Cassia Campos Lima - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0006684 - Freitas e Tavares 
Comércio de Veículos Ltda - 6352250000177 - Anderson Leandro 
Garcia - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006691 - 
Cmj  Comercio de Veiculos Ltda Jeep Jundiai -  - Fernanda Colletes 
Pena - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006704 - 
Sidinéia S.  de Oliveira - Me - 10848131000187 - Pamela Elisa 
Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006705 - 
Viação Cometa S/a - 61084018000103 - Fernanda de Viveiros - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006718 - Design By 
Requinte - 1722534000194 - Rilson Araujo da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006723 - Motorola 
Mobility Comércio de Produtos Eletronicos - 1472720000112 - 
Maria Aparecida da Costa - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0006740 - Sabemi Seguradora -  - Roseli Rodes 
Mantuani de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0006741 - Maraville Gfsa Spe Empreendimentos 
Imobiliarios Lt - 12707307000106 - Débora Ferreira Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006744 - Banco do Brasil 
S/a - 191 - Pontual e P e Ltda - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0006756 - W. Barraboni Negociacoes Financeiras - Me 
- 12667873000131 - Lucas Miguel de Lima - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0006777 - Vigzul Tecnologia e 
Monitoramento S.a. - 17097616000125 - Tania Valli - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006780 - Betamelo 
Forma Academia de Ginastica Ltda - Me -  - Wuellington Vinicius 
Machado - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006781 
- Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Leticia Oliveira 
Vieira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006794 - 
Design By Requinte - 1722534000194 - Mariana Kameyama 
Narcizo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006801 - 
Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 280273000722 - Valdeci 
Aparecido da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0006814 - Filipe Ferraz Fotojornalismo -  - Wilson Dias Pereira - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006829 - Bv 
Financeira Sa Credito Financiamento e Investime - 1149953000189 
- Paulo Zanforlin - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0006859 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Neide 
Paladini Crimber - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0006863 - Gr Manutencao Eletr. e Telecomunicacoes Ltda-epp - 
8116629000103 - Guilherme de Freitas Sousa - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006864 - Pitágoras-
sistema de Educação Sup. Sociedade Ltda - 3239470003973 - 
Diego Rodrigo Cavalari - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0006870 - Claro S/a - 40432544083506 - Joao Carlos dos Santos 
Monteiro - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006872 - 
Tim Celular S/a - 4206050000180 - Cintia Raquel Mendes de 
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9464032000112 - Jessica Assis Gottardo - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0005834 - Royal e Sunalliance Seguros 
(brasil) S.a. - 33065699000127 - Jessica Assis Gottardo - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005843 - Apple 
Computer Brasil Ltda - 623904000173 - Sidney Pereira da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005866 - Ford Motor 
Company Brasil Ltda - 3470727000120 - Maira Yuki Isomura 
Shinohara - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005882 
- Decorações Jundiaí -  - Dulcineia Aparecida da Silva Correa - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005891 - Banco 
Cruzeiro do Sul S/a - 62136254000199 - Joaquim Ramos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005908 - Dr Evaldo 
Rocha - Habilitação Oral e Estetica - 18625472000103 - Sebastiana 
Helena Ramos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0005913 - Disal Administradora de Consórcios Ltda - 
59395061000148 - Silvio Pantaliao - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0005915 - Gold Lazer Hoteis e Parcerias - 
9474012000122 - Maria Aparecida Rigonato - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0005918 - Pagseguro Internet Ltda - 
8561701000101 - Katia Cristina dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0005931 - Crefisa Sa Credito e 
Financiamento e Investimento - 60779196000196 - Claudio Alves 
Siqueira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005932 - 
Banco Pan S/a - 59285411000113 - Dirce Batista Consoli - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005938 - 
Mercadolivre.com Atividades de Internet Ltda - 3361252000134 - 
Roberto Ferreira de Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0005945 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Veralice dos Santos - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0005990 - Spe Valore Jundiai Empreendimentos 
Imobiliarios Lt - 12382713000146 - Luiz Felipe Ferreira da Silva - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005999 - Centro 
de Endocrinologia de Jundiaí S/s Ltda - 2569472000195 - Alceu 
Fiore - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006016 - 
Back Sound  Sons e Acessórios Ltda - Me - 10747685000198 - 
Robson Luis Pereira Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0006028 - Amazonas  Leste Ltda  ( Braz ) -  - Alex  
Lima  Ferreira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0006057 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Marle 
Aparecida Carvalho Lopes Romão - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0006060 - Uti do Celular -  - Sheila Silva Almeida - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006075 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Ivan Lopes Romã0 - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006087 - Midea do 
Brasil - Ar Condicionado - S.a - 9115657000179 - Alquimista Modas 
Ltda.me - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006113 - 
Associacao Unificada Paulista de Ensino Renovado O - 
6099229000101 - Jefferson Porfirio Dias dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006146 - Mil e Um 
Serviços -  - Rosemary Bianchi - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0006147 - Imobiliaria Clawani -  - Maria Aparecida 
Gaspar Zafalon - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0006150 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - 
Maria Rosa da Silva Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0006178 - Master Portões - 8489778000118 - Edison 
Antonio Carmello - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0006179 - Pioneer do Brasil - 5553531000125 - Jose Pereira da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006194 - Crefisa 
Sa Credito e Financiamento e Investimento - 60779196000196 - 
Maria Alves - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0006204 - Instituto Educar Brasil Programas Educacionais Ltd - 
5888139000137 - Carlos Roberto Ribeiro Guimaraes - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006213 - Esmaltec S/a - 
2948030000150 - Jose Carlos Santos Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006214 - Import 
Express Comercial Importadora Ltda - 65491029000916 - Ivana 
Lucia de Oliveira Ameri - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0006215 - Aiche Abou Abbas Silva-me -  - Maria 
Aparecida dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0006233 - Claro S/a - 40432544000147 - Gerson Genaro Panissa - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006234 - Banco 
Csf S/a - 8357240000150 - Genivaldo Amancio - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0006238 - Living Panama 
Empreendimentos Imobiliarios Ltda - 9639203000105 - Thaisa 
Mara Roque Loschi - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0006263 - Motorola Mobility Comércio de Produtos 
Eletronicos - 1472720000112 - Jefferson Borges de Lima - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006294 - Angela Cristina 
Sorato Decorações - Me - 9522286000140 - Emerson Roberto 
Salcedo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006299 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Wandercy Saltini - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006304 - Samsung 
Eletrônica da Amazonia Ltda - 280273000722 - Elizeu da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006312 - Auto 
Mecanica San San -  - Edson Lopes Ramos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0006332 - Hitachi South America Ltda -  - 
Maria Joana Spinassi Vendrami - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0006350 - Cadence Indústria e Comércio Ltda - 
3106170000143 - Kleber Fernando Fredo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0006364 - Uniconsult Em Ltda - 
21586727000172 - Regiane Aparecida dos Santos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006368 - Installi-
marcelo Lopes -  - Cristiane Maria Ferreira Alves - Fundamentada 
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Custodio - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005336 - 
Unicasa Indústria de Móveis S.a - 90441460000148 - Daiane 
Santana - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005339 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Sergio de 
Almeida - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005343 - 
Ycom - 11163054000194 - Adriana Theoto Navarro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005379 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Marcelo de Mola 
Menezes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005385 - 
Egali Intercambio Ltda - 8777465000165 - Alexandre Berti - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005419 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Suely Aparecida Rocha - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005422 - Jundiaí 
Comércio de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 - Caique 
Oliveira Quideroli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0005434 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 47658539000104 
- Nivaldo Pedro Gasperasso- Obito - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0005441 - Club Administradora de Cartões de 
Crédito S/a - 8262343000136 - Margarete Garcia de Camargo - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005447 - Esab 
Ltda -  - Adriano Donizeti da Luz Paiva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0005448 - Cardif do Brasil Seguros e Garantias S/a 
- 8279191000184 - Romeu Pinardi - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0005455 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - Irani 
Vieira de Barros Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0005465 - Wp Cell -  - Elizena Rodrigues de Jesus - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0005466 - Banco Pan S/a - 
59285411000113 - Francisco Pereira Barbosa - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005474 - Lsa 
Treinamento Em Informática e Idiomas Eireli Ep -  - Juliana de 
Souza Savoini - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005481 - 
Via Varejo S/a - 33041260065290 - Douglas Cristiano Cavalaro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005540 - Itatiaia 
Moveis S a -  - Regiana Maria Monteiro - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0005581 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Conceição Aparecida Fernandes - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005587 - Embu 
Individualizadora Adm. e Serviços de Glp Ltda -  - Luzeni Martins de 
Carvalho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005599 - 
Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - Jose Domingues 
Goncalves - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005611 - 
Imperial Negócios Imobiliários -  - Maria de Fatima Nunes Passos - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005611 - Notomi 
Holding Fam. Ltda -  - Maria de Fatima Nunes Passos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005617 - Premium 
Multimarcas Comercio de Veiculos Eireli - 18836558000177 - 
Robson Orestes de Souza - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0005621 - Fernando Polkorny 20105641898 - 
17633771000119 - Alexander Franco Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0005623 - Chubb do Brasil Companhia de 
Seguros - 33170085000105 - Pedro Gracindo Ferreira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005624 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Juliana Baggio - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0005635 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Jessica Chinchincow Vieira Campos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005646 - Jundiaí 
Comércio de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 - Dalva 
Maria Florindo da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0005655 - Haissam Jamil Awada-epp - 17083126000170 - Ludmylla 
Bordignon Abib - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0005660 - Skalla -  - Edison Jorge Olaia Caro - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0005668 - Wmb Comercio Eletronico Ltda 
- 14314050000409 - Ana Paula de Araujo - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0005672 - Cnova Comercio Eletronico 
S.a. - 7170938000107 - Gerson Valmir Liba - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0005684 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Elisângela Correa Mazzone - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0005714 - G V Serviços Odontologicos 
Ltda - Me - 14426102000188 - Gustavo Marroni - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0005723 - Lojas Americanas S/a - 
33014556005236 - Rodrigo Aparecido do Nascimento - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005731 - Max Line 
Equipamentos de Segurança Ltda - 18189718000133 - Flávia de 
Jesus Santana - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0005738 - Lg Electronics do Brasil Ltda. - 1166372000155 - 
Claudemir Batista de Lima - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0005761 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Ironilde Pacheco Fagundes - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0005763 - Colégio Tableau -  - 
Leandro Rodrigues da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0005769 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Marieli de 
Souza - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005784 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Jose Matias da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0005797 - Art Magran 
Mármores e Granitos Ltda - Epp - 862815000180 - Karina Pottes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0005826 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Aparecida Lorençon Ritoni - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0005829 - Samsung 
Eletrônica da Amazonia Ltda - 280273000722 - Marcus Vinicius 
Silva de Paula - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0005832 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Marta Cristina 
de Souza da Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0005834 - Midway S/a Crédito Financiamento e Investimento - 
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Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007581 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Olinda 
de Souza Loiola - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0007581 - Bittencourt Assessoria Imobiliária Ltda - Epp - 
59035329000130 - Olinda de Souza Loiola - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007597 - Samsung 
Eletrônica da Amazonia Ltda - 280273000722 - Juliana Soltau 
Toldo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007602 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Michele Cristina 
da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007610 - Hsbc 
Bank Brasil S/a Banco Multiplo - 1701201000189 - Leandro Jose de 
Brito - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007616 - Via 
Varejo S/a - 33041260065290 - Elaine Cristina da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007637 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Roberto da Silva Dino - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007641 - Lorenzetti S.a 
-  - Antonio Pedro Clemente - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0007650 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - 
Wilson Luiz Bayer - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0007656 - Mapfre Seguros Gerais S/a - 61074175000138 - Maria 
Aparecida de Souza Almeida - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0007659 - Cecme do Grupo Femsa Brasil -  - Ivair 
Aparecido Rosa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007661 
- Academia Vasfitness -  - Jeronicio Ramos de Barros - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007665 - Britania 
Eletrodomesticos Ltda - 76492701000157 - Artur de Assis Ferrari - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007669 - Andreta Ii 
Distribuidora de Veiculos Ltda - 9103835000141 - Marco Antonio 
Lenhaioli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007670 - 
Jonas Batista Ferreira - 15182479000100 - Willian Pereira da Silva 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007696 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Sant Clair Henrique da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007712 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Silvio Von Muhlen - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007715 - Mobly 
Comercio Varejista Ltda. - 14055516000148 - Sabrina Candido 
Farina - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007721 - 
Bradesco Vida e Previdencia S/a - 51990695000137 - Juscelina 
Pereira de Sousa (obito) - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0007735 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Sherle Maria Braga 
Joaquim - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007740 
- Interglobe Turismo - 1931473000175 - Hermane Polydor - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007743 - Zurich 
Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Marcelo Pereira de 
Araujo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007748 - Center 
Frio -  - Rodrigo Marques da Costa - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007752 - Hsbc Bank Brasil S/a Banco Multiplo - 
1701201000189 - Antonio Fenelon de Souza - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0007761 - Sony Mobile Communications 
do Brasil Ltda - 4667337000108 - Melanie Vitachi Soares Siqueira - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007769 - Só 
Cadeiras - 330232000108 - Jurandi dos Santos Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007775 - Wolf Martins 
Construtora e Incorporadora Ltda - 12833829000154 - Messias dos 
Santos Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0007779 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - 
Mauro Luiz Rosa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0007786 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Paulo Cesar 
Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007786 - 
Banco Itau Consignado S/a - 33885724000119 - Paulo Cesar 
Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007787 - 
Localiza Rent a Car S.a - 16670085011866 - Mauro Ronaldo Bravo 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007790 - Pet 
Boutique -  - Tomie Nakajima do Prado - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0007797 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Joao Batista Neves - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007800 - Auto 
Mecanica Tannus - 10609536000162 - Jose Luiz Mirandola - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007809 - D´juan 
Colchões Industria e Comércio Ltda - 54213764000437 - Daniel de 
Sousa Aspromonte - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0007813 - Center Frio -  - Olinda Maria - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0007816 - Flag  Factoring Fomento 
Mercantil - 49086747000101 - Joice Yara Aquila Ribeiro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007822 - 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - 15139629000194 
- Marineide de Jesus Lima Toral - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007825 - Jundiai Ii Comércio de Colchões  Ltda - 
Epp - 18078301000101 - Daniel de Sousa Aspromonte - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007842 - Banco 
Itaucard S/a - 17192451000170 - Terezinha da Penha Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007857 - B2w 
Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Regiane Cristina 
Rangel Zambom Brandão - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0007879 - Rea Multimarcas -  - Rafael Aniceto Firmino - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007893 - Yasuda 
Maritima Seguros S.a. - 61383493000180 - Elizabete Aparecida 
Rodrigues de Souza - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0007914 - Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 
12834724000110 - Marta Roberto Vilares - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0007923 - Companhia Piratininga de 
Força e Luz - 4172213000151 - Domingos Savio Silva Lisboa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007926 - Zurich Minas 
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Evolutime Comercio de Livros e Cursos Ltda - 20112517000180 - 
Maria Aparecida Flausino Aguilar - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0007282 - Fundo de Investimentos Em Direitos 
Creditorios Mul - 11516985000129 - Nelcia Rosa de Jesus Souza - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007305 - Banco 
Triangulo Sa - 17351180000159 - Gilberto Pereira Monteiro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007307 - Amil - 
Assistência Médica Internacional S/a - 29309127000179 - Fernando 
Cesar da Silva Treinamento Me - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0007325 - Hidraulica Rondi e Cia Ltda - 
44642551000124 - Carlos Roberto Raimundo Rocha - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007334 - Motorola 
Mobility Comércio de Produtos Eletronicos - 1472720000112 - 
Raphael de Almeida Calabrezzi Alvarenga - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0007339 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Adelza dos Santos Aguiar - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0007343 - Samsung Eletrônica da 
Amazonia Ltda - 280273000722 - Terezinha Aparecida da Silva 
Justimiano - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0007348 - Mep Home Service -  - Audenice Ribeiro da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007371 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Maria Custódia 
Machado - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007383 - Via 
Varejo S/a - 33041260065290 - Juliana Aparecida Brandão - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007384 - Olx Atividades 
de Internet Ltda - 11818248000180 - Rafael Belmiro de Oliveira - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007396 - Cth 
Direção Hidraulica - 7868179000142 - Welington Antunes Pereira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007398 - Cgmp Centro 
de Gestao de Meios de Pagamento S/a - 4088208000165 - Juliana 
Spolaor - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007401 - Living 
Panama Empreendimentos Imobiliarios Ltda - 9639203000105 - 
Sergio Luis de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0007404 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - 
Rosangela Angelieri - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0007417 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Leisa 
Cristina Sagrado - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0007421 - Bless Automóveis -  - Paulo Cesar de Morais - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007431 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Jhony Leite Diniz - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007435 - Altana - 
Franklin Empreendimento Imobiliário Ltda - 11409352000111 - 
Roberto Vinicius Ramos - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0007437 - Associacao Unificada Paulista de Ensino 
Renovado O - 6099229000101 - Janaina Alves de Godoi - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007439 - Claro S/a - 
40432544083506 - Evan Riane Torres de Andrade Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007440 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Claudio Roberto 
Jacinto - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007443 - Ford 
Motor Company Brasil Ltda - 3470727000120 - Matheus Nunes 
Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007445 - 
Refrigeração 24 Horas -  - Suane dos Santos Dias - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0007461 - Banco Mercantil do Brasil 
S/a - 17184037000110 - Orlanda Grella Ferreira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0007483 - Aroldo Corradini e Cia 
Ltda - 50964790000101 - Keila de Souza Gonçalves - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007484 - Perfumaria 
Venus -  - Rogerio Storani - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0007485 - Peixe Urbano Web Servicos Digitais Ltda - 
11701558000110 - Lucas Pedroso Semolini - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0007497 - Claro S/a - 40432544083506 - 
Jorge Luis Polon - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0007500 - Rezende Conx Jundiaí Spe Ltda - 14365598000127 - 
Marcia Zuim - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007504 - 
Veb Comercio de Material de Ensino Eireli - 4312423000106 - 
Siobelina França dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0007516 - Comercial Nemeth Ltda - 54116223001624 - 
Diego Alves de Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0007519 - Feather Games Toy -  - Jose Bonfim Junior - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007520 - Centro de 
Endocrinologia de Jundiaí S/s Ltda - 2569472000195 - Margarido 
Cornetto - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007528 
- Uniconsult Em Ltda - 21586727000172 - Marcela Aparecida 
Feliciano de Campos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0007536 - Fortuna Cursos Profissionalizantes Ltda - 
13988178000134 - Antonio Pereira da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007542 - Samsung 
Eletrônica da Amazonia Ltda - 280273000722 - Adelmo de Jesus 
Souza - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007550 - Rakku 
Magnética Ind. e Com. Ltda - Epp -  - Jose Souza - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0007555 - Installi-marcelo Lopes -  - 
Valdete Aparecida Paes Scarpelli - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007562 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos 
Ltda - 20112517000180 - Angela Aparecida Rossi - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0007568 - Peixe Urbano Web Servicos 
Digitais Ltda - 11701558000110 - Vera Lucia de Oliveira Maia 
Favaro - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007577 - 
Verona Multimarcas Comércio de Veículos Ltda - 15163155000116 
- Marcos Cicatti - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0007578 - Claro S/a - 40432544000147 - Sherle Maria Braga 
Joaquim - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007579 - 
Retifica de Motores Imigrantes Jundiai Ltda -  - Wilson Tavares - 
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Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006873 - Jose 
Custodio -  - Jesiel Pacheco - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0006877 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Geraldina Meleiro Nunes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0006879 - Companhia Piratininga de 
Força e Luz - 4172213000151 - Cibele Cardoso da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006880 - Grt Hoteis e 
Resort Ltda - 16966397000100 - Roberta Ribeiro Araujo Lopo - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006886 - Incepa 
Revestimentos Cerâmicos Ltda - 76610062000187 - Elisabete 
Cristina Rodrigues da Fonseca - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0006894 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Sonia Maria Moreira Geraldo - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0006896 - Losango Promoções de Vendas Ltda - 
5281313004095 - Robson Goes Dini - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0006920 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - Andre Nishida Mendonça - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0006925 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Rita de Cassia da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0006932 - Consórcio Nacional 
Volkswagen Ltda - 47658539000104 - Milton Rodrigues Braga 
Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0006937 - 
Via Varejo S/a - 33041260065290 - Jose Valdir de Oliveira Junior - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006942 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Sue Ellen Thais Biasin - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006951 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Domingos dos Santos 
Lima - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006959 - Claro 
S/a - 40432544000147 - Silvana Bernadeth Martins - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0006962 - Terra Networks 
Brasil S/a - 91088328000167 - Marcio Aparecido Martelli - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006971 - Zurich Minas 
Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Rosemary Fava Oehler - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0006985 - Grafica 
Milenio -  - Jose Roberto Clemente - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007020 - Clube Estancia São Gabriel -  - 
Alexsandra Milhomens Cantorani - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007029 - Decolar.com.br - 3563689000231 - 
Mauricio Tomasiello - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0007036 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Jonathan da Silva Souza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0007042 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Marli Silva Baglio - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007044 - Unimed de Jundiai Cooperativa de 
Trabalho Medico - 56727134000163 - Marli Silva Baglio - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007066 - Banco do Brasil 
S/a - 191 - Jose Rubens de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0007077 - Dl - Consult. e Ass. Em Rh e Informatica 
Ltda-me -  - Jorandi Andre Junior - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007079 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Jose Aparecido Cesar (obito) - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0007085 - Depósito Tortorella Materiais 
Para Construção -  - Danny Belotto - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007090 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Mauricio Aparecido Jo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0007096 - Abou Chami Com.de Veiculos 
Ltda Me - 10742424000185 - Adelina Jolo Justino - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0007098 - Cardif do Brasil Seguros e 
Garantias S/a - 8279191000184 - Cristiano Alves Barbosa - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007107 - Fabricio e 
Pescarini Ltda.me - 72785843000151 - Mariangela Folgosi - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007112 - Via Varejo S/a - 
33041260065290 - Danielle Vanessa Marques - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007126 - Banco do 
Brasil S/a - 191 - Jose Aparecido Alves de Almeida Sobrinho - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007130 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Marcio Martin Brito - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0007132 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Ulisses Pereira da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0007137 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Luiz Barbosa - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0007138 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 
61099834000190 - Vania da Costa - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0007141 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Expedita Francisca de Lima - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0007150 - Casablanca Cortina e 
Decoração -  - Joao Cristino Lara - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007162 - Wiseup -  - Rafael Pereira da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007171 - Banco 
Itaucard S/a - 17192451000170 - Lucia Lopes do Carmo (obito) - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007186 - 
Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 
12834724000110 - Vera Marcia de Souza Nogueira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007201 - Mapfre 
Seguros Gerais S/a - 61074175000138 - Maria Eliana Selles 
Pelegrini - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007221 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Jurandir 
Barbosa de Almeida (obito) - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0007222 - Booking.com Brasil Serv. de Reserva de 
Hotéis Ltda - 10625931000139 - Clemi Grandisoli Konig - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007243 - Nextel 
Telecomunicações Ltda - 66970229000167 - Irmãos Fregolente S/c 
Ltda Me - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007267 - 
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Tecnologia e Monitoramento S.a. - 17097616000125 - Eduardo 
Marian Naum - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0008866 - Cardif do Brasil Vida e Previdência S/a - 3546261000108 
- Maria da Fatima Alencar da Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0008877 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Luciano Francisco Rodrigues - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008917 - Comercial 
Zena Móveis Sociedade Ltda - 10480029000252 - Maria da 
Conceição Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0008919 - Mrv Engenharia e Participações S/a - 8343492000120 - 
Sarah Mazetti Castro Gonçalves - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0008923 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Orandi Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0008931 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - Rute Aparecida 
Santos da Silveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0008948 - Automec Comercial de Veículos Ltda - 71444475001863 
- Vera Lucia Cremonesi - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008973 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Alcides Maretti - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008979 
- Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Ingrid 
Francine Reis dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0009002 - Comercial Zena Móveis Sociedade Ltda - 
10480029000252 - Margareth Rocha de Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0009014 - Sema Training Jundiai 
Informática e Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Severino Luis Costa 
Filho - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009075 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Margarida Alves Martins - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009092 - Envision 
Industria de Produtos Eletronicos Ltda - 4176689000322 - Paulo 
Ricardo Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0009112 - Marmoraria Granitão -  - Ivone Aparecida de Morais 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009120 - 
Hsbc Bank Brasil S/a Banco Multiplo - 1701201000189 - Daniel de 
Souza - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009147 - Banco 
do Brasil S/a - 191 - Elson Ferreira Barbosa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0009149 - Jr Multimarcas - 
23179970000100 - Maylani Messias Santos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0009164 - Uniconsult Em 
Ltda - 21586727000172 - Daniela Maria Kriegler Prestes - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009175 - Mobly 
Comercio Varejista Ltda. - 14055516000148 - Tatiane Ribeiro 
Farias - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0009178 - 
Associação dos Amigos do Interpass Club - 7330754000159 - 
Pedro Fabio Rodrigues Alves - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0009178 - Estância Clube de Veraneio Circuito das 
Águas - 49592504000137 - Pedro Fabio Rodrigues Alves - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009178 - Interpass 
Club -  - Pedro Fabio Rodrigues Alves - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0009179 - Portoseg S/a Credito Financiamento e 
Investimento - 4862600000110 - Tiago Chrispim Ferreira Alves - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0009179 - Klaus  
Rogerio de Broi Me -  - Tiago Chrispim Ferreira Alves - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0009189 - Claro S/a - 
40432544083506 - Kazuo Yassumura - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0009223 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Sherle Maria Braga Joaquim - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0009258 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Benedita 
Venancio - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009258 - 
Arthur Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Benedita 
Venancio - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009285 - 
Sony Mobile Communications do Brasil Ltda - 4667337000108 - 
Aline Cristina Santana dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0009305 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Eliana Menconi Tegani - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0009310 - Pitágoras-sistema de Educação Sup. 
Sociedade Ltda - 3239470003973 - Diego Augusto de Barros - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009321 - Magazine 
Luiza S/a - 47960950057239 - Eunice Cardoso Domingos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009340 - Companhia 
Habitacional e Urbano Estado São Paulo - 47865597000109 - 
Rosemeire Neres Correia - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0009351 - Companhia Brasileira de Distribuição - 
47508411000156 - Sherle Maria Braga Joaquim - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0009372 - Banco 
Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Julio Cipriano de Souza 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009401 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Luiz Anonio Montu - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009409 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Jaqueline Grosseli Benezato - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009426 - Qualicorp  
Adm.e Serv. Ltda - 3609855000102 - Viviane Aparecida Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009437 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Edeval 
Geraldo (óbito) - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0009446 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Thiago Xander 
Sass - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009448 - 
Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva S/a - 3112879000151 - 
Matilde Costa de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0009466 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Luan Torres Santos - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0009475 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Ivanilda Lemes dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0009508 - Polo Cursos Profissionalizantes -  - Adriana 
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Atendida; 35-002.001.16-0008211 - Estância São Gabriel Hotel e 
Clube - 3620915000198 - Lourdes Coelho - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0008222 - Azul Linhas Aereas Brasileiras 
S/a - 9296295000160 - Willy Gunther Hanisch - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0008237 - Jundiplac Divisórias e Forros -  
- Maria Cristina Barcaro Anjos - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008255 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Jose Roberto Cenachi - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0008268 - Caixa Econômica Federal - Cef 
- 360305000104 - Egidio dos Santos Gomes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0008269 - Grupo Prepara -  - Wellington 
Henrique dos Santos Dias - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008270 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Marcia Tonet - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008297 - Gi Motos -  - Cirso Donizeti Gomes - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008300 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Juliomar Lopes da 
Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008301 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Nadia Maria Giaretta Ranalli - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008303 - Tabelião de 
Protestos Letras e Titulos -  - Sidnei Vieira dos Santos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008304 - 4 Tabelião de 
Notas de Jundiaí -  - Reginaldo Leme da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0008312 - Cnova Comercio Eletronico 
S.a. - 7170938000107 - Elton Jose Fernandes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0008313 - Chroma Veiculos -  - Caroline 
Tessari - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008324 - Banco 
Bmg S.a. - 61186680000174 - Maria Nasaré de Sousa Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008360 - Via Varejo 
S/a - 33041260065290 - Josenilton da Silva Barbosa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008362 - Editora Globo 
S/a - 4067191000160 - Benedito Santanielo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0008375 - Companhia Brasileira de 
Distribuição - 47508411007169 - Francisco Silvestre da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008390 - Zurich Minas 
Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Cecilia Otilia Pacheco 
Brasiliense - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0008446 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - 
Kimberly Nathany Rigo Rossi - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008450 - Cyrela México Empreendimentos Imobiliários 
Ltda - 8421978000139 - Cinthia Staudt Tim Reis Frias da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008478 - 
Dedetizadora e Desentupidora Hidrotaxi - 23864245000162 - 
Ivonete Pires de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008497 - William Fernando Silva 33442830818 - 
19880735000185 - Mical Teles de Menezes Carvalhaes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008503 - Sema 
Training Jundiai Informática e Idiomas Ltda. - 4893598000146 - 
Roseli Balestra da Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0008522 - Sobam Centro Médico Hospitalar Ltda - 
50739135000141 - Janaina Rosa da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0008564 - Banese Card -  - Magno 
Martins Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0008567 - Paraiso Imoveis -  - Sueli Aparecida Pereira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008599 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Evelyn Cristina 
Morais - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008604 - Dae 
S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Claudio Gobbo - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008615 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Israel Silva de 
Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008637 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Sue Ellen Bruna Ruiz 
Ribeiro - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008642 - 
Jundiaí Comércio de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 - 
José Ageu de Paiva Mendes - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0008658 - Banco do Brasil S/a - 191 - Douglas 
Guimarães de Oliveira Preto - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0008677 - Schmidhaussler e Botario Ltda Me - 
11971233000239 - Denise Maria Correia - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0008714 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - Benedito Carlos Pereira (óbito) - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0008718 - Companhia Piratininga de 
Força e Luz - 4172213000151 - Fernando dos Santos Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008721 - Banco 
Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Kleber Antonio de 
Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008737 - 
Nextel Telecomunicações Ltda - 66970229000167 - Transportadora 
Nova Brasilia Eireli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0008741 - Companhia de Gas de Sao Paulo Comgas - 
61856571000117 - Joaquim Damasceno dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008748 - Allcare 
Administradora de Beneficios S.a. -  - José Fabio Silva Cardoso - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008758 - 
Mercadopago.com Representações Ltda - 10573521000191 - 
Edileine Bernardo Aleixo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-
0008760 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Antonio Jose 
Rodrigues - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0008817 - B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - 
Tamária Souza Macedo Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008833 - Informat W@y -  - Elsa Aparecida Miguel da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008837 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Márcia Luciano - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008863 - Vigzul 
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Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Alceu Alves dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007936 - Wiseup -  - 
Carla Elisabete Marcelino da Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0007949 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Haroldo Negrini Françoso - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0007951 - Split -  - Renato Navega Foresti 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007953 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Jose 
Carlos Vieira Correia - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0007954 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Vanderlei Billoria Grada - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0007955 - Pitágoras-sistema de Educação 
Sup. Sociedade Ltda - 3239470003973 - Rogerio Mariano da Costa 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0007960 - Escola de 
Educacao Infantil Mundo Azul Ltda - Me - 59004879000192 - Jeziel 
de Andrade Gomes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0007961 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 
- Aparecida Betelli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0007962 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Maria Gabriela 
Minervino Campos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0007963 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Angela Aparecida Brites - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0007967 - Grupo Seb do 
Brasil Produtos Domésticos Ltda - 61077830000101 - Marcel 
Munarolo de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0007986 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - William Marciano da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0007992 - Geisla e Maia Comercio de 
Eletronicos Ltda - Me - 10862494000177 - Daniel de Andrade - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0007996 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Patricia Santos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0008000 - Imobiliaria Casa Sua -  - 
Geraldo de Oliveira Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008003 - Crea-sp - 60985017000177 - Anderson 
Angelo Bodo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0008012 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - João Lima de Melo - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008017 - Midway S/a 
Crédito Financiamento e Investimento - 9464032000112 - Adair 
Afonso de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0008017 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - 
Adair Afonso de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008023 - Westwing Comercio Varejista Ltda - 
14776142000150 - Giovanna Rita de Brito - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0008028 - Vagner V. da Silva 
Eletrodomesticos - Me - 4844410000170 - Katia Tange Lombardi - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008031 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Joaquim Alves Pinheiro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008033 - Itaú Unibanco 
S/a - 60701190000104 - Willian Bezerra Cavalcante - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008035 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Michele Sampaio 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008054 - Zurich 
Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Marcia Aparecida 
dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008065 
- Wolf Martins Construtora e Incorporadora Ltda - 12833829000154 
- Rodolfo Cesar Zonta Fuzete - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008067 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - 
Maria Jose do Carmo - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0008074 - Academia Ação Fitness - 19482800000114 - 
Silvania Soares dos Santos Giaretta - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008082 - Claro S/a - 
40432544083506 - Diego Santana de Lima - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0008087 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Heraldo Martini 
Gennari - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008087 - 
Ace Seguradora  S/a - 3502099000118 - Heraldo Martini Gennari - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008105 - Travel Ace 
Assistance -  - Elenicio Pires da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0008109 - Positivo Informática S/a - 
81243735000148 - Antonio Aparecido dos Santos - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0008132 - Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda - 45543915000181 - Izorilda Adelino da Silva - 
Fundamentada Não Atendida: 35-002.001.16-0008138 - Via Varejo 
S/a - 33041260065290 - Maddylin Cristina Perandini - Não 
Fundamentada/Encerrada: 35-002.001.16-0008153 - Claro S/a - 
40432544000147 - Transportadora Nova Brasilia Eireli - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0008159 - Lsa 
Treinamento Em Informática e Idiomas Eireli Ep -  - Maria 
Leopoldino - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008167 - 
Oficina Mecanica e Funilaria Colonia - Dema -  - Cesar Luiz Fontes 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008168 - Pitágoras-
sistema de Educação Sup. Sociedade Ltda - 3239470003973 - 
Diego Narcizo Rocha - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008175 - Claro S/a - 40432544000147 - Samuel 
Chagas - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008189 - Mrv 
Engenharia e Participações S/a - 8343492000120 - Francisco de 
Castro Avila Neto - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0008191 - Qbex Computadores Ltda - 5480302000128 - Claudianor 
dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0008194 - 
Companhia de Gas de Sao Paulo Comgas - 61856571000117 - 
Moises Cirqueira Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0008199 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Julio Cesar Machado - Fundamentada Não 
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35-002.001.16-0011039 - Caixa Seguradora S/a - 34020354000110 
- Jose Antonio Zambuzi - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011039 - Central Reparadora de Veículos -  - Jose 
Antonio Zambuzi - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011051 - Fws Eletrônica - 20262947000188 - 
Thiago Cherino - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011054 - Editora e Distribuidora Educacional S.a - 
38733648003165 - Vanessa dos Santos Alencar - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0011069 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 
61099834000190 - Maria Martins de Almeida - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0011079 - Curua Castanha do Pará Ltda Me - 
5817884000195 - Emporio Grãos e Saúde Alimentos Ltda - Me - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011080 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Antonio Clescio Cardoso - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011087 - a Poderesa Móveis Ind. e Com. Ltda -  - 
Escola Infantil Fadas & Magos Ltda Me - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011105 - Banco Bgn S/a - 558456000171 - 
Marlene Divina Machado - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011138 - Oster -  - Sueli Teodoro de Melo - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011142 - Finamax S/a - 411939000149 - Priscila 
Palomin - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011151 - Educa Mais Brasil - 13250764000187 - 
Priscila Tartarotti Leite - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011155 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Lúcia Mortari - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011175 - Porto Bello S.a -  - Cicero Tenorio 
Cavalcante - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011177 - Polo Cursos Profissionalizantes -  - Adir 
Pereira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011187 - Melbourne Investimentos Imobiliarios 
Ltda - 8667752000112 - Ana Carolina dos Santos - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0011217 - Vigzul Tecnologia e Monitoramento S.a. - 
17097616000125 - Erika Fernanda Salles Millamonte Basso - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011225 - Inspec Prag - 18736575000132 - Anésio 
Mean - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011239 - Cc Jundiai Aluguel de Equipamentos Ltda 
Epp - 8084943000151 - Valdemir Alonso - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011258 - Raphacred Veiculos - 8214954000109 - 
Eduardo Bueno de Lima - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011268 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Viviane Cavalcante de Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0011268 - Angela Branca Amaral da Cunha Radice - 
Me - 10241492000160 - Viviane Cavalcante de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011274 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Sherle Maria Braga Joaquim - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0011291 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Maria Stella Bento de Carvalho - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0011292 - Administradora de Cartao de Credito 
Palma Ltda - 12834724000110 - Isabel Cristina Vieira Pereira - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011295 - R.c. Cortezia Com. e Locação de Veículo 
Ltda Me - 14445170000194 - Jorge Vicente da Silva - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011297 - Hermon Tv e Agenciamento de Espaços 
Ltda-me - 19493804000106 - Z3 Video Locadora e Internet Ltda.me 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011308 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - 
Marcio Tersigni - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011344 - Fortuna Cursos Profissionalizantes Ltda - 
13988178000134 - Tatiane Evangelista - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011345 - Pombonet Telecomunicações e 
Informática Ltda-me - 12983319000163 - Sergio Francisco dos 
Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011347 - Tex Telas Eireli - Epp - 3961219000145 - 
Jose Augusto Albuquerque Costa e Sousa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011348 - Terra Networks Brasil S/a - 
91088328000167 - Sinval Rodrigues dos Santos - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0011349 - Mariangela Pedulla Alves  - Me - 
14168102000125 - Cristiane Nowicki - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011357 - Cetec - Centro Tecnico de Enfermagem 
Ltda - Me - 13077745000109 - Sayonara Maria Silva de Morais - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011361 - Otica Matano Comercio -  - Adriano 
Carvalho Ferreira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011377 - União de Cursos Superiores Coc Ltda - 
7195358000166 - Danieire Nery Nogueira Rodrigues - 
Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0010589 - Bless Automóveis -  - Jose Jonas de 
Araujo Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010594 - Viação Cometa S/a - 61084018000103 - 
Ana Rosa Molena - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010633 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Maria Chaves de Oliveira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0010646 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Amilcar Fontes S. Processamento de Dados Ltda - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0010652 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Aparecida de Fatima dos Santos - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010659 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Marcio Rigolon Eirelli Me - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010674 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Alex Sandro Silva Calza - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010697 - Unicar Veículos Jundiaí -  - Rogério de 
Souza Raimundo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010718 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Marcelo Clementino de Farias - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0010748 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Daniel 
Saverio Spozito - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010770 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Eduardo Gomes de Matos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0010771 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Daniel Saverio Spozito - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010779 - Home Invest Negócios Imobiliarios Ltda - 
783475000100 - Marcia Aparecida da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0010780 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Daniel Saverio Spozito - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010804 - Tct Mobile - Telefones Ltda - 
8649664000198 - Maria Neusa de Araujo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010819 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Natanael da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010830 - Hl Consertos e Reformas -  - Marlene 
Bispo Munhoz - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010846 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Ricardo Augusto Siqueira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010873 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Livanete da Silva dos Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0010887 - Britania Eletrodomesticos Ltda - 
76492701000157 - Jonathan Alcides de Siqueira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0010888 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Josefina Gomes Piassi - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010897 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Fernando Henrique Azevedo - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0010901 - Glb Medeiros Spe Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 16417761000183 - Cassia Cristiane Mariano 
Martins - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010912 - Claro S/a - 40432544000147 - Simone 
Checchi - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0010920 - Zurich Santander Brasil Seguros S.a - 
6136920000118 - Maria Clara Vendramini Morato - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0010931 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Liliane Moreira dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010934 - Auto Escola Hortolandia - 
74164112000114 - Katia Cintia dos Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0010936 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Leonardo Vinicius Venite de Lima - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0010942 - Banco Bradesco Financiamentos S/a - 
7207996000150 - Jose Dalezio - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010945 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Aidam Edison Domingos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010948 - Veb Comercio de Material de Ensino 
Eireli - 4312423000106 - Sandra de Góis Barbierato - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010955 - Megaworks Treinamento Profissiona e 
Informática -  - Juliana Mariano da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0010969 - Techfoam Industria e Comercio Ltda -  - 
Evelyn Gregory Moraes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010969 - Intercoil Colchões -  - Evelyn Gregory 
Moraes - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0010983 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Frederico Yaperi Baptista Ramos de Souza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010994 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Sandra Correa Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010998 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Paula Aparecida de Freitas - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011031 - Pan Eletronic -  - Clínica Arruda Ltda. - 
Não Fundamentada/Encerrada 
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Freire Brandão - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009556 
- Moe Assistec Ltda - 13037037000136 - Marcella Affonso - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009640 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Gustavo Keiti Kawamoto - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009669 - Tokio 
Marine Seguradora S/a - 33164021000100 - Carlos Roberto do 
Amaral - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009678 - 
Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Carlos Adriano Simon - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009691 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Marco Antonio Moraes - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0009712 - Banco 
Itaucard S/a - 17192451000170 - Camila Marcela dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009736 - Magazine 
Luiza S/a - 47960950057239 - Maria de Fátima Ferreira da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009739 - Nextel 
Telecomunicações Ltda - 66970229000167 - Asn Moveis Ltda-epp - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009777 - Samsung 
Eletrônica da Amazonia Ltda - 280273000722 - Eliana Aparecida 
Balleste - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0009807 - 
Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Susilaine 
Aparecida Fernandes Pereira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0009813 - Sobam Centro Médico Hospitalar Ltda - 
50739135000141 - Manoel Paixão da Silva Filho - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0009826 - Ruza Eletronics 
Assistência Técnica Ltda - 5393309000102 - Nathany Cristina do 
Nascimento Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0009836 - Dudu Car -  - Raquel Nunes dos Santos - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0009859 - Good Dream - 
3456702000172 - Aldaires Gomes de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0009859 - Smart Flex Industria de 
Colchoes Ltda - 13716558000110 - Aldaires Gomes de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009863 - Haguida 
Katiele da S.  Rabelo  - Inst. Hidraulicas - 23805456000124 - Daniel 
Colomeu - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009883 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Sherle Maria Braga 
Joaquim - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0009908 
- Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - Noemia Aparecida de 
Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0009934 - 
Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Cleber Cesar Teordoro - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0009990 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Jose Rubens de Oliveira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0009995 - Wolf Martins 
Construtora e Incorporadora Ltda - 12833829000154 - Antonio 
Henrique Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0010003 - Editora Globo S/a - 4067191000160 - Norma Regina 
Fiche Gonçalves - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0010041 - Jr Serviços Publicitários -  - Andre Augusto Alves - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0010047 - Joy 
Administração Participações Imobiliarias Ltda -  - Joao Carlos 
Tremondi - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0010060 
- Color Visão do Brasil Ind. Acrílica Ltda. - 47747969000194 - Daisy 
Gonçalves da Silva Viseli - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0010115 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Sonia Fittipaldi Augait - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0010158 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Maria 
Lúcia Portella - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0010167 - Fábio Santarelli Gonçalves -  - Cristina Luiza de Almeida 
Segregio Francischinelli - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0010255 - Ricardo Eletro Divinópolis Ltda - 
64282601000117 - Thiago Moreira de Almeida Giolo - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0010320 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Sergio Aparecido de 
Araujo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0010351 - 
Am2 Engenharia e Construções Ltda - 61144085000176 - Joana 
Ortiz de Camargo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0010357 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 
- Jose Antonio Carvalho - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0010389 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Yuly Jessica Nino de Guzman Aedo - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0010389 - Instituto 
Educar Brasil Programas Educacionais Ltd - 5888139000137 - Yuly 
Jessica Nino de Guzman Aedo - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.16-0010420 - Rakku Magnética Ind. e Com. Ltda - Epp 
-  - Elisabeth Martelli de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0010432 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - 
Pedro Pereira Munhoz - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0010448 - Associacao Unificada Paulista de Ensino 
Renovado O - 6099229000101 - Raniele Souza Santos - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010469 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Andre Luiz Silva - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0010480 - Pitágoras-sistema de Educação Sup. 
Sociedade Ltda - 3239470003973 - Itamar Alves Dias - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0010498 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Leonardo Henrique de Barros - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0010517 - Sociedade Padre Anchieta de Ensino S/c 
Ltda - 50953959000110 - Marta da Costa Monte - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0010555 - La Fiori Perfumes e Presentes Ltda - 
12514847000173 - João Ferreira de Souza - Não 
Fundamentada/Encerrada 
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35-002.001.16-0012088 - Gold Lazer Hoteis e Parcerias - 
9474012000122 - Alcides Domingos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012096 - Am2 Engenharia e Construções Ltda - 
61144085000176 - Mauricio Alves de Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012097 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Adezeilton Felix de Oliveira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012102 - Banco Safra S/a - 58160789000128 - 
Jesus Natalino Ribeiro - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012103 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Lafaiete Pires Rodrigues - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012106 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Flauviana Maria da Silva Pina - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012112 - Renault do Brasil S/a - 913443000173 - 
Juliana Freitas Pacheco Barbosa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012112 - Valec Distribuidora de Veículos Ltda - 
2449871000112 - Juliana Freitas Pacheco Barbosa - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012124 - Raphadami Com. de Pres. Util. Tap. e 
Moveis Ltda - 10875669000180 - Cleide Aparecida Fazam - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012132 - Bertioga 12005 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda - 15562657000110 - Catia Barbosa - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012134 - Vitoria Comercial Presentes Ltda - Me - 
19828240000107 - Julieta Aparecida Anzelotti - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012135 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Rogerio Candido - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012138 - Loja Cem - 56642960006493 - Ana Paula 
Soares da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012142 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Lucimara das Graças Andreazi - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0012143 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - 
Vanusa de Oliveira da Costa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012143 - Microsoft Informática Ltda - 
60316817000103 - Vanusa de Oliveira da Costa - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0012155 - Claro S/a - 40432544083506 - Renata 
Rossini Borin - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012157 - Auto Escola Maxi 3 -  - Bianca de Mello 
Cardoso - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012169 - Haguida Katiele da S.  Rabelo  - Inst. 
Hidraulicas - 23805456000124 - Antonio Pedro Cremonese - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012176 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 
47658539000104 - Talita Amelia da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012197 - Internet Group do Brasil Ltda - 
3368522000139 - Iraci Aparecida Bortolani - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012206 - Paraiso Imoveis -  - Fatima Aparecida 
Buzeti - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012211 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Danielly Ricardo da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0012216 - Banco Itau Consignado S/a - 
33885724000119 - Jose Julio Silva de Godoy - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012221 - Assurant Seguradora S/a - 
3823704000152 - Emerson Bonato Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012231 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Jonathas de Souza - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012235 - Assurant Seguradora S/a - 
3823704000152 - Rosimar Pagani - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012247 - Franciele Cristina Barros - 
20268559000104 - Roselaine Barbosa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012253 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Antonio Evaristo (obito) - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012273 - Midea do Brasil - Ar Condicionado - S.a - 
9115657000179 - Lourival Rodrigues - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012292 - Intermedica Sistema de Saude S/a - 
44649812000138 - Luiz Vicente Trevizan - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012294 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - 
Adilson Fernandes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012311 - Via Car Veículos -  - Diva Aparecida de 
Oliveira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012332 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Jacinete Alves Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012335 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 
61099834012601 - Benedicta Leite Fernandes - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0012341 - Empresa Brasileira de Correios e 
Telegrafos - 34028316710151 - Francisco das Chagas Alves de 
Sales - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012351 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - 
Regina Maria da Silva - Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0011783 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Rosiane Rosa Ferreira Teixeira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011800 - Banco Cetelem S/a -  - Nelson Franco - 
Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0011809 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Fabricio Abramo Martins - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0011821 - Veb Comercio de Material de Ensino 
Eireli - 4312423000106 - Joao Bernardo dos Santos Madrid - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011829 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Fabiane Cristine Testa Vieira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0011842 - Wolf Martins Construtora e Incorporadora 
Ltda - 12833829000154 - Silvia da Silva Rocha - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0011870 - Universidade Paulista -  - Ellen Diana 
Musatto Miguel - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011870 - Associacao Unificada Paulista de Ensino 
Renovado O - 6099229000101 - Ellen Diana Musatto Miguel - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011891 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 
- Maria Aparecida Arcanjo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011897 - Mobly Comercio Varejista Ltda. - 
14055516000148 - Dailana Coelho - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011898 - Antonio Carlos da Silva - 
19592843000152 - Claudenir Massarenti - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011902 - Acbz Importação e Comércio Ltda - 
9509531000189 - Verônica Martins de Paula - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011904 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Cristina Andrade dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011925 - Pagseguro Internet Ltda - 
8561701000101 - Felipe Inacio da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011935 - Chacara e Buffet Santa Terezinha Ltda - 
Epp - 8395021000165 - Karen Cristina Antunes Ribeiro - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011957 - Cooperativa de Consumo Pro-vida - 
7349767000170 - Ederli Viotto - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011960 - Booking.com Brasil Serv. de Reserva de 
Hotéis Ltda - 10625931000139 - Tania Cristina Tavelin Hernandes - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011964 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Rosangela Moro - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011969 - Alcides Domingos - 22550528000177 - 
Helenice Praxede de Lima - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011979 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 
47658539000104 - Vagner Roberto de Faria - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0011980 - Colonia Veículos -  - Paulo Guilherme 
Souza Santos - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012001 - Glb Medeiros Spe Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 16417761000183 - Roberto Vinicius Ramos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012005 - Cardif do Brasil Seguros e Garantias S/a 
- 8279191000184 - Adevaldo Alves Rocha - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012008 - Hewlett Packard Brasil Ltda - 
61797924000155 - Ivair Severino da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012011 - Mala Pronta Viagens e Turismo Ltda - 
6151541000105 - Lucas de Carvalho Navajas - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012025 - Masterfrio Industria e Comercio de 
Refrigeração Lt - 180041000107 - Vinicius dos Santos - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012027 - Apple Computer Brasil Ltda - 
623904000173 - Sileide de Souza Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012030 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Leticia da Silva Daniel - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0012031 - Gran Games -  - Samir Castelani Mendes 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012046 - Filipe Ferraz Fotojornalismo -  - Camila 
Rodrigues Salustiano Pereira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012052 - M.l. Gomes Associados - 2906123000111 
- Adriana Gomes de Franca - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012057 - Mix Móveis Design -  - Carlos Augusto  
Pereira  Lima - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012068 - Amorim Motos Comercio e Serviços Ltda-
me - 10285383000145 - Luiz Cesar Campregher - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0012070 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Diogo de Macedo Rocha Gomes - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012078 - Hortocar -  - Nelson Guedes da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012084 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Jandira Araujo - Fundamentada Atendida 
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35-002.001.16-0011395 - Jg Móveis Planejados - 10890964000106 
- Sabrina Rosa de Lima - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011403 - Sociedade Padre Anchieta de Ensino S/c 
Ltda - 50953959000110 - Ivo Alves Neto - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011431 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - 
Gilziane Marques da Silva Rodrigues - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011440 - Banco Cetelem S/a -  - Sueli de Campos 
Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011443 - Hubert Imoveis e Administracao Ltda - 
62816798000100 - Alejandro Arturo Cortes Monterrichard - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011455 - Fidelidade Viagens e Turismo Ltda - 
4649907000137 - Carlos Alfredo Puglia - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011465 - Banco Cifra S/a - 62421979000129 - 
Jaqueline Vanessa da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011487 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Maria Odete Bressani Mazzeto - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0011511 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos 
Ltda - 20112517000180 - Josiva Tributino Leite - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0011519 - Associacao Unificada Paulista de Ensino 
Renovado O - 6099229000101 - Aida Maise Teixeira de Mendonça 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011521 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Aparecida Betelli - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011525 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Naiele Caroline dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011525 - Mapfre Seguros Gerais S/a - 
61074175000138 - Naiele Caroline dos Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0011530 - Cybelar Comércio e Indústria Ltda. - 
72456809000133 - Grazielly Aparecida Lopes - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0011531 - Momentum Empreendimentos 
Imobiliários Ltda - 47686555000100 - Diogo Carlos Andreu Veronez 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011550 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Adriele Guedes do Nascimento - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011551 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Roseli Aparecida Ferreira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0011554 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Sorveteria Amaretta Ltda Me - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011580 - Microsoft Mobile Tecnologia Ltda. - 
2140198000215 - Diana Aparecida Mussolini Jacinto - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011584 - Art Magran Mármores e Granitos Ltda - 
Epp - 862815000180 - Ismael de Moraes - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011586 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Lg-lira Gomes Comércio de Equipamentos Ltda Me - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0011589 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Wilson Alves Batista - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0011590 - Grazielli Fernanda Miguel - Me - 
18069664000172 - Jose Reinaldo da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011596 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Vitoria Ferreira da Silva Batista - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011598 - Decolar.com.br - 3563689000231 - Luiz 
Gonzaga Mafra Filho - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011602 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Luan Willian Crepaldi - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011637 - Natix Residencial S/a - 8348702000172 - 
Juan Luis Jimenez Gonzalez - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011648 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Evaldo Bufolo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011660 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Emerson Azavedo Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0011712 - Câmara Dirigentes Lojistas de Jundiaí -  - 
Maria Montserrat Vilamana Rius Balbino - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0011715 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Rafael Ramires Ianhes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011746 - Empresa Brasileira de Correios e 
Telegrafos - 34028316710151 - Marcos Vinicius Castelan Figueira - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011761 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Claudionice da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0011766 - Cardif do Brasil Seguros e Garantias S/a 
- 8279191000184 - Teresa Cristina Toledo Cipro - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0011774 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Emerson Calegão Brasil - Fundamentada 
Atendida 
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35-002.001.16-0012855 - Elisabete Maltauro de Araujo -  - 
Alexandre Roberto da Cruz - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012859 - Construdecor S/a - 3439316006707 - 
Edivaldo Batista dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012860 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Jose 
Luiz Umberto - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012874 - Polo Cursos Profissionalizantes -  - Braz 
Divino Manoel - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012888 - Claro S/a - 40432544000147 - Aparecida 
de Jesus Casagrande Leão - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012892 - Momentum Empreendimentos 
Imobiliários Ltda - 47686555000100 - Marcia de Fatima Bueno 
Rocha - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012901 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Talitha Rosini Ri Beiro - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012902 - Microsoft Mobile Tecnologia Ltda. - 
2140198000215 - Maria Ines Lima Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012915 - Escola de Educação Infantil Pirlim Pim 
Pim S/s Ltd - 59028589000189 - Augusto Cesar Ferraz - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012916 - Unimed de Jundiai Cooperativa de 
Trabalho Medico - 56727134000163 - Carlos Alberto Castanheiro - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012917 - Gelamix -  - Gladelicias - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0012929 - Passarela Modas Ltda - 45512555000150 
- Vanuza Jose da Silva Gomes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012933 - Mundibrasil Emprestimos e 
Financiamentos Ltda. - 96477906000170 - Sandro Eduardo Ameri - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012937 - Familia Braga Móveis Planejados  Ltda - 
Me - 19273067000128 - Patricia  Ana Ferreira  Nunziato - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012939 - Comercio de Materiais Para Construcao 
Joli Ltda - 51769255000154 - Benedita Aparecida da Silva Freitas - 
Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012957 - Nova Serviços de Telemarketing e 
Comunicações Ltda - 8243209000198 - Esmeralda Bertagne - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012960 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Gislaine Simplicio Marques - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0012964 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 
- Rosemeire Marin Antunes de Oliveira - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012967 - Hsbc Bank Brasil S/a Banco Multiplo - 
1701201000189 - Neusa Maria Gomes de Carvalho - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012968 - Fernando Polkorny 20105641898 - 
17633771000119 - Ana Paula de Carvalho - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012978 - Comercial Automotiva S.a - 
45987005029412 - Marco Antonio Romano - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012982 - Casulo Imóveis -  - Wilson de Jesus 
Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012982 - Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais - 61198164000160 - Wilson de Jesus Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012986 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Valdirene Grosselli - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012992 - Nova Jundiaí -  - Rosa Maria da Costa 
Araujo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012993 - Qbex Computadores Ltda - 
5480302000128 - Neide Aparecida Dias Carneiro Luiz - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012997 - Classic Rigor -  - Tatiane Cristina da Silva 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013001 - Telecon Jundiai Telecomunicacoes Ltda - 
Me - 3145966000105 - Edilaine de Arruda Delfini - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013014 - Carvajal Informação Ltda - 
53026472000180 - Jund Aquece Comercio de Aquecedores 
Ltda,me - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013017 - Qatar Airways -  - Marilu Papis Vianello - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013020 - Bradesco Auto/re Companhia de Seguros 
- 92682038000100 - Jose Carlos dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013021 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Wagner Santana Batista de Lima - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013023 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Matheus Reche Verzi - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013032 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Gislaine da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013040 - We Idiomas Ltda Me - 11160903000156 - 
José Janderson Ferreira Rodrigues - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013042 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Gilberto de Souza Oliveira - Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0012636 - Comercial Andreta de Veiculos Ltda - 
54732581000185 - Adilson Bernardino da Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0012655 - Odontoprev S/a - 58119199000151 - 
Ester Silvia Gomes Kasnowski - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012663 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Maria de Fatima Viana Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0012665 - Fernando Vidraçaria -  - Liliane Karen 
Bueno - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012679 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Elisa Maria de Castro Caire - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012690 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Johnny Barbosa Bascope - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012700 - Academia Aquatitude -  - Melissa 
Amancio - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012703 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos 
Ltda - 20112517000180 - Faberlandia Edvirgem Soares - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012711 - Qbe Brasil Seguros S/a - 
96348677000194 - Bruno William de Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0012717 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Lucilene Aparecida dos Santos Godoy - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012725 - Back Sound  Sons e Acessórios Ltda - 
Me - 10747685000198 - Jonatas Ramos Mateus - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0012729 - Altana - Franklin Empreendimento 
Imobiliário Ltda - 11409352000111 - Walisson Dutra de Matos - 
Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012732 - Apple Computer Brasil Ltda - 
623904000173 - Edi Inês Vecchi Castro Lopes - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0012739 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Eliane Aparecida de Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0012741 - Sga Comercio de Aparelhos Interfonicos 
Ltda-me - 12916001000160 - Jonatas Ramos Mateus - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012757 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Fernanda Aparecida Martins Leite - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012760 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Keila Patricia Cesario Ceratti - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012762 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Daisy Duarte Marret - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012763 - Mabe Brasil Eletrodomésticos Ltda - 
60736279000106 - Maria Cristina do Espirito Santo Barbuena - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012765 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Elisabete Aparecida Thomaz dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012768 - Cg - Agência de Viagens Ltda - Epp - 
5877635000195 - Renato Denis Mendonça - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012778 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Cristiane dos Santos Porto - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0012785 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Symone Silva Santos Santana - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012793 - Auto 7 - 7477085000223 - Stephanie 
Cristine Martins - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012801 - Sempre Editora Ltda - 26198515000484 - 
Maria Auxiliadora Resende Lara - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012810 - Kenwood Limited -  - Daiane Vanessa da 
Cruz Pereira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012813 - New Upgrade -  - Valdinei Cavalheri Leite 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012814 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Patricia Regina Nunes Teodoro - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012820 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Valdemi Amorim Antonio - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012828 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Francisco das Chagas Gomes da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012830 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Ednaldo Florentino dos Santos - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012831 - Royal e Sunalliance Seguros (brasil) S.a. 
- 33065699000127 - Angela Maria Cirino - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012833 - Embracon Administradora de Consórcio 
Ltda. - 58113812000123 - Ariane Jovino Leanos - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012846 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Maria de Lourdes Fola dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012848 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Pablo de Oliveira Crepaldi - Não Fundamentada/Encerrada 
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35-002.001.16-0012358 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Claudia de Fatima Guimarães Santos - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012370 - Fenix Construções e Incorporações - 
19935303000124 - Luciana Elias da Costa - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012372 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Geraldo Christi - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012374 - Banco do Brasil S/a - 191 - Danielle 
Pereira dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012381 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Altevir Vergilio - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012388 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Odivaldo Morato - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012389 - Shopfácil Soluções Em Comércio 
Eletronico S/a - 14370342000108 - Salete Izabel Ropelato Marsura 
- Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012394 - C.f.c. B - Piloto S/s Ltda - Me - 
1953501000155 - Lucas Bispo dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012400 - Master Portões - 8489778000118 - Eric 
Fernando Stefaneli - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012411 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Ana Paula Takata - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012420 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Amaro Pedro da Silva - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012425 - Ibe Business Education de São Paulo 
Ltda - 38729463000323 - Ricardo Silva dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012425 - Fundação Getúlio  Vargas - 
33641663000144 - Ricardo Silva dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012431 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Edio Teles de Matos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012438 - Humanitarian -  - Vanda Reis dos Santos 
- Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012449 - Ali Youssef Khalil Me - 4957167000104 - 
Juliana Tiemi Borghi Kondo Correia - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012450 - Jesuel Praim Junior Veiculos Me - 
3976184000118 - Alexandre Pereira da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0012451 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Pedro Sergio Rondon - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012496 - Md Travel Agencia de Viagens -  - 
Everton Costa Machado - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012505 - Francinete Valeria Bechiato Messias - Me 
- 8322517000109 - Fabio Casamassa - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012509 - Elite Audio -  - Joao Paulo dos Santos 
Fernandes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012512 - Editora Globo S/a - 4067191000160 - 
Aparecida Fernandes Bogajo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012528 - Virgínia Surety Companhia de Seguros 
do Brasil - 3505295000146 - Jose Luis Faria - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012552 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Nestesio Arnaldo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012563 - Nova Net Tecnologia Ltda-me - 
12446844000140 - Luis Carlos Camargo Fernandes - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012567 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Vinicius Frerreira do Nascimento - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012570 - Patricia Sala Thomazelli - Me - 
17043178000112 - Maria Letícia Serezuela Ribeiro - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012571 - Royal e Sunalliance Seguros (brasil) S.a. 
- 33065699000127 - Salvador Jose Ferreira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0012572 - Finamax S/a - 411939000149 - Cleusa 
Damaceno - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012573 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Jose Raimundo de Lima Filho - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012577 - Serralheria Lima -  - Marta Rodrigues - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012588 - Banco do Brasil S/a - 191 - Maria de 
Fatima da Conceição - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012591 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Mercurio Educacional Eireli - Epp - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0012621 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Maria Victoria Simeão Simeone - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012625 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Eliana Ajamil - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0012627 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Sherle Maria Braga Joaquim - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0012628 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Silvana Maria Navarro Carneiro - Fundamentada 
Não Atendida 
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35-002.001.16-0013723 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Leila Leite de Almeida Pereira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013725 - Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda - 60500246000154 - Sebastião de Paula Neto - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013730 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - 
Thiago Lopes Pinto - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013737 - Refrigeração Torres Neves -  - Maria 
Eunice Calleja - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013739 - Central Jundiaí de Formação Profissional 
S/c Ltda - 4756976000140 - Maksine Ferrari da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013744 - Melbourne Investimentos Imobiliarios 
Ltda - 8667752000112 - Bruno Fernandes Ciquetto - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013760 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Rosangela Diniz - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013772 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Imobiliária Serra do Japi S/s Ltda-me - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013784 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Josefa Vanusa da Silva Carvalho - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0013793 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Rosangela Diniz - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013796 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Levindo da Cunha Neto - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013802 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 
61099834000190 - Marineide Alves Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013810 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Katia Cristiane Martins - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013819 - Comercial Zena Móveis Sociedade Ltda - 
10480029000252 - Juliana Sipriano - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0013830 - Mapfre Seguros Gerais S/a - 
61074175000138 - Karim Roberta da Rosa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013831 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Lucineia Cristofaro da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013853 - Canaan Serviços Fotograficos e 
Franchising Ltda - 5528264000993 - Marcia Ferreira de Souza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013853 - Pherfil Cobrança -  - Marcia Ferreira de 
Souza - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013856 - Educa Mais Brasil - 13250764000187 - 
Valeria Leticia Pereira de Lima - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013869 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Antonio Gonçalves Chillon - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013870 - Sandra Regina Teixeira Óculos - Me - 
3836001000169 - Roseli Rodrigues Ferreira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013876 - Gafisa S/a - 1545826000107 - Maria 
Bernadete Povoa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013878 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Leonizar Pontes de Carvalho - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013881 - Banco Cetelem S/a -  - João Renato da 
Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013884 - Gold Lazer Hoteis e Parcerias - 
9474012000122 - Ademar Donizete Fernandez - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013888 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Douglas Alberto Barbosa da Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013895 - Volkswagen do Brasil Industria de 
Veiculos Automot - 59104422000150 - Hamelet Patara Junior - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013906 - Comercial Zena Móveis Sociedade Ltda - 
10480029000252 - Andressa Barreto Ramos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013919 - Hubert Imoveis e Administracao Ltda - 
62816798000100 - Livino Santo Pretti - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013930 - Green Garden Negocios Imobiliarios -  - 
Valquiria de Parolis Bianchini - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013932 - Master Portões - 8489778000118 - 
Valdomiro Francisco Moraes - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013934 - Crefisa Sa Credito e Financiamento e 
Investimento - 60779196000196 - Eurico Lourenço Gil - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013938 - Pedro Henrique Velasco de Oliveira Rosa 
- 9943362000190 - Maria Aparecida Sganserla - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013939 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Sebastião Aparecido Felpa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013956 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Antonio Benedito da Silva Junior - Fundamentada 
Não Atendida 
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35-002.001.16-0013399 - Claro S/a - 40432544000147 - Roberto 
de Freitas - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013405 - Canaan Serviços Fotograficos e 
Franchising Ltda - 5528264000993 - Giovanna Tháis do Carmo - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013430 - Sociedade de Ensino Superior Estacio de 
Sa Ltda -  - Silvana Aparecida Camargo - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013431 - Centro Universitario Uniseb Interativo -  - 
Cristiane Freitas dos Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013450 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Leticia Bortoloso - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013451 - Rosangela Porto Moveis Planejados Eireli 
Epp - 11758405000100 - Eliete Alves de Souza - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013451 - Unicasa Indústria de Móveis S.a - 
90441460000148 - Eliete Alves de Souza - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013462 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Jonadabe Furquim da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013463 - Canaan Serviços Fotograficos e 
Franchising Ltda - 5528264000993 - Rozimara Carvalho Barbosa - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013469 - Canaan Photo Studio -  - Caroline Alves 
Cacemiro - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013485 - Living Panama Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 9639203000105 - Lucas Borges de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013490 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Carolina Schetto Tenchella - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0013510 - Grazielli Fernanda Miguel - Me - 
18069664000172 - Maria de Fatima Gonçalves Sousa - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013519 - Pitágoras-sistema de Educação Sup. 
Sociedade Ltda - 3239470003973 - Tais Cristine de Lima Alves 
Souza - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013533 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Patricia Glauce Ienne Mates - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013537 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Anesio Mor - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013548 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Argel Alberto Sai - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013549 - Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - 
Regina Modulo Fernandes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013581 - I.a. Silva Mecânica - Me - 
68342393000155 - Matheus Carlos Costa e Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013586 - Roldão Auto Serviço Comércio de 
Alimentos Ltda - 5800256000873 - Claudia Mitie Sahequi - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013590 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Evaristo Maravilha Filho - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013597 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Moacir Netto - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013598 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Clevis Antonio Bonvenchio - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013611 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Irene Pereira de Souza - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0013612 - Cursos Preparatórios Paulista Ltda - Me - 
7299439000106 - Mayara Cristina Lemes - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013614 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Marcos Jose Rodrigues da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013617 - Canaan Photo Studio -  - Elvira dos 
Santos Minjoni - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013620 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Diego 
Carbone Pezzotti - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013621 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Waldenir Lino de Gouveia - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013627 - Financred Ass. Int. e Cons. Financeira 
Ltda - Me - 7929535000190 - Aldery Ferreira Bezerra - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013630 - Oscar Hernan Parraz Irribarra - Me - 
9642136000170 - Maria do Socorro Silva Gonçales - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013645 - Universo dos Colchoes -  - Felipe 
Cardoso da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013647 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - 
Donizete Aparecido Lopes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013687 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Cristiano Miranda - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013692 - Master Portões - 8489778000118 - 
Euvaldo Timpone - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013703 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Andre Luis Thiegue - Não Fundamentada/Encerrada 
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35-002.001.16-0013072 - Positivo Informática S/a - 
81243735000148 - Carlos Souza dos Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013073 - Influencia Global Consultoria e Marketing 
Ltda - 4480131000174 - Carlos Roberto Vancato - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013079 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Onofre Alves dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013082 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Aline Fernanda Saito Machado - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013103 - Instituto de Educação Ana Vasquez -  - 
Daniela Ribeiro da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013136 - Pitágoras-sistema de Educação Sup. 
Sociedade Ltda - 3239470003973 - Nayara Quequeto Prado - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013138 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Margarete Tavares Oliveira Carneiro Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013143 - Sony Brasil Ltda - 43447044000410 - 
Fernando Flumignan Filho - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013162 - American Group -  - Sheila Cristina 
Ferreira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013164 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Ideias & Sabor Alimentos Ltda Epp - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013189 - Intermedica Sistema de Saude S/a - 
44649812000138 - Jose Celso Brunholi - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013192 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Matilde Valli dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013197 - Sociedade de Ensino Superior Estacio de 
Sa Ltda -  - Donizeti Josue da Cunha - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013206 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Cleverson dos Santos Corrêa - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013209 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Celi Faria Marques - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013216 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Maria de Lourdes Silva Costa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013224 - Sociedade de Ensino Superior Estacio de 
Sa Ltda -  - Giovanna Aguiar Cunha - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013241 - Refrigeração Torres Neves -  - Jessica 
Bezerra dos Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013243 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Ana Caroline Alves da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0013258 - Living Panama Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 9639203000105 - Angela Maria da Silva Moura - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013267 - Pitágoras-sistema de Educação Sup. 
Sociedade Ltda - 3239470003973 - Edvaldo Paulo Marques - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013272 - Vicorp Gornati Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 8762190000196 - Arthur Nicholas da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0013273 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Thaline de Oliveira e Oliveira - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0013280 - Icon Diagnóstico Médico Por Imagem 
Ltda -  - Christian Minorello Rozado - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013287 - X-digital Solução Em Manutenção -  - 
Marcus Vinicius Braun da Silva - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0013292 - Game7 Comercial Ltda - Epp - 
12085316000102 - Gustavo Pereira Mininel - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0013296 - Irmãos Boa Ltda - 50948371000410 - 
Tiago Piccoli - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0013300 - Polo Cursos Profissionalizantes -  - 
Rosemare Marques Domingos Pimentel - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013306 - Osesf - Organização Serviço Social 
Familiar de Jun - 738128000157 - Jorge Carlos Bueno Quirino - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013307 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Simone Torres - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013308 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Conceição Aparecida Ozana - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0013312 - Qbex Computadores Ltda - 
5480302000128 - Vanda de Arruda Melchior Caetano - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013318 - Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais - 61198164000160 - Ana Cristina Oliveira Gomes Drago - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013331 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Lucio Teixeira Machado - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013348 - Pitágoras-sistema de Educação Sup. 
Sociedade Ltda - 3239470003973 - Maria de Lourdes Silva Souza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013362 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Lucimeire dos Santos Lisboa - Fundamentada 
Atendida 
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35-002.001.16-0014482 - Colegio Degraus Ltda - 7706853000192 - 
Leandro Guimaraes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014483 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Vitor Camargo Lopes - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014484 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Diogo Kimizuka - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014490 - Gold Lazer Hoteis e Parcerias - 
9474012000122 - Helena Maria Serinoli - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014491 - Bcv - Banco de Crédito e Varejo S/a - 
50585090000106 - Jonilson Souza Viana - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014505 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos 
Ltda - 20112517000180 - Fabiane Maceno Francisco - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014506 - Ibe Business Education de São Paulo 
Ltda - 38729463000323 - Priscila Roberta Martins - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014507 - Fernando Polkorny 20105641898 - 
17633771000119 - Marcia Adriana Furlan - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014513 - Royal e Sunalliance Seguros (brasil) S.a. 
- 33065699000127 - Selma Cavalcante - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014515 - Claro S/a - 40432544000147 - Evani 
Maria Torres - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014515 - Visiontec da Amazonia Ltda - 
4597732000161 - Evani Maria Torres - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014517 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Julielen Cristine da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014525 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Marta Maria da Trindade Oliveira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014526 - Viotto Marmoraria -  - Candida Pinto 
Teixeira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014527 - Reavel Comércio de Veículos Ltda -  - 
Viviane Cristina Taricio - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014540 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Maria Inalda Oliveira da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014543 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Eduardo Augusto Carrascoza Santos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014548 - Sema Training Jundiai Informática e 
Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Valdete Ana de Souza - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014584 - C.d.r. Informática e Serviços S/s Ltda. - 
1967356000161 - Michelle Cristian Dias de Melo - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014591 - Clima Comércio de Piscinas - 
24372926000176 - Luiz Gabriel Lopes - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014605 - Corpore Escola de Idiomas Epp -  - 
Marcio Andre Lopes de Sousa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014617 - Banco do Brasil S/a - 191 - Paola da 
Rocha Souza - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014620 - Nove de Julho  Quadra C Lote 5 
Empreend. Imob. Spe -  - Antonio Luiz Gomes - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014620 - Joy Administração Participações 
Imobiliarias Ltda -  - Antonio Luiz Gomes - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014626 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Artur Henrique da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014626 - Gr Manutencao Eletr. e 
Telecomunicacoes Ltda-epp - 8116629000103 - Artur Henrique da 
Silva - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014642 - Claro S/a - 40432544000147 - Helen 
Cristina de Souza - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014651 - Sony Mobile Communications do Brasil 
Ltda - 4667337000108 - Fernanda de Jesus Souza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014654 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Rodolfo da Silva Maia - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014662 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Soraya Felippetti Cesar - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014671 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Maria Vicentina de Carvalho - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014683 - Ford Motor Company Brasil Ltda - 
3470727000120 - Rachel Santana Schroeder - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014715 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Roque Candido da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014717 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
José Rodrigues dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014755 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Viviane Regina da Luz Balbino - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014765 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Jayna Almeida de Souza - Fundamentada Atendida 
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35-002.001.16-0014246 - Rakku Magnética Ind. e Com. Ltda - Epp 
-  - Edison Coelho Rodrigues - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014266 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Irene Lorigiola de Araujo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014276 - Empresa Brasileira de Correios e 
Telegrafos - 34028316710151 - Nathalia Bosembecker Thiel - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014284 - Claro S/a - 40432544000147 - Bruna 
Alves Carneiro - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014286 - Bradesco Vida e Previdencia S/a - 
51990695000137 - Luana Francelino Branco - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014288 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Claudineia da Silva Rodrigues - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014293 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Andre Filipe Gonçalves - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014302 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Kirshnick &nogueira - Comercio de Presentes Ltda - - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014308 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Wesley da Silva Leao - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014313 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Catarina Claudia Alcalá Rolla Delgado - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014314 - Arno S/a - 61064978000101 - Eva 
Aparecida Tiróla - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014315 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Enilson Francisco de Sa Teles - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014324 - Schmidhaussler e Botario Ltda Me - 
11971233000239 - Andréa da Silva Gomes - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014329 - Living Panama Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 9639203000105 - Luciana Benassi - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014348 - Turbomax Internet -  - Josimar Sousa da 
Silva - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014353 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Marcelo Claudio Caldeira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014362 - Mapfre Seguros Gerais S/a - 
61074175000138 - Luciene Rodrigues do Carmo - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014367 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Elson Ferreira de Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014370 - Viação Itapemirim S.a. - 
27175975000107 - Wemerson Sergio Fernandes de Azevedo - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014377 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Marcel Ballasso - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014377 - Matrix Informática -  - Marcel Ballasso - 
Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014388 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Gislaine Simplicio Marques - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014399 - Multilaser Industrial Ltda - 
59717553000102 - Michele Cristina Prudencio - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014403 - Sociedade Padre Anchieta de Ensino S/c 
Ltda - 50953959000110 - Silvania Dantas Santos - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014416 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Gislaine Aparecida Tartari - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014417 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Evandra Pereira Soares - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014423 - Banco Bonsucesso S/a - 
71027866000134 - Gema Galgani Marcondes Guerrero - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014424 - Midway S/a Crédito Financiamento e 
Investimento - 9464032000112 - Sandra Regina Farias Garcia - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014431 - Motorola Mobility Comércio de Produtos 
Eletronicos - 1472720000112 - Rafael Musseli Cezar - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014439 - Ilton Anzolini -  - Rafael Musseli Cezar - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014444 - Lem Buffet -  - Talita Alves de Souza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014447 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Naor Malavazzi - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014448 - Freedom2buy.com.brasil S/a - 
3856113000181 - Valda Rosa Lopes Lima - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014448 - Atlaedu Assessoria Tecnica Logistica 
Academica - 20144730000173 - Valda Rosa Lopes Lima - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014449 - Passarela Modas Ltda - 45512555000401 
- Selma Patricia Pereira Rosa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014453 - Lig Celular -  - Mauro Batista da Cruz - 
Fundamentada Atendida 
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35-002.001.16-0013965 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Edelcio Piovesan - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013973 - Mrv Engenharia e Participações S/a - 
8343492000120 - Erick Caselato Bego - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013974 - Empresa Brasileira de Correios e 
Telegrafos - 34028316710151 - Talita de Lucio Pinto Moreira - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013980 - Wms Supermercados do Brasil Ltda - 
93209765000117 - Nathany Cristina do Nascimento Souza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013981 - Eletropaulo Metropolitana Eletr. de São 
Paulo S/a - 61695227000193 - Maria Janete Ferreira Orsi Correa - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0013982 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Jose Ivan Nobre Rabêlo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0013996 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Ana Lucia de Oliveira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014016 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Caio Felipe Chelli - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014028 - Tcr Móveis - 19073895000112 - Ana 
Paula de Oliveira Coelho - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014038 - Claro S/a - 40432544000147 - Carlos 
Leandro Oliveira Puga - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014049 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Elair Clemente dos Santos Bárbaro - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014052 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Juliana Bionti Santana Chiesa - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014071 - Cmd Motors Ltda - 5124695000722 - 
Fabrizzio Mazotti - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014071 - Ford Motor Company Brasil Ltda - 
3470727000120 - Fabrizzio Mazotti - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014088 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Amelia Aparecida Leme - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014089 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - José Martins de Oliveira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014093 - C. F. C. B Carlos Gomes Ltda - Me - 
50035401000155 - Erica Cristina Braga - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014105 - Thermas das Águas de São Pedro S/c 
Ltda -  - Kleber Wolney Raiado - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014111 - Claro S/a - 40432544000147 - Ilidio de 
Deus Talhas - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014114 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Lucia Felicioni Menegace - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014117 - Sony Mobile Communications do Brasil 
Ltda - 4667337000108 - Cleber Faria Batista - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014120 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Débora Fernanda Ferraz Prado - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014131 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos 
Ltda - 20112517000180 - Amanda Maciel da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014137 - Rodamil - Tudo Em Rodas -  - Fernando 
de Lima Donda - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014147 - Companhia de Gas de Sao Paulo 
Comgas - 61856571000117 - Jorge Maria dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014158 - Polo Cursos Profissionalizantes -  - 
Josefa de Souza Oliveira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014164 - Banco Citibank S/a - 33479023000180 - 
Janaina Pin Sousa - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014165 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Chagas e Araujo Pizzas Ltda Me - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014166 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Jurandir Cruz - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014166 - Sul América Companhia Nacional de 
Seguros - 33041062000109 - Jurandir Cruz - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014181 - Mrv Engenharia e Participações S/a - 
8343492000120 - Rafael Umberto Cayres - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014182 - Unimed Odonto -  - Jose Natal da Silva - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014200 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Irani Guimaraes de França - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014215 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Mariana  Dias Ricardo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014218 - Escola de Educacao Infantil Mundo Azul 
Ltda - Me - 59004879000192 - Bruna Ferreira Vanin - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014221 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Guiomar Dolores Lorencini - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014227 - Claro S/a - 40432544083506 - Vandre 
Fernando de Camargo - Não Fundamentada/Encerrada 
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35-002.001.16-0015286 - New Way Rh Treinamento -  - Edson 
Rodrigues Velame - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015292 - Sobam Centro Médico Hospitalar Ltda - 
50739135000141 - Sergio Antonio Martinelli - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015299 - Disal Administradora de Consórcios Ltda 
- 59395061000148 - Zuleide Alves de Andrade - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0015314 - Sistema Nacional de Listas Telefonicas 
Eireli - Me - 20607036000145 - Lima Metalurgica Industria e 
Comercio Ltda - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015333 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - Luis 
Antonio da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015345 - Am2 Engenharia e Construções Ltda - 
61144085000176 - Elza Aparecida Chequin Fernandes - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015346 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Mercia Marisa de Souza Lourençon - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015353 - Claro S/a - 40432544083506 - Maria 
Izaura de Souza Abdo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015354 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - 
Claudete Borges de Paula - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015363 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Juliana Bernardini Venuto Pereira - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015364 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 
- Adão França da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015366 - Motorola Mobility Comércio de Produtos 
Eletronicos - 1472720000112 - Marcel Batista Fiorini - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015378 - Living Panama Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 9639203000105 - Arli dos Santos Machado - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015385 - Companhia de Gas de Sao Paulo 
Comgas - 61856571000117 - João Majoral Mendes - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015390 - Mercadolivre.com Atividades de Internet 
Ltda - 3361252000134 - Regina Helena Barbosa Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015392 - Disal Administradora de Consórcios Ltda 
- 59395061000148 - Gustavo Henrique Oliveira Primo - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015425 - Bela Vista Cogumelos Ltda - Epp - 
9157374000190 - Karina Camargo Bertacco - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015427 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Nayara Fragnam Rosa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015435 - Banco do Brasil S/a - 191 - Jose Rene da 
Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015444 - Carvajal Informação Ltda - 
53026472000180 - Selma Kuba - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015461 - Lojas Renner S/a - 92754738000162 - 
Adelaide Ferreira da Rocha - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015476 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Leandro Almeirda Boato - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015479 - Pitágoras-sistema de Educação Sup. 
Sociedade Ltda - 3239470003973 - Douglas Miguel de Moraes 
Pinto - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015486 - Rn Planejados -  - Jose Aparecido 
Rodrigues - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015495 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Leandro Almeida de Jesus - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015510 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Geralda de Fatima Monteiro - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015512 - Sony Mobile Communications do Brasil 
Ltda - 4667337000108 - Daiane Nazaré Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015514 - Cvc Brasil Operadora e Agencia de 
Viagens S/a - 10760260000119 - Isabel Aparecida Marques 
Pacheco - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015515 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 
47658539000104 - Gerson Gomes Machado - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015525 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Simone Rigoni - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015526 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Zelinda Baseto de Campos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015527 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Jose Maria Manzanos Alonso - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015534 - Claro S/a - 40432544000147 - Maria Jose 
Angoti de Souza - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015545 - Jm Celulares - 22687568000165 - Rafael 
Duarte Dias - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015550 - Nova Jundiaí -  - Viviane da Silva Almeida 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015554 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Lindalva Antunes Batista Assis - Fundamentada 
Atendida 
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35-002.001.16-0015043 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Francisca Pereira Costa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015059 - Azul Linhas Aereas Brasileiras S/a - 
9296295000160 - Carlos Alberto Jampietro - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015063 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Celia Regina dos Santos Cavagnino - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015074 - Comercial Gwg Ltda - Me - 
65954992000131 - Dionice Meira da Cruz - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015095 - Smart Fit Escola de Ginastica e Danca 
Ltda - 7594978005307 - Rita de Cassia Teixeira da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015105 - Castelo Imóveis -  - Isabel Aparecida 
Pacanaro - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015108 - Bradesco Consórcio Ltda - 
52568821000122 - Getulio Jose da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015109 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Tiago Francisco de Oliveira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015122 - Netflix - 13590585000199 - Marinaldo 
Souza da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015130 - Central Jundiaí de Formação Profissional 
S/c Ltda - 4756976000140 - Amanda Beatriz de Oliveira - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015132 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Isaac de Oliveira Inacio - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015135 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Marilsa Cesar de Lima - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015149 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Jose Carlos Semolini - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015154 - Anambé - Empreendimentos Imobiliários 
Ltda - 8255971000194 - Claudinei Aparecido Causs - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015157 - Casablanca Cortina e Decoração -  - 
Silvana Pereira Jorge - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015165 - Loja Dona Dona -  - Zenaide Ferreira 
Mantovani - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015166 - Vilar Móveis Planejados -  - Luiz Gustavo 
Elisei de Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015168 - Jund Maq Gel -  - Flavia Luciana 
Carvalho - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015173 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Agar 
Neves Rampin - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015182 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Tatiane Cristina da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015186 - Sema Training Jundiai Informática e 
Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Valdemir Severino Jose - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015189 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Maria dos Anjos Gomes Vaz - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015194 - Rea Multimarcas -  - Francisco Candido 
de Santana - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015200 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Jéssica Eduarda Pimenta - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015203 - Cg - Agência de Viagens Ltda - 
5877635000357 - Emerson Alexandre Scarabello Gonçalves - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015222 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Paulo Novaes Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015227 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Joaquim Pedro da Rosa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015228 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Osorio Silveira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015230 - Osesf - Organização Serviço Social 
Familiar de Jun - 738128000157 - Renata Rodrigues Miqueletto - 
Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015231 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - 
Valderez dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015239 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Cristiane da Silva Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015246 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Denise Raze Nascimento - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015267 - Fabricio Móveis -  - Adreie Bakri Zamboli 
- Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015277 - Ibe Business Education de São Paulo 
Ltda - 38729463000323 - Elaine Cristiane da Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0015278 - Wolf Martins Construtora e Incorporadora 
Ltda - 12833829000154 - Vangelina de Matos Cardozo - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015280 - Grazielli Fernanda Miguel - Me - 
18069664000172 - Renato Robertoni - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015284 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - Maria 
Helena Aranha Massucato - Fundamentada Atendida 

Página 28 de 52 

Página 28 de 52 

35-002.001.16-0014770 - Claro S/a - 40432544000147 - Mariam 
Tamara Taha - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014778 - Rio Quente Vacation Club -  - Reginaldo 
Fernandes Tenório - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014793 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Salete Izabel Ropelato Marsura - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014800 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Evandro Cesar Zampa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014804 - Datacompany -  - Jose Romeritto Cezario 
dos Reis - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014819 - Polo Cursos Profissionalizantes -  - 
Rosangela Aparecida Comin dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014833 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Luiza Mantuanelli - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014837 - Odontoprev S/a - 58119199000151 - 
Rosilda Maria de Goes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014844 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Nubia Rafaela Turatti - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014851 - Joy Administração Participações 
Imobiliarias Ltda -  - Omar Rodrigues da Silva Junior - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014851 - Nove de Julho Quadra C Lote 5 
Empreendimento Imobi - 12979625000126 - Omar Rodrigues da 
Silva Junior - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014861 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Raquel Iotte - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014863 - Itaú Seguros S/a - 61557039000107 - 
Luis Carlos Rosa de Lima - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014871 - Belloart Com. de Filmes, Filmagens e 
Fotos Ltda. - 6232299000196 - Debora Ortolani - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014872 - Companhia de Gas de Sao Paulo 
Comgas - 61856571000117 - Roberto Donizetti Miranda - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014875 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Conveniencia Restaurante e Lanchonete Portal Ltda - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0014886 - Azul Companhia de Seguros Gerais - 
33448150000111 - Kely Dantas Amaral de Almeida - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014901 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Juversino Gouveia - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014907 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Plasticos Jundiai Ltda. - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014908 - Fabricio de Oliveira 36568841889 - 
15331656000164 - Maria das Dores Costa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014926 - General Motors do Brasil Ltda - 
59275792000150 - Claudio Ferreira de Oliveira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014928 - Glb Medeiros Spe Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 16417761000183 - Deise de Souza - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014928 - Natix Residencial S/a - 8348702000172 - 
Deise de Souza - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0014936 - Osesf - Organização Serviço Social 
Familiar de Jun - 738128000157 - Milton Temponi - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014960 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Elisabete da Silva Cipriano - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014968 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Ilso Figueiredo Joffre - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0014972 - Pitágoras-sistema de Educação Sup. 
Sociedade Ltda - 3239470003973 - Amanda Maria Souza de 
Almeida - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0014974 - Ibe Business Education de São Paulo 
Ltda - 38729463000323 - Vitor Trevisan Ducatti - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0014981 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Maria Cleuza da Silva Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0014993 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Felipe Silva Garbim - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015000 - Midway S/a Crédito Financiamento e 
Investimento - 9464032000112 - Maria Jose Izodoro - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015003 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - R.m. Lavagens Automotivas Ltda Me - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015017 - Schmidhaussler e Botario Ltda Me - 
11971233000239 - Fatima Hespanhol - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015033 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Nair Alves de Oliveira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015038 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Renato Malagoni de Castro - Não 
Fundamentada/Encerrada 
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35-002.001.16-0016105 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Jose de Oliveira Sousa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016112 - Spe1 Platano Construção e Incorporação 
de Imóveis - 13320256000128 - Alexsson de Araujo - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016115 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Jose Vieira de Lima - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016123 - Analiceia Ferreira de Melo Desentupidora 
- Epp -  - Nidia de Carvalho Pereira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016124 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Helen Christiny Esteves da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016129 - Viação Itapemirim S.a. - 
27175975000107 - Lecira de Jesus Costa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016139 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Francisco Assis Nogueira Sousa - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016142 - Seller Consultoria Imobiliaria e 
Representacoes Lt -  - Vinicius dos Santos Giavoni - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016142 - Cyrela Magik Monaco 
Empreend.imob.ltda - 7749578000194 - Vinicius dos Santos 
Giavoni - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016149 - Motorola Mobility Comércio de Produtos 
Eletronicos - 1472720000112 - Marcio Ferreira dos Santos - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016158 - Banco Bradesco Cartões S/a - 
59438325000101 - Camila Vazquez Nascimento - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016166 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Daniela Luciana Costa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016172 - Banco Votorantim (cartões) - Ouvidoria - 
59588111000103 - Marlene de Lima Mendonça - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016176 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Carmen Ligia Mota - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016177 - Banco Itau Consignado S/a - 
33885724000119 - Marlene de Lima Mendonça - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016179 - Pombonet Telecomunicações e 
Informática Ltda-me - 12983319000163 - Maria Augusta Alves de 
Campos Prachedes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016180 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Marcio Tinoco - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016183 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Dirce Gregorio Domingos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016186 - Raphael Giraldelli Mota - 
19256436000174 - Roberta Tarallo Custódio - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016207 - Claro S/a - 40432544083506 - Maria 
Aparecida Flauzino de Oliveira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016211 - Banco Bradesco Cartões S/a - 
59438325000101 - Adilson Fernandes - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016214 - Marechal Cartuchos - 11430164000175 - 
Antônio Roberto dos Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016221 - Haguida Katiele da S.  Rabelo  - Inst. 
Hidraulicas - 23805456000124 - Luiz Botelho Filho - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016236 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Leandro Eduardo Ortega - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016243 - Microsoft Informática Ltda - 
60316817000103 - Laura Gomes Valli - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016244 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Lidio 
Sanches Lopes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016250 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Natalino Rodrigues da Silva - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016261 - Volkswagen do Brasil Industria de 
Veiculos Automot - 59104422000150 - Edson Paulino dos Santos - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016264 - Banco Cetelem S/a -  - Flavio Augusto 
Zamboli - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016269 - Cardif do Brasil Seguros e Garantias S/a 
- 8279191000184 - Antonio Apolinario da Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016274 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Marco Antonio Cesario (obito) - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0016278 - Adiel Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
- 8931574000195 - Karla Donizete Amaro - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016284 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Cacilda Sanchez - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016289 - Cgmp Centro de Gestao de Meios de 
Pagamento S/a - 4088208000165 - Ana Carla Gonçalves da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016297 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Jose Ferrarezi (óbito) - Fundamentada Não Atendida 

Página 32 de 52 

Página 32 de 52 

35-002.001.16-0015769 - Sigvaris do Brasil Ind. e Com. Ltda - 
46144622000194 - Maria Elvira Bardi Gabriel - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015782 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Renata Otero Faria - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015787 - Banco Bradesco Cartões S/a - 
59438325000101 - Diva Cassolli de Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015827 - Lg Electronics do Brasil Ltda. - 
1166372000155 - Ronald Robert Cardoso - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015848 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Luiz Carlos Ferreira da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015849 - Vigzul Tecnologia e Monitoramento S.a. - 
17097616000125 - Juracy Pereira Conti - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015852 - Banco Cbss S.a. - 27098060000145 - 
Maria Lazara Belluci - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015866 - Intermedica Sistema de Saude S/a - 
44649812000138 - Osiris Domingos Drago - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015875 - Douglas William Alves Benjamim - 
13313265000191 - Ecologika Engenharia e Assessoria Ltda Epp - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015878 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Ana Moraes de Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015880 - Banco Bradesco Cartões S/a - 
59438325000101 - Elenice Aparecida Jacintho - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015890 - Sociedade de Ensino Superior Estacio de 
Sa Ltda -  - Karolyne Teixeira Moraes - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015905 - Claro S/a - 40432544083506 - Elton Luiz 
Ferreira Araujo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015909 - Hsbc Bank Brasil S/a Banco Multiplo - 
1701201000189 - Rosangela Martins dos Santos Lima - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015930 - Banco do Brasil S/a - 191 - Fausta 
Cabrera - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015938 - Renilson Pinto Correa-me -  - Levi Nunes 
de Souza - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015939 - Wmb Comércio Eletrônico Ltda - 
14314050000158 - Jose Aparecido Teixeira Quintiliano - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015948 - Iso Contruções e Incorporações Ltda -  - 
Rosimara Aparecida Brito Braun - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015957 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - 
Maurício Antonio da Silva - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015958 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Humberto Gonçalves - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015963 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Rafhael Siqueira Mafei - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015970 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 
- Valdinei Jose de Almeida - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015974 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Irene Pedro de Oliveira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015978 - Royal e Sunalliance Seguros (brasil) S.a. 
- 33065699000127 - Francelino de Souza Vieira - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0015996 - Banco Triangulo Sa - 17351180000159 - 
Maria Alice de Oliveira Nonato - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016012 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Nelson Augusto Mazzi Filho - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016017 - Administradora de Cartao de Credito 
Palma Ltda - 12834724000110 - Pedro Alves da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016023 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Denise Pozzani Rizzo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016056 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Ligia Rafarela Von Zubem Foga - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016073 - Claro S/a - 40432544000147 - Sinira 
Zacarias da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016077 - Zem Eletronicos -  - Ruan Rodrigues de 
Carvalho - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016078 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Aparecida Jose Soares Simonetti - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016084 - Companhia Brasileira de Distribuição - 
47508411127733 - Maria Aparecida Ribeiro Leal - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016089 - Mrv Engenharia e Participações S/a - 
8343492000120 - Maria José Rosalem - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016095 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Denise Paes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016098 - T4f Entretenimento S/a - 2860694000162 
- Maite Mecchi - Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0015563 - Rax - Soluções Em Comunicação Ltda - 
10428818000759 - Marcos Roberto Barbosa da Silveira - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015567 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Severino Pereira da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015571 - Refrigeração Aep -  - Geni de Souza 
Balduino - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015580 - Banco Votorantim (cartões) - Ouvidoria - 
59588111000103 - Amaro Pedro da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015584 - Banco Cifra S/a - 62421979000129 - 
Severino Pereira da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015594 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Elena Maria Barbosa de Oliveira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015604 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Adriano Luiz Prado - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015604 - Santa Angela Urbanização e Construções 
Ltda - 53168688000180 - Adriano Luiz Prado - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015626 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Eduardo Francisco Liberato - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015633 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Douglas Pacheco - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015634 - Internet Group do Brasil Ltda - 
3368522000139 - Denes Almeida Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015636 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Fernando Jose Generali Clorado - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015640 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Rodrigo Bernaque (obito) - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015643 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Luiz Martins Vasconcelos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015645 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 
47658539000104 - Gelvania Rafael da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015650 - Banco do Brasil S/a - 191 - Elver Lucio 
Maschia - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015659 - Claro S/a - 40432544083506 - Antonio 
Batista Paixao - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015662 - Claro S/a - 40432544083506 - Ivene 
Tereza Busato - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015671 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Orival Sodré - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015686 - Voce Treinamento e Desenvolvimento 
Em Recuros Huma -  - Danielle Cacilda Fagundes Damasio - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015689 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Leticia  Garçoni Poli - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015700 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Gabriel Mingotti Dolce - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015703 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Maria Lima Oliveira da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015705 - Design By Requinte - 1722534000194 - 
Suley Mara Chaddad Vancine - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015708 - Consórcio Unilance -  - Emerson Luis de 
Castro França - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015714 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Elisiane Ferreira Costa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015722 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Mauricio da Silva e Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0015724 - Sony Mobile Communications do Brasil 
Ltda - 4667337000108 - Bruna Rigoni Teshina - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015725 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Marilene Zignani - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0015726 - Cred-system Adm. de Cartões de Crédito 
Ltda - 4670195000138 - Eunice de Melo Souza - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0015732 - Lbr Brokers Negocios Imobiliarios Ltda - 
Epp - 17197808000103 - Mauricio da Silva e Souza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015739 - Haguida Katiele da S.  Rabelo  - Inst. 
Hidraulicas - 23805456000124 - Aurea Cantoni Lança - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015741 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Adriano Lacerda da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0015741 - Fast Shop S/a - 43708379009824 - 
Adriano Lacerda da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0015751 - K@a Fitness Technology - 
9379505000183 - Fabricio Ciarini Viott - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0015760 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Diamantino da Cunha Rezende - 
Fundamentada Atendida 
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35-002.001.16-0016859 - Banco Cetelem S/a -  - Rafael Justo - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016875 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Maria Elza Barbosa de Sousa - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016880 - Riot Games Brasil - 15409786000172 - 
Caue Bernardo Moraes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016883 - Michel Antony Melenchon Leite Me - 
12150781000180 - Marcio Estevam - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016885 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Gláucia Rizzi Traldi - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016887 - Claro S/a - 40432544083506 - Clodoaldo 
Rodrigues de Matos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016903 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Armando Sgarbossa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016913 - Companhia de Gas de Sao Paulo 
Comgas - 61856571000117 - Maria Benedita Alexandre Brandini - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016915 - Grazielli Fernanda Miguel - Me - 
18069664000172 - Jose Davi Caetano de Freitas - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016921 - Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - 
Antonio Jesus de Nascimento - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016925 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Antonio Jesus de Nascimento - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016931 - Carvajal Informação Ltda - 
53026472000180 - Sergio Luiz Soares - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016953 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Maiara Cristina Jesus da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017022 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Gelson Rodrigues Pires - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017050 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - Luiz 
Calegari - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017050 - Pan Seguros - 33245762000107 - Luiz 
Calegari - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017064 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- João Batista Reis - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017066 - Sherwin William Brasil Indústria Comércio 
- 60872306000160 - Manoel Braz de Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017116 - Sema Training Jundiai Informática e 
Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Silvia Regina Rigoni - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017124 - Estância São Gabriel Hotel e Clube - 
3620915000198 - Jose Ferrari - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017152 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Etevaldo Fonseca Saba Filho - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0017172 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - 
Maria de Lurdes Pessoto Accorsi - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017191 - Delta Industria Ceramica Ltda - 
47595863000465 - Sergio  Benedito Batista - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017193 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - 
Eneias dos Santos Cabral - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017193 - Comercial Andreta de Veiculos Ltda - 
54732581000185 - Eneias dos Santos Cabral - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017195 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Cleide Franco - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017197 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Wilson Corassin Junior - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017212 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Inhance Brasil Ind. e Com. Deprodutos 
Fluoretado - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017227 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 
47658539000104 - Aneilson Cruz da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017255 - Banco do Brasil S/a - 191 - Bruna Luiza 
Monsão Junqueira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017258 - Consorcio Nacional Honda Ltda - 
45441789000154 - Zirlene de Sousa Ferreira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017269 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Luis 
Claudio Gonçalves - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017272 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Givaldo Pereira de Lima - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017277 - Claro S/a - 40432544000147 - Hugo 
Michels da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017280 - Companhia Brasileira de Distribuição - 
47508411127733 - Rosemary Cristina Pontoni - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0017282 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Albecio Cleriston Lima Batista - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017284 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Daniela Queiroz Peres Marcos - Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0016568 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Marco Antonio Adami - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016569 - Ana Lucia dos Santos Felgueiras - Me - 
14403982000177 - Patricia Real - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016574 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - 
Marina Caobianco Modenutte - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016599 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Alan Ladislau Ramalho - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016606 - Lello Condomínios -  - Vanessa Viviane 
Garcia - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016606 - Altana - Franklin Empreendimento 
Imobiliário Ltda - 11409352000111 - Vanessa Viviane Garcia - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016610 - Carvajal Informação Ltda - 
53026472000180 - Marilene Zignani - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016618 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Francielle Barbosa Lovato - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0016625 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Edno Roberto de Souza - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016627 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Vanessa Viviane Garcia - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016630 - Www.birobiro.com.br - 23005359000157 - 
Roseli de Cassia Peromingo de Almeida - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016631 - Sabemi Seguradora S/a - 
87163234000138 - Mario Sergio Modesto - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016633 - Unidade de Aprendiz. e Espec. 
Profission.  Eirelli -  - Marilu Silmara Nogueira Gouvea - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016635 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Nilton Busqueti - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016642 - Mercadolivre.com Atividades de Internet 
Ltda - 3361252000134 - Maristela Aparecida dos Santos de Oliveira 
- Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016673 - Car System Alarmes Ltda - 
4401579000155 - Rafael Firmino - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016702 - Esmaltec S/a -  - Lucia Marlei Smaniotto 
da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016718 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Maria Antonia Ferreira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016719 - Consorcio Nacional Honda Ltda - 
45441789000154 - Wesley Silveira da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016720 - Master Portões - 8489778000118 - Silvio 
Fabricio - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016721 - Sony Mobile Communications do Brasil 
Ltda - 4667337000108 - Luiz Eduardo de Freitas - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0016724 - Mercadopago.com Representações Ltda 
- 10573521000191 - Nair da Silva - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016730 - Submarino Viagens -  - Octavio Pozzi 
Loverso - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016734 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Josirene Santos de Almeida - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016736 - C. C. I. L. Adm. Fronteiras do Iguaçu e 
Sud. Pta - 82527557000140 - Raphael Richard Barboza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016745 - Lannel Comercio Varejista de Bijuterias 
Ltda -  - Karla Donizete Amaro - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016770 - Refrigeração Torres Neves -  - Sergio 
Rodrigo Cesar - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016788 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Luiz Costa Junior - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016790 - Klaus Rogério Debroi Me - 
6071950000193 - Aura Martins Pascon - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016800 - Unifisa Consórcio Nacional - 
60732997000104 - Francisco Pereira de Aguiar - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016805 - Pascoa Carola de Broi - Me - 
7116039000380 - Marcos  Antonio Fonseca - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016811 - Philips do Brasil Ltda - 61086336000103 - 
Tieko Sampei - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016818 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Berenice Marcello Venancio - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016822 - Tokio Marine Seguradora S/a - 
33164021000100 - Angelo Augusto Roque Cleber de Assis - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016823 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Janaina Pin Sousa - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016853 - Credz Adminstradora de Cartões Ltda - 
12109247000120 - Manoela Candida Lucas Anzolin - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016854 - Cea Modas Ltda -  - Maria Benedita 
Garcia - Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0016305 - Compagnia Aerea Italiana Spa (alitalia) - 
10829577000164 - Anahi Bichir - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016314 - Britania Eletrodomesticos Ltda - 
76492701000157 - Carla Maria Floriano - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016322 - Claro S/a - 40432544083506 - Loren de 
Araujo Maciel - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016333 - Sema Training Jundiai Informática e 
Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Lucia Maria Rodrigues - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016335 - Omni S/a Crédito Financiamento e 
Investimento - 92228410000102 - Clotilde Silva Noia - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016335 - Top Life Industria e Comercio Ltda -  - 
Clotilde Silva Noia - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016342 - Claro S/a - 40432544083506 - Wagner 
Sacente - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016344 - Hm 14 Empreendimentos Imobiliários 
Spe Ltda -  - Douglas Rogerio Bueno - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016347 - Master Portões - 8489778000118 - 
Rodrigo William Apolinario Gomes - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016349 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Rodnei dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016352 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Rosinei Martoneto - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016353 - Sergio Galvão dos Santos Gesso Me - 
4880719000115 - Regina Celia Castelucci Riccetto - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016358 - Private Brands Comércio Eletrônico Ltda 
Me - 13197230000134 - Eliseu Aparecido de Souza Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016374 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Moises Ribas dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016375 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Afh 
S/c Ltda - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016376 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Marcos Rogerio Batista - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0016384 - Tvlx Viagens e Turismo S/a - 
12337454000131 - Simone Silva  Maiberg - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0016386 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Sidnei Silva Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016393 - Mercadolivre.com Atividades de Internet 
Ltda - 3361252000134 - Evandro Faria da Cunha - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016394 - Volkswagen do Brasil Industria de 
Veiculos Automot - 59104422000150 - Leonardo Louro Gatera - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016398 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Lair Gazzi (óbito) - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016405 - Editora Globo S/a - 4067191000160 - 
Josefa Iriscleide Silva Fernandes - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016418 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Naninha de Fatima Feitosa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016422 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Wesley Bartucciotto Rodrigues - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0016430 - Decolar.com.br - 3563689000231 - 
Mayara Silveira Soares - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016451 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Cinthia Maioline Chaves Moretti Cipolato - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016470 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Eliane Fernandes Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016474 - Meliá Ambientes Planejados - 
14575117000108 - Sarita Aparecida Moraes Araujo - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016474 - Gilmara Aparecida Pires de Almeida Me -  
- Sarita Aparecida Moraes Araujo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016478 - Esmaltec S/a - 2948030000150 - Maria 
Aparecida de Oliveira da Cunha - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0016479 - Claro S/a - 40432544000147 - Thabata 
Cristina Artico - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016495 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Antonio Carlos Beraldo - Obito - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016512 - Banco Bradesco Financiamentos S/a - 
7207996000150 - Maria Aparecida Zequim Romero - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016518 - Junqueira e Oliveira-advogados 
Associados - 58629262000108 - Eletice de Souza Salomão 
Ramalho - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016549 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Ilson Jose de Oliveira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0016553 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Sara Leandro - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0016558 - C.f.c. B - Piloto S/s Ltda - Me - 
1953501000155 - Jaqueline Dias da Cruz - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0016566 - Claro S/a - 40432544000147 - Giuliano 
Minoru Taira - Fundamentada Atendida 
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35-002.001.16-0017886 - Robson Willian Sacardo Me -  - Jundmax 
Instalação de Portas e Janelas Ltda Me - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017888 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Claudio Xavier Cotrim - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017889 - Sociedade Padre Anchieta - Campus - 
50953959000209 - Guilherme Ciampe Gilaberte dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017917 - Microsoft Informática Ltda - 
60316817000103 - Adriano Paulino da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017921 - Shelton Cursos e Intercambio Ltda - Me - 
10639063000146 - Lucina Cristina Ozolin - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017944 - Claro S/a - 40432544000147 - Camila 
Alessandra Cella - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017950 - Polimport Comercio e Exportacao Ltda - 
436042001494 - Thais Moreira da Silva Braz - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017954 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Maria Dione Vargas Longaray - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0017956 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Nilson Aparecido Gonçalves - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017971 - Editora Pesquisa e Indústria  Ltda - 
61717468000196 - Andresa Martins Trindade Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017973 - Sema Training Jundiai Informática e 
Idiomas Ltda. - 4893598000146 - João Paulo Gisolfi - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017978 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Edite Mendes Frenhi - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017979 - Claro S/a - 40432544000147 - Vinicius 
José da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017982 - Carbol Imóveis -  - Maria Elci Lopes 
Pacheco - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017995 - Claro S/a - 40432544000147 - Welhizer 
Lopes da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018006 - Colegio Tableau -  - Juliane Iasnock 
Soares de Andrade - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018020 - Porto Seguro - Seguro Saúde S.a - 
4540010000170 - Maurilio Candido Pereira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018027 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Kleber Marcel Marcondes Dias Bartolomeu - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018044 - Interglobo  Turismo -  - Sergio Fernandes 
Rosa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018079 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Lucas Moreira de Araujo Goncalves - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018097 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Edineia Rosa Lima da Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018105 - Cybelar Comércio e Indústria Ltda. - 
72456809000133 - Neusa Vergilio Cavalari - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018111 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Leoncio Francisco de Souza - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018115 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Edison Roberto Raulino - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018123 - Administradora de Cartao de Credito 
Palma Ltda - 12834724000110 - Aldair Jose de Sousa - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018144 - Villa dos Imóveis -  - Eliana Cristina 
Ribeiro - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018152 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Claudionor Galdino - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018181 - Englishotwn do Brasil -  - Daniel Bertelli 
Queiroz Correa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018187 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Izaura Canizares Jurado - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018193 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Roberto Alves Batista - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018199 - Vrg Linhas Aéreas S/a - 7575651000159 
- Edson Severino Cândido - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018203 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Erasmo Carlos dos Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018210 - Rafaela Pescarini Fabricio Me - 
21434210000168 - Reginaldo da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018228 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Flavia Regina Anveres - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018247 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Sabriny Diany Chagas de Oliveira - Não 
Fundamentada/Encerrada 
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35-002.001.16-0017581 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Mauro Fernando Furquim - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017593 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Irene da Silva Santana - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017595 - Qbex Computadores Ltda - 
5480302000128 - Marileide Campos de Almeida - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0017612 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Everton Juliati - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017618 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Zenaide Rodrigues Pansonato - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017629 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Luciana Roncolato Nerasti - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017661 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Ivanilda Maria da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017669 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Mozart Guilherme da Cunha - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017671 - Associacao Unificada Paulista de Ensino 
Renovado O - 6099229000101 - Misael Cavalcante da Silva - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017674 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Benedito Donizetti Miloni - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017676 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Thiago Mingireanov - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017680 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Francisco Bueno de Camargo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017686 - Ibe Business Education de São Paulo 
Ltda - 38729463000323 - Hellen Perrone - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017709 - Pagseguro Internet Ltda - 
8561701000101 - Helio Bispo Gama - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017709 - D2m Digital Ltda - Me - 21285080000149 
- Helio Bispo Gama - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017735 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Silziane Ribeiro da Costa - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017772 - Datacompany -  - Luciana Regina de 
Lima - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017789 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Flavio de Carvalho Perpetuo - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017797 - Motos.com -  - Fabricio Luiz Feliz - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017800 - Claro S/a - 40432544000147 - Erbe 
Engenharia  e Agrimensura Ltda - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017810 - Hewlett Packard Brasil Ltda - 
61797924000155 - Marco Antonio Rodrigues de Mattos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017817 - Banco Votorantim (cartões) - Ouvidoria - 
59588111000103 - Jose Ferreira Gomes - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017819 - Booking.com Brasil Serv. de Reserva de 
Hotéis Ltda - 10625931000139 - Clarissa Aparecida Cardoso - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017826 - Haguida Katiele da S.  Rabelo  - Inst. 
Hidraulicas - 23805456000124 - Eliane de Oliveira Reis - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017828 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - 
Antonio Pinto - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017828 - Cred Seguros -  - Antonio Pinto - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017845 - Vitello Comercial Atacadista - Eirelli - Me 
- 22799930000190 - Saulo dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017846 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Salvador Batista de Almeida - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017853 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Creide Aparecida Martins - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017854 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Ederson de Moraes - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017856 - Claro S/a - 40432544083506 - Flavia 
Leone - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017863 - Banco Cifra S/a -  - Cristiane Eloisa Alves 
Honorio - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017866 - Rn Planejados -  - Elenice Vieira Sales - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017867 - Canaan Serivços Fotográficos e 
Franchising Ltda -  - Sheila Patricia dos Santos Chagas - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017880 - Veb Comercio de Material de Ensino 
Eireli - 4312423000106 - Maria Lenilda Alves Félix Norato - 
Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0017301 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Mariana Moreira dos Santos Sabará Lira - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017308 - Central Jundiaí de Formação Profissional 
S/c Ltda - 4756976000140 - Franscine da Silva Marques - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017313 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Jacques Victorio Toscano Benveniste - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017315 - Dl Com. e Ind. de Prods. Eletrônicos 
Ltda. - 6940544000110 - Edmar Cancini Olimpio - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0017327 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Luiz Roberto Favato - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017335 - Centro Educacional Kinder -  - Vera Maria 
Vitorino Leonarde - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017348 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 
- Valdenice Batista dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017371 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Ricardo Camilo da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017376 - Vila Helena -  - Marcia Aparecida 
Candido Vital - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017384 - Parque da Paz - 17164225000186 - 
Nivaldo Rubens Farrão - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017387 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
João Batista da Paixão - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017397 - Banco Cetelem S/a -  - Roberto Piovezan 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017399 - Copa Airlines- Aeroporto de Guarulhos -  
- Henrique Ramin - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017405 - Veb Comercio de Material de Ensino 
Eireli - 4312423000106 - Ana Paula de Oliveira Costa - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017406 - Cyrela Magik Monaco 
Empreend.imob.ltda - 7749578000194 - Wendel Shander Koritar - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017419 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Valdeir Alves de Oliveira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017465 - Fh 10 Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
- 9434055000184 - Talita Adriane Isidoro - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017468 - Colegio Tableau -  - Maysa Gleyce 
Ferreira Vidal - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017475 - Renner Administradora de Cartões de 
Crédito Ltda - 90055609000150 - Marcia Martins - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017489 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Wilson da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017492 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Veranilza Rodrigues da Silva - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017500 - Living Panama Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 9639203000105 - Agnaldo Caetano de Souza 
Costa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017502 - American Airlines - 36212637000199 - 
Pedro Naves da Silva Dias - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017503 - Claro S/a - 40432544000147 - Silvania de 
Lima Silva Costa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017506 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Claudia Cristina Alicio - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0017514 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Patricia Caixeta Ferreira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017516 - Banco do Brasil S/a - 191 - Lucio 
Henrique das Chagas - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017524 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Maria Claudiana Martins - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0017529 - Navi Call Center Ltda Epp - 
1489791000128 - Marilda Aparecida Bitencourt Vaz - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017542 - Central Jundiaí de Formação Profissional 
S/c Ltda - 4756976000140 - Natanael Vitor Lopes dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017543 - Central Jundiaí de Formação Profissional 
S/c Ltda - 4756976000140 - Isabela dos Santos Freitas - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017547 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Fabiana Maria dos Santos Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0017549 - Administradora de Cartao de Credito 
Palma Ltda - 12834724000110 - Daiani Patricia Sampaio de Souza 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0017550 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - 
Roberto Luiz de Castro - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017554 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Laerte de Faria - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0017581 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Mauro Fernando Furquim - Fundamentada 
Atendida 
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35-002.001.16-0018892 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Sueli Aparecida Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018901 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Gayao & Gayao Restaurante Me - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018909 - Renault do Brasil S/a - 913443000173 - 
Maria Emilia Fonseca Torres Correia - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018909 - Valec Distribuidora de Veículos Ltda - 
2449871000112 - Maria Emilia Fonseca Torres Correia - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018915 - A. Angeloni e Cia Ltda - 83646984006906 
- Lucio Yamashita - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0018936 - Azul Linhas Aereas Brasileiras S/a - 
9296295000160 - Ricardo de Santana Colasanto - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018942 - Azul Linhas Aereas Brasileiras S/a - 
9296295000160 - Mariana Francelin Garcia Colasanto - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018958 - Saude Odontologica Unificada Sou -  - 
Aparecida Alves - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018960 - Sema Training Jundiai Informática e 
Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Maria das Luzes de Souza 
Rodrigues Nascimento - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018970 - Mundial Editora -  - Edison Roberto 
Pimentel da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018973 - Claro S/a - 40432544000147 - Teresa 
Ermani Rinco - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0018998 - Millenium Formaturas -  - Cecilia Fraga 
Mares Guia - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018999 - Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais - 61198164000160 - Karim Cristina de Moraes Cruz - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019000 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Edineia Aparecida Amancio - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019014 - Rafael Tozettto - 23003425000150 - 
Andrea Luciana Correa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019026 - Luizaseg Seguros S/a - 7746953000142 - 
Lucilene Mascarenhas da Rosa - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019032 - Editora e Distribuidora Educacional S.a - 
38733648003165 - Leandro Anderson Francisco - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0019034 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Zuleica de Arruda - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019059 - Anesp Assistência de Negócios do 
Estado de Sp - 5557460000139 - Everton Roberto Candido - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019063 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Giuliana Farsura Baronti - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019070 - Decolar.com.br - 3563689000231 - 
Eduardo Novaes Ultado - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019074 - Grazielli Fernanda Miguel - Me - 
18069664000172 - Adriana Canella Minami - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019079 - Phs Com. e Manut. de Apar. e Acess. 
Eletrônicos - 11377677000160 - Vail Accorsi - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019080 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Gislaine Aparecida Tartari - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019080 - Itatiaia Moveis S a -  - Gislaine Aparecida 
Tartari - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019085 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Jose Luiz da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019110 - Auto Camp Veículos -  - Gilberto da Silva 
Suniga - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019129 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Danielly Ricardo da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0019134 - Mk Eletrodomésticos Mondial S.a. - 
7666567000140 - Ruth Alessandra Ibidi - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019140 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Samuel de Oliveira Paula - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019141 - Ibe Business Education de São Paulo 
Ltda - 38729463000323 - Mayara  Talita de Souza - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0019159 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Josenildo Tavares da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0019160 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Fernando Soares Ramos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0019162 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Geane Alves de Gois - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019166 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Rogério Cavalcante de Macêdo - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0019167 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Janaina Francisco Netto da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0018593 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Aparecido Leonardo Garcia - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018612 - Editora Pesquisa e Indústria  Ltda - 
61717468000196 - Rafaela de Siqueira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018627 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Antonio Carlos Neto - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018629 - Lojas Riachuelo S/a - 33200056000149 - 
Edilaine Zaque Jampietro - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018647 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Diogo Rezende Bueno - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018668 - Companhia Brasileira de Distribuição - 
47508411007169 - Luiz Claudio Romualdo Quirino - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018669 - Jf  Veículos Eireli - 22658339000112 - 
Thiago Felipe Zampa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018672 - Claro S/a - 40432544000147 - Sandra 
Regina Rosa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018679 - Claro S/a - 40432544000147 - Vicente  
Figueiredo Lemos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018702 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 
47658539000104 - Rosiani Roberta Rossi Coraça - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0018704 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Rafael da Mata Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018720 - Companhia de Gas de Sao Paulo 
Comgas - 61856571000117 - Valdir Nogueira Maia - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018722 - Claro S/a - 40432544000147 - Sidimar 
Jose dos Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018727 - Nilvans Utilitários -  - Franquilaine Ribeiro 
Vieira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018733 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Patricia Antoniassi - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018769 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Alessandra Volpiani Araújo - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018782 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Raimundo Damasceno - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018788 - Auto Camp Veículos -  - Maria de 
Lourdes dos Santos Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018794 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Deise Cristina Camarinho Carmona - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018797 - Qbex Computadores Ltda - 
5480302000128 - Silvana Rezende Serrano Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018801 - Clinica Implant Life Tratamentos 
Odontologicos Ltd - 10888651000113 - Elias da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018802 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Afonso Maria Pastro - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018806 - Sema Training Jundiai Informática e 
Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Leandro Bezerra da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018810 - Banco do Brasil S/a - 191 - Alexandre 
Balbino Salvador - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018810 - Hm Engenharia -  - Alexandre Balbino 
Salvador - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018833 - Casulo Imóveis -  - Regiane Zachi 
Nascimento - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0018836 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Josileide da Costa Aguiar - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018845 - Mrv Engenharia e Participações S/a - 
8343492000120 - Maria Celeste de Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018848 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Jose Carlos Fernandes - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018854 - Losango Promoções de Vendas Ltda - 
5281313004095 - Wisler José Negrão Serigatto - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018856 - Empresa Brasileira de Correios e 
Telegrafos - 34028316710151 - Danilo Panizza Filho - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018865 - Spe Wgsa Empreendimentos - 
19924962000165 - Romildo de Oliveira Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018874 - Intersul Transportes e Turismo Ltda - 
60896248000104 - Sonia Aparecida Polito - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018877 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Douglas Pereira Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018879 - Clickbus Passagens -  - Lucia Maria da 
Silveira Soares - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018884 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Cristiano Rodriguez dos Santos - Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0018248 - Psychemedics Brasil Exames 
Toxicologicos Ltda - 8075074000107 - Artur Antunes Azevedo dos 
Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018264 - Color Visão do Brasil Ind. Acrílica Ltda. - 
47747969000194 - Carmosina Amaral Pereira - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0018275 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Francelino de Souza Vieira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018282 - Shopping Jundiai das Moto Pecas Ltda - 
Me -  - Paulo Alexandre Martinazzo Junior - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018293 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Natalia Andrade Modanesi - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018302 - Via Car Veículos -  - Marta Mota da 
Cunha - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018318 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Jeronimo Monteiro de Almeida - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018333 - Installi-marcelo Lopes -  - Ednilson 
Vicente - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018336 - Intermedica Sistema de Saude S/a - 
44649812000138 - Americo de Oliveira e Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018345 - Banco Bradesco Cartões S/a - 
59438325000101 - Claudio Marcus da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018356 - Banco Bradesco Financiamentos S/a - 
7207996000150 - Marlene das Graças Cardoso Soares de Oliveira 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018357 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Tiago 
Luiz Matias Moura - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018358 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Jose Roberto Muniz de Souza - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018385 - Mrv Engenharia e Participações S/a - 
8343492000120 - Vanessa Piccolo Nunes - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018387 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Aparecido Donizetti Estevao - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018401 - Grazielli Fernanda Miguel - Me - 
18069664000172 - Gilvan Alves da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018402 - Pombonet Telecomunicações e 
Informática Ltda-me - 12983319000163 - Renato Cordeiro de 
Souza - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018407 - Itaú Seguros S/a - 61557039000107 - 
Maria Edna de França Araujo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018410 - Mrv Engenharia e Participações S/a - 
8343492000120 - Maria Clara Alves - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018422 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Terezinha Souza Tsugue - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018434 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Lucas Rezende Bueno - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018437 - Dl Com. e Ind. de Prods. Eletrônicos 
Ltda. - 6940544000110 - Fabiano Vieira Santana - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0018471 - Junqueira e Oliveira-advogados 
Associados - 58629262000108 - Antonia de Barros Lima Alves - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018483 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Carlos Henrique Presoto de Pugas - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018487 - Royal e Sunalliance Seguros (brasil) S.a. 
- 33065699000127 - Maria de Fatima  Ribeiro Dutra - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018503 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Antonio Fernandes Fonte Basso (óbito) - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018515 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Isnaldo Gomes Ribeiro - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0018526 - Claro S/a - 40432544000147 - Arlete 
Turqueto - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018530 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Julio Cesar Franca Caine - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0018548 - Glb Medeiros Spe Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 16417761000183 - Paula Tortorette - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018564 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Daiane Aparecida Paulo da Silva - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018569 - Caixa Seguradora S/a - 34020354000110 
- João Pedro de Faria - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018573 - Master Portões - 8489778000118 - 
Veriomar Trivelato - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0018583 - Grupo Verbo -  - Orlando Lopes Fabião - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0018588 - Installi-marcelo Lopes -  - Lourdes de 
Oliveira Garcia - Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0019836 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Fernanda Cristina Lima Lopes - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019838 - Otica Cristal - 9153946000162 - Paulino 
Pedro Denize - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019841 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Augusto da Fonseca Pereira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0019847 - Transportes Aéreos Portugueses S.a - 
33136896000190 - Meuri Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019853 - Disal Administradora de Consórcios Ltda 
- 59395061000148 - Josefa Rosivania Soares Nunes - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019886 - Eco Wash Lavanderia -  - Helena Nagy 
Riolino - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019895 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Erik 
Henrique Camargo do Nascimento - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019905 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Antonio Quintino da Fonseca - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019906 - Digital Jundiai Ltda. -  - Eaichef Cartões 
de Descontos Ltda. - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019907 - Claro S/a - 40432544000147 - Helio Vitor 
Bomfim - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019910 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Cid Luis Ferraz do Prado - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019932 - Supercredito Promotora de Vendas Ltda - 
Me - 8630423000105 - Bruno Cesar Fernandes Regazolli - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019937 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Aparecida de Cassia Guerra Visnardi - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019937 - Banco do Brasil S/a - 191 - Aparecida de 
Cassia Guerra Visnardi - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019944 - Valec Distribuidora de Veículos Ltda - 
2449871000112 - Sandra Emilia Drovetto Paganuchi - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019945 - Banco Itau Consignado S/a - 
33885724000119 - Luiz Francisco Risso - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019947 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Luiz Felippe Auricchio Sacramento - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019963 - Tickets For Fun -  - Nathalia Pereira Liba 
- Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019963 - T4f Entretenimento S/a - 2860694000162 
- Nathalia Pereira Liba - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019964 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Jonathan Franco de Abreu Lima - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0019969 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Fabiane dos Santos Barbosa Freitas - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019978 - Amil - Assistência Médica Internacional 
S/a - 29309127000179 - Lucimara de Novais Brito dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019989 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Alexandre Koebcke - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020014 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Amanda Riva de Sousa - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020018 - Falkland Tecnologia Em 
Telecomunicacoes S.a. - 1009876000161 - Iracema da Rocha Mina 
- Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020042 - Companhia de Gas de Sao Paulo 
Comgas - 61856571000117 - Panificadora Pão Dourado Ltda Me - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020053 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - João Bardi Adm - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020061 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Airton Faggian - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020064 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Nayra Tamires Ferreira Lima - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020067 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
D´llei Representações Comerciais Ltda - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020070 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Daniel 
Maldonado - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020085 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
André Roberto Campelo de Lima - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020088 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Eunice Aparecida Pereira Carlos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020103 - Mk Eletrodomésticos Mondial S.a. - 
7666567000140 - Fabiane da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020132 - Installi-marcelo Lopes -  - Luis Antonio 
Silva Marques - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020138 - Marcenaria Bertolucci -  - Felippe Galeote 
Pereira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020139 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 
47658539000104 - Jose Ricardo Silverio dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0019459 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Mrdv Comercio de Peças e Serviços de Usinagem e Fo - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019465 - Claro S/a - 40432544083506 - Sebastião 
Luiz Braga - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019486 - Motorola Mobility Comércio de Produtos 
Eletronicos - 1472720000112 - Andrea de Araujo - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0019488 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Renata Drogueti Rodrigues - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019491 - Wolf Martins Construtora e Incorporadora 
Ltda - 12833829000154 - Jose Divino Rosa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019519 - Multiplus S/a - 11094546000175 - Jose 
Ederaldo Rodrigues Gonzaga - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019536 - Motorola Mobility Comércio de Produtos 
Eletronicos - 1472720000112 - Teresa Rolim da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019546 - Scard Administradora de Cartões de 
Crédito -  - Manoel Jose da Costa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019601 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Eli Lousada Passos - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019604 - Iscp Sociedade Educacional S/a - 
62596408000125 - Lucilene da Silva Assis - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019617 - Cardif do Brasil Seguros e Garantias S/a 
- 8279191000184 - Antonio Donizetti de Freitas - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019618 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 
61099834000190 - Eunice Alves de Oliveira Martins - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019625 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Ana 
Aparecida de Arruda Bonaldi - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019631 - Britania Eletrodomesticos Ltda - 
76492701000157 - Solange Aparecida Lealdini Magoga - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019632 - Concessionária do Sistema Anhanguera 
Bandeirantes - 2451848000162 - Fabio Luis de Faria - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019639 - Cia de Crédito, Financiamento e Inv Rci 
Brasil -  - Carlos Jose Correa - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019651 - Claro S/a - 40432544000147 - Dulcineia 
Aparecida da Silva Correa - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019654 - Companhia de Gas de Sao Paulo 
Comgas - 61856571000117 - Celia Regina de Oliveira Lins - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019666 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Andreia Barbosa Chaves - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019685 - Positivo Informática S/a - 
81243735000148 - Jose Nilson de Barros - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019693 - Uniodonto de Jundiaí - Cooperativa 
Odontológica - 59527440000144 - Liliane Maria Venancio Bispo de 
Lima - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019711 - Art Magran Mármores e Granitos Ltda - 
Epp - 862815000180 - Darcio Negro - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019713 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Jailson Gonçalves da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019720 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Karla Donizete Amaro - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019751 - Sociedade Padre Anchieta - Campus - 
50953959000209 - Alaor Jose Semedo Neto - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019754 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Izabel Weingertner Pozzani - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019755 - Grazielli Fernanda Miguel - Me - 
18069664000172 - Rodrigo Antonio da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019760 - Empresa Brasileira de Correios e 
Telegrafos - 34028316710151 - Celso Cardoso Goncalves - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019776 - Recovery do Brasil -  - Denise Donizeti 
Fachini Favoreto - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019784 - Editora Globo S/a - 4067191000160 - 
Jose Maria Brunetti - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019787 - Hewlett Packard Brasil Ltda - 
61797924000155 - Marissol Gomes de Oliveira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0019791 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Araci Sartorato Poli - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019800 - A. Turra Informática - Me - 
9350740000122 - Luciana Pelliciari - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019804 - Banco do Brasil S/a - 191 - Yacy Luiza 
Malpaga de Faria - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019824 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Viviane Silva Uerlings - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019832 - Canahimoveis -  - Amanda Fornaro 
Amadi - Fundamentada Atendida 
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35-002.001.16-0019169 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Bruna de Sousa Ribeiro Miranda - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019171 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Heder Marques dos Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0019172 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Joao Farias Neto - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019177 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Flavia dos Santos Constantino Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019179 - Empresa Brasileira de Correios e 
Telegrafos - 34028316710151 - Angela  Maria da Silva Miranda - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019189 - Empresa Brasileira de Correios e 
Telegrafos - 34028316710151 - Angela  Maria da Silva Miranda - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019190 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Sergio Luciano de Oliveira Soares - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019202 - Sema Training Jundiai Informática e 
Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Neide Viana Brito Barbosa - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019205 - Móveis e Decorações Bordin Ltda - Me - 
4048041000109 - Ligia Mara Jacinto de Deus Oliveira - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019219 - Mercadolivre.com Atividades de Internet 
Ltda - 3361252000134 - Maria Claudia Rezaghi e Maltoni - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019223 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Marcos Alberto da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019229 - Infojobs Brasil Atividades de Internet Ltda 
- 7756995000164 - Mauro dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019235 - Mapfre Seguros Gerais S/a - 
61074175000138 - Alex Glebson Soares da Silva - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0019239 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Valeria Rocha Pavan - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019243 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Adrielson Rodrigo Dias - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019246 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Eliene Pedro da Silva Alves - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019249 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Martins & Cia Ltda - Me - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019251 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Pedro Benedicto Pinheiro - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019264 - Melbourne Investimentos Imobiliarios 
Ltda - 8667752000112 - Sinesio Scarabello Filho - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0019270 - Banco Cifra S/a -  - Anisio Pegoraro - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019272 - American Group -  - Daniel Duraes dos 
Reis - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019282 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Cleia Aparecida Salm - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019284 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Paula Tortorette - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0019336 - Companhia Brasileira de Tecnologia 
Digital Ltda - 10362905000246 - Ariana Marti - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019345 - Peugeot Citroen do Brasil Automóveis 
Ltda - 67405936000173 - Rogerio Tragani Cauduro - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019371 - Art Magran Mármores e Granitos Ltda - 
Epp - 862815000180 - Benedito Edison Bussi - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019376 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Marcos Aury do Nascimento - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0019390 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Aline Conte - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019395 - Mapfre Seguros Gerais S/a - 
61074175000138 - Tiburcio Santos Pinheiro - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0019401 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Marco Antonio Cirino de Oliveira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0019403 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Daniel Gualberto Alves - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019406 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Silvana Schinetzler - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019408 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Juversino Gouveia - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019413 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Luiz 
Antonio Macedo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019435 - Grupo Seb do Brasil Produtos 
Domésticos Ltda - 61077830000101 - Celene Pereira do 
Nascimento - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0019456 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Osvaldo Francisco Pereira - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0019458 - Dentista -  - Alcidio Raimundo Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
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35-002.001.16-0020619 - Portal da Educação Ltda - 
4670765000190 - Adejair Francisco Cordeiro - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020619 - Mundial Editora -  - Adejair Francisco 
Cordeiro - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020627 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Paulo dos Santos Almeida - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020629 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Celson Ferreira Alves - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020638 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Thamara Machado - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020689 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Amarilda Ricci - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020692 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Rocha & Rocha Representações Ltda - Epp - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020697 - Intermedica Sistema de Saude S/a - 
44649812000138 - Antonio Nacarato (obito) - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020699 - Adolpho e Gilioli Centro Automotivo 
Carinhoso Ltda - 7228234000130 - Gabriel Silvio Cipriano Bandeira 
- Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020709 - Tato Automoveis Cabreuva Eireli-me - 
24010071000133 - Luciano da Silva Ferreira - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020717 - Concessionária Spmar S/a -  - Roberto 
Fachini de Bortolo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020725 - Sul America Seguros de Pessoas e 
Previdencia S/a - 1704513000146 - Apparecida de Oliveira Gomes 
- Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020733 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Joelma da Rocha Palmeira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020739 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Maria José Mota dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020759 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Beatriz 
Mariano Lucio do Rosario - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020763 - Colchões Biflex - 37393196000131 - 
Robinson Cleber Vieira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020778 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Cristiane Aparecida Nunes de Souza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020779 - Wiseup -  - Thais Fernanda dos Reis - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020791 - Cred-system Adm. de Cartões de Crédito 
Ltda - 4670195000138 - José Adriano Martins dos Santos - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020806 - Vacation Travel Advisory S/a - 
7154007000107 - Sidney Duarte Junior - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020810 - Positivo Informática S/a - 
81243735000148 - Sibele das Neves Melo - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020811 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Maria Gabriela Minervino Campos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020826 - Banco Cbss S.a. - 27098060000145 - 
Maria Lúcia Santos Felix dos Reis - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020829 - Esmaltec S/a - 2948030000150 - Maria 
Clemencia Dias Alcantara - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020840 - Sobam Centro Médico Hospitalar Ltda - 
50739135000141 - Rosa Pissinato - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020863 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Sara Dias Valias - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020866 - Julio Cesar de Moraes Ferragens - Me -  - 
Cecilia Rodrigues Salvador - Me - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020870 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Edna Maria Santos de Lima - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0020872 - Carrefour Comércio e Indústria Ltda - 
45543915000181 - Luciano Marques da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020872 - Dell Computadores do Brasil Ltda - 
72381189000110 - Luciano Marques da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020882 - Editora Globo S/a - 4067191000160 - 
Ediene Macedo Faria - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020890 - Unimed de Jundiai Cooperativa de 
Trabalho Medico - 56727134000163 - Moacir Carrasco e Cia Ltda  
Me - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020901 - Banco Bradesco Cartões S/a - 
59438325000101 - Ediene Macedo Faria - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020902 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Lindaura Chiesse Demarque - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020928 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Theresa de Lima - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020929 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Katia Luciane Fracasso Naves - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0020939 - Grazielli Fernanda Miguel - Me - 
18069664000172 - Lucia Ribeiro da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
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35-002.001.16-0020431 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Paulo Guilherme Goncalves - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020436 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Maria Kilmaline da Silva Campos - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020449 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos 
Ltda - 20112517000180 - Ademir Retameiro - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020464 - Telecom 65 Ltda - 7716753000147 - 
Zenaide Perini - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020464 - Telecom Rio de Janeiro Ltda - 
3380594000100 - Zenaide Perini - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020481 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Cristiane Aparecida Mourao Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020489 - Sen Operadora de Cartão de Desconto 
Ltda - 19970033000192 - Elza Maria Aguiar - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020492 - Ipca - Inst. Paulista de Ciência da 
Administração - 62023403000103 - Flavia Soares de Melo - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020494 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Celia Regina de Domingos Gasparoto - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020496 - Claro S/a - 40432544000147 - Rosangela 
Souza Pinto - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020496 - Claro S/a - 40432544083506 - Rosangela 
Souza Pinto - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020500 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Maria Aparecida Anzolin - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020502 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Elzi Dias da Silva - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020521 - Companhia Brasileira de Distribuição - 
47508411127733 - Suelen Cristina Nunes - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020525 - Valdir Neratika Com Móv e Assis Tec 
Mov Epp - 10825401000134 - Alessandro Cesar Gastaldo - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020525 - Fabrica Marel Industria de Móveis -  - 
Alessandro Cesar Gastaldo - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020533 - Glb Medeiros Spe Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 16417761000183 - Nathalia Mumisso da Silva - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020534 - Tokio Marine Seguradora S/a - 
33164021000100 - Cristiane Aparecida de Lima - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0020539 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Manoel Pereira de Souza - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020546 - Claro S/a - 40432544000147 - Jucimara 
de Oliveira Dezani - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020549 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Adeir Antonio Viana dos Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020550 - Comercial Zena Móveis Sociedade Ltda - 
10480029000252 - Tiago Wenger Gondim - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020563 - Grazielli Fernanda Miguel - Me - 
18069664000172 - Papiciane Zerbinato da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020565 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Marlene Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020566 - Comercial Andreta de Veiculos Ltda - 
54732581000185 - Fabiano Jorge Pyles - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020570 - Qbex Computadores Ltda - 
5480302000128 - Joel Ponciano de Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020573 - Natix Residencial S/a - 8348702000172 - 
Sara Mariana Dini Melo - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020573 - Merolar Desenvolvimento e 
Gerenciamento S.a. - 12932338000160 - Sara Mariana Dini Melo - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020581 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Nicolau Dick - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020587 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - 
Roberto Magalhães Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020587 - Paulista Financeira -  - Roberto 
Magalhães Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020595 - Automec Comercial de Veiculos Ltda - 
71444475001782 - Regina Celia Alves da Silva Povoa - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020596 - Expresso de Prata Ltda - 
45007937000127 - Nilza Maria dos Santos Alves - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020604 - Ford Motor Company Brasil Ltda - 
3470727000120 - Jose Maria Brunetti - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020611 - Azul Linhas Aereas Brasileiras S/a - 
9296295000160 - Jose Maria Brunetti - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020613 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Jose Gomes de Oliveira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020618 - Telecon Jundiai Telecomunicacoes Ltda - 
Me - 3145966000105 - Antonio Baptista Cleminche - 
Fundamentada Atendida 
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35-002.001.16-0020139 - Comercial Liberato Ltda. - 
50953447000153 - Jose Ricardo Silverio dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020147 - Peixe Urbano Web Servicos Digitais Ltda 
- 11701558000110 - Nacilma Henrique - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020152 - Sony Mobile Communications do Brasil 
Ltda - 4667337000108 - Cecilia Otilia Pacheco Brasiliense - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020160 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Rodrigo Dinarte Raphael - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020165 - Claro S/a - 40432544000147 - Maria 
Irene Rodrigues - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020166 - Sociedade Padre Anchieta de Ensino S/c 
Ltda - 50953959000110 - Evandro Ignacio de Souza Junior - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020166 - Sociedade Padre Anchieta - Campus - 
50953959000209 - Evandro Ignacio de Souza Junior - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020170 - Banco Bradesco Cartões S/a - 
59438325000101 - Francisca Maria Alves Lavras - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020198 - Claro S/a - 40432544000147 - Eder 
Augusto Bonfim Mariterra - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020199 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Larissa Vieira Bighetti - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020205 - Natix Residencial S/a - 8348702000172 - 
Thiago Francelino de Andrade - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020206 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Tatiana Gouveia da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020216 - Fernando da Silva - 21845982000192 - 
Nayara Cardoso Bueno Guline - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020227 - Claro S/a - 40432544083506 - Mariana 
Paula Modesto - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020230 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática 
Ltda - 15219764000140 - Lilian Cristina Fico Riz - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0020233 - Bittencourt Assessoria Imobiliária Ltda - 
Epp - 59035329000130 - Amanda Ferreira dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020233 - Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais - 61198164000160 - Amanda Ferreira dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020238 - Claro S/a - 40432544000147 - Jose 
Ederaldo Rodrigues Gonzaga - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020240 - Sociedade Padre Anchieta de Ensino S/c 
Ltda - 50953959000110 - Thais Lucena - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020270 - Sen Operadora de Cartão de Desconto 
Ltda - 19970033000192 - Jandira Machado Borges - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020276 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Marcia Cristina Evaristo - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020280 - Apvs Comércio de Roupas Eireli Me - 
25118358000144 - Katia Monteiro de Souza - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020292 - Am2 Engenharia e Construções Ltda - 
61144085000176 - Rafael Favero Soares - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020318 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - 
Daniel Martins de Oliveira(obito) - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020322 - Volkswagen do Brasil Industria de 
Veiculos Automot - 59104422000150 - Maria Alessandra da Silva 
Lima - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020322 - Comercial Liberato Ltda. - 
50953447000153 - Maria Alessandra da Silva Lima - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020368 - Ricardo Eletro Divinópolis Ltda - 
64282601000117 - Jose Luiz Alves Menino - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020373 - Companhia Brasileira de Distribuição - 
47508411127733 - Viviane de Oliveira Zafalon - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0020374 - Mello e Fraga Operadora de Turismo 
Ltda - Me - 3784083000145 - William de Oliveira Sanches - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020377 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Leandro Ap Alves de Castro - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020394 - Banco Bradesco Financiamentos S/a - 
7207996000150 - Benedicto Blanco da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020406 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Dirce Marcelino Furlan - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020406 - Ramando Multimarcas -  - Dirce 
Marcelino Furlan - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020430 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Flavia Venancio Camargo - Fundamentada Não Atendida 
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Bradesco Cartões S/a - 59438325000101 - Maria de Lourdes de 
Almeida Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0021637 - Jm Galvanoplastia e Polimentos Ind e Com Ltda - 
65068314000171 - Ezequiel Santos Lima - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0021639 - Britania Eletrodomesticos Ltda 
- 76492701000157 - Dirvan Oliveira Martins - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0021649 - Veb Comercio de Material de 
Ensino Eireli - 4312423000106 - Nivaldo Rodrigues de Souza - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0021654 - B2w 
Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Valdemir Araujo de 
Brito - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0021655 - 
Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - João Gomes Monteiro 
(óbito) - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0021676 - 
Claro S/a - 40432544083506 - Rosemary Nalifico - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0021684 - Cnova Comercio Eletronico 
S.a. - 7170938000107 - Raquel Gonçalves de Souza - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0021690 - Safe Way 
Multimarcas -  - Marcos da Silva Cardoso - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0021691 - Supermercado Paulistao -  - 
Patricia da Franca Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0021696 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Edis Tavares da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0021718 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Wilma Correa Duarte Leardine - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0021728 - Banco Santander (brasil) 
S/a - 90400888000142 - Conceição de Jesus Dutra - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0021751 - B2w 
Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Daniela Silva 
Maccei - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0021786 - 
Wmb Comércio Eletrônico Ltda - 14314050000158 - Anderson 
Herminio Spinace - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0021799 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - 
Mauro Tognetti Vassão - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0021814 - Banco Bradesco Financiamentos S/a - 
7207996000150 - Orides Bueno - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0021818 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Fatima Aparecida Bittencourt - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0021841 - Fmu -  - Giovana Proenca 
Tufolo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0021855 - 
Royal e Sunalliance Seguros (brasil) S.a. - 33065699000127 - 
Paulo Roberto da Silva Filho - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0021862 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Jose Aparecido Pires Ramos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0021869 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Benedita Aparecida Correa de Stefani 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0021872 - Whirlpool S/a 
- 59105999000186 - Benedita Aparecida Correa de Stefani - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0021876 - Unimed-rio 
Cooperativa de Trabalho Medico do Rio D - 42163881000101 - 
Benedita Aparecida Correa de Stefani - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.16-0021904 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Adilio 
Alves Moreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0021908 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - 
Gustavo Henrique de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0021915 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - 
Vicente Laurenço de Jesus - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0021947 - Peixe Urbano Web Servicos Digitais Ltda - 
11701558000110 - Alan Marcelo de Almeida - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0021969 - Dryclean Usa -  - Maurice Dal 
Santo Kadow - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0022000 - Master Portões - 8489778000118 - Mauro Justino - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022006 - Claro S/a - 
40432544000147 - Maria Aparecida Gonçalves de Almeida - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0022013 - Nextel 
Telecomunicações Ltda - 66970229000167 - Erickson de Aquino - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0022049 - Bradesco 
Auto/re Companhia de Seguros - 92682038000100 - Carlos Alberto 
Silva de Matos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-
0022059 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Valter Spinase - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022062 - Dae S/a Água e 
Esgoto - 3582243000173 - Tereza Maria de Lima Souza - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0022072 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Benedicto Ferreira 
da Silva (obito) - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022080 
- Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Ana 
Marina Denny - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022097 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Rosangela Uliana E. de 
Moraes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022103 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Celilei Alves dos Santos 
Santana - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0022142 - 
Claro S/a - 40432544083506 - Reginaldo Claro - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0022188 - Banco 
Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Jezildo de Oliveira 
Machado - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022206 - 
Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Cassio Luis 
Jahnel - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0022292 - 
B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Silvana 
Carolina de Oliveira Belloni - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0022345 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Geraldo Fialho da Silveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0022346 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Cimene Rodrigues - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0022359 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
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35-002.001.16-0021156 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Milton Gaigher - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021161 - Collor Gráfica Impressos Comerciais e 
Promocionais -  - Sara Roberta de Oliveira Me - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0021167 - Claro S/a - 40432544000147 - Eva 
Caetano Bitencort - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021231 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Renan Monteiro Bistaffa - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0021236 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Roberto de Oliveira Preto - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021249 - Banco do Brasil S/a - 191 - Roberval da 
Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021267 - Jund Infoeletro -  - Leonardo Costa dos 
Santos - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021270 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Amauri Manoel da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0021271 - Grupo Seb do Brasil Produtos 
Domésticos Ltda - 61077830000101 - Angelo Donizete Segatto - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021277 - Daniel Moreira Dantas - 19692835000188 
- Jandira Teles Pereira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021291 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Terezinha Alves da Cruz Obino - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021294 - Sociedade Padre Anchieta - Campus - 
50953959000209 - Leandro Vinicius Cavallini de Souza - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021328 - Banco Votorantim (cartões) - Ouvidoria - 
59588111000103 - João Batista de Souza - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0021334 - Banco do Brasil S/a - 191 - Carmela 
Braga - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021336 - Wiseup -  - Andréia Aparecida Soares - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021338 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Silvania  Alves da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021369 - Loja Cine Play - Me -  - Alexander 
Nascimento Facioni - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021374 - Midway S/a Crédito Financiamento e 
Investimento - 9464032000112 - Juliane Cristiane Nunes do Amaral 
- Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021377 - Banco Pan S/a - 59285411000113 - 
Emerson Silveira - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021386 - Tvhome Comercio e Serviços Eirelli -epp 
- 23633775000108 - Edson Coelho Júnior - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0021397 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Luiz Lima - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021408 - Porto Seguro Administradora de 
Consórcios Ltda - 48041735000190 - André Barbosa Rischioto 
(obito) - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0021414 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - Geny 
Rodrigues Alves da Silva - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021418 - Banco do Brasil S/a - 191 - Elenice Maria 
de Lima - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021423 - Abrapem - 8221247000140 - Edite Maria 
de Oliveira Marques - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0021427 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Maria Bernadete da Cunha - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0021431 - Zurich Minas Brasil Seguros 
S/a - 17197385000121 - Tereza Cardoso da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0021432 - Banco do Brasil S/a - 191 - 
Jennifer Cristina Ladeia Ciaramello - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.16-0021438 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Julia Chrockatt de Sa Gluck - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0021460 - B2w Companhia Global do 
Varejo - 776574000156 - Joas Pereira da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0021495 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Janaina Aparecida Tachinardi - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0021505 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Carlos Frederico Sauerbronn Gonçalves - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0021518 - Credi 
Emprestimos -  - Bruno Cesar Fernandes Regazolli - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0021521 - Natura 
Cosmésticos S/a -  - Valdeci Carlos - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0021528 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Clayton Luiz Jampietro - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0021536 - R D M Industria e Com. de Emb. Plasticas  - 
Eireli - 10912741000100 - Olha Produtos de Limpeza Ltda Me - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0021547 - Jundiaí 
Comércio de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 - Pedro 
Alves dos Santos Neto - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0021556 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Jean Carlos Martins dos Santos - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0021561 - Móveis Esplanada Ltda - 
9184779000117 - Geova de Paula - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0021562 - Whirlpool S/a - 59105999000186 - Wolnei 
Domiciano - Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0021566 - 
Sema Training Jundiai Informática e Idiomas Ltda. - 
4893598000146 - Selma  Regina Rodrigues de Moraes - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0021604 - Banco 

Página 49 de 52 

Página 49 de 52 

35-002.001.16-0020944 - Itaú Seguros S/a - 61557039000107 - 
Geralda de Fatima Monteiro - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020944 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 
61099834000190 - Geralda de Fatima Monteiro - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020962 - Claro S/a - 40432544000147 - Maria 
Helena de Carvalho Almeida - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020965 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Ásia de Ouro Jundiaí Ltda - Me - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020966 - Claro S/a - 40432544000147 - Central 
Jundiaí de Formação Profissional Ltda - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020966 - Triade Telecon Com.serviços de 
Telefonia Ltda-me -  - Central Jundiaí de Formação Profissional 
Ltda - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020972 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Tamirys Meira Rodrigues - Não Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0020975 - Claro S/a - 40432544083506 - Dirce 
Alves de Lima - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0020977 - Intermedica Sistema de Saude S/a - 
44649812000138 - Fabiane Pereira Franzotte Odontologia Me - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0020984 - Estância São Gabriel Hotel e Clube - 
3620915000198 - Sidnei de Couto Lucena - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0020995 - Global Village Telecom Ltda - 
3420926000124 - Sebastião Pereira dos Santos - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0020999 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Virginia Maria de Jesus Borelli - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0021000 - Mary Kay -  - Lucimara de Novais Brito 
dos Santos - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021018 - Hankook Tire Brasil -  - Jose Rodigues de 
Almeida - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021022 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Vilma Gomes Takahata - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021030 - Editora Globo S/a - 4067191000160 - 
Cleo Gruer - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021034 - Di Roma Marcenaria Fina Ltda Me - 
10602119000198 - Vera Aparecida da Conceição Ruiz - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021036 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Companhia Paulista de Artes - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021037 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Maria do Socorro Neves dos Santos - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021038 - Associacao Unificada Paulista de Ensino 
Renovado O - 6099229000101 - Ariane da Graça Abu Laila - 
Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021038 - Ideal Invest - 4531065000114 - Ariane da 
Graça Abu Laila - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021041 - Estância São Gabriel Hotel e Clube - 
3620915000198 - Maria Antonia Bacon Antonio - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0021057 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - 
Benedita Aparecida Rodrigues - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021067 - Disal Administradora de Consórcios Ltda 
- 59395061000148 - Benedito Alfredo Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0021071 - Carlito Inácio de Oliveira Aquecedores 
Epp - 10745337000181 - Michael Perandini - Não 
Fundamentada/Encerrada 
35-002.001.16-0021081 - Millenium Formaturas - 1505732000104 - 
Amanda Schiassi - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021084 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Valdirene  Cristina Rodrigues - Fundamentada 
Não Atendida 
35-002.001.16-0021084 - Banco Cetelem S/a -  - Valdirene  Cristina 
Rodrigues - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021101 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Jose Souza Santos - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0021109 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Ladjane de Souza Morais - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0021122 - Platinum Assessoria de Crédito Ltda - Me 
- 13939422000179 - Paulo Rodrigues Ferrage Junior - 
Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021134 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Rafael Pinheiro de Godoy - Fundamentada Não 
Atendida 
35-002.001.16-0021135 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Nair Domingos da Silva - Fundamentada 
Atendida 
35-002.001.16-0021139 - Claro S/a - 40432544000147 - Maria 
Cristina Bizutti - Fundamentada Atendida 
35-002.001.16-0021141 - Carrefour Comércio e Indústria Ltda - 
45543915000181 - Rafael Knobl - Fundamentada Não Atendida 
35-002.001.16-0021153 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Anderson Ricardo da Silva - Fundamentada Não 
Atendida 
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EDITAL Nº 06/2017 de 23 DE MAIO DE 2017 
 

José Antonio Parimoschi,  Gestor de Governo de Finanças, no 
uso de suas atribuições legais: 
FAZ SABER, que ficam notificados os contribuintes abaixo, a 
comparecer junto ao Balcão do Empreendedor na Unidade de 
Gestão de Governo e Finanças, localizado à Av. da Liberdade, 
s/nº - 1º andar – ala norte – Jardim Botânico, para tomar ciência 
do Despacho Decisório referente aos seus respectivos 
processos, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação. 
Proc. nº 3.626-4/17 - CFM:   68.323-0 – JOAQUIM MATEUS 
NETO  
ProC. nº: 8.682-9/17 - CFM: 108.071-7 – GIBSON 
INNOVATIONS DO BRASIL IND.  ELETRÔNICA LTDA. 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município. 
 

José Antonio Parimoschi 
Gestor de Governo e Finanças 

 
 

Unidade de Gestão de Governo e Finanças 
Departamento de Fiscalização Tributária 

Edital 27/2017 

O contribuinte LUCIANO PRODUÇÕES E EVENTOS 
CULTURAIS LTDA, fica NOTIFICADO por este edital, 
expedido na forma da Lei, a comparecer no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da presente publicação, para tomar ciência do 
processo administrativo 26.447-7/2016, em virtude de ser 
desconhecido o domicílio tributário. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital, publicado na Imprensa Oficial do Município, ou retire-o 
em local de costume. 

DFT, 09 de maio de 2017 
Karina Bizzarro Neves 

Diretora 
 

Unidade de Gestão de Governo e Finanças 
Departamento de Fiscalização Tributária 

Edital 28/2017 

O contribuinte MORÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 
fica NOTIFICADO por este edital, expedido na forma da Lei, a 
comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente 
publicação, para tomar ciência do processo administrativo 
4.211-1/2017, em virtude de ser desconhecido o domicílio 
tributário. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital, publicado na Imprensa Oficial do Município, ou retire-o 
em local de costume. 

DFT, 09 de maio de 2017 
Karina Bizzarro Neves 

Diretora 
 

Unidade de Gestão de Governo e Finanças 
Departamento de Fiscalização Tributária 

 
Edital 29/2017 

O contribuinte INSTALLI-COMÉRCIO E COLOCAÇÃO DE 
PISOS LTDA-ME, fica NOTIFICADO por este edital, expedido 
na forma da Lei, a comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da presente publicação, para tomar ciência do processo 
administrativo 4.214-5/2017, em virtude de ser desconhecido o 
domicílio tributário. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital, publicado na Imprensa Oficial do Município, ou retire-o 
em local de costume. 

                               DFT, 09 de maio de 2017 
Karina Bizzarro Neves 

Diretora 

PORTARIA/CIAS Nº 002/17 
de 12 de maio de 2017. 

 CIAS - Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário 
(Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Louveira, Várzea 

Paulista e Vinhedo) 
Designa Comissão Especial de Habilitação e Julgamento de 

Licitação/CIAS 
Ref.: PROCESSO CIAS Nº 019/16 

 
JUVENAL ROSSI, PRESIDENTE (Interino) do CIAS – 
Consórcio  Intermunicipal para Aterro Sanitário, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 
 
DESIGNAR os servidores indicados respectivamente pelas 
Prefeituras dos Municípios Consorciados: 
 ALAN LEITE, Gestor Executivo (Várzea Paulista); 
 NEURI JOSÉ ANZOLIN, Analista de Planejamento, Gestão 
e Orçamento/Depto. de Compras (Jundiaí); 
 ANDRÉ RAFAEL PROCÓPIO ALVES CARRION, 
Coordenador/Diretoria de Licitações (Cajamar); 
 FERNANDO LUIS BIGHETTI, Diretor de 
Departamento/Secretaria de Administração (Louveira); 
 DAVI MAYER BRANCO, Chefe Gabinete/Secretaria 
Administração (Vinhedo); 
 LINDOMAR DE OLIVEIRA MACEDO, Coordenador de 
Assuntos Jurídicos (Campo Limpo Paulista),  
para, sob a Presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO 
ESPECIAL DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE 
LICITAÇÃO/CIAS. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Jundiaí, 12 de maio de 2017. 
 

(Juvenal Rossi) 
Prefeito do Município de Várzea Paulista 

PRESIDENTE/CIAS 
(Interino) 

 
Registrada/publicada/Administração CIAS – Consórcio 

Intermunicipal para Aterro Sanitário, aos doze dias  do mês de 
maio de dois mil e dezessete. 

 
(Hélio Carletti Frigeri) 

Diretor Executivo/CIAS 
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66970229000167 - Flavia dos Santos Constantino Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0022375 - 
Electrolux do Brasil S/a - 76487032000125 - Marlene do 
Nascimento Ferreira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.16-0022386 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Fernanda Caroline de Oliveira Amaral - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022395 - Asus do 
Brasil -  - Thiago Henrique Correia de Almeida - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0022396 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Luciana Cardoso do Prado - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0022427 - Sony Mobile 
Communications do Brasil Ltda - 4667337000108 - Caio 
Vinicius Aleixo de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0022437 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Samuel de Castro Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.16-0022517 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Maria Ines dos Santos Ribeiro de Andrade - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022522 - Banco 
Bradesco S/a - 60746948000112 - Nair Fatima Furlan Lopes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0022534 - 
Virgínia Surety Companhia de Seguros do Brasil - 
3505295000146 - Ilson Jose de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0022573 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Jose Fernando da Silva de Oliveira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0022577 - Banco 
Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Porcina dos Anjos 
Cordeiro - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0022594 - Banco do Brasil S/a - 191 - João Gaspar - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022604 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Laudiceia Rodrigues Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022657 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Ana Regina Scarance Alves 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022671 - Banco do 
Brasil S/a - 191 - Judith  Batista Pilon - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0022676 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Cleber Casu Amorim Souza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0022693 - Banco Santander (brasil) 
S/a - 90400888000142 - Andre Ricardo dos Santos Oliveira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0022701 - Claro S/a - 
40432544000147 - Odete  Pereira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0022741 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Naide de Jesus Rodrigues - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0022752 - Mrv Engenharia e 
Participações S/a - 8343492000120 - Maria Madalena do 
Amaral - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-
0022753 - Mrv Engenharia e Participações S/a - 
8343492000120 - Alexandre Almeida da Fonseca - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0022788 - Nextel 
Telecomunicações Ltda - 66970229000167 - Caxambu 
Materiais de Construção Ltda - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0022838 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Elisete Florentino Roveri - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0022846 - Companhia Piratininga de 
Força e Luz - 4172213000151 - Jair Ligiere - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.16-0022878 - Claro S/a - 
40432544000147 - Jose Adonilson Alves Pereira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.16-0022957 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Ariovaldo Antonio Assarisse - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.16-0022977 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Jose Antonio Pessoto - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0023056 - Leyaro Instituto de 
Idiomas Ltda - Me - 12237790000102 - Pamela Correa - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.16-0023172 - 
Concessionária do Sistema Anhanguera Bandeirantes - 
2451848000162 - Gilberto do Nascimento - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.16-0023245 - Banco Bmg S.a. - 
61186680000174 - Almira Fernandes Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.16-0023594 - Consórcio Nacional 
Volkswagen Ltda - 47658539000104 - Walterley Janacel Alves 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.16-0023651 - Banco 
Volkswagen S/a - 59109165000149 - Jose Bernadino da Silva - 
Não Fundamentada/Encerrada 
Total de registros: 1995 

NEGÓCIOS JURÍDICOS
E CIDADANIA

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL Nº 12/2017 
 
O Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde do município de 
Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, consoante dispõe a Lei Municipal nº 4107, de 29 de 
março de 1993 e o processo administrativo nº 25.923-
7/2012......... 
FAZ SABER que no próximo dia 23/06/2017, às 08h30min, 
será realizada a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da 
Unidade de Saúde da Agapeama - Jundiaí-SP. 
Vagas em aberto: 
USUÁRIOS: 
02 Titulares 
02 Suplentes 
TRABALHADORES: 
01 Titular 
01 Suplente 
ADMINISTRAÇÃO: 
01 Titular 
01 Suplente 
As inscrições poderão ser feitas no próprio local, até às 
08h30min do dia da eleição e estão limitadas a usuários da 
Unidade de Saúde. 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. 
 

Conselho Municipal de Saúde, 22 de maio de 2017. 
DR. VAGNER VILELA CUNHA 

Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e 
Presidente do COMUS 

 
 

GOVERNO E FINANÇAS

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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PORTARIA Nº 384, DE 19 DE MAIO DE 2017 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao servidor 
ALEXANDRE OLAVO GIGNON P. GUIMARÃES, Guarda 
Municipal, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., por 20 (vinte) dias, de 19/05/2017 a 07/06/2017, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 386, DE 24 DE MAIO DE 2017 
Resolve conceder ao servidor FERNANDO HENRIQUE 
FAVARO, Médico, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de 
18/05/2017 a 15/08/2017, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA Nº 387, DE 24 DE MAIO DE 2017 
Resolve conceder à servidora DANIELA DE MELO, Cozinheira, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
Auxílio-Doença por 15 (quinze) dias, de 10/05/2017 a 
24/05/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 388, DE 24 DE MAIO DE 2017 
Resolve conceder à servidora ANA LUCIA VILAS BOAS 
GONÇALVES, Agente de Desenvolvimento Infantil, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 12/05/2017 a 
10/06/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 389, DE 24 DE MAIO DE 2017 
Resolve conceder à servidora CAMILA AGUIAR PEREIRA, 
Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 
07/05/2017 a 09/09/2017, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA Nº 390, DE 25 DE MAIO DE 2017 
Resolve conceder à servidora SHIRLEY PARANHOS 
FUMACHI, Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 120 (cento e vinte) 
dias, de 05/05/2017 a 31/08/2017, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA Nº 391, DE 25 DE MAIO DE 2017 
Resolve conceder ao servidor EDISON MADUREIRA REIS, 
Médico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 17/05/2017 a 
15/06/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 392, DE 25 DE MAIO DE 2017 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à servidora 
ANETE TERESINHA BATALHA YAKUWA, Agente Comunitário 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 31/05/2017 a 28/08/2017, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 393, DE 25 DE MAIO DE 2017 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à servidora 
RENATA FONTE BASSO, Assistente de Administração, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 20 
(vinte) dias, de 25/05/2017 a 13/06/2017, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 394, DE 25 DE MAIO DE 2017 
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento 
do ex-servidor inativo GERALDO LUIZ CEMENCIATO portador 
do CPF nº 776.796.288-15 PIS nº 1067387794-6 ocorrido em 
29/04/2017 à sua esposa RUTE APARECIDA LOPES 
CEMENCIATO portadora do CPF nº 869.772.028-15, PIS nº 
1203432213-6, a partir de 30/04/2017, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fabiane da Silva Prado Palmerini 

Diretora  Presidente 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
CNPJ – 67.237.644/0001-79 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato  nº 009/2017,  processo SGPR nº 0023/2017 e SEI nº 
00731/2017, que se faz entre a COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa OAT 
Solucões em Tecnologia da Informação Ltda. Assinatura: 
25/05/2017. Valor Global: R$  5.300,00 (Cinco mil e trezentos 
reais).  Objeto: Contratação de Manutenção de 14 Licenças de 
uso flutuantes do software Enterprise Architect Corporate 
Edition, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, (Anexo I). Vigência: 12 (doze) meses. 
 

Jundiaí, 25 de maio de 2017. 
Amauri Marquezi de Luca 

Diretor Presidente 
 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN 
CNPJ: 67.237.644/0001-79 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 
 

Ordem de Fornecimento/Serviço 35/2017, Processo SGPR: 
25/2017 / SEI: 794/2017, que se faz entre a Companhia de 
Informática de Jundiaí - CIJUN e a empresa AfixCode Soluções 
Administrativas Ltda. - EPP. Assinatura: 24/5/2017. Valor 
global: R$ 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta reais). Objeto: 
Quatro inscrições em curso de capacitação em ativo 
imobilizado. 
 

Jundiaí, 24 de maio de 2017 
Amauri Marquezi de Luca 

Diretor Presidente 
 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
ORDEM DE FORNECIMENTO /SERVIÇO 

 
Ordem de Fornecimento / Serviço nº 0036/2017. Processos: 
SGPR: 0026/2017 / SEI: 00803/2017, que se faz entre a 
Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN e a 
empresa: Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR-
NIC.BR. Assinatura: 24/05/2017. Valor Global: R$1.920,00 (Um 
mil novecentos e vinte reais). Modalidade: Inexigibilidade com 
fundamento no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93. Objeto: 
Aquisição de  ASN (Autonomous System Number) e Blocos de 
endereços IP válidos. Vigência – Junho/2017 a Maio/2018. 
 

Jundiaí, 24 de maio de 2017. 
Amauri Marquezi de Luca 

Diretor-Presidente 
 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN 
CNPJ: 67.237.644/0001-79 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 
 

Ordem de Fornecimento/Serviço 37/2017, Processo SGPR: 
34/2017 / SEI: 873/2017, que se faz entre a Companhia de 
Informática de Jundiaí - CIJUN e a empresa Practica M.D. 
Comércio e Serviços EIReLi - ME. Assinatura: 24/5/2017. Valor 
global: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). Objeto: 
Manutenção e higienização de headsets. 
 

Jundiaí, 24 de maio de 2017 
Amauri Marquezi de Luca 

Diretor Presidente 

CIJUN

CULTURA

CULTURA FUMAS

IPREJUN

PORTARIA nº 01/2017 
 

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de 
Cultura, no uso de suas atribuições DESIGNA: Marcelo 
Peroni, Valéria de Paula Ignácio,  Priscila Bonifácio e 
Wellington Luiz Teixeira da Unidade de Gestão de 
Cultura.  Thiago Moreira Santos e Clarina Ana 
Fasanaro, pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural de Jundiaí para comporem a Comissão 
Organizadora do Concurso XXI Enredança Jundiaí – 
2017, em observância ao estabelecido no item 7.1 do 
Edital. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCELO PERONI 

Diretor do Departamento de Cultura 
 

VASTI FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Cultura 

PORTARIA nº 01/2017 
 

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de 
Cultura, no uso de suas atribuições DESIGNA: Marcelo 
Peroni, Valéria de Paula Ignácio,  Priscila Bonifácio e 
Wellington Luiz Teixeira da Unidade de Gestão de 
Cultura.  Thiago Moreira Santos e Clarina Ana 
Fasanaro, pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural de Jundiaí para comporem a Comissão 
Organizadora do Concurso XXI Enredança Jundiaí – 
2017, em observância ao estabelecido no item 7.1 do 
Edital. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCELO PERONI 

Diretor do Departamento de Cultura 
 

VASTI FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Cultura 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE SUPRESSÃO I, que se faz ao Contrato   nº 26/13  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  
FUMAS - CONTRATADA:  FOX TELECOMUNICAÇÃO E 
INTERNET LTDA - OBJETO: Prestação de serviços de 
fornecimento de linha de dados integrado entre as unidades da 
FUMAS e CIJUN-PMJ - ASSINATURA: 25 de maio de 2017   
PROCESSO  N° 01.092-7/2013 – MODALIDADE: Tomada de 
Preços   n° 04/13 -. ASSUNTO: Fica reduzido o valor contratual em 
5,13% sobre o preço praticado de R$ 4.900,17, com base nas 
diretrizes do Decreto Municipal nº 26.795 de 31/01/2017 a partir de 
21/03/2017.  

Diretoria do Núcleo de Planejamento, 
 Gestão e Finanças 

 
PARECER 

REF: CONCORRÊNCIA Nº 06/16 – SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE TRABALHO SOCIAL – JARDIM NOVO 

HORIZONTE– JUNDIAÍ SP. 
 
Processo nº 02.874-0/16 
A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações CHJL da 
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta data 
para avaliação dos “Documentos” recebidos nesta fase da licitação, 
considerando os pareceres da Área Requisitante e  Área Contábil,   
RESOLVE: 
HABILITAR a empresa: SCALLI SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP, por atender  integralmente ao 
solicitado pelo Edital. 
AGENDAR para o dia 06 de junho de 2017, às 09h30, a 
continuidade do certame; para abertura do envelope nº 02 
“Proposta Técnica”, na sede da Fundação localizada à Avenida 
União dos Ferroviários, 2.222 -  Ponte de Campinas,  Jundiaí/SP.           
 

     Jundiaí, 25 de  maio de 2017. 
Marcos Valentim Reynaldo 

Juliano Marighetto 
Mariette Bertasso Mazaro 

 
EDITAL Nº  189, de 23 de MAIO de 2017. 

 
SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
Fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia, 
até abril/2017, à família abaixo relacionada:  
 

JD. TAMOIO – BAIXADA DO PARANÁ 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
 PROCESSO 

DAISY DA SILVA 
SANTANA 

Rua Carlos Augusto 
de Castro, XH/813 

696/2013 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial 
do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES 

Superintendente 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
 

Dispensa de Licitação nº 02/2017  
Processo nº 0703-1/2017 
Edital nº 07/2017 
I - OBJETO: Recontratação da empresa COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN, para prestação de serviços 
em tecnologia da informação e comunicação para  Fundação. 
II - FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso VIII e Artigo 26, da lei Federal   
nº 8.666/93. 
III - VALOR GLOBAL: R$ 296.888,16  
IV – JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ      CIJUN, justifica-se por se tratar de 
empresa de economia mista, integrante da Administração 
Municipal, criada em data anterior a Lei Federal nº 8.666/93, e que 
possui equipe de analistas experientes em administração pública, 
resultando numa base solida de sistemas que integram o SIIM 
(Sistema de Informações Municipais), que estão implantados e 
consolidados na Prefeitura de Jundiaí há vários anos. Justifica-se o 
preço por estar compatível com o de mercado. 
 

CARLOS JOSÉ DA COSTA 
Diretor do Núcleo de Planejamento, 

 Gestão e Finanças   
 
Ratifico o Extrato de Justificativa apresentado nos autos do 
protocolado em epígrafe. 
 

SOLANGE APARECIDA MARQUES 
Superintendente 
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PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

CETRAN              

INDEFERIDO          18/05/2017Data:

(1ª reunião)

00251/2016 00208/2016

00207/2016 00193/2016

00192/2016 00189/2016

00186/2016 00148/2016

00145/2016 00144/2016

00143/2016 00142/2016

00135/2016 00129/2016

00122/2016 00105/2016

00046/2017 00043/2017

00039/2017

MOBILIDADE E TRANSPORTE GESTÃO DE PESSOAS

GESTÃO DE PESSOAS

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

PORTARIA N.º 913, DE 24 DE MAIO DE 2017. 
Exonera, a pedido, SERGIO HENRIQUE DE SOUZA, do 
cargo de ASSESSOR MUNICIPAL I, símbolo “DAC-4”, 
em comissão, nomeado pela Portaria n.º 564, de 16 de 
março de 2017, retroagindo seus efeitos a 22 de maio 
de 2017. 
 
PORTARIA N.º 916, DE 25 DE MAIO DE 2017. 
Designa a servidora FRANCISLENE APARECIDA 
VEIGA, para exercer em substituição a função de Chefe 
da Divisão de Processamento de Licitações, junto à 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, atribuindo-lhe “FC-1”, durante o impedimento 
da titular RAQUEL PEREZ OLIVA, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 02 de maio de 2017 a 21 
de maio de 2017, suspendendo especialmente a 
Portaria n° 720, de 03 de abril de 2017. 
 
PORTARIA N.º 917, DE 25 DE MAIO DE 2017. 
Designa o servidor FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA 
SOUZA, para exercer em substituição a função de 
Chefe da Seção de Contratos, junto à Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
atribuindo-lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular 
FRANCISLENE APARECIDA VEIGA, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 02 de maio de 2017 a 21 
de maio de 2017. 
 
PORTARIA N.º 918, DE 25 DE MAIO DE 2017. 
Resolve conceder à servidora ALESSANDRA FELICIO 
OMETTO, Cozinheira, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 10 (dez) dias, a partir 
de 15 de maio de 2017. 

 
 

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL Nº 064, DE 23 DE MAIO DE 2017. 
 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, 
Coordenador Executivo de Gestão de Pessoas, 
da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 
06 de julho de 2001, Lei Municipal nº 8763, de 03 
de março de 2017 e face ao que consta do 
Processo nº 25.739-
0/2015.....................................................................
.. 

 
 FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecerem na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
Departamento de Desenvolvimento do Servidor/Seção de 
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, 
ala Norte, Paço Municipal, das 9 às 12 e das 13 às 16 
horas, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
deste Edital, munidos (cópia e original) de RG, CPF, 
Certidão de casamento e Certidão de conclusão de 
ensino fundamental e experiência de 06 (seis) meses, a 
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no 
Serviço Público Municipal, na classe de COZINHEIRO. 
 

FAZ SABER AINDA que o não comparecimento 
no prazo acima estipulado implica na desistência da vaga. 
 
CLASS. GERAL  NOME 
40º Lugar  VALQUIRIA ALVES DE 
OLIVEIRA 
41º Lugar  VINICIUS ALEX SANTOS 
GARCIA 
42º Lugar  ABMAIDES AMARAL SANTOS 
 
CLASS. AFRO  NOME 
10º Lugar  KAREN ALESSANDRA 
MARIANO 
 
 FAZ SABER FINAMENTE que em atendimento 
ao decreto nº 26.787 de 24 de janeiro de 2017, a aprovação 
da despesa para a referida contratação constam nos 
processos nº 3.078-5/2017 e 8.563-1/2017.  

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 
 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Coordenador Executivo de Gestão de Pessoas. 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Unidade de Gestão de Administração  e Gestão de 
Pessoas, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezesseis. 
 

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL N.º 065, DE 23 DE MAIO DE 2017. 
 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, 
Coordenador Executivo de Gestão de Pessoas, 
da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 
06 de julho de 2001, Lei Municipal nº 8763, de 03 
de março de 2017 e face ao que consta do 
Processo nº 25.333-
5/2014.....................................................................
... 

 
 Tendo em vista a desistência da candidata 
ANGELICA APARECIDA CURVELO ALVES, classificadas 
em 13º lugar na classificação geral. 
 
 FAZ SABER que fica a candidata abaixo 
relacionada, convocada a comparecer munida de DUAS 

CÓPIAS E ORIGINAL de Carteira de Identidade, 
Certidão de Casamento, CPF e documentos 
comprobatórios (diploma e histórico), no dia 30 de maio 
de 2017, às 09:30 horas, na Unidade de Gestão de 
Educação, sita a Avenida Dr. Cavalcanti, nº 396 – 
Complexo Argos – 1º andar, para análise de títulos, a fim 
de tratar do ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de DIRETOR DE ESCOLA. 
 

FAZ SABER ENTÃO, a documentação 
comprobatória para preenchimento dos requisitos exigidos 
pelo Edital do Concurso, conforme segue: 

 

Diretor de 
Escola 

Licenciatura Plena em Pedagogia, com 
habilitação em Administração Escolar e 

experiência mínima de 05 (cinco) anos de 
efetivo exercício no magistério como 

docente. 
 
 FAZ SABER AINDA, que a documentação 
comprobatória deverá ser entregue em envelope pardo, 
mediante a apresentação dos originais para posterior 
análise. 
 

FAZ SABER TAMBÉM, que o não 
comparecimento no período estipulado implica na 
desistência da vaga. 
 
CLASS. GERAL  NOME 
14º Lugar  MARIBEL LOPES 

 
FAZ SABER FINAMENTE que em atendimento 

ao decreto nº 26.787 de 24 de janeiro de 2017, a aprovação 
da despesa para a referida contratação consta no processo 
nº 12.914-0/2017.  

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 
 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Coordenador Executivo de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas 
aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezessete. 
 

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL N.º 066 DE 25 DE MAIO DE 2017. 
 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, 
Coordenador Executivo de Gestão de Pessoas, 
da Unidade de Administração e Gestão de 
Pessoas, do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 
06 de julho de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 
de março de 2017 e face ao que consta do 
Processo nº 26.298-.............. 

 
 FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer munidos de 
DUAS CÓPIAS E ORIGINAL de Carteira de Identidade, 
Certidão de Casamento, CPF e documentos 
comprobatórios (diploma e histórico), no dia 31 de maio 
de 2017, às 9 horas, na Unidade de Gestão de Educação, 
sita a Avenida Dr. Cavalcanti, 396 - Complexo Argos – 2º 
andar, a fim de tratar do ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I. 
 

Professor de 
Educação Básica 

I 

Superior completo em Pedagogia ou 
Normal Superior com habilitação ao 

Magistério conforme Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional 

   
FAZ SABER TAMBÉM, que a documentação 

comprobatória deverá ser entregue em envelope pardo, 
mediante apresentação dos originais para posterior análise, 
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Parágrafo único - Além do período de realização do evento, fica 
autorizado, ainda, o uso desse próprio público no dia 26 de 
maio, das 08h00 às 18h00, para os serviços de montagem das 
instalações, e no dia 29 de maio de 2017, das 08h00 às 12h00, 
para os serviços de desmontagem. 
 
II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na 
Cláusula I, dentro de rigorosa observância das posturas 
municipais, em especial o Decreto Municipal nº 26.437, de 16 
de maio de 2016, devendo a AUTORIZADA seguir toda a 
orientação que lhe for dada pelo MUNICÍPIO, através dos 
órgãos encarregados da fiscalização.  
 
III - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento do Decreto que 
dispõe a respeito do procedimento para a obtenção de 
autorização de uso para a realização de eventos e atividades, 
de caráter provisório, no Parque da Uva Comendador Antônio 
Carbonari; bem como de todas as normas legais atinentes à 
realização do evento, abstendo-se de comportamentos que 
violem a ordem pública e os bons costumes. 
 
IV - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em 
hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros. 
 
V - A AUTORIZADA não poderá causar perturbação ao bem 
estar e sossego público. 
 
VI - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação do 
MUNICÍPIO, todo o plano a ser desenvolvido para a realização 
do evento, e executá-lo de acordo com a sua aprovação. 
 
VII - A AUTORIZADA pagará a título de remuneração a 
importância de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) até o dia 26 
de maio de 2017 em favor do FUMTUR. 
 
VIII - A AUTORIZADA poderá proceder com a cobrança de 
ingressos para a entrada no local, no valor de R$ 10,00 (dez 
reais), relativo à entrada inteira, observando as normas 
pertinentes aos valores diferenciados de ingressos. 
 
Parágrafo Único. O percentual referente aos ingressos 
cobrados será aferido pela Unidade de Gestão de Governo e 
Finanças e eventual diferença a maior será recolhida após a 
realização do evento e aferição dessa Unidade de Gestão, 
também em favor do Fundo Municipal de Turismo. 
 
IX - A AUTORIZADA recolherá, a título de caução pelo uso do 
Parque da Uva Comendador Antônio Carbonari, a importância 
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) até o dia 26 de maio de 
2017, junto à Instituição Financeira Credenciada. 
 
X - A AUTORIZADA obriga-se a recolher tributos incidentes 
sobre a realização do evento e efetuar o pagamento de 
eventuais direitos trabalhistas e previdenciários. 
 
XI - A AUTORIZADA obriga-se a responder civilmente perante 
o MUNICÍPIO e terceiros pelos eventuais danos provocados 
por atos de seus auxiliares e colaboradores em decorrência da 
inobservância das leis e dos regulamentos municipais. 
 
XII - São de inteira responsabilidade da AUTORIZADA as 
providências quanto à segurança dos envolvidos, bem como do 
local da realização do evento, responsabilizando-se, ainda, 
pelos prejuízos decorrentes de danos, roubos ou furtos aos 
veículos que estiverem no estacionamento e pertences 
pessoais guardados no Guarda-Volumes, sob sua 
responsabilidade, comprometendo-se a contratar os seguros 
necessários. 
 
XIII - A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, em especial 
pelo pagamento dos valores devidos ao Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD, em decorrência de 
apresentações musicais ou execução mecânica de músicas 
durante o evento. 
 
XIV - Durante e após a realização do evento, a AUTORIZADA 
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em 
especial a limpeza, sob pena de adoção das medidas 
administrativas, tal qual a aplicação de pena de multa, sem 
prejuízo das ações judiciais cabíveis. 
 

PORTARIA Nº 134, DE 25 DE MAIO DE 2017 
 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 
10.422-6/2017, ---------------------------------------------------------------- 
 
R E S O L V E autorizar a empresa TULIO HENRIQUE 
WAETGE EVENTOS - ME, a título precário e oneroso, em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 26.437, de 16 de 
maio de 2016, o uso das dependências do Parque da Uva 
Comendador Antônio Carbonari, para a realização do evento 
denominado de CHEERS FESTIVAL GASTRONÔMICO COM 
FOOD TRUCKS E CERVEJARIAS, nos dias 27 e 28 de maio 
de 2017, das 12h00 às 22h00. 
  
Além do período de realização do evento, fica autorizado, 
ainda, o uso desse próprio público no dia 26 de maio, das 
08h00 às 18h00, para os serviços de montagem das 
instalações, e no dia 29 de maio de 2017, das 08h00 às 12h00, 
para os serviços de desmontagem. 
 
R E S O L V E, por fim, nos dias do evento, autorizar o uso da 
área de estacionamento interno, ao lado da Administração. 
 
A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-á 
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ 

Gestor da Unidade de Agronegócio, 
Abastecimento e Turismo 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e 
oneroso, das dependências do Parque da Uva Comendador 
Antônio Carbonari, incluindo seu estacionamento interno, para 
a realização do evento denominado de CHEERS FESTIVAL 
GASTRONÔMICO COM FOOD TRUCKS E CERVEJARIAS, 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a empresa 
TULIO HENRIQUE WAETGE EVENTOS - ME. 
 

Processo nº 10.422-6/2017 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 
45.780.103/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, LUIZ FERNANDO MACHADO, presente também 
EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ, Gestor da Unidade 
de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, e, de outro, a 
empresa TULIO HENRIQUE WAETGE    EVENTOS - ME, com 
sede na Rua Nove de Julho, nº 718, Vila Planalto, Vinhedo/SP, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.369.247/0001-01, neste ato 
representada por seu Titular, TULIO HENRIQUE WAETGE, 
CI/RG nº 21.460.831 SSP/SP, e CPF/MF nº 137.883.918-80, 
adiante denominados apenas MUNICÍPIO e AUTORIZADA, em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 26.437, de 16 de 
maio de 2016, são consignadas no presente termo, as 
seguintes cláusulas que irão reger a utilização do espaço 
público aqui indicado: 
 
I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das 
dependências do Parque da Uva Comendador Antônio 
Carbonari, para a realização do evento denominado de 
CHEERS FESTIVAL GASTRONÔMICO COM FOOD TRUCKS 
E CERVEJARIAS, nos dias 27 e 28 de maio, das 12h00 às 
22h00, incluindo a área de estacionamento interno, ao lado da 
Administração. 
 

GESTÃO DE PESSOAS PORTARIAS
e que o não comparecimento na data estipulada implica na 
desistência da vaga; 
 
CLASS. GERAL  NOME 
212º Lugar APARECIDA DO CARMO FERNANDES 

CHEROTI 
213º Lugar LUCIANA LEITE LIMA 
214º Lugar  SUELI SETSUKO TAMASHIRO 
215º Lugar CHARLENE APARECIDA SILVA 
219º Lugar BIANCA MACEDO DA SILVA 
220º Lugar CAMILA ELIZA DAS NEVES FERREIRA 
221º Lugar MARIA LUCIVANIA DA SILVA 
222º Lugar MARA ANGELICA DUTRA DA SILVA 
223º Lugar MARIARA CANDIDO BARBOSA 
224º Lugar CÍNTIA VANESSA GOMES 
225º Lugar EDNA CRISTINA ESTEVAM 
226º Lugar  ELIANE OLIVEIRA DE DEUS 
227º Lugar DANIELE GRECCO 
228º Lugar BRUNA DOS SANTOS AMÂNCIO 
229º Lugar ELIANE JOSEFA DA SILVA CÂNDIDO 
230º Lugar KARINA APARECIDA DE SOUZA 
231º Lugar DAMARIS SANTANA DOS SANTOS 

MOTTA 
232º Lugar LILIAN BARROS IZIDORO 
233º Lugar ELENI BELINTANI PEREIRA 
234º Lugar SCHEILA CASTRO WANDERLEY 
235º Lugar DANIELY DE GODOY 
236º Lugar INALDO ISAC DE BRITO 
237º Lugar  DENISE CARVALHO DA SILVA 
238º Lugar LAIZE MARIA VIEIRA DA SILVA 
239º Lugar DALILA FRANÇA DA SILVA 
240º Lugar LESLI MORAES LUCIO DA SILVA 
241º Lugar PERLA MARQUES SERBINO DE 

MOURA 
242º Lugar ANDREA LUCILENE DA SILVA 
243º Lugar SUZELI FERREIRA 
244º Lugar  WELLITON JOSÉ DA SILVA 
 
CLASS. AFRO  NOME 
50º Lugar EDNA CRISTINA ESTEVAM 
51º Lugar BRUNA DOS SANTOS AMÂNCIO 
52º Lugar  DAMARIS SANTANA DOS SANTOS 

MOTTA 
53º Lugar SCHEILA CASTRO WANDERLEY 
54º Lugar INALDO ISAC DE BRITO 
55º Lugar PERLA MARQUES SERBINO DE 

MOURA 
56º Lugar ANDREA LUCILENE DA SILVA 
57º Lugar WELLITON JOSÉ DA SILVA 
 

FAZ SABER AINDA que as candidatas DANIELE 
CRISTINE DA SILVA, GERENALVA LUZ DE SOUSA, 
ASTROZILDA FRANCISCA DE JESUS SILVA, classificada 
em 216º, 217º e 218º lugar na classificação geral, já foram 
atendidas em 47º, 48º e 49º lugar na classificação 
afrodescendente. 
 

FAZ SABER AINDA, que em atendimento ao 
decreto nº 26.787, de 24 de janeiro de 2017, a aprovação 
das despesas para a referida contração consta nos 
processos nºs 8.621-7/2017 e 13.484-3/2017; 
 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 
 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Coordenador Executivo de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Unidade Gestão de Administração e Gestão de Pessoas 
aos vinte e cinco do mês de maio do ano de dois mil e 
dezessete. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.946, DE 25 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM MULTAS E JUROS DE RETENÇÕES DO INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS DE NOTAS FISCAIS DOS SERVIÇOS EFETUADOS POR EMPRESAS QUE 
ADERIRAM AO PARCELAMENTO PREVISTO NO DECRETO Nº 26.794/2017 .      REF. 
SOLICITAÇÃO    301  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM MULTAS E JUROS DE RETENÇÕES DO INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS DE NOTAS FISCAIS DOS SERVIÇOS EFETUADOS POR EMPRESAS QUE 
ADERIRAM AO PARCELAMENTO PREVISTO NO DECRETO Nº 26.794/2017 .      REF. 
SOLICITAÇÃO    303  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  238.860,84 (DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E SESSENTA 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.452.0162.2702 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PUBLICA

3.3.90.47.00

0000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

PROPRIA

R$  214.926,63

10.01.15.452.0162.2703 TRAT.E DISP.FINAL RESIDUOS ORIUNDOS AÇÕES LIMP.URB

3.3.90.47.00

0000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

PROPRIA

R$  23.934,21

 238.860,84TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

08.01.28.843.0000.0155 GESTÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA GERAL

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

0000 PROPRIA

R$ 238.860,84

 238.860,84TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO 
DE DOIS MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.945, DE 25 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM CORREIOS PARA CITAÇÃO DOS DEVEDORES CONSTANTES DE 
EXECUÇÕES FISCAIS DISTRIBUÍDAS PELO MUNICÍPIO.      REF. SOLICITAÇÃO    298  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM CORREIOS PARA CITAÇÃO DOS DEVEDORES CONSTANTES DE 
EXECUÇÕES FISCAIS DISTRIBUÍDAS PELO MUNICÍPIO.      REF. SOLICITAÇÃO    300  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  296.512,50 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E DOZE 

REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

06.01.03.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  296.512,50

 296.512,50TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

08.01.28.843.0000.0155 GESTÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA GERAL

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

0000 PROPRIA

R$ 296.512,50

 296.512,50TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO 
DE DOIS MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOSPORTARIAS
XV - A instalação de qualquer equipamento no Parque 
dependerá de prévia autorização do Gestor Responsável pelo 
próprio municipal, sendo vedado qualquer tipo de edificação de 
alvenaria no interior do próprio público ou ações que 
danifiquem suas instalações. 
 
XVI - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 
 
§ 1º - Se houver montagem de estruturas removíveis, a 
AUTORIZADA deverá, ainda, apresentar laudo técnico, 
recolhimento do ART e apresentação do AVCB. 
 
§ 2º - A montagem de estruturas removíveis na área gramada 
dependerá de autorização prévia do administrador e a 
recomposição do gramado será de inteira responsabilidade da 
AUTORIZADA. 
 
§ 3º - Ao término do evento, todo material utilizado deverá ser 
retirado pela AUTORIZADA do interior do Parque, 
restabelecendo as condições originais nas dependências 
utilizadas. 
 
XVII - A AUTORIZADA responderá por todos os danos a que 
der causa. Nessa hipótese deverá a Administração do Parque 
lavrar Auto de Ocorrência, a ser assinado pelo responsável 
pelo evento, pelo administrador e por duas testemunhas 
presenciais ao fato e submetido ao setor competente do 
MUNICÍPIO. 
 
XVIII - A autorização de uso do Parque poderá ser cancelada, 
a qualquer tempo, se as atividades desenvolvidas forem com 
ela incompatíveis. 
 
XIX - A venda de produtos e alimentação estará sujeita a 
fiscalização da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde/Vigilância Sanitária e recolhimento de eventuais tributos. 
 
XX - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização do 
evento correrão por conta da AUTORIZADA. 
 
XXI - Em razão do público previsto, fica a AUTORIZADA 
obrigada a manter nas dependências do próprio público objeto 
da presente autorização pronto atendimento médico, com 
ambulância, apto ao atendimento das ocorrências. 
 
XXII - No caso de descumprimento de qualquer regra deste 
Termo de Autorização ou da legislação municipal que dispõe 
acerca deste tema, o valor depositado a título de caução será 
utilizado para ressarcir prejuízos e danos causados ao próprio 
público, bem como para cobrir despesas com a prestação de 
serviço no local, como limpeza, pintura, revitalização e outros. 
 
§ 1º - Os eventos autorizados não poderão ultrapassar às 22 
horas, sob pena de multa equivalente a 40% (quarenta por 
cento) do valor recolhido a título de caução. 
 
§ 2º - O valor dado a título de caução será devolvido a 
AUTORIZADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, renováveis 
por igual período, após o ressarcimento pelos prejuízos 
causados ao bem público e pelas despesas arcadas pelo 
MUNICÍPIO. 
 
XXIII - Após o encerramento só poderão permanecer nas 
dependências do Parque, pessoas devidamente autorizadas 
pelo MUNICÍPIO. 
 
E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso 
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e para um só efeito de direito. 
 
Jundiaí,                 de                             de 2017. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ 

Gestor da Unidade de Agronegócio, 
Abastecimento e Turismo 

 
 TULIO HENRIQUE WAETGE 

Tulio Henrique Waetge Eventos - ME 
 
Testemunhas: 
 
Nome: 
RG nº 
 
Nome: 
RG nº 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.949, DE 25 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM O FORNECIMENTO DE KIT LANCHES JUNTO AO PROJETO GURI 
POLO JUNDIAÍ, DA UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA.      REF. SOLICITAÇÃO    294  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  3.342,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

22.01.13.392.0181.2016 MANUTENÇÃO DO PROJETO GURI

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  3.342,00

 3.342,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

22.01.13.392.0181.2016 MANUTENÇÃO DO PROJETO GURI

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 3.342,00

 3.342,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO 
DE DOIS MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.948, DE 25 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM INDENIZAÇÃO DE EXERCÍCIO ANTERIOR COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MANUTENÇÃO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS.      REF. 
SOLICITAÇÃO    296  -   SECR..MUN. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E TURISMO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM INDENIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  MANUTENÇÃO DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS.      REF. SOLICITAÇÃO    297  -   
SECR..MUN. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E TURISMO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  2.886,14 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CATORZE 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

17.01.14.422.0164.2069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO 
PROCON

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  588,37

3.3.90.93.00

0000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

PROPRIA

R$  2.297,77

 2.886,14TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

17.01.14.422.0164.2069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROCON

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.886,14

 2.886,14TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO 
DE DOIS MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.947, DE 25 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº8737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE 02 BALANÇAS DIGITAIS COM RÉGUA 
(CAPACIDADE MÍNIMA 200KG), PARA O PROJETO CONTRA OBESIDADE INFANTIL QUE SERÁ 
IMPLANTADO NAS ESCOLAS.      REF. SOLICITAÇÃO    299  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  3.400,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0176.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

4.4.90.52.00

5002

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$  3.400,00

 3.400,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

14.01.10.301.0176.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 3.400,00

 3.400,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO 
DE DOIS MIL E DOIS MIL E DEZESSETE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

FERNANDO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº 26.922, DE 08 DE MAIO DE 2017 
 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 
18.070-7/2016, ---------------------------------------------------------------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública localizada na confluência da Rua João Marcos 
Teixeira com a Avenida Adelaide Spiandorello Brun, 
loteamento Mirante de Jundiaí, nesta cidade, à ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO MIRANTE DE JUNDIAÍ, para o fim de 
instalação e manutenção de guarita de segurança, pelo prazo 
de 2 (dois) anos, contados da data da assinatura do Termo de 
Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante do 
presente Decreto. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do 
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete. 
 

FERNANDO DE SOUZA 
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania 
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a)  profissionais  e  responsáveis  pelos  serviços  de  saúde,
públicos ou privados, que prestam assistência ao paciente, em
conformidade com o art. 8º. da Lei federal nº. 6.259, de 30 de
outubro de 1975; e
b)  estabelecimentos públicos ou privados de atendimento às
pessoas, de ensino, de assistência social, de cuidado coletivo,
de  serviços  de  hemoterapia,  unidades  laboratoriais  e
instituições de pesquisa, nos termos da Portaria nº. 1.271, de
06 de junho de 2014, do Ministério da Saúde.
Parágrafo único.  O formulário de Notificação Compulsória de
Violência  será  preenchido  pelo  profissional  que  realizar  o
atendimento.
Art.  4º.   O  formulário  “Ficha  de  Notificação  Individual  –
Violência  Interpessoal/Autoprovocada”,  desenvolvido  pelo
Ministério da Saúde, será adotado como instrumento oficial de
notificação compulsória individual.
Parágrafo único.  Os casos de tentativa de suicídio implicam
Notificação Compulsória Imediata-NCI, a ser realizada em até
24  (vinte  e  quatro)  horas  a  partir  do  conhecimento  da
ocorrência, pelo meio de comunicação mais rápido disponível,
ao órgão público competente, nos termos da Portaria nº. 1.271,
de 06 de junho de 2014, do Ministério da Saúde.
Art.  5º.  Os casos de violência doméstica, física, psicológica,
financeira  e  as  demais  formas  implicam  Notificação
Compulsória Semanal, nos termos da Portaria nº. 1.271, de 06
de junho de 2014, do Ministério da Saúde.
Art. 6º.  São de preenchimento obrigatório, devendo constar do
formulário  de  Notificação  Compulsória  de  Violência,  os
seguintes dados:
I  – gerais:  data  da notificação,  serviço  notificador  e  data  da
ocorrência;
II – identificação da pessoa agredida:
a)  nome,  idade,  sexo,  raça/cor,  escolaridade,  nome da mãe,
ocupação,  situação  conjugal  e  se  possui  algum  tipo  de
deficiência;
b) endereço residencial completo: logradouro, número, bairro,
ponto de referência e número de telefone;
III  –identificação da ocorrência:  município,  bairro,  logradouro,
número,  ponto de referência, hora e local,  número de vezes
acontecida e se foi autoprovocada;
IV – tipologia da violência;
V  –  se  violência  sexual,  conduta  adotada  e  tratamento
ministrado;
VI – consequências da violência;
VII – descrição dos sintomas e das lesões;
VIII – informação do provável autor da agressão;
IX – evolução e encaminhamento;
X – informações complementares e observações.
Art. 7º.  O formulário de Notificação Compulsória de Violência
será preenchido em três vias, das quais uma será mantida no
prontuário  da  pessoa  e  outra  encaminhada  ao  serviço  para
onde ela  será  encaminhada,  de  acordo com o Protocolo  da
Rede de Atenção à Pessoa em Situação de Violência.
Parágrafo único.  Nos casos de agressão a pessoa idosa, o
serviço de saúde pública ou privado e a autoridade sanitária
obrigatoriamente  comunicarão  o  fato  a  quaisquer  órgãos
relacionados nos incisos I a V do art. 19 do Estatuto do Idoso
(Lei federal nº. 10.741, de 1º. de outubro de 2003).
Art. 8º.  A Notificação Compulsória de Violência será registrada
no Sistema de Informação de Agravo de Notificação-SINAN e
seguirá  o  fluxo  de  compartilhamento  entre  as  gestões  do
Sistema Único de Saúde-SUS estabelecido pela Secretaria de
Vigilância em Saúde e o Ministério da Saúde, pela Vigilância
Epidemiológica do Município.
Art.  9º.   As  autoridades  de  saúde  garantirão  o  sigilo  das
informações  pessoais  integrantes  da  notificação  compulsória
que estejam sob sua responsabilidade.
Art.  10.   As  autoridades  de  saúde  garantirão  a  divulgação
atualizada dos dados públicos da Notificação Compulsória de
Violência para os profissionais de saúde, os órgãos de controle
social e a população em geral, nas seguintes situações:
I – anualmente;
II  –  ou  quando  solicitado  oficialmente  por  outros  setores,
secretarias e/ou população em geral.
Parágrafo único.   A divulgação far-se-á por meio de boletins
e/ou de sua publicação na Imprensa Oficial do Município.
Art. 11.  Os órgãos municipais oficiais de Promoção da Saúde,
de Assistência  e  Desenvolvimento  Social  e  os  correlatos  às
categorias  elencadas  no  art.  1º.  poderão  promover  a
capacitação e o treinamento, em todos os níveis, nos termos do
art. 2º., para dar acolhimento e assistência às pessoas vítimas
de violência, de forma humanizada e ética.
Art.  12.   O  Protocolo  da  Rede  de  Atenção  à  Pessoa  em
Situação de Violência será elaborado e amplamente divulgado

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 12.254
Institui  NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE VIOLÊNCIA-NCV
nas categorias que especifica.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 23 de maio de 2017 o
Plenário aprovou:

Art.  1º.   É  instituída  NOTIFICAÇÃO  COMPULSÓRIA  DE
VIOLÊNCIA-NCV, nas seguintes categorias:
I – contra o idoso;
II – contra a mulher;
III – contra a criança e o adolescente;
IV – contra a pessoa com deficiência;
V – contra o homossexual  ou qualquer  pessoa que tenha a
opção sexual diferente do sexo determinado na sua certidão de
nascimento;
VI – contra o portador do vírus HIV;
VII – por racismo; e
VIII – por opção religiosa.
Parágrafo único.  A cada categoria caberá uma NCV.
Art. 2º.  Para os fins desta lei, considera-se:
I – idoso: pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos;
II – violência ou mau-trato: ação ou omissão que cause morte,
dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico, ocorrido em
âmbito público ou privado;
III – violência física: agressão ao corpo da vítima pelo uso da
força do agressor, com ou sem o uso de instrumentos, ou por
queimaduras, corte, perfurações e/ou uso de armas brancas ou
de fogo, entre outras;
IV  –  violência  psicológica:  situação  em  que  a  vítima  sofre
agressões  verbais  reiteradas,  como  coação  e  ato  de
constrangimento que impliquem situação vexatória, humilhante
e desumana;
V – violência sexual:  ato ou jogo sexual de caráter homo ou
heterorrelacional, utilizando-se da pessoa para obter excitação,
relação sexual  ou práticas eróticas, por meio de aliciamento,
violência física e/ou ameaças;
VI – abandono: ausência ou deserção, por parte de agentes
públicos ou familiares, da prestação de socorro a pessoa que
necessite de proteção e assistência;
VII  – negligência: recusa ou omissão de cuidados devidos e
necessários  por  parte  de  responsáveis  familiares  ou
institucionais,  associada ou não a  outros abusos  que gerem
lesões e traumas físicos, emocionais e sociais, em particular a
pessoa que se encontre em situação de múltipla dependência
ou incapacidade;
VIII  –  negligência  autoprovocada:  conduta  que  ameaça  a
própria vida, saúde ou segurança, por mutilação ou ideação de
suicídio ou pela recusa em promover os cuidados necessários
a si próprio ;
IX – violência financeira ou econômica: exploração imprópria ou
ilegal  ou  uso  não  consentido  de  recursos  financeiros  e
patrimoniais de outrem;
X  –  violência  medicamentosa:  administração  indevida  de
medicamentos prescritos, pelo aumento ou diminuição de sua
dosagem, ou por sua interrupção;
XI – violência emocional  e social:  agressão verbal,  incluindo
palavras depreciativas que possam desrespeitar a identidade, a
dignidade,  a  sexualidade,  a  raça,  o  credo,  a  autoestima,  a
intimidade  e  os  desejos  pessoais;  ou  negação de acesso à
amizade e desatenção às necessidades sociais;
XII – violência doméstica: agressão ocorrida no âmbito familiar,
na unidade doméstica, ou em qualquer outro ambiente, desde
que  o  agressor  conviva  ou  tenha  convivido  com  a  pessoa
agredida no mesmo domicílio; e
XIII – violência pública: a agressão:
a)  praticada  por  qualquer  pessoa  que  não  a  do  âmbito
doméstico;
b)  praticada,  ou  tolerada,  por  agentes  do  Poder  Público,
independentemente do local de ocorrência;
c) praticada na comunidade e perpetrada por qualquer pessoa;
e
d)  praticada  por  agentes  privados  que  prestem  serviços
públicos, independentemente do local da ocorrência.
Art.  3º.  A Notificação Compulsória de Violência é obrigatória
nos seguintes termos e pelos seguintes profissionais:
I – em todos os casos de atendimento, diagnóstico, suspeita ou
confirmação do cometimento de violência ou maus-tratos;
II  –  deverá  ser  feita,  dentro  das  respectivas  áreas  de
competência, por:
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PROJETO DE LEI Nº. 12.254
Institui  NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE VIOLÊNCIA-NCV
nas categorias que especifica.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 23 de maio de 2017 o
Plenário aprovou:

Art.  1º.   É  instituída  NOTIFICAÇÃO  COMPULSÓRIA  DE
VIOLÊNCIA-NCV, nas seguintes categorias:
I – contra o idoso;
II – contra a mulher;
III – contra a criança e o adolescente;
IV – contra a pessoa com deficiência;
V – contra o homossexual  ou qualquer  pessoa que tenha a
opção sexual diferente do sexo determinado na sua certidão de
nascimento;
VI – contra o portador do vírus HIV;
VII – por racismo; e
VIII – por opção religiosa.
Parágrafo único.  A cada categoria caberá uma NCV.
Art. 2º.  Para os fins desta lei, considera-se:
I – idoso: pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos;
II – violência ou mau-trato: ação ou omissão que cause morte,
dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico, ocorrido em
âmbito público ou privado;
III – violência física: agressão ao corpo da vítima pelo uso da
força do agressor, com ou sem o uso de instrumentos, ou por
queimaduras, corte, perfurações e/ou uso de armas brancas ou
de fogo, entre outras;
IV  –  violência  psicológica:  situação  em  que  a  vítima  sofre
agressões  verbais  reiteradas,  como  coação  e  ato  de
constrangimento que impliquem situação vexatória, humilhante
e desumana;
V – violência sexual:  ato ou jogo sexual de caráter homo ou
heterorrelacional, utilizando-se da pessoa para obter excitação,
relação sexual  ou práticas eróticas, por meio de aliciamento,
violência física e/ou ameaças;
VI – abandono: ausência ou deserção, por parte de agentes
públicos ou familiares, da prestação de socorro a pessoa que
necessite de proteção e assistência;
VII  – negligência: recusa ou omissão de cuidados devidos e
necessários  por  parte  de  responsáveis  familiares  ou
institucionais,  associada ou não a  outros abusos  que gerem
lesões e traumas físicos, emocionais e sociais, em particular a
pessoa que se encontre em situação de múltipla dependência
ou incapacidade;
VIII  –  negligência  autoprovocada:  conduta  que  ameaça  a
própria vida, saúde ou segurança, por mutilação ou ideação de
suicídio ou pela recusa em promover os cuidados necessários
a si próprio ;
IX – violência financeira ou econômica: exploração imprópria ou
ilegal  ou  uso  não  consentido  de  recursos  financeiros  e
patrimoniais de outrem;
X  –  violência  medicamentosa:  administração  indevida  de
medicamentos prescritos, pelo aumento ou diminuição de sua
dosagem, ou por sua interrupção;
XI – violência emocional  e social:  agressão verbal,  incluindo
palavras depreciativas que possam desrespeitar a identidade, a
dignidade,  a  sexualidade,  a  raça,  o  credo,  a  autoestima,  a
intimidade  e  os  desejos  pessoais;  ou  negação de acesso à
amizade e desatenção às necessidades sociais;
XII – violência doméstica: agressão ocorrida no âmbito familiar,
na unidade doméstica, ou em qualquer outro ambiente, desde
que  o  agressor  conviva  ou  tenha  convivido  com  a  pessoa
agredida no mesmo domicílio; e
XIII – violência pública: a agressão:
a)  praticada  por  qualquer  pessoa  que  não  a  do  âmbito
doméstico;
b)  praticada,  ou  tolerada,  por  agentes  do  Poder  Público,
independentemente do local de ocorrência;
c) praticada na comunidade e perpetrada por qualquer pessoa;
e
d)  praticada  por  agentes  privados  que  prestem  serviços
públicos, independentemente do local da ocorrência.
Art.  3º.  A Notificação Compulsória de Violência é obrigatória
nos seguintes termos e pelos seguintes profissionais:
I – em todos os casos de atendimento, diagnóstico, suspeita ou
confirmação do cometimento de violência ou maus-tratos;
II  –  deverá  ser  feita,  dentro  das  respectivas  áreas  de
competência, por:
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PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO
F.A.D.A.E – Funcionários Associados do DAE 

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária 
 
Ficam convocados os Srs. Associados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária a se realizar dia 05/06/17, às 
17:00 horas, na Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500 – Vila 
Hortolândia – Jundiaí/SP – Auditório Planeta Água, para 
deliberar sobre: a) apresentação dos Balanços Anuais e dos 
Impostos de Renda, referentes aos anos de 2011 a 2016; b) 
apreciação e ratificação dos atos praticados entre os anos de 
2000 a 2016; c) eleição dos membros do Conselho 
Deliberativo, referente ao ano de 2017, a ser conduzida, 
apurada e com divulgação do resultado, pelo Presidente e 
secretário da AGE. Jundiaí, 23/05/17, Associados.  
 
Informamos a todos que interessam que a empresa SERPE 
SERVIÇOS PEDIATRICOS LTDA EPP, CNPJ 
03.871.409/0001-71, CFM: 73.305-9, teve seu talão de nota 
fiscal de serviços Serie A, notas números 501 à 550, 
extraviados. 
 

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°.  12.110 
Inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DOS PAIS”
(segundo domingo de agosto).

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 23 de maio de 2017 o
Plenário aprovou:

Art. 1º.  É incluído no Calendário Municipal de Eventos, criado
pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA DOS
PAIS”,  comemorado  anualmente  no  segundo  domingo  de
agosto.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de maio de
dois mil e dezessete (23/05/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 12.190
Institui a “Campanha de Valorização do Professor e Combate à
Violência no Ambiente Escolar”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 23 de maio de 2017 o
Plenário aprovou:

Art. 1o É instituída a “Campanha de Valorização do Professor e
Combate à Violência no Ambiente Escolar”.
Parágrafo  único.  A  Campanha  será  divulgada  por  meio  de
mensagens  e  manifestações,  em  todas  as  instituições  de
ensino e em qualquer evento educacional, objetivando:
I  –  resgatar  e  fortalecer  o  respeito  e  a  valorização  dos
professores;
II – repudiar qualquer forma de violência no ambiente escolar.
Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de maio de
dois mil e dezessete (23/05/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 12.239
Altera  a  Lei  2.722/1984,  que  prevê  hortas  comunitárias  nas
escolas  da rede municipal  de  ensino,  para que estas  sejam
orgânicas.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 23 de maio de 2017 o
Plenário aprovou:

Art.  1º.  A Lei  nº.  2.722,  de 13 de julho  de 1984,  que prevê
hortas comunitárias nas escolas da rede municipal de ensino,
passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art.  1º.   Nas  escolas  da  rede  municipal  de  ensino  serão
organizadas hortas comunitárias orgânicas.
(…)
Art.  3º.   Os  produtos  da  horta  escolar  que  não  forem
aproveitados na complementação da merenda, por excesso de
produção, não serão comercializados, exceto no caso de:
I – sua venda a preço de custo para a comunidade quando da
realização de eventos providos pela instituição; e
II  –  aplicação  dos  valores  arrecadados  para  manutenção  e
ampliação da horta.” (NR)
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de maio de
dois mil e dezessete (23/05/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°.  12.110 
Inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DOS PAIS”
(segundo domingo de agosto).

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 23 de maio de 2017 o
Plenário aprovou:

Art. 1º.  É incluído no Calendário Municipal de Eventos, criado
pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA DOS
PAIS”,  comemorado  anualmente  no  segundo  domingo  de
agosto.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de maio de
dois mil e dezessete (23/05/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 12.190
Institui a “Campanha de Valorização do Professor e Combate à
Violência no Ambiente Escolar”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 23 de maio de 2017 o
Plenário aprovou:

Art. 1o É instituída a “Campanha de Valorização do Professor e
Combate à Violência no Ambiente Escolar”.
Parágrafo  único.  A  Campanha  será  divulgada  por  meio  de
mensagens  e  manifestações,  em  todas  as  instituições  de
ensino e em qualquer evento educacional, objetivando:
I  –  resgatar  e  fortalecer  o  respeito  e  a  valorização  dos
professores;
II – repudiar qualquer forma de violência no ambiente escolar.
Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de maio de
dois mil e dezessete (23/05/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 12.239
Altera  a  Lei  2.722/1984,  que  prevê  hortas  comunitárias  nas
escolas  da rede municipal  de  ensino,  para que estas  sejam
orgânicas.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 23 de maio de 2017 o
Plenário aprovou:

Art.  1º.  A Lei  nº.  2.722,  de 13 de julho  de 1984,  que prevê
hortas comunitárias nas escolas da rede municipal de ensino,
passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art.  1º.   Nas  escolas  da  rede  municipal  de  ensino  serão
organizadas hortas comunitárias orgânicas.
(…)
Art.  3º.   Os  produtos  da  horta  escolar  que  não  forem
aproveitados na complementação da merenda, por excesso de
produção, não serão comercializados, exceto no caso de:
I – sua venda a preço de custo para a comunidade quando da
realização de eventos providos pela instituição; e
II  –  aplicação  dos  valores  arrecadados  para  manutenção  e
ampliação da horta.” (NR)
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de maio de
dois mil e dezessete (23/05/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente
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Nº.  1911/2017  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Providências
quanto a lâmpada que está dando curto circuito no poste da
Rua Senador Fonseca, defronte ao nº. 673 (Centro).
Nº. 1912/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Implantação de
abrigo de parada de ônibus na Rua Issac da Silva Belline, nº.
391 (Parque Cidade Jardim).
Nº. 1913/2017 - GUSTAVO MARTINELLI - Implantação de faixa
para travessia de pedestres e semáforo com botoeira defronte
o  número  1.525  da  Rua  Bom  Jesus  de  Pirapora  (Jardim
Bonfiglioli).
Nº. 1914/2017 - GUSTAVO MARTINELLI - Redução do tempo
de  espera  para  travessia  de  pedestres  nos  locais  onde  há
semáforo com botoeira.
Nº.  1915/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Estudos  para
implantação de ecoponto na Vila Maringá.
Nº.  1916/2017  -  GUSTAVO MARTINELLI  -  Capacitação  aos
agentes de trânsito sobre noções de cidadania e atendimento
humanizado na prestação do serviço público.
Nº.  1917/2017 -  GUSTAVO MARTINELLI  -  Gestões  junto ao
Sistema Integrado de Mobilidade Urbana para  realização de
treinamentos e acompanhamento psicológico dos motoristas e
cobradores de ônibus.
Nº.  1918/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Gestão  para
aumento do número de vagas e redução da fila de espera para
tratamento odontológico.
Nº.  1919/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Estudos  para
realização de mutirão com a finalidade de zerar a fila de espera
para o atendimento odontológico.
Nº.  1920/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Gestões  junto  a
hospitais,  laboratórios,  ambulatórios  e  centros  cirúrgicos
privados instalados no Município para que, durante os períodos
de menor movimento, realizem atendimentos via Sistema Único
de Saúde.
Nº.  1921/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Gestões  junto  à
Polícia Militar e a Guarda Municipal para realização de rondas
ostensivas na Vila Comercial e Bairro Boa Vista.
Nº.  1922/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Estudos  para
instalação de academia ao ar livre na praça defronte o número
240 da Rua Severo Maltoni (Vila Santana).
Nº.  1923/2017  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Substituição  de
brinquedo  quebrado  no  parque  infantil  do  Condomínio
Residencial Novo Horizonte (Bairro Fazenda Grande).
Nº. 1924/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Repintura das faixas de
travessia de pedestres e das lombadas da Rua Eloísa Lotierzo
(Parque Residencial Jundiaí II).
Nº. 1925/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Readequação viária da
Rua Eloísa Lotierzo (Parque Residencial Jundiaí II).
Nº. 1926/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Melhorias no sistema de
iluminação da Rua Eloísa Lotierzo (Parque Residencial Jundiaí
II).
Nº. 1927/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Melhorias no sistema de
iluminação da Av. José Benassi (Bairro Fazenda Grande).
Nº. 1928/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Repintura da sinalização
de solo da Av. José Benassi (Bairro Fazenda Grande).
Nº. 1929/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Construção de parque
em  extensa  área  pública  de  preservação  permanente  na
Alameda Cesp (Bairro Fazenda Grande).
Nº. 1930/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Reposição de areia e
nivelamento da quadra existente na Av. Adelino Martins (Jardim
das Tulipas).
Nº. 1931/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Pintura interna e externa
na EMEB Nilce Moraes Leite (Parque Residencial Jundiaí I).
Nº. 1932/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Drenagem e limpeza da
lagoa do Jardim das Tulipas.
Nº.  1933/2017  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Canalização  do
córrego que passa pela Rua Recife (Vila M. Genoveva)
Nº. 1934/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Roçagem e limpeza
em  área  pública  ao  lado  da  Rua  Jurandyr  de  Souza  Lima
(Jardim Pacaembu)
Nº. 1935/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Roçagem e limpeza na
área pública localizada na Rua Bragança Paulista, altura do nº
700 (Jardim Pacaembu).
Nº. 1936/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Poda das seringueiras
localizadas  no  canteiro  central  da  Av.  Samuel  Martins  (Vila
Progresso).
Nº. 1937/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Roçagem, limpeza e
poda de árvore na Praça João Rodrigues de Oliveira (Jardim
Pacaembu).
Nº. 1938/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Poda das árvores e
roçagem na praça existente no entroncamento da Rua Brígido
Marcassa e Av. Xisto Araripe Paraiso (Jardim Pacaembu)
Nº. 1939/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Poda das árvores em
toda a extensão da Av. Alexandre Fleming (Jardim Pacaembu)

VETO No. 20/2017 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao
PROJETO  DE  LEI  Nº.  11.603,  do  Vereador  MARCELO
GASTALDO, que regula uso de aparelho portátil de reprodução
de música em locais de acesso público.
MOÇÃO  No.  31/2017  -  LEANDRO  PALMARINI  -  APOIO ao
Projeto de lei 70/2014, do Deputado Federal RICARDO IZAR,
que  dispõe  sobre  a  vedação  da  utilização  de  animais  em
atividades  de  ensino,  pesquisas  e  testes  laboratoriais  com
substâncias  para  o  desenvolvimento  de  produtos  de  uso
cosmético em humanos.
MOÇÃO No. 32/2017 - WAGNER TADEU LIGABÓ - APELO ao
Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, e
ao Secretário Estadual da Saúde, Dr. David Uip, para a urgente
inclusão do Hospital São Vicente de Paulo no Programa Santas
Casas SUStentáveis.
MOÇÃO No.  33/2017 -  MARCELO ROBERTO GASTALDO -
APELO  ao  Governador  do  Estado  para  que,  através  da
Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  da  Fundação  para  o
Desenvolvimento da Educação,  providencie obras (reforma e
cobertura da quadra de esportes) na Escola Estadual “Padre
Maurílio Tomanik” (bairro Cecap).
MOÇÃO No. 34/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - APOIO à
Proposta  de  Emenda  à  Constituição  102/2011,  do  Senador
BLAIRO  MAGGI,  que  permite  aos  Estados  unificar  suas
polícias em uma única corporação civil de âmbito estadual.

2.b) Requerimentos

- ao Plenário: 
Nº. 14/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - INFORMAÇÕES do
Executivo sobre como foi  entregue a  Secretaria de  Serviços
Públicos pela antiga administração. Aprovado.
Nº. 15/2017 - COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL
E  PREVIDÊNCIA  -  INFORMAÇÕES  do  Executivo  sobre
andamento  das  obras  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento
(UPA) da Ponte São João. Aprovado.

- à Presidência: 
Nº.  110/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
CONGRATULAÇÕES com a Paróquia Santa Rita de Cássia,
situada no Bairro Cecap, pela comemoração dos 20 anos de
existência.
Nº. 111/2017 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRAGULAÇÕES
com a diretoria e funcionários do Hospital São Vicente de Paulo
pelo reconhecimento da excelência dos serviços prestados na
área de cardiologia.
Nº.  112/2017  -  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -
CONGRATULAÇÕES com Faculdade de Medicina de Jundiaí
pelo  desenvolvimento  do  Programa  de  Prevenção  da
Obesidade nas escolas municipais de ensino básico.
Nº. 113/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - PESAR pelo
falecimento do Sr. Roque Scarabello.
Nº. 114/2017 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRATULAÇÕES
com os romeiros da 83ª Romaria de Pedestres de Vila Arens ao
Santuário do Bom Jesus de Pirapora (13/05/2017).
Nº.  115/2017 -  ANTONIO CARLOS ALBINO -  RETIRADA do
Projeto  de  lei  12.180/17,  do  Vereador  ANTÔNIO  CARLOS
ALBINO,  que  prevê  identificação  provisória  dos  logradouros
públicos das áreas pendentes de regularização fundiária.

2.c) Indicações Despachadas
Nº. 1903/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Implantação de
abrigo para ponto de parada de ônibus na Rua Isaac da Silva
Belline, altura do nº. 233 (Parque Cidade Jardim).
Nº. 1904/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Operação tapa-
buracos em toda a extensão da Rua Luiz Silvestroni (Vila São
João Batista)
Nº. 1905/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Desratização da
boca de lobo existente na Rua Barão de Jundiaí, altura do nº.
202 (Centro).
Nº. 1906/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Corte de mato
nas calçadas e meio-fio da Rua Luiz Silvestroni (Vila São João
Batista).
Nº. 1907/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Corte de mato no
canteiro central da Av. Antonio Pincinato.
Nº. 1908/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Urgente corte de
mato no terreno de esquina na Av. Dr. Adilson Rodrigues, ao
lado do nº. 2000 (Jardim Samambaia).
Nº. 1909/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Substituição das
balanças, gangorras e bancos quebrados no C. E. C. E. Romão
de Souza, localizado na Rua Luiz Benachio, (Bairro Colônia)
Nº.  1910/2017  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Aplicação  de
inseticidas  nos  diversos  formigueiros  existentes  no  parque
infantil no C.E.C.E, Romão de Souza, localizado na Rua Luiz
Benachio (Bairro Colônia). 

VETO No. 20/2017 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao
PROJETO  DE  LEI  Nº.  11.603,  do  Vereador  MARCELO
GASTALDO, que regula uso de aparelho portátil de reprodução
de música em locais de acesso público.
MOÇÃO  No.  31/2017  -  LEANDRO  PALMARINI  -  APOIO ao
Projeto de lei 70/2014, do Deputado Federal RICARDO IZAR,
que  dispõe  sobre  a  vedação  da  utilização  de  animais  em
atividades  de  ensino,  pesquisas  e  testes  laboratoriais  com
substâncias  para  o  desenvolvimento  de  produtos  de  uso
cosmético em humanos.
MOÇÃO No. 32/2017 - WAGNER TADEU LIGABÓ - APELO ao
Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, e
ao Secretário Estadual da Saúde, Dr. David Uip, para a urgente
inclusão do Hospital São Vicente de Paulo no Programa Santas
Casas SUStentáveis.
MOÇÃO No.  33/2017 -  MARCELO ROBERTO GASTALDO -
APELO  ao  Governador  do  Estado  para  que,  através  da
Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  da  Fundação  para  o
Desenvolvimento da Educação,  providencie obras (reforma e
cobertura da quadra de esportes) na Escola Estadual “Padre
Maurílio Tomanik” (bairro Cecap).
MOÇÃO No. 34/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - APOIO à
Proposta  de  Emenda  à  Constituição  102/2011,  do  Senador
BLAIRO  MAGGI,  que  permite  aos  Estados  unificar  suas
polícias em uma única corporação civil de âmbito estadual.

2.b) Requerimentos

- ao Plenário: 
Nº. 14/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - INFORMAÇÕES do
Executivo sobre como foi  entregue a  Secretaria de  Serviços
Públicos pela antiga administração. Aprovado.
Nº. 15/2017 - COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL
E  PREVIDÊNCIA  -  INFORMAÇÕES  do  Executivo  sobre
andamento  das  obras  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento
(UPA) da Ponte São João. Aprovado.

- à Presidência: 
Nº.  110/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
CONGRATULAÇÕES com a Paróquia Santa Rita de Cássia,
situada no Bairro Cecap, pela comemoração dos 20 anos de
existência.
Nº. 111/2017 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRAGULAÇÕES
com a diretoria e funcionários do Hospital São Vicente de Paulo
pelo reconhecimento da excelência dos serviços prestados na
área de cardiologia.
Nº.  112/2017  -  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -
CONGRATULAÇÕES com Faculdade de Medicina de Jundiaí
pelo  desenvolvimento  do  Programa  de  Prevenção  da
Obesidade nas escolas municipais de ensino básico.
Nº. 113/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - PESAR pelo
falecimento do Sr. Roque Scarabello.
Nº. 114/2017 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRATULAÇÕES
com os romeiros da 83ª Romaria de Pedestres de Vila Arens ao
Santuário do Bom Jesus de Pirapora (13/05/2017).
Nº.  115/2017 -  ANTONIO CARLOS ALBINO -  RETIRADA do
Projeto  de  lei  12.180/17,  do  Vereador  ANTÔNIO  CARLOS
ALBINO,  que  prevê  identificação  provisória  dos  logradouros
públicos das áreas pendentes de regularização fundiária.

2.c) Indicações Despachadas
Nº. 1903/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Implantação de
abrigo para ponto de parada de ônibus na Rua Isaac da Silva
Belline, altura do nº. 233 (Parque Cidade Jardim).
Nº. 1904/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Operação tapa-
buracos em toda a extensão da Rua Luiz Silvestroni (Vila São
João Batista)
Nº. 1905/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Desratização da
boca de lobo existente na Rua Barão de Jundiaí, altura do nº.
202 (Centro).
Nº. 1906/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Corte de mato
nas calçadas e meio-fio da Rua Luiz Silvestroni (Vila São João
Batista).
Nº. 1907/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Corte de mato no
canteiro central da Av. Antonio Pincinato.
Nº. 1908/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Urgente corte de
mato no terreno de esquina na Av. Dr. Adilson Rodrigues, ao
lado do nº. 2000 (Jardim Samambaia).
Nº. 1909/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Substituição das
balanças, gangorras e bancos quebrados no C. E. C. E. Romão
de Souza, localizado na Rua Luiz Benachio, (Bairro Colônia)
Nº.  1910/2017  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Aplicação  de
inseticidas  nos  diversos  formigueiros  existentes  no  parque
infantil no C.E.C.E, Romão de Souza, localizado na Rua Luiz
Benachio (Bairro Colônia). 

pelo Executivo, devendo ser revisto e atualizado a cada 2 (dois)
anos.
Parágrafo único.  A revisão será feita pelos órgãos municipais
oficiais  de  Promoção  da  Saúde,  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  e  os  correlatos  às  categorias
elencadas  no  art.  1º.,  por  meio  de  comissão  para  esse  fim
constituída, conforme dispuser a regulamentação desta lei.
Art. 13.  Será criada Comissão de Monitoramento da Violência,
composta  por  representantes  da  comunidade,  conforme
dispuser a regulamentação desta lei.
Art. 14.  São revogadas as Leis nº. 8.001, de 08 de abril de
2013; e nº. 8.357, de 17 de dezembro de 2014.
Art. 15.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de maio de
dois mil e dezessete (23/05/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

RESENHA DA 16.ª SESSÃO Ordinária DA 17.ª
LEGISLATURA

(Em 23 de maio de 2017)

1) ABERTURA

Horário de Início: 18:00 horas

1.a) Mesa Diretora

Presidência: GUSTAVO MARTINELLI.
1.ª Secretaria: PAULO SERGIO MARTINS.
2.ª Secretaria: LEANDRO PALMARINI.

1.b) Presença

Adriano Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Arnaldo
Ferreira de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi
Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Monteiro,  Edicarlos
Vieira,  Faouaz  Taha,  Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Souza,
Paulo  Sergio  Martins,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva,
Valdeci Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.

2) PEQUENO EXPEDIENTE

2.a) Matérias Apresentadas

PROJETO DE LEI No. 12.256/2017 - PREFEITO MUNICIPAL -
Revoga a Lei 6.544/05, que autoriza concessão administrativa
de uso, à Rede Feminina de Combate ao Câncer "Norma Della
Serra", de imóvel público situado no Bairro Anhangabaú.
PROJETO DE LEI No. 12.257/2017 - PREFEITO MUNICIPAL -
Altera o prazo de obra do Instituto de Previdência do Município
de Jundiaí - IPREJUN em área pública, objeto da Lei 7.940/12,
alterada pela Lei 8.488/15. 
PROJETO DE LEI No. 12.258/2017 - CÍCERO CAMARGO DA
SILVA - Altera a Lei 8.436/2015, que condiciona nas creches
privadas a medicação, para ampliar seu alcance.
PROJETO DE LEI No. 12.259/2017 - CÍCERO CAMARGO DA
SILVA - Prevê, nas unidades municipais de saúde, livro para
reclamações e sugestões.
PROJETO DE LEI No. 12.260/2017 - CÍCERO CAMARGO DA
SILVA - Altera a Lei 6.607/2005, que prevê cuidados higiênicos
no comércio de alimentos para consumo imediato, para exigir
embalagem individualizada para canudo, palito, sal e açúcar e
elevar multa.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.261/2017  -  WAGNER  TADEU
LIGABÓ - Institui a Campanha de “COMBATE E PREVENÇÃO
AO CÂNCER DE CÓLON E RETO” (março).
PROJETO  DE  LEI  No.  12.262/2017  -  WAGNER  TADEU
LIGABÓ  -  Exige,  em  estabelecimentos  de  saúde,  atenção
diferenciada a parturiente de natimorto ou com óbito fetal e seu
encaminhamento a atendimento psicológico.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.263/2017  -  ANTONIO  CARLOS
ALBINO  -  Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos,  o
encontro "HOMENS COM HONRA" (terceiro final  de semana
de agosto).
VETO No. 19/2017 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao
PROJETO  DE  LEI  Nº.  12.217,  do  Vereador  EDICARLOS
VIEIRA, que prevê, nos postos de revenda de combustíveis, a
fixação de preços por litro com duas casas decimais.

pelo Executivo, devendo ser revisto e atualizado a cada 2 (dois)
anos.
Parágrafo único.  A revisão será feita pelos órgãos municipais
oficiais  de  Promoção  da  Saúde,  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  e  os  correlatos  às  categorias
elencadas  no  art.  1º.,  por  meio  de  comissão  para  esse  fim
constituída, conforme dispuser a regulamentação desta lei.
Art. 13.  Será criada Comissão de Monitoramento da Violência,
composta  por  representantes  da  comunidade,  conforme
dispuser a regulamentação desta lei.
Art. 14.  São revogadas as Leis nº. 8.001, de 08 de abril de
2013; e nº. 8.357, de 17 de dezembro de 2014.
Art. 15.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de maio de
dois mil e dezessete (23/05/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

RESENHA DA 16.ª SESSÃO Ordinária DA 17.ª
LEGISLATURA

(Em 23 de maio de 2017)

1) ABERTURA

Horário de Início: 18:00 horas

1.a) Mesa Diretora

Presidência: GUSTAVO MARTINELLI.
1.ª Secretaria: PAULO SERGIO MARTINS.
2.ª Secretaria: LEANDRO PALMARINI.

1.b) Presença

Adriano Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Arnaldo
Ferreira de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi
Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Monteiro,  Edicarlos
Vieira,  Faouaz  Taha,  Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Souza,
Paulo  Sergio  Martins,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva,
Valdeci Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.

2) PEQUENO EXPEDIENTE

2.a) Matérias Apresentadas

PROJETO DE LEI No. 12.256/2017 - PREFEITO MUNICIPAL -
Revoga a Lei 6.544/05, que autoriza concessão administrativa
de uso, à Rede Feminina de Combate ao Câncer "Norma Della
Serra", de imóvel público situado no Bairro Anhangabaú.
PROJETO DE LEI No. 12.257/2017 - PREFEITO MUNICIPAL -
Altera o prazo de obra do Instituto de Previdência do Município
de Jundiaí - IPREJUN em área pública, objeto da Lei 7.940/12,
alterada pela Lei 8.488/15. 
PROJETO DE LEI No. 12.258/2017 - CÍCERO CAMARGO DA
SILVA - Altera a Lei 8.436/2015, que condiciona nas creches
privadas a medicação, para ampliar seu alcance.
PROJETO DE LEI No. 12.259/2017 - CÍCERO CAMARGO DA
SILVA - Prevê, nas unidades municipais de saúde, livro para
reclamações e sugestões.
PROJETO DE LEI No. 12.260/2017 - CÍCERO CAMARGO DA
SILVA - Altera a Lei 6.607/2005, que prevê cuidados higiênicos
no comércio de alimentos para consumo imediato, para exigir
embalagem individualizada para canudo, palito, sal e açúcar e
elevar multa.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.261/2017  -  WAGNER  TADEU
LIGABÓ - Institui a Campanha de “COMBATE E PREVENÇÃO
AO CÂNCER DE CÓLON E RETO” (março).
PROJETO  DE  LEI  No.  12.262/2017  -  WAGNER  TADEU
LIGABÓ  -  Exige,  em  estabelecimentos  de  saúde,  atenção
diferenciada a parturiente de natimorto ou com óbito fetal e seu
encaminhamento a atendimento psicológico.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.263/2017  -  ANTONIO  CARLOS
ALBINO  -  Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos,  o
encontro "HOMENS COM HONRA" (terceiro final  de semana
de agosto).
VETO No. 19/2017 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao
PROJETO  DE  LEI  Nº.  12.217,  do  Vereador  EDICARLOS
VIEIRA, que prevê, nos postos de revenda de combustíveis, a
fixação de preços por litro com duas casas decimais.

a)  profissionais  e  responsáveis  pelos  serviços  de  saúde,
públicos ou privados, que prestam assistência ao paciente, em
conformidade com o art. 8º. da Lei federal nº. 6.259, de 30 de
outubro de 1975; e
b)  estabelecimentos públicos ou privados de atendimento às
pessoas, de ensino, de assistência social, de cuidado coletivo,
de  serviços  de  hemoterapia,  unidades  laboratoriais  e
instituições de pesquisa, nos termos da Portaria nº. 1.271, de
06 de junho de 2014, do Ministério da Saúde.
Parágrafo único.  O formulário de Notificação Compulsória de
Violência  será  preenchido  pelo  profissional  que  realizar  o
atendimento.
Art.  4º.   O  formulário  “Ficha  de  Notificação  Individual  –
Violência  Interpessoal/Autoprovocada”,  desenvolvido  pelo
Ministério da Saúde, será adotado como instrumento oficial de
notificação compulsória individual.
Parágrafo único.  Os casos de tentativa de suicídio implicam
Notificação Compulsória Imediata-NCI, a ser realizada em até
24  (vinte  e  quatro)  horas  a  partir  do  conhecimento  da
ocorrência, pelo meio de comunicação mais rápido disponível,
ao órgão público competente, nos termos da Portaria nº. 1.271,
de 06 de junho de 2014, do Ministério da Saúde.
Art.  5º.  Os casos de violência doméstica, física, psicológica,
financeira  e  as  demais  formas  implicam  Notificação
Compulsória Semanal, nos termos da Portaria nº. 1.271, de 06
de junho de 2014, do Ministério da Saúde.
Art. 6º.  São de preenchimento obrigatório, devendo constar do
formulário  de  Notificação  Compulsória  de  Violência,  os
seguintes dados:
I  – gerais:  data  da notificação,  serviço  notificador  e  data  da
ocorrência;
II – identificação da pessoa agredida:
a)  nome,  idade,  sexo,  raça/cor,  escolaridade,  nome da mãe,
ocupação,  situação  conjugal  e  se  possui  algum  tipo  de
deficiência;
b) endereço residencial completo: logradouro, número, bairro,
ponto de referência e número de telefone;
III  –identificação da ocorrência:  município,  bairro,  logradouro,
número,  ponto de referência, hora e local,  número de vezes
acontecida e se foi autoprovocada;
IV – tipologia da violência;
V  –  se  violência  sexual,  conduta  adotada  e  tratamento
ministrado;
VI – consequências da violência;
VII – descrição dos sintomas e das lesões;
VIII – informação do provável autor da agressão;
IX – evolução e encaminhamento;
X – informações complementares e observações.
Art. 7º.  O formulário de Notificação Compulsória de Violência
será preenchido em três vias, das quais uma será mantida no
prontuário  da  pessoa  e  outra  encaminhada  ao  serviço  para
onde ela  será  encaminhada,  de  acordo com o Protocolo  da
Rede de Atenção à Pessoa em Situação de Violência.
Parágrafo único.  Nos casos de agressão a pessoa idosa, o
serviço de saúde pública ou privado e a autoridade sanitária
obrigatoriamente  comunicarão  o  fato  a  quaisquer  órgãos
relacionados nos incisos I a V do art. 19 do Estatuto do Idoso
(Lei federal nº. 10.741, de 1º. de outubro de 2003).
Art. 8º.  A Notificação Compulsória de Violência será registrada
no Sistema de Informação de Agravo de Notificação-SINAN e
seguirá  o  fluxo  de  compartilhamento  entre  as  gestões  do
Sistema Único de Saúde-SUS estabelecido pela Secretaria de
Vigilância em Saúde e o Ministério da Saúde, pela Vigilância
Epidemiológica do Município.
Art.  9º.   As  autoridades  de  saúde  garantirão  o  sigilo  das
informações  pessoais  integrantes  da  notificação  compulsória
que estejam sob sua responsabilidade.
Art.  10.   As  autoridades  de  saúde  garantirão  a  divulgação
atualizada dos dados públicos da Notificação Compulsória de
Violência para os profissionais de saúde, os órgãos de controle
social e a população em geral, nas seguintes situações:
I – anualmente;
II  –  ou  quando  solicitado  oficialmente  por  outros  setores,
secretarias e/ou população em geral.
Parágrafo único.   A divulgação far-se-á por meio de boletins
e/ou de sua publicação na Imprensa Oficial do Município.
Art. 11.  Os órgãos municipais oficiais de Promoção da Saúde,
de Assistência  e  Desenvolvimento  Social  e  os  correlatos  às
categorias  elencadas  no  art.  1º.  poderão  promover  a
capacitação e o treinamento, em todos os níveis, nos termos do
art. 2º., para dar acolhimento e assistência às pessoas vítimas
de violência, de forma humanizada e ética.
Art.  12.   O  Protocolo  da  Rede  de  Atenção  à  Pessoa  em
Situação de Violência será elaborado e amplamente divulgado
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Nº. 1997/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Construção
de calçadas na Rua Vitor Marcelo de Castro (Parque Cidade
Jardim II).
Nº.  1998/2017  -  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -
Recapeamento asfáltico ao longo da Rua Vitor Marcelo Castro
(Parque Cidade Jardim II).
Nº. 1999/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Urgente corte
de mato na calçada da Rua Dr. Eloy Chaves (Bairro Ponte São
João).
Nº.  2000/2017  -  ROMILDO  ANTONIO  DA SILVA -  Rondas
intensivas  e  ostensivas  da  Guarda  Municipal  no  Parque
Residencial Almerinda Chaves.
Nº. 2001/2017 - LEANDRO PALMARINI - Adequação do tempo
de  travessia  de  pedestres,  determinado  pela  sinalização
semafórica  instalada  na  Avenida  Jundiaí,  próxima  ao
entroncamento com a Rua Petronilha Antunes (Centro).
Nº.  2002/2017  -  LEANDRO  PALMARINI  -  Poda  de  árvore
existente defronte do número 320 da Avenida Fernando Arens
(Vila Arens).
Nº.  2003/2017  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Substituição  de  lâmpadas  de  iluminação  pública  na  quadra
poliesportiva e academia ao ar  livre na Rua Rio de Janeiro,
altura do n° 750 (Jardim Tarumã).
Nº.  2004/2017  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Limpeza e corte de mato na Rua Antônio Santoro, em frente ao
n° 281 (Parque São Luiz).
Nº. 2005/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Limpeza da
praça localizada na rua Assis Chateaubriand, altura do nº 327
(Jardim do Lago).
Nº.  2006/2017 -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Troca dos
bancos  de  madeira  na  praça  localizada  na  Rua  Assis
Chateaubriand, altura do nº 327 (Jardim do Lago).
Nº. 2007/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Demarcação
de solo para vagas de estacionamento na Rua Henrique Rocha
Bloch, em toda sua extensão (Vila Alati).
Nº.  2008/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Repinte da
sinalização de solo na Rua Santa Inês em toda sua extensão
(Vila Salermo).
Nº. 2009/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Tapamento de
buraco na Rua Bom Jesus de Pirapora, altura do nº 2.523 (Vila
Rami).
Nº. 2010/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato
no canteiro lateral da Av. União dos Ferroviários no trecho entre
a praça Joaquim Antônio da Silva e a rua Primeiro de Maio
(Centro).
Nº. 2011/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato
e limpeza em área pública na Av. União dos Ferroviários, altura
do nº 2.207 (Ponte de Campinas).
Nº. 2012/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Nivelamento
de tampa de esgoto no cruzamento da Av. Dr. Cavalcanti com a
Rua Dr. Torres Neves (Centro). 
Nº.  2013/2017  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Correção
urgente  de  afundamento  de  asfalto  na  rua  Engenheiro
Monlevade, altura do nº 317 (Centro).
Nº. 2014/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Melhoria na
iluminação pública em toda a extensão da Avenida Luiz José
Sereno (Parque Residencial Eloy Chaves).
Nº.  2015/2017  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -
Recapeamento no pavimento asfáltico em toda a extensão da
Rua União (Vila Jundiainópolis).
Nº.  2016/2017  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -
Patrulhamento e ronda ostensiva no Jardim Tarumã e região.
Nº.  2017/2017 -  ROGÉRIO RICARDO DA SILVA -  Capina e
limpeza do córrego localizado na Rua Nair Delimoli Mingoranci
(Jardim Aurélia).
Nº. 2018/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Revitalização
de área pública com instalação de playground e academia ao ar
livre  entre  a  Rua  Antônio  Henrique  da  Cunha  e  a  Avenida
Francisco Pedrone (Cidade Nova).
Nº. 2019/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Raspagem
de guias e sarjetas em toda a extensão da Rua Carlos Hummel
Guimarães (Jardim Tamoio).
Nº. 2020/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Implantação
de ajardinamento na praça existente no cruzamento da Avenida
Alberto João Luchesi e Avenida José Mezzalira, criada pela Lei
Municipal 8.585/2016 (bairro de Ivoturucaia).
Nº.  2021/2017  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -
Recomposição, manutenção e revitalização de jardim em praça
na confluência da Avenida Marcelino Ezquerro Bueno com a
Avenida José Mezzalira (bairro Ivoturucaia).
Nº. 2022/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Implantação
de faixa de pedestres ou lombofaixa na Rua Doutor  Antenor
Soares  Gandra,  proximidades  número  1.507,  onde  se  situa
uma escola infantil (bairro Colônia).

Nº. 1971/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Reforma dos
banheiros públicos do Bosque Hermindo Rossi, situado na Rua
Palermo (Jardim Messina)
Nº. 1972/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Intensificação
das  rondas  da  Guarda  Municipal  na  Rua  José  Busato  e
imediações (Vila Nova Jundiainópolis)
Nº.  1973/2017 -  CÍCERO CAMARGO DA SILVA -  Estudo de
possibilidade  de  implantar  Programa  de  parceria  entre
empresas  privadas  e  profissionais  da  área da saúde com o
intuito de atender pacientes do SUS do Município.
Nº. 1974/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Poda de uma
árvore  no  terreno  da  EMEB  Profª  Brígida  Gatto  Rodrigues
(Jardim Bonfiglioli)
Nº.  1975/2017 -  CÍCERO CAMARGO DA SILVA -  Vistoria  e
providência  urgente  em  casas  localizadas  na  Av.  Nações
Unidas entre os nºs 1.129 e 1.171 (Vila Didi).
Nº.  1976/2017  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Poda  de
árvores existentes na EMEB Wilma Nalin Fávaro (Jardim santa
Gertrudes).
Nº.  1977/2017  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -
Ronda e monitoramento noturno na Avenida Donata Molinari
Cereser,  especialmente entre as 17h e 21h, quando há uma
grande concentração de atletas utilizando a pista de corrida de
academia ao ar livre ali existentes (Vale Azul).
Nº.  1978/2017  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -
Urgente alteração no itinerário da linha 917 (Terminal Vila Arens
-  Terminal  Hortolândia),  para  que  deixe  de  transitar  na  Rua
Manoel  Vitorino  Pereira  onde  as  residências  estão  sendo
danificadas com fissuras devido ao tráfego de veículos pesados
(Jardim Danúbio).
Nº. 1979/2017 - FAOUAZ TAHA - Tapamento de buracos nas
proximidades  do número 337 da Rua Guaporé,  em frente  a
Escola Estadual Professora Benedita Arruda (Vila Didi).
Nº.  1980/2017  -  FAOUAZ  TAHA  -  Realização  de  estudos
técnicos para instalação de redutores de velocidade na Avenida
Rodrigues Alves (Jardim Danúbio).
Nº. 1981/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buraco em frente ao número 436 da Rua Guilherme Augusto
Baad, Vila Esperança.
Nº. 1982/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buraco em frente ao número 111 da Rua Atibaia, Bairro Colônia.
Nº. 1983/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buraco em frente ao número 1.916 da Rua XV de Novembro,
Centro.
Nº. 1984/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Recuperação do
asfalto em frente ao número 82 da Rua Ricardo Gobbo, Vila
Esperança.
Nº. 1985/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buraco  em  frente  ao  número  372  da  Rua  Analândia,  Vila
Esperança.
Nº. 1986/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparos ao redor
de tampão de bueiro na Rua Juracy Paupério, altura do número
96, Cidade Jardim II.
Nº.  1987/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buracos na Rua Maestro José Corrêa da Silva, Jardim do Lago.
Nº. 1988/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Nivelamento de
tampão  de  bueiro  em  frente  ao  número  136  da  Rua  Assis
Chateaubriant, Jardim do Lago.
Nº.  1989/2017  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Reparos  no
asfalto  da  Rua  José  Conforti  de  Toledo,  trecho  entre  os
números 23 ao 49, Bairro Cidade Jardim II.
Nº. 1990/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Corte de mato,
roçada e limpeza do passeio público da Rua Vítor Marcelo de
Castro, trecho ao lado do número 313 até 408, Parque Cidade
Jardim.
Nº. 1991/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Substituição
de  placas  toponímicas  desgastadas  nos  bairros  Parque
Almerinda Chaves e Residencial Jundiaí I e II.
Nº. 1992/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Estudos para
implantação  de  linha  de  ônibus  com  itinerário  que  ligue  o
Jardim Tulipas ao Jardim Adélia.
Nº.  1993/2017  -  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -
Disponibilização  de  mais  ônibus  para  atender  a  linha  566  -
Jardim Adélia.
Nº. 1994/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Estudos para
implantação de redutor de velocidade na Rua Marrocos, altura
do número 289. (Jardim Bonfiglioli).
Nº. 1995/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Limpeza de
áreas verdes públicas ao longo da Rua Vitor Marcelo de Castro
(Parque Cidade Jardim II).
Nº. 1996/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Estudos para
implantação de lombada na Rua Vitor Marcelo de Castro, altura
do número 277 (Parque Cidade Jardim II).

Nº. 1971/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Reforma dos
banheiros públicos do Bosque Hermindo Rossi, situado na Rua
Palermo (Jardim Messina)
Nº. 1972/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Intensificação
das  rondas  da  Guarda  Municipal  na  Rua  José  Busato  e
imediações (Vila Nova Jundiainópolis)
Nº.  1973/2017 -  CÍCERO CAMARGO DA SILVA -  Estudo de
possibilidade  de  implantar  Programa  de  parceria  entre
empresas  privadas  e  profissionais  da  área da saúde com o
intuito de atender pacientes do SUS do Município.
Nº. 1974/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Poda de uma
árvore  no  terreno  da  EMEB  Profª  Brígida  Gatto  Rodrigues
(Jardim Bonfiglioli)
Nº.  1975/2017 -  CÍCERO CAMARGO DA SILVA -  Vistoria  e
providência  urgente  em  casas  localizadas  na  Av.  Nações
Unidas entre os nºs 1.129 e 1.171 (Vila Didi).
Nº.  1976/2017  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Poda  de
árvores existentes na EMEB Wilma Nalin Fávaro (Jardim santa
Gertrudes).
Nº.  1977/2017  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -
Ronda e monitoramento noturno na Avenida Donata Molinari
Cereser,  especialmente entre as 17h e 21h, quando há uma
grande concentração de atletas utilizando a pista de corrida de
academia ao ar livre ali existentes (Vale Azul).
Nº.  1978/2017  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -
Urgente alteração no itinerário da linha 917 (Terminal Vila Arens
-  Terminal  Hortolândia),  para  que  deixe  de  transitar  na  Rua
Manoel  Vitorino  Pereira  onde  as  residências  estão  sendo
danificadas com fissuras devido ao tráfego de veículos pesados
(Jardim Danúbio).
Nº. 1979/2017 - FAOUAZ TAHA - Tapamento de buracos nas
proximidades  do número 337 da Rua Guaporé,  em frente  a
Escola Estadual Professora Benedita Arruda (Vila Didi).
Nº.  1980/2017  -  FAOUAZ  TAHA  -  Realização  de  estudos
técnicos para instalação de redutores de velocidade na Avenida
Rodrigues Alves (Jardim Danúbio).
Nº. 1981/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buraco em frente ao número 436 da Rua Guilherme Augusto
Baad, Vila Esperança.
Nº. 1982/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buraco em frente ao número 111 da Rua Atibaia, Bairro Colônia.
Nº. 1983/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buraco em frente ao número 1.916 da Rua XV de Novembro,
Centro.
Nº. 1984/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Recuperação do
asfalto em frente ao número 82 da Rua Ricardo Gobbo, Vila
Esperança.
Nº. 1985/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buraco  em  frente  ao  número  372  da  Rua  Analândia,  Vila
Esperança.
Nº. 1986/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparos ao redor
de tampão de bueiro na Rua Juracy Paupério, altura do número
96, Cidade Jardim II.
Nº.  1987/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de
buracos na Rua Maestro José Corrêa da Silva, Jardim do Lago.
Nº. 1988/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Nivelamento de
tampão  de  bueiro  em  frente  ao  número  136  da  Rua  Assis
Chateaubriant, Jardim do Lago.
Nº.  1989/2017  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Reparos  no
asfalto  da  Rua  José  Conforti  de  Toledo,  trecho  entre  os
números 23 ao 49, Bairro Cidade Jardim II.
Nº. 1990/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS - Corte de mato,
roçada e limpeza do passeio público da Rua Vítor Marcelo de
Castro, trecho ao lado do número 313 até 408, Parque Cidade
Jardim.
Nº. 1991/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Substituição
de  placas  toponímicas  desgastadas  nos  bairros  Parque
Almerinda Chaves e Residencial Jundiaí I e II.
Nº. 1992/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Estudos para
implantação  de  linha  de  ônibus  com  itinerário  que  ligue  o
Jardim Tulipas ao Jardim Adélia.
Nº.  1993/2017  -  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -
Disponibilização  de  mais  ônibus  para  atender  a  linha  566  -
Jardim Adélia.
Nº. 1994/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Estudos para
implantação de redutor de velocidade na Rua Marrocos, altura
do número 289. (Jardim Bonfiglioli).
Nº. 1995/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Limpeza de
áreas verdes públicas ao longo da Rua Vitor Marcelo de Castro
(Parque Cidade Jardim II).
Nº. 1996/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Estudos para
implantação de lombada na Rua Vitor Marcelo de Castro, altura
do número 277 (Parque Cidade Jardim II).

Nº.  1940/2017  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Revisão  na
sincronização  dos  semáforos  existentes  na  Rua  José  do
Patrocinio (Vila Arens)
Nº.  1941/2017  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Poda  de  árvore
existente  defronte  ao  número  549  da  Av.  Brigido  Marcassa
(Jardim Pacaembu)
Nº. 1942/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Poda das árvores na
área pública existentes nas imediações dos números 133, 141
e 149 da Estrada Municipal Marco Leite (Vila Liberdade)
Nº. 1943/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Corte de
mato na Rua Mario Leandro Luís de Faria (Jd. Mirante).
Nº.  1944/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Nivelamento e reparo do bueiro situado na altura do nº 67, da
Rua Tomás Antônio Gonzaga (Jardim Tamoio).
Nº. 1945/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza
de canaleta na Rua José Levada (Jardim Scala).
Nº.  1946/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Jateamento de galerias de águas pluviais na Rua José Levada
(Jardim Scala).
Nº. 1947/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza
e corte de mato na Rua José Rodrigues (Jardim Scala).
Nº.  1948/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Cercamento em volta do lago situado no Bairro Jardim Mirante.
Nº. 1949/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza
e raspagem de guia na Av. Ademir Fernandes (Jardim Mirante).
Nº.  1950/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Construção  de  calçada  defronte  à  Emeb  Maria  Angélica
Lourençon (Corrupira).
Nº.  1951/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Construção de cobertura de quadra na Emeb Maria Angélica
Lourençon (Corrupira).
Nº. 1952/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Repintura
de sinalização horizontal na Rua Baronesa do Japi, na altura do
Terminal Rodoviário Central (Centro).
Nº. 1953/2017 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS -
Corte  de  mato,  retirada  de  entulhos  e  materiais  inservíveis
localizados na Rua Dr. Eloy Chaves altura do nº 178 (Ponte
São João).
Nº. 1954/2017 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS -
Corte de mato e limpeza de calçada localizada na Rua Ronaldo
de Carvalho altura do nº 28 (Jardim do Lago).
Nº. 1955/2017 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS -
Corte de mato Av. Gemma Frasson Reynaldo (Castanho)
Nº. 1956/2017 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS -
Instalação de corrimão na escada da viela que liga a R. Haidée
Dumanjin Mojola a R. Maestro José Corrêa da Silva (Jardim do
Lago) 
Nº. 1957/2017 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Poda de
oito árvores na Rua Wilson Alves dos Santos (Água das Flores)
Nº. 1958/2017 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Reparo
do asfalto que está afundando defronte ao n.º 360 da Rua João
Cereser (Jardim Santa Gertrudes).
Nº. 1959/2017 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Corte de
mato e limpeza do canteiro central da Avenida Samuel Martins
(Jardim do Lago)
Nº.  1960/2017  -  ADRIANO  SANTANA  DOS  SANTOS  -
Passagem de máquina motoniveladora nas ruas do bairro Vale
dos Cebrantes.
Nº.  1961/2017  -  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  -  Estudos
objetivando a inclusão nas atribuições da Guarda Municipal:
Nº. 1962/2017 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Corte de
mato na Rua Doracy Camargo Alegre, atrás da EMEB Helena
Galimberti (Cidade Nova).
Nº. 1963/2017 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Roçada
de mato em canteiro na Avenida Paula Penteado, defronte ao
nº 55 (Centro).
Nº. 1964/2017 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Reparo
de guarda-corpo na Esplanada Monte Castelo (Centro).
Nº.  1965/2017  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Correção de desnível  de  calçada na Rua Vigário  João José
Rodrigues esquina com a Rua Henrique Dias (Centro).
Nº.  1966/2017  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Reposição de tampão de bueiro na Rua do Retiro, em frente ao
supermercado Russi, (Vila Virgínia).
Nº. 1967/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Adequação de
localização  de  rampa  de  acesso  para  cadeirantes  e  placa
indicativa de vaga preferencial em frente ao INSS (Centro).
Nº.  1968/2017  -  CÍCERO  CAMARGO  DA  SILVA  -
Reflorestamento do Bosque Hermindo Rossi em parceria com a
UMEI Profª Brígida Gatto Rodrigues, situado na Rua Palermo
(Jardim Messina)
Nº. 1969/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Estudo para
implantação de Camelódromo no Município 
Nº. 1970/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Corte de mato
e limpeza na Rua Américo de Santi, 111 (Jardim Pitangueira II).

Nº.  1940/2017  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Revisão  na
sincronização  dos  semáforos  existentes  na  Rua  José  do
Patrocinio (Vila Arens)
Nº.  1941/2017  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Poda  de  árvore
existente  defronte  ao  número  549  da  Av.  Brigido  Marcassa
(Jardim Pacaembu)
Nº. 1942/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Poda das árvores na
área pública existentes nas imediações dos números 133, 141
e 149 da Estrada Municipal Marco Leite (Vila Liberdade)
Nº. 1943/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Corte de
mato na Rua Mario Leandro Luís de Faria (Jd. Mirante).
Nº.  1944/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Nivelamento e reparo do bueiro situado na altura do nº 67, da
Rua Tomás Antônio Gonzaga (Jardim Tamoio).
Nº. 1945/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza
de canaleta na Rua José Levada (Jardim Scala).
Nº.  1946/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Jateamento de galerias de águas pluviais na Rua José Levada
(Jardim Scala).
Nº. 1947/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza
e corte de mato na Rua José Rodrigues (Jardim Scala).
Nº.  1948/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Cercamento em volta do lago situado no Bairro Jardim Mirante.
Nº. 1949/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza
e raspagem de guia na Av. Ademir Fernandes (Jardim Mirante).
Nº.  1950/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Construção  de  calçada  defronte  à  Emeb  Maria  Angélica
Lourençon (Corrupira).
Nº.  1951/2017  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Construção de cobertura de quadra na Emeb Maria Angélica
Lourençon (Corrupira).
Nº. 1952/2017 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Repintura
de sinalização horizontal na Rua Baronesa do Japi, na altura do
Terminal Rodoviário Central (Centro).
Nº. 1953/2017 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS -
Corte  de  mato,  retirada  de  entulhos  e  materiais  inservíveis
localizados na Rua Dr. Eloy Chaves altura do nº 178 (Ponte
São João).
Nº. 1954/2017 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS -
Corte de mato e limpeza de calçada localizada na Rua Ronaldo
de Carvalho altura do nº 28 (Jardim do Lago).
Nº. 1955/2017 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS -
Corte de mato Av. Gemma Frasson Reynaldo (Castanho)
Nº. 1956/2017 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS -
Instalação de corrimão na escada da viela que liga a R. Haidée
Dumanjin Mojola a R. Maestro José Corrêa da Silva (Jardim do
Lago) 
Nº. 1957/2017 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Poda de
oito árvores na Rua Wilson Alves dos Santos (Água das Flores)
Nº. 1958/2017 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Reparo
do asfalto que está afundando defronte ao n.º 360 da Rua João
Cereser (Jardim Santa Gertrudes).
Nº. 1959/2017 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Corte de
mato e limpeza do canteiro central da Avenida Samuel Martins
(Jardim do Lago)
Nº.  1960/2017  -  ADRIANO  SANTANA  DOS  SANTOS  -
Passagem de máquina motoniveladora nas ruas do bairro Vale
dos Cebrantes.
Nº.  1961/2017  -  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  -  Estudos
objetivando a inclusão nas atribuições da Guarda Municipal:
Nº. 1962/2017 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Corte de
mato na Rua Doracy Camargo Alegre, atrás da EMEB Helena
Galimberti (Cidade Nova).
Nº. 1963/2017 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Roçada
de mato em canteiro na Avenida Paula Penteado, defronte ao
nº 55 (Centro).
Nº. 1964/2017 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Reparo
de guarda-corpo na Esplanada Monte Castelo (Centro).
Nº.  1965/2017  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Correção de desnível  de  calçada na Rua Vigário  João José
Rodrigues esquina com a Rua Henrique Dias (Centro).
Nº.  1966/2017  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Reposição de tampão de bueiro na Rua do Retiro, em frente ao
supermercado Russi, (Vila Virgínia).
Nº. 1967/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Adequação de
localização  de  rampa  de  acesso  para  cadeirantes  e  placa
indicativa de vaga preferencial em frente ao INSS (Centro).
Nº.  1968/2017  -  CÍCERO  CAMARGO  DA  SILVA  -
Reflorestamento do Bosque Hermindo Rossi em parceria com a
UMEI Profª Brígida Gatto Rodrigues, situado na Rua Palermo
(Jardim Messina)
Nº. 1969/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Estudo para
implantação de Camelódromo no Município 
Nº. 1970/2017 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Corte de mato
e limpeza na Rua Américo de Santi, 111 (Jardim Pitangueira II).

Nº.  1911/2017  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Providências
quanto a lâmpada que está dando curto circuito no poste da
Rua Senador Fonseca, defronte ao nº. 673 (Centro).
Nº. 1912/2017 - PAULO SERGIO MARTINS - Implantação de
abrigo de parada de ônibus na Rua Issac da Silva Belline, nº.
391 (Parque Cidade Jardim).
Nº. 1913/2017 - GUSTAVO MARTINELLI - Implantação de faixa
para travessia de pedestres e semáforo com botoeira defronte
o  número  1.525  da  Rua  Bom  Jesus  de  Pirapora  (Jardim
Bonfiglioli).
Nº. 1914/2017 - GUSTAVO MARTINELLI - Redução do tempo
de  espera  para  travessia  de  pedestres  nos  locais  onde  há
semáforo com botoeira.
Nº.  1915/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Estudos  para
implantação de ecoponto na Vila Maringá.
Nº.  1916/2017  -  GUSTAVO MARTINELLI  -  Capacitação  aos
agentes de trânsito sobre noções de cidadania e atendimento
humanizado na prestação do serviço público.
Nº.  1917/2017 -  GUSTAVO MARTINELLI  -  Gestões  junto ao
Sistema Integrado de Mobilidade Urbana para  realização de
treinamentos e acompanhamento psicológico dos motoristas e
cobradores de ônibus.
Nº.  1918/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Gestão  para
aumento do número de vagas e redução da fila de espera para
tratamento odontológico.
Nº.  1919/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Estudos  para
realização de mutirão com a finalidade de zerar a fila de espera
para o atendimento odontológico.
Nº.  1920/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Gestões  junto  a
hospitais,  laboratórios,  ambulatórios  e  centros  cirúrgicos
privados instalados no Município para que, durante os períodos
de menor movimento, realizem atendimentos via Sistema Único
de Saúde.
Nº.  1921/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Gestões  junto  à
Polícia Militar e a Guarda Municipal para realização de rondas
ostensivas na Vila Comercial e Bairro Boa Vista.
Nº.  1922/2017  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Estudos  para
instalação de academia ao ar livre na praça defronte o número
240 da Rua Severo Maltoni (Vila Santana).
Nº.  1923/2017  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Substituição  de
brinquedo  quebrado  no  parque  infantil  do  Condomínio
Residencial Novo Horizonte (Bairro Fazenda Grande).
Nº. 1924/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Repintura das faixas de
travessia de pedestres e das lombadas da Rua Eloísa Lotierzo
(Parque Residencial Jundiaí II).
Nº. 1925/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Readequação viária da
Rua Eloísa Lotierzo (Parque Residencial Jundiaí II).
Nº. 1926/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Melhorias no sistema de
iluminação da Rua Eloísa Lotierzo (Parque Residencial Jundiaí
II).
Nº. 1927/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Melhorias no sistema de
iluminação da Av. José Benassi (Bairro Fazenda Grande).
Nº. 1928/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Repintura da sinalização
de solo da Av. José Benassi (Bairro Fazenda Grande).
Nº. 1929/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Construção de parque
em  extensa  área  pública  de  preservação  permanente  na
Alameda Cesp (Bairro Fazenda Grande).
Nº. 1930/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Reposição de areia e
nivelamento da quadra existente na Av. Adelino Martins (Jardim
das Tulipas).
Nº. 1931/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Pintura interna e externa
na EMEB Nilce Moraes Leite (Parque Residencial Jundiaí I).
Nº. 1932/2017 - EDICARLOS VIEIRA - Drenagem e limpeza da
lagoa do Jardim das Tulipas.
Nº.  1933/2017  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Canalização  do
córrego que passa pela Rua Recife (Vila M. Genoveva)
Nº. 1934/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Roçagem e limpeza
em  área  pública  ao  lado  da  Rua  Jurandyr  de  Souza  Lima
(Jardim Pacaembu)
Nº. 1935/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Roçagem e limpeza na
área pública localizada na Rua Bragança Paulista, altura do nº
700 (Jardim Pacaembu).
Nº. 1936/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Poda das seringueiras
localizadas  no  canteiro  central  da  Av.  Samuel  Martins  (Vila
Progresso).
Nº. 1937/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Roçagem, limpeza e
poda de árvore na Praça João Rodrigues de Oliveira (Jardim
Pacaembu).
Nº. 1938/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Poda das árvores e
roçagem na praça existente no entroncamento da Rua Brígido
Marcassa e Av. Xisto Araripe Paraiso (Jardim Pacaembu)
Nº. 1939/2017 - RAFAEL ANTONUCCI - Poda das árvores em
toda a extensão da Av. Alexandre Fleming (Jardim Pacaembu)
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LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Submetemos  à  apreciação  dessa  E.  Edilidade  o  presente
Projeto de Lei que objetiva alterar a Lei Municipal nº 7.940, de
16  de  outubro  de  2012,  a  qual  autorizou  a  concessão
administrativa de uso ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN de imóvel  público para
construção de sua sede.
A alteração proposta diz respeito ao contrato anexo à referida
lei,  especificamente  sua  cláusula  terceira,  alínea  “b”,
ampliando-se o prazo para início da construção da sede, de
cinquenta e quatro meses, para setenta e dois meses.
A medida  proposta  visa  readequar  o  prazo  em  função  da
ocorrência de diversos fatores externos à vontade do IPREJUN,
que  não  permitiram  o  início  da  construção  de  sua  sede,
estando atualmente  em fase de entrega do projeto  base da
mesma.
Assim,  estando  evidenciados  os  motivos  determinantes  de
nossa iniciativa,  permanecemos convictos  de que os Nobres
Vereadores não faltarão com o integral apoio à aprovação que
se busca.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

PROJETO DE LEI Nº.  12.258
(Cícero Camargo da Silva)
Altera a Lei 8.436/2015, que condiciona nas creches privadas a
medicação, para ampliar seu alcance.

Art. 1º. A Lei n.º 7.436, de 11 de junho de 2015, que condiciona
nas creches privadas a  medicação,  passa a vigorar  com as
seguintes alterações:
Ementa:
“Condiciona, em toda creche e na rede de ensino do Município,
a medicação.”
“Art. 1º. A medicação, em toda creche e na rede de ensino do
Município, far-se-á mediante:
(...)” (NR)
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J u s t i f i c a t i v a
O  projeto  em  questão  visa  trazer,  aos  profissionais  da
educação de toda a rede de ensino municipal, não apenas das
creches, o conhecimento e parceria com os responsáveis pela
criança  que,  muitas  vezes,  não  é  devidamente  medicada
durante o período escolar  em razão do desconhecimento da
necessidade ou forma a ser ministrada.
Neste  diapasão,  o  profissional  da  educação  terá  todo  o
respaldo médico  para  ministrar  medicamentos  necessários  à
criança sem trazer risco à saúde do menor.
Concluindo, submetemos o presente projeto de lei à elevada
apreciação  dos  nobres  Pares,  na  expectativa  de  que,  após
regular tramitação, seja aprovado.

Sala das Sessões, 18/05/2017

CÍCERO CAMARGO DA SILVA 
'Cícero da Saúde'

PROJETO DE LEI Nº. 12.259  
(Cícero Camargo da Silva)
Prevê,  nas  unidades  municipais  de  saúde,  livro  para
reclamações e sugestões.

Art. 1º.  Em toda unidade municipal de saúde haverá, em local
visível, com cartaz indicativo e facilidade de acesso, livro com
páginas numeradas para registro diário de reclamações, criticas
e  sugestões  dos  usuários,  para  melhoramento  dos  serviços
disponíveis.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Martinelli,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Paulo  Sergio  Martins,
Rafael  Antonucci,  Romildo  Antonio  da  Silva,  Valdeci  Vilar
Matheus, Wagner Tadeu Ligabó.

Horário de Encerramento:  22:18

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

PROJETO DE LEI N°. 12.256
(Prefeito Municipal)
Revoga a Lei 6.544/05, que autoriza concessão administrativa
de uso, à Rede Feminina de Combate ao Câncer "Norma Della
Serra", de imóvel público situado no Bairro Anhangabaú. 

Art.  1º  -  Fica  o  Chefe  do  Executivo  autorizado  a  aditar,
mediante termo próprio, a alínea “b” da cláusula III do contrato
de  concessão  administrativa  de  uso  do  imóvel  municipal
celebrado  com  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN, na forma autorizada pelo
artigo  2º  da  Lei  nº  7.940,  de  16  de  outubro  de  2012,  para
vigorar com a seguinte redação:
“III – (...)
(...)
b)  iniciar  as obras no prazo de 72 (setenta e dois) meses e
concluí-las  no prazo máximo de 24 (vinte e  quatro)  meses.”
(N.R.)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Submetemos  à  apreciação  dessa  E.  Edilidade  o  presente
Projeto de Lei que objetiva alterar a Lei Municipal nº 7.940, de
16  de  outubro  de  2012,  a  qual  autorizou  a  concessão
administrativa de uso ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN de imóvel  público para
construção de sua sede.
A alteração proposta diz respeito ao contrato anexo à referida
lei,  especificamente  sua  cláusula  terceira,  alínea  “b”,
ampliando-se o prazo para início da construção da sede, de
cinquenta e quatro meses, para setenta e dois meses.
A medida  proposta  visa  readequar  o  prazo  em  função  da
ocorrência de diversos fatores externos à vontade do IPREJUN,
que  não  permitiram  o  início  da  construção  de  sua  sede,
estando atualmente  em fase de entrega do projeto  base da
mesma.
Assim,  estando  evidenciados  os  motivos  determinantes  de
nossa iniciativa,  permanecemos convictos  de que os Nobres
Vereadores não faltarão com o integral apoio à aprovação que
se busca.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

PROJETO DE LEI N°. 12.257
(Prefeito Municipal)
Altera o prazo de obra do Instituto de Previdência do Município
de Jundiaí - IPREJUN em área pública, objeto da Lei 7.940/12,
alterada pela Lei 8.488/15. 

Art.  1º  -  Fica  o  Chefe  do  Executivo  autorizado  a  aditar,
mediante termo próprio, a alínea “b” da cláusula III do contrato
de  concessão  administrativa  de  uso  do  imóvel  municipal
celebrado  com  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN, na forma autorizada pelo
artigo  2º  da  Lei  nº  7.940,  de  16  de  outubro  de  2012,  para
vigorar com a seguinte redação:
“III – (...)
(...)
b)  iniciar  as obras no prazo de 72 (setenta e dois) meses e
concluí-las  no prazo máximo de 24 (vinte e  quatro)  meses.”
(N.R.)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Martinelli,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Paulo  Sergio  Martins,
Rafael  Antonucci,  Romildo  Antonio  da  Silva,  Valdeci  Vilar
Matheus, Wagner Tadeu Ligabó.

Horário de Encerramento:  22:18

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente

PROJETO DE LEI N°. 12.256
(Prefeito Municipal)
Revoga a Lei 6.544/05, que autoriza concessão administrativa
de uso, à Rede Feminina de Combate ao Câncer "Norma Della
Serra", de imóvel público situado no Bairro Anhangabaú. 

Art.  1º  -  Fica  o  Chefe  do  Executivo  autorizado  a  aditar,
mediante termo próprio, a alínea “b” da cláusula III do contrato
de  concessão  administrativa  de  uso  do  imóvel  municipal
celebrado  com  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN, na forma autorizada pelo
artigo  2º  da  Lei  nº  7.940,  de  16  de  outubro  de  2012,  para
vigorar com a seguinte redação:
“III – (...)
(...)
b)  iniciar  as obras no prazo de 72 (setenta e dois) meses e
concluí-las  no prazo máximo de 24 (vinte e  quatro)  meses.”
(N.R.)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Submetemos  à  apreciação  dessa  E.  Edilidade  o  presente
Projeto de Lei que objetiva alterar a Lei Municipal nº 7.940, de
16  de  outubro  de  2012,  a  qual  autorizou  a  concessão
administrativa de uso ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN de imóvel  público para
construção de sua sede.
A alteração proposta diz respeito ao contrato anexo à referida
lei,  especificamente  sua  cláusula  terceira,  alínea  “b”,
ampliando-se o prazo para início da construção da sede, de
cinquenta e quatro meses, para setenta e dois meses.
A medida  proposta  visa  readequar  o  prazo  em  função  da
ocorrência de diversos fatores externos à vontade do IPREJUN,
que  não  permitiram  o  início  da  construção  de  sua  sede,
estando atualmente  em fase de entrega do projeto  base da
mesma.
Assim,  estando  evidenciados  os  motivos  determinantes  de
nossa iniciativa,  permanecemos convictos  de que os Nobres
Vereadores não faltarão com o integral apoio à aprovação que
se busca.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

PROJETO DE LEI N°. 12.257
(Prefeito Municipal)
Altera o prazo de obra do Instituto de Previdência do Município
de Jundiaí - IPREJUN em área pública, objeto da Lei 7.940/12,
alterada pela Lei 8.488/15. 

Art.  1º  -  Fica  o  Chefe  do  Executivo  autorizado  a  aditar,
mediante termo próprio, a alínea “b” da cláusula III do contrato
de  concessão  administrativa  de  uso  do  imóvel  municipal
celebrado  com  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN, na forma autorizada pelo
artigo  2º  da  Lei  nº  7.940,  de  16  de  outubro  de  2012,  para
vigorar com a seguinte redação:
“III – (...)
(...)
b)  iniciar  as obras no prazo de 72 (setenta e dois) meses e
concluí-las  no prazo máximo de 24 (vinte e  quatro)  meses.”
(N.R.)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Nº. 2023/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Manutenção
e  revitalização  da  iluminação  pública  da  Avenida  Marcelino
Ezquerro Bueno (bairro Ivoturucaia).
Nº. 2024/2017 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Manutenção de
guia na esquina da Rua Vitória com a Rua Maceió (Vila Maria
Genoveva).

3) ORDEM DO DIA

3.a) Presença

Adriano Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Arnaldo
Ferreira de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi
Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Monteiro,  Edicarlos
Vieira,  Faouaz  Taha,  Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Souza,
Paulo  Sergio  Martins,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva,
Valdeci Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.
 
3.b) Matérias Apreciadas

ITEM 1 - VETO No. 15/2017 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO
TOTAL  ao  PROJETO  DE  LEI  Nº.  12.188,  do  Vereador
WAGNER  LIGABÓ,  que  prevê  vistorias  periódicas  em
marquises e sacadas. Rejeitado.
ITEM 2 - VETO No. 16/2017 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO
TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 12.207, do Vereador CÍCERO
CAMARGO DA SILVA, que prevê, na rede municipal de saúde,
agendamento  telefônico  de  consultas  para  pessoas  idosas,
com deficiência ou com mobilidade reduzida. Rejeitado.
ITEM 3 - PROJETO DE LEI No. 12.110/2016 - VALDECI VILAR
MATHEUS - Inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA
DOS PAIS” (segundo domingo de agosto). Aprovado.
ITEM 4 - PROJETO DE LEI No. 12.190/2017 - DOUGLAS DO
NASCIMENTO  MEDEIROS  -  Institui  a  “Campanha  de
Valorização do Professor e Combate à Violência no Ambiente
Escolar”. Aprovado.
ITEM  5  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.208/2017  -  WAGNER
TADEU LIGABÓ - Exige brigada profissional de bombeiros civis
nos estabelecimentos que especifica.  Adiado para a S.O. de
08/08/17.
ITEM  6  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.239/2017  -  CÍCERO
CAMARGO  DA SILVA -  Altera  a  Lei  2.722/1984,  que  prevê
hortas comunitárias nas escolas da rede municipal de ensino,
para que estas sejam orgânicas. Aprovado.
ITEM 7 - PROJETO DE LEI No. 12.254/2017 - PAULO SERGIO
MARTINS  -  Institui  NOTIFICAÇÃO  COMPULSÓRIA  DE
VIOLÊNCIA-NCV nas categorias que especifica. Aprovado.
ITEM  8  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.091/2016  -  GUSTAVO
MARTINELLI - Denomina “RUA FLORINDO GAMBINI” a Rua 1
do loteamento Chácaras de Recreio Terra Nova. Adiado para a
S.O. de 28/08/2018.
ITEM 9 - MOÇÃO No. 30/2017 - MÁRCIO PETENCOSTES DE
SOUSA - REPÚDIO ao Governador do Estado de São Paulo,
Dr.  Geraldo  José  Rodrigues  Alckmin  Filho,  pela  propaganda
veiculada nos canais de televisão, nas rádios e nos sítios da
internet  sobre  Jundiaí  pertencer  à  Região  de  Sorocaba.
Aprovada.

4) GRANDE EXPEDIENTE 

4.a) Presença
Adriano Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Arnaldo
Ferreira de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi
Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Monteiro,  Edicarlos
Vieira,  Faouaz  Taha,  Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Souza,
Paulo  Sergio  Martins,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva,
Valdeci Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.

4.b) Oradores 
1 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES
2 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
3 - ANTONIO CARLOS ALBINO
4 - FAOUAZ TAHA
5 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS

5. ENCERRAMENTO 

5.a) Presença
Adriano Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Arnaldo
Ferreira de Moraes, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo

Nº. 2023/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Manutenção
e  revitalização  da  iluminação  pública  da  Avenida  Marcelino
Ezquerro Bueno (bairro Ivoturucaia).
Nº. 2024/2017 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Manutenção de
guia na esquina da Rua Vitória com a Rua Maceió (Vila Maria
Genoveva).

3) ORDEM DO DIA

3.a) Presença

Adriano Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Arnaldo
Ferreira de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi
Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Monteiro,  Edicarlos
Vieira,  Faouaz  Taha,  Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Souza,
Paulo  Sergio  Martins,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva,
Valdeci Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.
 
3.b) Matérias Apreciadas

ITEM 1 - VETO No. 15/2017 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO
TOTAL  ao  PROJETO  DE  LEI  Nº.  12.188,  do  Vereador
WAGNER  LIGABÓ,  que  prevê  vistorias  periódicas  em
marquises e sacadas. Rejeitado.
ITEM 2 - VETO No. 16/2017 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO
TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 12.207, do Vereador CÍCERO
CAMARGO DA SILVA, que prevê, na rede municipal de saúde,
agendamento  telefônico  de  consultas  para  pessoas  idosas,
com deficiência ou com mobilidade reduzida. Rejeitado.
ITEM 3 - PROJETO DE LEI No. 12.110/2016 - VALDECI VILAR
MATHEUS - Inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA
DOS PAIS” (segundo domingo de agosto). Aprovado.
ITEM 4 - PROJETO DE LEI No. 12.190/2017 - DOUGLAS DO
NASCIMENTO  MEDEIROS  -  Institui  a  “Campanha  de
Valorização do Professor e Combate à Violência no Ambiente
Escolar”. Aprovado.
ITEM  5  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.208/2017  -  WAGNER
TADEU LIGABÓ - Exige brigada profissional de bombeiros civis
nos estabelecimentos que especifica.  Adiado para a S.O. de
08/08/17.
ITEM  6  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.239/2017  -  CÍCERO
CAMARGO  DA SILVA -  Altera  a  Lei  2.722/1984,  que  prevê
hortas comunitárias nas escolas da rede municipal de ensino,
para que estas sejam orgânicas. Aprovado.
ITEM 7 - PROJETO DE LEI No. 12.254/2017 - PAULO SERGIO
MARTINS  -  Institui  NOTIFICAÇÃO  COMPULSÓRIA  DE
VIOLÊNCIA-NCV nas categorias que especifica. Aprovado.
ITEM  8  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.091/2016  -  GUSTAVO
MARTINELLI - Denomina “RUA FLORINDO GAMBINI” a Rua 1
do loteamento Chácaras de Recreio Terra Nova. Adiado para a
S.O. de 28/08/2018.
ITEM 9 - MOÇÃO No. 30/2017 - MÁRCIO PETENCOSTES DE
SOUSA - REPÚDIO ao Governador do Estado de São Paulo,
Dr.  Geraldo  José  Rodrigues  Alckmin  Filho,  pela  propaganda
veiculada nos canais de televisão, nas rádios e nos sítios da
internet  sobre  Jundiaí  pertencer  à  Região  de  Sorocaba.
Aprovada.

4) GRANDE EXPEDIENTE 

4.a) Presença
Adriano Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Arnaldo
Ferreira de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi
Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Monteiro,  Edicarlos
Vieira,  Faouaz  Taha,  Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Souza,
Paulo  Sergio  Martins,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva,
Valdeci Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.

4.b) Oradores 
1 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES
2 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
3 - ANTONIO CARLOS ALBINO
4 - FAOUAZ TAHA
5 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS

5. ENCERRAMENTO 

5.a) Presença
Adriano Santana dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Arnaldo
Ferreira de Moraes, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo

Nº. 1997/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Construção
de calçadas na Rua Vitor Marcelo de Castro (Parque Cidade
Jardim II).
Nº.  1998/2017  -  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -
Recapeamento asfáltico ao longo da Rua Vitor Marcelo Castro
(Parque Cidade Jardim II).
Nº. 1999/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Urgente corte
de mato na calçada da Rua Dr. Eloy Chaves (Bairro Ponte São
João).
Nº.  2000/2017  -  ROMILDO  ANTONIO  DA SILVA -  Rondas
intensivas  e  ostensivas  da  Guarda  Municipal  no  Parque
Residencial Almerinda Chaves.
Nº. 2001/2017 - LEANDRO PALMARINI - Adequação do tempo
de  travessia  de  pedestres,  determinado  pela  sinalização
semafórica  instalada  na  Avenida  Jundiaí,  próxima  ao
entroncamento com a Rua Petronilha Antunes (Centro).
Nº.  2002/2017  -  LEANDRO  PALMARINI  -  Poda  de  árvore
existente defronte do número 320 da Avenida Fernando Arens
(Vila Arens).
Nº.  2003/2017  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Substituição  de  lâmpadas  de  iluminação  pública  na  quadra
poliesportiva e academia ao ar  livre na Rua Rio de Janeiro,
altura do n° 750 (Jardim Tarumã).
Nº.  2004/2017  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Limpeza e corte de mato na Rua Antônio Santoro, em frente ao
n° 281 (Parque São Luiz).
Nº. 2005/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Limpeza da
praça localizada na rua Assis Chateaubriand, altura do nº 327
(Jardim do Lago).
Nº.  2006/2017 -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Troca dos
bancos  de  madeira  na  praça  localizada  na  Rua  Assis
Chateaubriand, altura do nº 327 (Jardim do Lago).
Nº. 2007/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Demarcação
de solo para vagas de estacionamento na Rua Henrique Rocha
Bloch, em toda sua extensão (Vila Alati).
Nº.  2008/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Repinte da
sinalização de solo na Rua Santa Inês em toda sua extensão
(Vila Salermo).
Nº. 2009/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Tapamento de
buraco na Rua Bom Jesus de Pirapora, altura do nº 2.523 (Vila
Rami).
Nº. 2010/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato
no canteiro lateral da Av. União dos Ferroviários no trecho entre
a praça Joaquim Antônio da Silva e a rua Primeiro de Maio
(Centro).
Nº. 2011/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato
e limpeza em área pública na Av. União dos Ferroviários, altura
do nº 2.207 (Ponte de Campinas).
Nº. 2012/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Nivelamento
de tampa de esgoto no cruzamento da Av. Dr. Cavalcanti com a
Rua Dr. Torres Neves (Centro). 
Nº.  2013/2017  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Correção
urgente  de  afundamento  de  asfalto  na  rua  Engenheiro
Monlevade, altura do nº 317 (Centro).
Nº. 2014/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Melhoria na
iluminação pública em toda a extensão da Avenida Luiz José
Sereno (Parque Residencial Eloy Chaves).
Nº.  2015/2017  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -
Recapeamento no pavimento asfáltico em toda a extensão da
Rua União (Vila Jundiainópolis).
Nº.  2016/2017  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -
Patrulhamento e ronda ostensiva no Jardim Tarumã e região.
Nº.  2017/2017 -  ROGÉRIO RICARDO DA SILVA -  Capina e
limpeza do córrego localizado na Rua Nair Delimoli Mingoranci
(Jardim Aurélia).
Nº. 2018/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Revitalização
de área pública com instalação de playground e academia ao ar
livre  entre  a  Rua  Antônio  Henrique  da  Cunha  e  a  Avenida
Francisco Pedrone (Cidade Nova).
Nº. 2019/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Raspagem
de guias e sarjetas em toda a extensão da Rua Carlos Hummel
Guimarães (Jardim Tamoio).
Nº. 2020/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Implantação
de ajardinamento na praça existente no cruzamento da Avenida
Alberto João Luchesi e Avenida José Mezzalira, criada pela Lei
Municipal 8.585/2016 (bairro de Ivoturucaia).
Nº.  2021/2017  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -
Recomposição, manutenção e revitalização de jardim em praça
na confluência da Avenida Marcelino Ezquerro Bueno com a
Avenida José Mezzalira (bairro Ivoturucaia).
Nº. 2022/2017 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Implantação
de faixa de pedestres ou lombofaixa na Rua Doutor  Antenor
Soares  Gandra,  proximidades  número  1.507,  onde  se  situa
uma escola infantil (bairro Colônia).

PODER LEGISLATIVO
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complementar  por  cerca  de  seis  meses,  na  tentativa  de  se
reduzir as chances da disseminação da doença.
O mês escolhido foi março porque para ele já está previsto o
mês  internacional  de  conscientização  sobre  o  câncer  do
intestino.
Estando assim justificado o presente projeto de lei, contamos
com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 19/05/2017.

WAGNER TADEU LIGABÓ 
"Dr. Ligabó”

PROJETO DE LEI Nº. 12.262
(Wagner Tadeu Ligabó)
Exige, em estabelecimentos de saúde, atenção diferenciada a
parturiente  de  natimorto  ou  com  óbito  fetal  e  seu
encaminhamento a atendimento psicológico.

Art. 1º.  Todo estabelecimento de saúde oferecerá atendimento
diferenciado e disporá de acomodações restritas a parturientes
de  natimorto  e  às  com  óbito  fetal,  em  área  separada  das
demais parturientes.
Art.  2º.   Quando  necessário,  e  com  consentimento  da
interessada, a parturiente de natimorto ou com óbito fetal será
encaminhada  pelo  estabelecimento  para  atendimento
psicológico na própria unidade ou em estabelecimento cabível
próximo  de  sua  residência,  se  aquele  não  dispuser  de
profissional habilitado.
Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
A dor que uma mãe sofre ao chegar em casa de braços vazios,
vivida por mulheres que dão à luz bebês mortos no Brasil, é
incomensurável.
Assim,  mães  que  perderam bebês  após  o  parto  reivindicam
tratamento digno em hospitais.
O  luto,  acompanhado do sofrimento  psicológico,  é  um sério
fator  que  só  faz  aumentar  a  dor  de  mães  que  tiveram  a
experiência de ter filhos natimortos.
O atendimento diferenciado por parte do hospital a essas mães
é de fundamental importância para que elas tenham a dor do
luto amenizada. Em muitas maternidades, mães que acabaram
de fazer o parto de um filho natimorto são colocadas junto com
outras  mulheres  que  tiveram  bebês  saudáveis  e,  não  raro,
precisam repetir aos profissionais do próprio hospital, durante
as visitas de rotina, que os delas faleceram...
É  surpreendente  que  ainda  hoje  isso  ocorra  em  hospitais,
dando  grande  atenção  aos  cuidados  médicos  e  pouca  ou
nenhuma importância aos cuidados psicológicos dessas mães.
Dessa forma, o apoio psicológico, entre outros aspectos, deve
orientar a mãe no momento da despedida de seu filho.
É fundamental que os profissionais que estão assistindo essa
mãe, que passa pelo luto, a auxiliem a suplantar essa perda. A
ausência  dessa  experiência,  segundo  os  especialistas,  pode
levá-las a reviver a situação de forma ainda dolorosa.
Pelo exposto, e pela importância da proposta, espera-se dos
nobres Pares o apoio para a aprovação desta iniciativa, que
tem por objetivo a realização de um tratamento mais humano
por parte dos hospitais.

Sala das Sessões, 19/05/2017

WAGNER TADEU LIGABÓ 
“Dr. Ligabó”

PROJETO DE LEI Nº. 12.263
(Antonio Carlos Albino)
Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos,  o  encontro
"HOMENS COM HONRA" (terceiro final de semana de agosto).

Art. 1º.  É incluído no Calendário Municipal de Eventos, criado
pela Lei  n°.  2.376,  de 21 de novembro de 1979, o encontro
“HOMENS COM HONRA”, promovido pela Comunidade Cristã
Pró-Família, cuja realização dá-se anualmente no terceiro final
de semana do mês de agosto.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
A presente iniciativa – cujo objetivo é dos mais simples, muito
embora seu alcance e significado sejam bastante expressivos –

III  –  sensibilizar  os  órgãos  de  imprensa  e,  por  meio  dela,
ampliar a disseminação das informações;
IV – promover a conscientização sobre a existência de exames
de prevenção, diagnóstico e tratamentos avançados e seguros;
e
V – fortalecer e estreitar o relacionamento junto às instituições
e associações que visem ao combate ao câncer  de cólon e
reto, assim como a imprensa e a opinião pública.

Art. 2º.  A cor verde será utilizada como símbolo do combate à
doença e para chamar a atenção da sociedade, convidando a
população a participar das programações.

Art. 3°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
É do conhecimento  de todos  que o  problema do câncer  do
cólon  e  reto  vem  aumentando.  Segundo  a  Sociedade
Beneficente  Israelita  Brasileira  –  Hospital  Albert  Einstein,  no
caso do câncer de cólon e de reto, o tumor pode levar até 15
anos para se desenvolver e se manifestar e, se a doença for
diagnosticada  precocemente,  o  índice  de  sucesso  no
tratamento é muito alto.
Segundo  o  Hospital  mencionado,  infelizmente,  por  falta  de
acesso às  campanhas  de prevenção ou constrangimento  na
hora  de  fazer  os  exames,  o  número  de  pessoas  com  o
diagnóstico  da  doença  em  fase  avançada  tem  apresentado
crescimento. O Instituto Nacional do Câncer (Inca) estimou que,
em 2016, tenha ocorrido 16.660 casos de câncer de cólon e de
reto,  sendo  de  7,8%  entre  os  homens  e  8,6%  entre  as
mulheres, em cada 100 mil habitantes.
“Esse tipo de tumor é de fácil diagnóstico. O primeiro sinal é o
pólipo, que tem aparência de uma pequena verruga na parede
do  intestino  e  é  uma  lesão  facilmente  tratada.  Mas,  com  o
tempo,  transforma-se  em  um  câncer  invasivo”,  alerta  o  Dr.
Carlos Dzik, Oncologista.
A preocupação  em  desmistificar  o  desconforto  e  ressaltar  a
importância  dos  exames  preventivos  resultou  na  campanha
“Don’t blush, look before you flush” no Reino Unido. Em outras
palavras,  o  simples  fato  de  olhar  as  fezes  antes  de  dar  a
descarga e perceber se há sangue pode denunciar que algo
está errado, coisa que se poderia divulgar em campanhas.
A precisão do diagnóstico é encontrada em exames como a
colonoscopia  que,  embora  seja  utilizada  para  detectar  um
possível  problema  no  cólon,  também  pode  verificar  o  reto,
localizado  no  fim  do  intestino  grosso.  O  exame,  além  de
localizar o pólipo ou tumor, pode retirá-lo, no mesmo momento,
para biópsia.
O  paciente  também  pode  valer-se  de  um  simples  exame
alternativo, que é a pesquisa de sangue oculto nas fezes.
O câncer de reto pode ser percebido mais facilmente com o
exame de toque, mas há também os exames radiológicos com
contraste, como o bário – em que é possível levantar suspeitas
acerca do tumor. Ainda assim, seria necessário submeter-se à
colonoscopia, devido à sua exatidão.
O indicado é que a pessoa, a partir dos 50 anos, submeta-se
aos  exames  de  rotina.  Se  não  houver  nada  de  suspeito,  o
paciente passa por novos exames apenas depois de dez anos.
Além  disso,  informação  importante  para  divulgar  é  que  o
paciente que tem familiares com câncer de cólon ou de reto
deve repetir o exame a cada três ou cinco anos, mesmo que os
anteriores não tenham detectado nada de errado.
O paciente com câncer no reto também recebe quimioterapia
complementar se houver risco de o tumor voltar. Razão pela
qual  tem  grande  importância  a  política  pública  para
acompanhamentos dos casos da doença.
Todas  as  informações  sobre  exames,  acima  comentadas,
quando divulgadas, podem levar à diminuição da mistificação
que existe em torno dos exames do cólon e reto. Mais do que a
realização dos exames, as pessoas podem ser informadas da
necessidade de adotar  hábitos saudáveis  e ganhar mais  um
aliado na hora de se evitar o câncer. “Se toda a população do
mundo  comesse  em  grande  quantidade  hortaliças,  frutas  e
vegetais frescos teríamos 30% menos tumores. No caso dos
cânceres  de intestino,  reduzir  o consumo de gordura animal
também é um fator preventivo”, explica o Oncologista.
No caso do câncer de cólon, o diagnóstico precoce, razão do
presente projeto de lei,  está diretamente ligado à cura. Esse
tumor  é  uma  pequena  úlcera  em  determinada  parte  do
intestino. Durante a cirurgia, o especialista,  além de retirar  o
tumor, secciona também os linfonodos – uma espécie de íngua
– que drenam tudo o que circula no intestino e, portanto, podem
drenar as células cancerígenas. Caso os gânglios contenham
células  cancerígenas,  também  é  recomendada  quimioterapia

III  –  sensibilizar  os  órgãos  de  imprensa  e,  por  meio  dela,
ampliar a disseminação das informações;
IV – promover a conscientização sobre a existência de exames
de prevenção, diagnóstico e tratamentos avançados e seguros;
e
V – fortalecer e estreitar o relacionamento junto às instituições
e associações que visem ao combate ao câncer  de cólon e
reto, assim como a imprensa e a opinião pública.

Art. 2º.  A cor verde será utilizada como símbolo do combate à
doença e para chamar a atenção da sociedade, convidando a
população a participar das programações.

Art. 3°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
É do conhecimento  de todos  que o  problema do câncer  do
cólon  e  reto  vem  aumentando.  Segundo  a  Sociedade
Beneficente  Israelita  Brasileira  –  Hospital  Albert  Einstein,  no
caso do câncer de cólon e de reto, o tumor pode levar até 15
anos para se desenvolver e se manifestar e, se a doença for
diagnosticada  precocemente,  o  índice  de  sucesso  no
tratamento é muito alto.
Segundo  o  Hospital  mencionado,  infelizmente,  por  falta  de
acesso às  campanhas  de prevenção ou constrangimento  na
hora  de  fazer  os  exames,  o  número  de  pessoas  com  o
diagnóstico  da  doença  em  fase  avançada  tem  apresentado
crescimento. O Instituto Nacional do Câncer (Inca) estimou que,
em 2016, tenha ocorrido 16.660 casos de câncer de cólon e de
reto,  sendo  de  7,8%  entre  os  homens  e  8,6%  entre  as
mulheres, em cada 100 mil habitantes.
“Esse tipo de tumor é de fácil diagnóstico. O primeiro sinal é o
pólipo, que tem aparência de uma pequena verruga na parede
do  intestino  e  é  uma  lesão  facilmente  tratada.  Mas,  com  o
tempo,  transforma-se  em  um  câncer  invasivo”,  alerta  o  Dr.
Carlos Dzik, Oncologista.
A preocupação  em  desmistificar  o  desconforto  e  ressaltar  a
importância  dos  exames  preventivos  resultou  na  campanha
“Don’t blush, look before you flush” no Reino Unido. Em outras
palavras,  o  simples  fato  de  olhar  as  fezes  antes  de  dar  a
descarga e perceber se há sangue pode denunciar que algo
está errado, coisa que se poderia divulgar em campanhas.
A precisão do diagnóstico é encontrada em exames como a
colonoscopia  que,  embora  seja  utilizada  para  detectar  um
possível  problema  no  cólon,  também  pode  verificar  o  reto,
localizado  no  fim  do  intestino  grosso.  O  exame,  além  de
localizar o pólipo ou tumor, pode retirá-lo, no mesmo momento,
para biópsia.
O  paciente  também  pode  valer-se  de  um  simples  exame
alternativo, que é a pesquisa de sangue oculto nas fezes.
O câncer de reto pode ser percebido mais facilmente com o
exame de toque, mas há também os exames radiológicos com
contraste, como o bário – em que é possível levantar suspeitas
acerca do tumor. Ainda assim, seria necessário submeter-se à
colonoscopia, devido à sua exatidão.
O indicado é que a pessoa, a partir dos 50 anos, submeta-se
aos  exames  de  rotina.  Se  não  houver  nada  de  suspeito,  o
paciente passa por novos exames apenas depois de dez anos.
Além  disso,  informação  importante  para  divulgar  é  que  o
paciente que tem familiares com câncer de cólon ou de reto
deve repetir o exame a cada três ou cinco anos, mesmo que os
anteriores não tenham detectado nada de errado.
O paciente com câncer no reto também recebe quimioterapia
complementar se houver risco de o tumor voltar. Razão pela
qual  tem  grande  importância  a  política  pública  para
acompanhamentos dos casos da doença.
Todas  as  informações  sobre  exames,  acima  comentadas,
quando divulgadas, podem levar à diminuição da mistificação
que existe em torno dos exames do cólon e reto. Mais do que a
realização dos exames, as pessoas podem ser informadas da
necessidade de adotar  hábitos saudáveis  e ganhar mais  um
aliado na hora de se evitar o câncer. “Se toda a população do
mundo  comesse  em  grande  quantidade  hortaliças,  frutas  e
vegetais frescos teríamos 30% menos tumores. No caso dos
cânceres  de intestino,  reduzir  o consumo de gordura animal
também é um fator preventivo”, explica o Oncologista.
No caso do câncer de cólon, o diagnóstico precoce, razão do
presente projeto de lei,  está diretamente ligado à cura. Esse
tumor  é  uma  pequena  úlcera  em  determinada  parte  do
intestino. Durante a cirurgia, o especialista,  além de retirar  o
tumor, secciona também os linfonodos – uma espécie de íngua
– que drenam tudo o que circula no intestino e, portanto, podem
drenar as células cancerígenas. Caso os gânglios contenham
células  cancerígenas,  também  é  recomendada  quimioterapia

O  projeto  de  lei  em  questão,  tem  o  objetivo  de  trazer  aos
usuários  das  unidades  de  saúde  mais  um  canal  de
comunicação com a Municipalidade para sugerir melhorias ou
elogiar o trabalho prestado por aquelas.
Importante ressaltar que embora, a Prefeitura já disponibilize o
telefone 156 para ouvir as demandas dos munícipes, ampliar os
canais  de  comunicação  entre  os  gestores  e  a  população
sempre a aproximará mais da administração.
Concluindo, submetemos o presente projeto de lei à elevada
apreciação  aos  nobres  Pares,  na  expectativa  de  que,  após
regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida
forma regimental.

Sala das Sessões, 18/05/2017

CÍCERO CAMARGO DA SILVA 
"Cícero da Saúde"

PROJETO DE LEI Nº. 12.260  
(Cícero Camargo da Silva)
Altera  a  Lei  6.607/2005,  que  prevê  cuidados  higiênicos  no
comércio  de  alimentos  para  consumo  imediato,  para  exigir
embalagem individualizada para canudo, palito, sal e açúcar e
elevar multa.

Art. 1º. A Lei nº. 6.607, de 23 de novembro de 2005, que prevê
cuidados higiênicos no comércio de alimentos para consumo
imediato, com as alterações da Lei nº. 7.704, de 17 de junho de
2011, passa a vigorar com os seguintes acréscimo e alteração:

“Art. 1º. (…)

(…)

(inciso)  –  no  caso  de  fornecimento  de  canudo,  palito,  sal  e
açúcar,  estes  serão  disponibilizados  em  embalagem
individualizada.

(…)

Art. 3º. (…)

Parágrafo único (…)

(…)

II  –  descumprida  a  notificação,  multa  de  10 (dez)  Unidades
Fiscais do Municípo-UFMs” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
O  projeto  em  questão  visa  garantir  a  higiene  pessoal  do
indivíduo que frequenta estabelecimentos comerciais para se
alimentar.  Com  a  embalagem  desses  produtos  devidamente
lacrada,  teremos  sua  integridade,  o  que  pode  evitar  várias
doenças. Ou seja: trata-se de medida de saúde preventiva.
Assim,  submetemos  o  presente  projeto  de  lei  à  elevada
apreciação  dos  nobres  Pares,  na  expectativa  de  que,  após
regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida
forma regimental.

Sala das Sessões, 18/05/2017

CÍCERO CAMARGO DA SILVA 
'Cícero da Saúde'

PROJETO DE LEI Nº. 12.261
(Wagner Tadeu Ligabó)
Institui  a  Campanha  de  “COMBATE  E  PREVENÇÃO  AO
CÂNCER DE CÓLON E RETO” (março).

Art.  1º.  É  instituída  a  Campanha  de  “COMBATE  E
PREVENÇÃO  AO  CÂNCER  DE  CÓLON  E  RETO”,  a  ser
realizada anualmente no mês de março, pela sociedade civil
organizada, tendo como objetivos, quanto a essa doença:

I – alertar, educar e mobilizar a sociedade para a prevenção e o
diagnóstico precoce;
II – conscientizar e tornar acessíveis as informações voltadas
aos direitos dos pacientes;

O  projeto  de  lei  em  questão,  tem  o  objetivo  de  trazer  aos
usuários  das  unidades  de  saúde  mais  um  canal  de
comunicação com a Municipalidade para sugerir melhorias ou
elogiar o trabalho prestado por aquelas.
Importante ressaltar que embora, a Prefeitura já disponibilize o
telefone 156 para ouvir as demandas dos munícipes, ampliar os
canais  de  comunicação  entre  os  gestores  e  a  população
sempre a aproximará mais da administração.
Concluindo, submetemos o presente projeto de lei à elevada
apreciação  aos  nobres  Pares,  na  expectativa  de  que,  após
regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida
forma regimental.

Sala das Sessões, 18/05/2017

CÍCERO CAMARGO DA SILVA 
"Cícero da Saúde"

PROJETO DE LEI Nº. 12.260  
(Cícero Camargo da Silva)
Altera  a  Lei  6.607/2005,  que  prevê  cuidados  higiênicos  no
comércio  de  alimentos  para  consumo  imediato,  para  exigir
embalagem individualizada para canudo, palito, sal e açúcar e
elevar multa.

Art. 1º. A Lei nº. 6.607, de 23 de novembro de 2005, que prevê
cuidados higiênicos no comércio de alimentos para consumo
imediato, com as alterações da Lei nº. 7.704, de 17 de junho de
2011, passa a vigorar com os seguintes acréscimo e alteração:

“Art. 1º. (…)

(…)

(inciso)  –  no  caso  de  fornecimento  de  canudo,  palito,  sal  e
açúcar,  estes  serão  disponibilizados  em  embalagem
individualizada.

(…)

Art. 3º. (…)

Parágrafo único (…)

(…)

II  –  descumprida  a  notificação,  multa  de  10 (dez)  Unidades
Fiscais do Municípo-UFMs” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
O  projeto  em  questão  visa  garantir  a  higiene  pessoal  do
indivíduo que frequenta estabelecimentos comerciais para se
alimentar.  Com  a  embalagem  desses  produtos  devidamente
lacrada,  teremos  sua  integridade,  o  que  pode  evitar  várias
doenças. Ou seja: trata-se de medida de saúde preventiva.
Assim,  submetemos  o  presente  projeto  de  lei  à  elevada
apreciação  dos  nobres  Pares,  na  expectativa  de  que,  após
regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida
forma regimental.

Sala das Sessões, 18/05/2017

CÍCERO CAMARGO DA SILVA 
'Cícero da Saúde'

PROJETO DE LEI Nº. 12.261
(Wagner Tadeu Ligabó)
Institui  a  Campanha  de  “COMBATE  E  PREVENÇÃO  AO
CÂNCER DE CÓLON E RETO” (março).

Art.  1º.  É  instituída  a  Campanha  de  “COMBATE  E
PREVENÇÃO  AO  CÂNCER  DE  CÓLON  E  RETO”,  a  ser
realizada anualmente no mês de março, pela sociedade civil
organizada, tendo como objetivos, quanto a essa doença:

I – alertar, educar e mobilizar a sociedade para a prevenção e o
diagnóstico precoce;
II – conscientizar e tornar acessíveis as informações voltadas
aos direitos dos pacientes;

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Submetemos  à  apreciação  dessa  E.  Edilidade  o  presente
Projeto de Lei que objetiva alterar a Lei Municipal nº 7.940, de
16  de  outubro  de  2012,  a  qual  autorizou  a  concessão
administrativa de uso ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN de imóvel  público para
construção de sua sede.
A alteração proposta diz respeito ao contrato anexo à referida
lei,  especificamente  sua  cláusula  terceira,  alínea  “b”,
ampliando-se o prazo para início da construção da sede, de
cinquenta e quatro meses, para setenta e dois meses.
A medida  proposta  visa  readequar  o  prazo  em  função  da
ocorrência de diversos fatores externos à vontade do IPREJUN,
que  não  permitiram  o  início  da  construção  de  sua  sede,
estando atualmente  em fase de entrega do projeto  base da
mesma.
Assim,  estando  evidenciados  os  motivos  determinantes  de
nossa iniciativa,  permanecemos convictos  de que os Nobres
Vereadores não faltarão com o integral apoio à aprovação que
se busca.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

PROJETO DE LEI Nº.  12.258
(Cícero Camargo da Silva)
Altera a Lei 8.436/2015, que condiciona nas creches privadas a
medicação, para ampliar seu alcance.

Art. 1º. A Lei n.º 7.436, de 11 de junho de 2015, que condiciona
nas creches privadas a  medicação,  passa a vigorar  com as
seguintes alterações:
Ementa:
“Condiciona, em toda creche e na rede de ensino do Município,
a medicação.”
“Art. 1º. A medicação, em toda creche e na rede de ensino do
Município, far-se-á mediante:
(...)” (NR)
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J u s t i f i c a t i v a
O  projeto  em  questão  visa  trazer,  aos  profissionais  da
educação de toda a rede de ensino municipal, não apenas das
creches, o conhecimento e parceria com os responsáveis pela
criança  que,  muitas  vezes,  não  é  devidamente  medicada
durante o período escolar  em razão do desconhecimento da
necessidade ou forma a ser ministrada.
Neste  diapasão,  o  profissional  da  educação  terá  todo  o
respaldo médico  para  ministrar  medicamentos  necessários  à
criança sem trazer risco à saúde do menor.
Concluindo, submetemos o presente projeto de lei à elevada
apreciação  dos  nobres  Pares,  na  expectativa  de  que,  após
regular tramitação, seja aprovado.

Sala das Sessões, 18/05/2017

CÍCERO CAMARGO DA SILVA 
'Cícero da Saúde'

PROJETO DE LEI Nº. 12.259  
(Cícero Camargo da Silva)
Prevê,  nas  unidades  municipais  de  saúde,  livro  para
reclamações e sugestões.

Art. 1º.  Em toda unidade municipal de saúde haverá, em local
visível, com cartaz indicativo e facilidade de acesso, livro com
páginas numeradas para registro diário de reclamações, criticas
e  sugestões  dos  usuários,  para  melhoramento  dos  serviços
disponíveis.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

PODER LEGISLATIVO
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Cumpre-se comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que,
com  fundamento  nos  artigos  72,  inciso  VII  e  53,  da  Lei
Orgânica  do  Município,  estamos  apondo  VETO  TOTAL  ao
Projeto de Lei nº 11.603, aprovado por essa E. Edilidade em
Sessão Ordinária realizada no dia 02 de maio de 2017,  por
considerá-lo  ilegal  e  inconstitucional,  consoante  as  razões  a
seguir aduzidas.
A presente propositura pretende regular uso de aparelho portátil
de reprodução de música em locais de acesso público.
Não obstante a louvável intenção do autor, com vistas a coibir a
práticas de atos que culminem em poluição sonora, o que na
prática interfere diretamente na saúde das pessoas, a proposta
não  tem  como  prosperar  na  ordem  constitucional  vigente,
apresentando-se  eivada  dos  vícios  de  ilegalidade  e
inconstitucionalidade.
Dos  fins  colimados  na  propositura  inegável  a  intenção  de
preservação  de  um  meio  ambiente  mais  saudável  para  a
população jundiaiense, o que em princípio se afigura matéria de
interesse  local.  Todavia,  não  se  pode  olvidar  que  a  matéria
culmina  por  suplantar  os  limites  da  autonomia  municipal
estabelecidos  nos  incisos  I  e  II  do  art.  30   da  Constituição
Federal,  invadindo  a  competência  concorrente  legislativa  da
União e Estados no que tange à proteção do meio ambiente e
controle  da  poluição  contida  no  art.  24,  VI,  da  Constituição
Federal.
Registre-se,  sob  esse  enfoque,  que  os  índices  permitidos  a
serem propalados, tidos como aceitáveis, são estipulados pela
União, em face do disposto no art. 6º da Lei  Federal nº 6.938,
de 31 de agosto de 1981,(Política Nacional do Meio Ambiente)
que assim estabelece:
Art.  6º  -  Os  órgãos  e  entidades  da União,  dos  Estados,  do
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as
fundações  instituídas  pelo  Poder  Público,  responsáveis  pela
proteção  e  melhoria  da  qualidade  ambiental,  constituirão  o
Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  SISNAMA,  assim
estruturado:
I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de
assessorar o Presidente da República na formulação da política
nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente
e os recursos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de
1990)
II  -  órgão  consultivo  e  deliberativo:  o  Conselho Nacional  do
Meio  Ambiente  (CONAMA),  com a  finalidade  de  assessorar,
estudar  e  propor  ao  Conselho  de  Governo,  diretrizes  de
políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos
naturais  e  deliberar,  no  âmbito  de  sua  competência,  sobre
normas  e  padrões  compatíveis  com  o  meio  ambiente
ecologicamente equilibrado e essencial  à sadia qualidade de
vida; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
III  -  órgão  central:  a  Secretaria  do  Meio  Ambiente  da
Presidência  da  República,  com  a  finalidade  de  planejar,
coordenar,  supervisionar  e  controlar,  como  órgão  federal,  a
política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o
meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
 IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais  Renováveis,  com  a  finalidade  de
executar  e  fazer  executar,  como  órgão  federal,  a  política  e
diretrizes  governamentais  fixadas  para  o  meio  ambiente;
(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  -  IBAMA e  o  Instituto
Chico  Mendes  de  Conservação  da  Biodiversidade  -  Instituto
Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar a
política  e  as  diretrizes  governamentais  fixadas  para  o  meio
ambiente,  de  acordo  com  as  respectivas  competências;
(Redação dada pela Lei nº 12.856, de 2013)
V  -  Órgãos  Seccionais:  os  órgãos  ou  entidades  estaduais
responsáveis  pela  execução  de  programas,  projetos  e  pelo
controle  e  fiscalização de  atividades  capazes  de  provocar  a
degradação ambiental;  (Redação dada pela Lei  nº  7.804,  de
1989)
VI  -  Órgãos  Locais:  os  órgãos  ou  entidades  municipais,
responsáveis  pelo  controle  e  fiscalização  dessas  atividades,
nas suas respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei nº 7.804, de
1989)
§ 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas
de  sua  jurisdição,  elaborarão  normas  supletivas  e
complementares e padrões relacionados com o meio ambiente,
observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA.
§  2º  Os  Municípios,  observadas  as  normas  e  os  padrões
federais  e  estaduais,  também  poderão  elaborar  as  normas
mencionadas no parágrafo anterior.
(...)

de 100 (cem) a 200 (duzentos)  UFMs, a Resolução da ANP
imputa  a  revogação  da  autorização  de  funcionamento,
possibilitando a interdição do estabelecimento, ao revendedor
que  descumprir  as  normas  previstas  na  Resolução  (art.  30,
inciso II). 
Mais,  o  descumprimento  das  disposições  previstas  na
Resolução também sujeita o infrator as penalidades dispostas
na  Lei  Federal  nº  9.847,  de  1999  1e  Decreto  nº  2.953,  de
28/01/19992 (art.  33),  cujas penalidades previstas vão desde
aplicação  de  multa  até  a revogação  de  autorização  para  o
exercício de atividade.
A  Lei  federal  nº  9.847,  de  1999  ainda  fixa,  no  art.  3º,  a
possibilidade  de  aplicação  de  pena  de  multa  no  caso  de
inobservância dos preços fixados na legislação aplicável (inc.
III).
Nota-se,  portanto,  óbice  prático  a  aplicação da proposta  em
análise, diante de sua contradição à Resolução da ANP e à Lei
federal  nº  9.847,  de  1999,  prejudicando  o  proprietário  dos
postos  de  combustível  haja  vista  que  ambas  preveem
penalidades pelo seu descumprimento.
Cumpre ressaltar que as Agências Reguladoras (caso da ANP)
possuem poder normativo técnico, o que indica que recebem
das  respectivas  leis  que  as  criam  a  delegação  para  editar
normas técnicas complementares de caráter geral,  retratando
poder  regulamentar  mais  amplo,  porquanto  tais  normas  se
introduzem no ordenamento jurídico como ius novum (direito
novo).  
Na  verdade,  o  que  ocorre  não  é  a  transferência  de  poder
legiferante  mas  sim o  poder  de  estabelecer  regulamentação
sobre matéria de ordem técnica,  que,  por ser  extremamente
particularizada, não poderia mesmo estar  disciplinada em lei.
Não significa, contudo, que não devem ser observadas dentro
do  ordenamento  jurídico  vigente,  mas  ao  contrário,
estabelecem  regras  para  o  fiel  desempenho  de  atividades
específicas no mercado.
Reflexamente,  anotamos  que  os  vícios  observados  acima
atingem  princípios  das  Constituições  Federais  e  Estaduais,
visto  a  contrariedade  ao  princípio  da  legalidade,  senão,
vejamos:

Constituição Federal/88: 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,
também, ao seguinte:
(...)”

Constituição Estadual/SP:
“Art.  111.  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional,  de qualquer dos Poderes do Estado,  obedecerá
aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade,  razoabilidade,  finalidade,  motivação,  interesse
público e eficiência.”

Portanto,  a  propositura  em  questão  possui  vício  de
procedimento insanável, de forma que não pode prosperar.
Diante  do  exposto,  parece-nos  que  afigura-se  ilegal  e
inconstitucional, razão pela qual sugerimos o VETO TOTAL do
mesmo.
Sendo  só  o  que  tínhamos  a  informar,  aproveitamos  a
oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.
Atenciosamente,

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

Ao
Exmo. Sr.
Vereador GUSTAVO MARTINELLI
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.º 11.603

Ofício GP.L nº      96/2017
Processo nº 12.115-4/2017

Jundiaí, 18 de maio de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

de 100 (cem) a 200 (duzentos)  UFMs, a Resolução da ANP
imputa  a  revogação  da  autorização  de  funcionamento,
possibilitando a interdição do estabelecimento, ao revendedor
que  descumprir  as  normas  previstas  na  Resolução  (art.  30,
inciso II). 
Mais,  o  descumprimento  das  disposições  previstas  na
Resolução também sujeita o infrator as penalidades dispostas
na  Lei  Federal  nº  9.847,  de  1999  1e  Decreto  nº  2.953,  de
28/01/19992 (art.  33),  cujas penalidades previstas vão desde
aplicação  de  multa  até  a revogação  de  autorização  para  o
exercício de atividade.
A  Lei  federal  nº  9.847,  de  1999  ainda  fixa,  no  art.  3º,  a
possibilidade  de  aplicação  de  pena  de  multa  no  caso  de
inobservância dos preços fixados na legislação aplicável (inc.
III).
Nota-se,  portanto,  óbice  prático  a  aplicação da proposta  em
análise, diante de sua contradição à Resolução da ANP e à Lei
federal  nº  9.847,  de  1999,  prejudicando  o  proprietário  dos
postos  de  combustível  haja  vista  que  ambas  preveem
penalidades pelo seu descumprimento.
Cumpre ressaltar que as Agências Reguladoras (caso da ANP)
possuem poder normativo técnico, o que indica que recebem
das  respectivas  leis  que  as  criam  a  delegação  para  editar
normas técnicas complementares de caráter geral,  retratando
poder  regulamentar  mais  amplo,  porquanto  tais  normas  se
introduzem no ordenamento jurídico como ius novum (direito
novo).  
Na  verdade,  o  que  ocorre  não  é  a  transferência  de  poder
legiferante  mas  sim o  poder  de  estabelecer  regulamentação
sobre matéria de ordem técnica,  que,  por ser  extremamente
particularizada, não poderia mesmo estar  disciplinada em lei.
Não significa, contudo, que não devem ser observadas dentro
do  ordenamento  jurídico  vigente,  mas  ao  contrário,
estabelecem  regras  para  o  fiel  desempenho  de  atividades
específicas no mercado.
Reflexamente,  anotamos  que  os  vícios  observados  acima
atingem  princípios  das  Constituições  Federais  e  Estaduais,
visto  a  contrariedade  ao  princípio  da  legalidade,  senão,
vejamos:

Constituição Federal/88: 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,
também, ao seguinte:
(...)”

Constituição Estadual/SP:
“Art.  111.  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional,  de qualquer dos Poderes do Estado,  obedecerá
aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade,  razoabilidade,  finalidade,  motivação,  interesse
público e eficiência.”

Portanto,  a  propositura  em  questão  possui  vício  de
procedimento insanável, de forma que não pode prosperar.
Diante  do  exposto,  parece-nos  que  afigura-se  ilegal  e
inconstitucional, razão pela qual sugerimos o VETO TOTAL do
mesmo.
Sendo  só  o  que  tínhamos  a  informar,  aproveitamos  a
oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.
Atenciosamente,

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

Ao
Exmo. Sr.
Vereador GUSTAVO MARTINELLI
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.º 11.603

Ofício GP.L nº      96/2017
Processo nº 12.115-4/2017

Jundiaí, 18 de maio de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o encontro
“HOMENS  COM  HONRA”,  cuja  realização  deverá  dar-se
anualmente todo terceiro final de semana do mês de agosto.
O encontro denominado “HOMENS COM HONRA” é um evento
de  natureza  cultural,  que  reúne  pessoas  de  diversas
denominações religiosas, e tem como cunho principal despertar
e capacitar os homens a serem melhores cidadãos, melhores
pais,  melhores  maridos,  fazendo  a  diferença  em  nossa
sociedade tão carente de homens honrados.
O evento preenche todos os requisitos necessários elencados
no Art. 190-A do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores
de Jundiaí, senão vejamos:
foi realizado nos anos de 2015, 2016, e será realizado no dia
19 de agosto de 2017;
a  entidade  promotora  possui  constituição  legal,  qual  seja,
Comunidade Cristã Pró-Família CNPJ 67.164.392/0001-03;
atua comprovadamente na área Cultural;
manifestou oficialmente concordância com a inclusão do evento
no Calendário Municipal de Eventos;
apresentou relatório e fotos dos eventos realizados nos últimos
dois anos.

Diante dos fatos elencados, bem como de toda documentação
que segue em anexo, solicito apoio aos nobres Pares a fim de
ver aprovada esta proposição.

Sala das Sessões, 19/05/2017.

ANTONIO CARLOS ALBINO

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.º 12.217

Ofício GP.L nº  095/2017
Processo nº 12.103-0/2017

Jundiaí, 18 de maio de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que,
com  fundamento  no  artigo  53  combinado  com  o  artigo  72,
inciso  VII,  ambos  da  Lei  Orgânica  do  Município,  estamos
VETANDO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 12.217, aprovado
por essa E. Edilidade em Sessão Ordinária realizada em 02 de
maio de 2017, por considerá-lo ilegal, consoante as razões a
seguir aduzidas:
O Projeto de Lei n° 12.217, aprovado em 02 de maio de 2017,
exige que nos postos de revenda de combustíveis a fixação de
preços por litro seja feito com duas casas decimais.
Retira-se, ainda, da proposta, aplicação de penalidades no art.
2º, incluindo a fixação de multa em UFMs (Unidades Fiscais do
Município).
Sob o aspecto jurídico convém observar que de acordo com  o
art.  6º,  caput  c/c  art.  13,  inciso  I  e  art.  45,  todos  da  Lei
Orgânica,  compete  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de
interesse local, suplementando a legislação federal e estadual
no que couber. A competência concorrente para legislar sobre
produção  e  consumo  vem  exposta  no  art.  24,  inciso  V  da
Constituição Federal.
Conquanto não se vislumbre ilegalidade quanto a iniciativa do
projeto, seu mérito afronta diretamente o art. 20 da Resolução
nº 41, de 05/11/2013 da ANP – Agência Nacional do Petróleo.
E isto porque a resolução é clara ao dispor que os preços por
litro de todos os combustíveis deverão ser expressos em três
casas decimais no painel de preços e nas bombas medidoras,
sendo que  a  cobrança  ao consumidor  deve se  restringir  ao
preço  por  litro  considerando-se  apenas  2  (duas)  casas
decimais.
Portanto,  há  diferenciação  quanto  a  forma  de  fixação  dos
preços e o momento de sua cobrança frente ao consumidor,
razão pela qual entende-se que a proposta, que pretende apor
a  fixação  de  preços  por  litro  com  duas  casas  decimais,
contraria a Resolução nº 41/2013 da ANP.
Nota-se,  com  isso,  que  os  proprietários  dos  postos  de
combustíveis,  inevitavelmente,  encontrariam  obstáculos  para
cumprimento  da  legislação  em  vigor,  haja  vista  existirem
normas  em  sentidos  opostos  cuja  observância  se  faz
obrigatória nos dois casos.
Inclusive,  ambas  as  normas  dispõem  sobre  penalidades
impostas a quem descumprir seus mandamentos.
Se  de  um  lado  o  projeto  de  lei  sob  análise  impõe  aos
revendedores a possibilidade de advertência e multa no valor

institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o encontro
“HOMENS  COM  HONRA”,  cuja  realização  deverá  dar-se
anualmente todo terceiro final de semana do mês de agosto.
O encontro denominado “HOMENS COM HONRA” é um evento
de  natureza  cultural,  que  reúne  pessoas  de  diversas
denominações religiosas, e tem como cunho principal despertar
e capacitar os homens a serem melhores cidadãos, melhores
pais,  melhores  maridos,  fazendo  a  diferença  em  nossa
sociedade tão carente de homens honrados.
O evento preenche todos os requisitos necessários elencados
no Art. 190-A do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores
de Jundiaí, senão vejamos:
foi realizado nos anos de 2015, 2016, e será realizado no dia
19 de agosto de 2017;
a  entidade  promotora  possui  constituição  legal,  qual  seja,
Comunidade Cristã Pró-Família CNPJ 67.164.392/0001-03;
atua comprovadamente na área Cultural;
manifestou oficialmente concordância com a inclusão do evento
no Calendário Municipal de Eventos;
apresentou relatório e fotos dos eventos realizados nos últimos
dois anos.

Diante dos fatos elencados, bem como de toda documentação
que segue em anexo, solicito apoio aos nobres Pares a fim de
ver aprovada esta proposição.

Sala das Sessões, 19/05/2017.

ANTONIO CARLOS ALBINO

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.º 12.217

Ofício GP.L nº  095/2017
Processo nº 12.103-0/2017

Jundiaí, 18 de maio de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que,
com  fundamento  no  artigo  53  combinado  com  o  artigo  72,
inciso  VII,  ambos  da  Lei  Orgânica  do  Município,  estamos
VETANDO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 12.217, aprovado
por essa E. Edilidade em Sessão Ordinária realizada em 02 de
maio de 2017, por considerá-lo ilegal, consoante as razões a
seguir aduzidas:
O Projeto de Lei n° 12.217, aprovado em 02 de maio de 2017,
exige que nos postos de revenda de combustíveis a fixação de
preços por litro seja feito com duas casas decimais.
Retira-se, ainda, da proposta, aplicação de penalidades no art.
2º, incluindo a fixação de multa em UFMs (Unidades Fiscais do
Município).
Sob o aspecto jurídico convém observar que de acordo com  o
art.  6º,  caput  c/c  art.  13,  inciso  I  e  art.  45,  todos  da  Lei
Orgânica,  compete  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de
interesse local, suplementando a legislação federal e estadual
no que couber. A competência concorrente para legislar sobre
produção  e  consumo  vem  exposta  no  art.  24,  inciso  V  da
Constituição Federal.
Conquanto não se vislumbre ilegalidade quanto a iniciativa do
projeto, seu mérito afronta diretamente o art. 20 da Resolução
nº 41, de 05/11/2013 da ANP – Agência Nacional do Petróleo.
E isto porque a resolução é clara ao dispor que os preços por
litro de todos os combustíveis deverão ser expressos em três
casas decimais no painel de preços e nas bombas medidoras,
sendo que  a  cobrança  ao consumidor  deve se  restringir  ao
preço  por  litro  considerando-se  apenas  2  (duas)  casas
decimais.
Portanto,  há  diferenciação  quanto  a  forma  de  fixação  dos
preços e o momento de sua cobrança frente ao consumidor,
razão pela qual entende-se que a proposta, que pretende apor
a  fixação  de  preços  por  litro  com  duas  casas  decimais,
contraria a Resolução nº 41/2013 da ANP.
Nota-se,  com  isso,  que  os  proprietários  dos  postos  de
combustíveis,  inevitavelmente,  encontrariam  obstáculos  para
cumprimento  da  legislação  em  vigor,  haja  vista  existirem
normas  em  sentidos  opostos  cuja  observância  se  faz
obrigatória nos dois casos.
Inclusive,  ambas  as  normas  dispõem  sobre  penalidades
impostas a quem descumprir seus mandamentos.
Se  de  um  lado  o  projeto  de  lei  sob  análise  impõe  aos
revendedores a possibilidade de advertência e multa no valor

complementar  por  cerca  de  seis  meses,  na  tentativa  de  se
reduzir as chances da disseminação da doença.
O mês escolhido foi março porque para ele já está previsto o
mês  internacional  de  conscientização  sobre  o  câncer  do
intestino.
Estando assim justificado o presente projeto de lei, contamos
com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 19/05/2017.

WAGNER TADEU LIGABÓ 
"Dr. Ligabó”

PROJETO DE LEI Nº. 12.262
(Wagner Tadeu Ligabó)
Exige, em estabelecimentos de saúde, atenção diferenciada a
parturiente  de  natimorto  ou  com  óbito  fetal  e  seu
encaminhamento a atendimento psicológico.

Art. 1º.  Todo estabelecimento de saúde oferecerá atendimento
diferenciado e disporá de acomodações restritas a parturientes
de  natimorto  e  às  com  óbito  fetal,  em  área  separada  das
demais parturientes.
Art.  2º.   Quando  necessário,  e  com  consentimento  da
interessada, a parturiente de natimorto ou com óbito fetal será
encaminhada  pelo  estabelecimento  para  atendimento
psicológico na própria unidade ou em estabelecimento cabível
próximo  de  sua  residência,  se  aquele  não  dispuser  de
profissional habilitado.
Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
A dor que uma mãe sofre ao chegar em casa de braços vazios,
vivida por mulheres que dão à luz bebês mortos no Brasil, é
incomensurável.
Assim,  mães  que  perderam bebês  após  o  parto  reivindicam
tratamento digno em hospitais.
O  luto,  acompanhado do sofrimento  psicológico,  é  um sério
fator  que  só  faz  aumentar  a  dor  de  mães  que  tiveram  a
experiência de ter filhos natimortos.
O atendimento diferenciado por parte do hospital a essas mães
é de fundamental importância para que elas tenham a dor do
luto amenizada. Em muitas maternidades, mães que acabaram
de fazer o parto de um filho natimorto são colocadas junto com
outras  mulheres  que  tiveram  bebês  saudáveis  e,  não  raro,
precisam repetir aos profissionais do próprio hospital, durante
as visitas de rotina, que os delas faleceram...
É  surpreendente  que  ainda  hoje  isso  ocorra  em  hospitais,
dando  grande  atenção  aos  cuidados  médicos  e  pouca  ou
nenhuma importância aos cuidados psicológicos dessas mães.
Dessa forma, o apoio psicológico, entre outros aspectos, deve
orientar a mãe no momento da despedida de seu filho.
É fundamental que os profissionais que estão assistindo essa
mãe, que passa pelo luto, a auxiliem a suplantar essa perda. A
ausência  dessa  experiência,  segundo  os  especialistas,  pode
levá-las a reviver a situação de forma ainda dolorosa.
Pelo exposto, e pela importância da proposta, espera-se dos
nobres Pares o apoio para a aprovação desta iniciativa, que
tem por objetivo a realização de um tratamento mais humano
por parte dos hospitais.

Sala das Sessões, 19/05/2017

WAGNER TADEU LIGABÓ 
“Dr. Ligabó”

PROJETO DE LEI Nº. 12.263
(Antonio Carlos Albino)
Inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos,  o  encontro
"HOMENS COM HONRA" (terceiro final de semana de agosto).

Art. 1º.  É incluído no Calendário Municipal de Eventos, criado
pela Lei  n°.  2.376,  de 21 de novembro de 1979, o encontro
“HOMENS COM HONRA”, promovido pela Comunidade Cristã
Pró-Família, cuja realização dá-se anualmente no terceiro final
de semana do mês de agosto.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
A presente iniciativa – cujo objetivo é dos mais simples, muito
embora seu alcance e significado sejam bastante expressivos –

PODER LEGISLATIVO
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Administração Pública contidos no artigo 111 da Constituição
Estadual:
“Art.  111  –  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional,  de  qualquer  dos poderes do Estado,  obedecerá
aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade,  razoabilidade,  finalidade,  motivação  e  interesse
público.”
Considerando-se, ainda, a ingerência do Poder Legislativo em
esfera que não lhe é própria, encontra-se maculado o projeto
de  lei  em  apreço  com  os  vícios  de  ilegalidade  e
inconstitucionalidade, em ofensa ao princípio da independência
e harmonia dos Poderes, previsto nos artigos 2º, 5º e 4º e 144
das  Constituições  Federal,  Estadual  e  Lei  Orgânica  do
Município, respectivamente.
Desse  modo,  os  motivos  ora  expostos,  que  demonstram  a
inconstitucionalidade e a  ilegalidade da propositura,  não nos
permitem outra medida a não ser a aposição de VETO TOTAL,
certos de que, ao exame das razões, os Nobres Vereadores
não  hesitarão  em  manifestar  a  sua  concordância  com  a
argumentação expendida.
Nesta oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada
estima e distinta consideração.
Atenciosamente

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

Ao
Exmo. Sr.
Vereador GUSTAVO MARTINELLI
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA

MOÇÃO N° 31 
APOIO  ao  Projeto  de  lei  70/2014,  do  Deputado  Federal
RICARDO IZAR, que dispõe sobre a vedação da utilização de
animais  em  atividades  de  ensino,  pesquisas  e  testes
laboratoriais  com  substâncias  para  o  desenvolvimento  de
produtos de uso cosmético em humanos.

Mesmo  havendo  métodos  indiretos  reconhecidos
internacionalmente  para  a  validação  sanitária  de  produtos
cosméticos, diversas empresas expõem animais ao sofrimento
ao usá-los em testes e análises laboratoriais.
A submissão de animais  a  testes  laboratoriais  é vedada em
dezenas de países, que empregam métodos alternativos com
comprovada eficiência  para  desenvolvimento  de produtos  de
uso cosmético para humanos. Leis que proíbem tais práticas
também vigoram em alguns estados brasileiros. Se adotada no
âmbito  federal,  a  proibição  traria  benefícios  imensuráveis  à
sociedade  brasileira,  garantindo-se  o  respeito  aos  animais,
razão por que
APRESENTO à Mesa, na forma regimental, para apreciação do
Plenário,  Moção  de  APOIO  ao  Projeto  de  lei  70/2014,  do
Deputado Federal RICARDO IZAR – aprovado na Câmara dos
Deputados e ora em trâmite no Senado Federal –, que dispõe
sobre  a  vedação da utilização de animais  em atividades  de
ensino, pesquisas e testes laboratoriais com substâncias para o
desenvolvimento de produtos de uso cosmético em humanos.
Dê-se ciência ao referido parlamentar.

Sala das Sessões, 23-05-2017.

LEANDRO PALMARINI

MOÇÃO N° 32
APELO  ao  Sr.  Governador  do  Estado  de  São  Paulo,  Dr.
Geraldo Alckmin, e ao Secretário Estadual da Saúde, Dr. David
Uip, para a urgente inclusão do Hospital São Vicente de Paulo
no Programa Santas Casas SUStentáveis. 

Considerando que a saúde é um direito de todos os cidadãos,
sendo  um  dever  do  Estado,  através  de  políticas  públicas,
promover  o  bem-estar  daqueles  que  assim  a  necessitem,
conforme estabelece o artigo 196 da Constituição Federal de
1988;
Considerando que o programa Santas Casas SUStentáveis tem
como escopo principal o de contribuir para o desenvolvimento
de um parque hospitalar de referência no Estado de São Paulo,
capaz de prestar serviços de saúde de qualidade e resolutivos,

sem  interferência  da  Câmara,  tanto  no  que  se  refere  às
atividades  internas  das  repartições  da  prefeitura  (serviços
burocráticos ou técnicos) quanto às atividades externas (obras
e serviços públicos) que o município realiza e põe à disposição
da  coletividade'  (cf.  "Direito  Municipal  Brasileiro",  Malheiros
Editores, 3a ed., ps. 550 e 552/553). 
Dessa maneira, “mutatis mutandi”  colacionamos os seguintes
julgados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Leis municipais de iniciativa parlamentar tendo por objeto (a) a
Lei Municipal nº 2.893/2013 pela criação do Programa de Horta
Comunitária e (b) a Lei Municipal nº 2.894/2013 ao dispor sobre
a  divulgação,  pelas  instituições  financeiras  do  Município,  da
proibição  de venda  casada  de  qualquer  produto ou serviço,
estabelecendo  fiscalização  e  imposição  de  sanções  ao
Executivo.  Inconstitucionalidade  por  vício  de  iniciativa  na
espécie. Ingerência na organização administrativa. Ocorrência.
Afronta  à  separação  dos  Poderes.  Precedentes.  Falta  de
indicação  de  fonte  de  custeio.  Inadmissibilidade.
Precedentes.Afronta aos arts. 5º, 25, 47, incisos II, XI, XIV e
XIX,  letra  "a",  e  144,  todos  da  Constituição
Estadual.Procedente a ação.
Relator(a):  Evaristo dos  Santos;  Comarca:  São Paulo; Órgão
julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 06/08/2014; Data
de registro: 07/08/2014)  (g.n.)
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei municipal, de iniciativa
de  vereador,  dispondo  sobre  a  criação  do  programa
denominado  "Hortas  Coletivas".  Cultivo  em  áreas  públicas
desocupadas. Fixação de normas quanto à forma concreta de
implantação  do  programa.  Serviços  e  políticas  públicas.
Competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Ausência
de indicação da fonte de custeio. Violação dos artigos 5°, 25,
47, inciso II, e 176, inciso I, da Constituição Bandeirante. Ação
julgada procedente.
(Relator(a): José Mário Antonio Cardinale; Comarca: Comarca
não informada; Órgão julgador: 1ª Câmara de Direito Criminal;
Data de registro: 10/11/2004; Outros números: 1063230700)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -  OBJETO -
LEI  DE  INICIATIVA PARLAMENTAR,  PROMULGADA PELO
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL,  QUE
REGULAMENTA A COLETA DE ÓLEO VEGETAL (COZINHA) E
SEUS  RESÍDUOS  -  IMPOSIÇÃO  DE NOVOS  DEVERES  E
ATRIBUIÇÕES  PARA  AGENTES  E  ÓRGÃOS
ADMINISTRATIVOS  MUNICIPAIS  -  ATOS  DE  GESTÃO  -
MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL  -  VÍCIO  DE  INICIATIVA  -
INCONSTITUCIONALIDADE  -  PEDIDO  PROCEDENTE.   É
inconstitucional, por ser ofensiva ao princípio da separação dos
poderes ( artigo 5o da Constituição do Estado de São Paulo), a
lei  de  iniciativa  parlamentar,  promulgada  pelo  Presidente  da
Câmara  dos  Vereadores,  que  impõe  novos  deveres  e
atribuições aos órgãos e agentes administrativos municipais. A
imposição  de  novos  deveres  aos  órgãos  e  agentes
administrativos municipais consiste em ato de gestão, que é de
iniciativa  privativa  do  Prefeito  (AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  nº  n°  990.10.049788-0,
TJ-SP,  Órgão  Especial,  Rel.  Des.  Armando  Toledo.  j.
03.02.2011).
Não remanesce nenhuma dúvida de que a criação e a forma de
prestação de serviços públicos são matérias de preponderante
interesse do Poder Executivo, já que a esse Poder é que cabe
a  responsabilidade,  perante  a  sociedade,  pela  eficiência  do
serviço.
Nesse  sentido  as  lições  do  eminente  constitucionalista
MANOEL  GONÇALVES  FERREIRA  FILHO,  “  o  aspecto
fundamental da iniciativa reservada está em resguardar a seu
titular a decisão de propor direito novo em matérias confiadas à
sua especial atenção, ou de seu interesse preponderante. (Do
Processo Legislativo, São Paulo, Saraiva, p. 204).
A  inequívoca  interferência  do  Legislativo  em  matéria  cuja
reserva de competência está assegurada ao Executivo, além
de afrontar o art. 2º da Constituição Federal, afronta, também, o
art. 5º da Constituição Estadual e o art. 4º da Lei Orgânica do
Município,  que  consagram  o  princípio  da  independência  e
harmonia entre os poderes.
Dessa forma, encontra-se maculada a iniciativa pela ingerência
do  Legislativo  em  âmbito  de  atuação  própria,  privativa  e
exclusiva do Poder Executivo, que se dá de forma explicita no
texto da Lei Orgânica, de sorte que o Projeto de Lei é ilegal.
Oportuno,  destacar,  que  nem a  sanção  do  Prefeito  supre  o
mencionado vício.  A iniciativa não está  à  disposição do seu
titular para que ele a delegue a quem lhe aprouver, mas, sim, é
uma obrigação funcional do agente político.
É  certo  que,  por  contrariar  a  Lei  Orgânica  do  Município,  o
presente  Projeto  de  Lei  afronta  um  dos  princípios  da
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Sublinhe-se,  que  em  consonância  com  a  legislação  de
regência, os níveis de ruídos permitidos estão instituídos pela
RESOLUÇÃO CONAMA nº  1,  de  8  de março de 1990,  que
dispõe  sobre  critérios  de  padrões  de  emissão  de  ruídos
decorrentes  de  quaisquer  atividades  industriais,  comerciais,
sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política.  (art.
1º)
Nessa ordem de ideias, a propositura ora em exame, se limita a
impedir a utilização do aparelho, apresentando colidência com
norma  federal,  e  ademais,  ferindo  a  razoabilidade,  se
imiscuindo  em  matéria  de  competência  da  União,  ferindo,
portanto, o princípio da separação dos Poderes (art. 18 da CF e
144 da Constituição Estadual).
Nesse sentido, o julgado do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  PODER  JUDICIÁRIO  São  Paulo  Direta  de
Inconstitucionalidade  nº  2179559-24.2016.8.26.0000  -Voto  nº
19.253 10 ARTIGOS 5º, INCISO III, E 6º, DA LEI Nº 4.500, DE
27 DE AGOSTO DE 2007, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 5.465, DE 07 DE MARÇO DE 2016, AMBAS DO MUNICÍPIO
DE PORTO FELIZ, QUE "DISPÕE SOBRE SONS URBANOS,
FIXA NÍVEL E  HORÁRIO EM QUE SERÁ PERMITIDA SUA
EMISSÃO  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS",  E,  POR
ARRASTAMENTO,  DO  DECRETO  Nº  6.535,  DE  19  DE
NOVEMBRO DE 2007 NORMA QUE TRATA DE PROTEÇÃO
AO  MEIO  AMBIENTE  ASSEGURADA  COMPETÊNCIA  DO
ENTE  MUNICIPAL   PARA   LEGISLAR  SOBRE  MATÉRIA
AMBIENTAL, NOS MOLDES DOS ARTIGOS 23, INCISO VI, E
30,  INCISOS  I  E  II,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA REPÚBLICA
AUTONOMIA  QUE,  PORÉM,  DEVE  SER  EXERCIDA  DE
MODO A SE COMPATIBILIZAR COM AS NORMAS EDITADAS
PELOS DEMAIS ENTES FEDERATIVOS (UNIÃO E ESTADO)
LEI  Nº  6.938/1981  QUE  DISPÕE  SOBRE  A  POLÍTICA
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE E INSTITUI O CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE CONAMA EXISTÊNCIA DE
RESOLUÇÕES  (NºS  001/1990  E  002/1990)  QUE
ESTABELECEM  CRITÉRIOS  E  NÍVEIS  MÁXIMOS  DE
EMISSÃO  DE  SONS  E  RUÍDOS  PARA  AMBIENTES
DIVERSOS, COM AZO EM NORMAS DA ABNT (NBR 10.151 E
10.152) DISPOSITIVOS IMPUGNADOS QUE EXCEPCIONAM
DETERMINADAS  ATIVIDADES  DAS  RESTRIÇÕES  LEGAIS
DE  ÂMBITO  FEDERAL,  REVELANDO  O  DESBORDO  DA
COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA  MUNICIPAL  NA  HIPÓTESE
PRECEDENTES  DOUTRINÁRIOS  E  JURISPRUDENCIAIS
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE.” (Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2152199-16.2016.8.26.0000,
Relator(a):  Francisco  Casconi;  Comarca:  São  Paulo;  Órgão
julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 14/12/2016; Data
de registro: 19/12/2016)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO
DE ITAPETININGA –  LEI  MUNICIPAL Nº  6.146,  DE  22  DE
JULHO DE 2016, QUE "DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE
RUÍDOS,  SONS  E  VIBRAÇÕES  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAPETININGA E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"  –  NORMA
QUE TRATA DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, MAS QUE
CONTRARIA AS REGRAS GERAIS  ESTABELECIDAS PELA
UNIÃO – EXISTÊNCIA DE RESOLUÇÕES DO CONAMA, NºS
001/1990  E  002/1990,  QUE  FIXAM  CRITÉRIOS  E  NÍVEIS
MÁXIMOS  DE  EMISSÃO  DE  SONS  E  RUÍDOS  PARA
AMBIENTES  DIVERSOS  –  DIPLOMA  LEGAL  QUE
EXTRAPOLA  OS  NÍVEIS  MÁXIMOS  PERMITIDOS  –
AFRONTA AO ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL –
INCONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA  -  AÇÃO
PROCEDENTE. 
(Relator(a):  João  Negrini  Filho; Comarca:  São  Paulo; Órgão
julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 03/05/2017; Data
de registro: 05/05/2017)
Ainda quanto ao tema, cabe considerar que os atos concretos
que a  propositura  pretende alcançar  são próprios  da função
executiva e está inserida no rol de matérias cuja iniciativa é de
competência privativa do Chefe do Executivo, se imiscuindo na
execução  de  serviço  público  e  a  implantação  de  políticas
públicas de competência do Chefe do Poder Executivo.  (art.
46, inciso V da Lei Orgânica do Município)
Nessa linha de raciocínio, assim leciona Hely Lopes Meirelles,
as  atribuições  do  Prefeito,  como  administrador-chefe  do
Município, concentram-se basicamente nestas três atividades:
planejamento, organização e direção de serviços, e obras da
Municipalidade. Para tanto, dispõe de poderes correspondentes
de  comando,  de  coordenação  e  de  controle  de  todos  os
empreendimentos da prefeitura
(...)
a  execução  das  obras  e  serviços  públicos  municipais  está
sujeita, portanto, em toda a sua plenitude à direção do prefeito,
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DE  ÂMBITO  FEDERAL,  REVELANDO  O  DESBORDO  DA
COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA  MUNICIPAL  NA  HIPÓTESE
PRECEDENTES  DOUTRINÁRIOS  E  JURISPRUDENCIAIS
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE.” (Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2152199-16.2016.8.26.0000,
Relator(a):  Francisco  Casconi;  Comarca:  São  Paulo;  Órgão
julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 14/12/2016; Data
de registro: 19/12/2016)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO
DE ITAPETININGA –  LEI  MUNICIPAL Nº  6.146,  DE  22  DE
JULHO DE 2016, QUE "DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE
RUÍDOS,  SONS  E  VIBRAÇÕES  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAPETININGA E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"  –  NORMA
QUE TRATA DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, MAS QUE
CONTRARIA AS REGRAS GERAIS  ESTABELECIDAS PELA
UNIÃO – EXISTÊNCIA DE RESOLUÇÕES DO CONAMA, NºS
001/1990  E  002/1990,  QUE  FIXAM  CRITÉRIOS  E  NÍVEIS
MÁXIMOS  DE  EMISSÃO  DE  SONS  E  RUÍDOS  PARA
AMBIENTES  DIVERSOS  –  DIPLOMA  LEGAL  QUE
EXTRAPOLA  OS  NÍVEIS  MÁXIMOS  PERMITIDOS  –
AFRONTA AO ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL –
INCONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA  -  AÇÃO
PROCEDENTE. 
(Relator(a):  João  Negrini  Filho; Comarca:  São  Paulo; Órgão
julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 03/05/2017; Data
de registro: 05/05/2017)
Ainda quanto ao tema, cabe considerar que os atos concretos
que a  propositura  pretende alcançar  são próprios  da função
executiva e está inserida no rol de matérias cuja iniciativa é de
competência privativa do Chefe do Executivo, se imiscuindo na
execução  de  serviço  público  e  a  implantação  de  políticas
públicas de competência do Chefe do Poder Executivo.  (art.
46, inciso V da Lei Orgânica do Município)
Nessa linha de raciocínio, assim leciona Hely Lopes Meirelles,
as  atribuições  do  Prefeito,  como  administrador-chefe  do
Município, concentram-se basicamente nestas três atividades:
planejamento, organização e direção de serviços, e obras da
Municipalidade. Para tanto, dispõe de poderes correspondentes
de  comando,  de  coordenação  e  de  controle  de  todos  os
empreendimentos da prefeitura
(...)
a  execução  das  obras  e  serviços  públicos  municipais  está
sujeita, portanto, em toda a sua plenitude à direção do prefeito,

Cumpre-se comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que,
com  fundamento  nos  artigos  72,  inciso  VII  e  53,  da  Lei
Orgânica  do  Município,  estamos  apondo  VETO  TOTAL  ao
Projeto de Lei nº 11.603, aprovado por essa E. Edilidade em
Sessão Ordinária realizada no dia 02 de maio de 2017,  por
considerá-lo  ilegal  e  inconstitucional,  consoante  as  razões  a
seguir aduzidas.
A presente propositura pretende regular uso de aparelho portátil
de reprodução de música em locais de acesso público.
Não obstante a louvável intenção do autor, com vistas a coibir a
práticas de atos que culminem em poluição sonora, o que na
prática interfere diretamente na saúde das pessoas, a proposta
não  tem  como  prosperar  na  ordem  constitucional  vigente,
apresentando-se  eivada  dos  vícios  de  ilegalidade  e
inconstitucionalidade.
Dos  fins  colimados  na  propositura  inegável  a  intenção  de
preservação  de  um  meio  ambiente  mais  saudável  para  a
população jundiaiense, o que em princípio se afigura matéria de
interesse  local.  Todavia,  não  se  pode  olvidar  que  a  matéria
culmina  por  suplantar  os  limites  da  autonomia  municipal
estabelecidos  nos  incisos  I  e  II  do  art.  30   da  Constituição
Federal,  invadindo  a  competência  concorrente  legislativa  da
União e Estados no que tange à proteção do meio ambiente e
controle  da  poluição  contida  no  art.  24,  VI,  da  Constituição
Federal.
Registre-se,  sob  esse  enfoque,  que  os  índices  permitidos  a
serem propalados, tidos como aceitáveis, são estipulados pela
União, em face do disposto no art. 6º da Lei  Federal nº 6.938,
de 31 de agosto de 1981,(Política Nacional do Meio Ambiente)
que assim estabelece:
Art.  6º  -  Os  órgãos  e  entidades  da União,  dos  Estados,  do
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as
fundações  instituídas  pelo  Poder  Público,  responsáveis  pela
proteção  e  melhoria  da  qualidade  ambiental,  constituirão  o
Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  SISNAMA,  assim
estruturado:
I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de
assessorar o Presidente da República na formulação da política
nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente
e os recursos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de
1990)
II  -  órgão  consultivo  e  deliberativo:  o  Conselho Nacional  do
Meio  Ambiente  (CONAMA),  com a  finalidade  de  assessorar,
estudar  e  propor  ao  Conselho  de  Governo,  diretrizes  de
políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos
naturais  e  deliberar,  no  âmbito  de  sua  competência,  sobre
normas  e  padrões  compatíveis  com  o  meio  ambiente
ecologicamente equilibrado e essencial  à sadia qualidade de
vida; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
III  -  órgão  central:  a  Secretaria  do  Meio  Ambiente  da
Presidência  da  República,  com  a  finalidade  de  planejar,
coordenar,  supervisionar  e  controlar,  como  órgão  federal,  a
política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o
meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
 IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais  Renováveis,  com  a  finalidade  de
executar  e  fazer  executar,  como  órgão  federal,  a  política  e
diretrizes  governamentais  fixadas  para  o  meio  ambiente;
(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  -  IBAMA e  o  Instituto
Chico  Mendes  de  Conservação  da  Biodiversidade  -  Instituto
Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar a
política  e  as  diretrizes  governamentais  fixadas  para  o  meio
ambiente,  de  acordo  com  as  respectivas  competências;
(Redação dada pela Lei nº 12.856, de 2013)
V  -  Órgãos  Seccionais:  os  órgãos  ou  entidades  estaduais
responsáveis  pela  execução  de  programas,  projetos  e  pelo
controle  e  fiscalização de  atividades  capazes  de  provocar  a
degradação ambiental;  (Redação dada pela Lei  nº  7.804,  de
1989)
VI  -  Órgãos  Locais:  os  órgãos  ou  entidades  municipais,
responsáveis  pelo  controle  e  fiscalização  dessas  atividades,
nas suas respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei nº 7.804, de
1989)
§ 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas
de  sua  jurisdição,  elaborarão  normas  supletivas  e
complementares e padrões relacionados com o meio ambiente,
observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA.
§  2º  Os  Municípios,  observadas  as  normas  e  os  padrões
federais  e  estaduais,  também  poderão  elaborar  as  normas
mencionadas no parágrafo anterior.
(...)
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internas que exijam menor  vigor físico ele será promovido a
detetive e sua experiência aproveitada na fase de investigação,
como se faz na maioria das polícias do mundo; (2) cessará o
julgamento  na  Justiça  Militar  do  policial  militar  por  crime
praticado em serviço: no sistema atual, exceto no crime doloso
contra a vida de civil,  o policial militar  é julgado pela Justiça
Militar  e não pelo juiz criminal  comum, em clara violação do
princípio republicano da isonomia; (3) os cargos administrativos
burocráticos  serão  supridos  por  auxiliares  administrativos
admitidos através de concurso público; (4) a polícia unificada
será  treinada  como  sendo  composta  de  cidadãos  que
reconhecerão o suspeito como alguém com os mesmos direitos
e deveres; (5) em suma, haverá uma polícia verdadeiramente
cidadã.
APRESENTO  pois  à  Mesa,  na  forma  regimental,  para
apreciação  do  Plenário,  Moção  de  APOIO  à  Proposta  de
Emenda à Constituição 102/2011, do Senador BLAIRO MAGGI,
que permite aos Estados unificar suas polícias em uma única
corporação  civil  de  âmbito  estadual.  Dê-se  ciência  a:  1.
Senador BLAIRO MAGGI;  2.  Presidente do Senado Federal,
extensivamente  aos  Pares;  3.  Presidente  da  Câmara  dos
Deputados.

Sala das Sessões, 23-05-2017.

PAULO SERGIO MARTINS
(Paulo Sergio - Delegado)

de  média  e  de  alta  complexidade,  que  atendam  às
necessidades e demandas da população;
Considerando que o Hospital São Vicente de Paulo, que presta
relevantes  serviços  no  Aglomerado  Urbano  de  Jundiaí,
recebendo pacientes de toda esta região, sendo mantido por
uma sociedade filantrópica, que recebe subsídios da Prefeitura
Municipal  de  Jundiaí,  está  passando  por  uma  séria  crise
financeira;
Considerando que a antiga gestão municipal já havia entrado
com os documentos pertinentes para o recebimento do recurso
do  programa  Santas  Casas  Sustentáveis  (processo
administrativo  n.º  0010207000167/  2015),  tendo  cumprido
todos os requisitos e prazos, e, ate o momento, este recurso
não havia sido liberado.
Por tudo que foi devidamente exposto,  
Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do
Plenário, Moção de APELO ao Sr.  Governador do Estado de
São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, e ao Secretário Estadual da
Saúde, Dr. David Uip, para a urgente inclusão do Hospital São
Vicente de Paulo no Programa Santas Casas SUStentáveis. 
Dê-se ciência desta deliberação ao:
1.  Sr.  Governador  do  Estado  de  São  Paulo,  Dr.  Geraldo
Alckmin;
2. Sr. Secretário Estadual da Saúde, David Uip;
3. Sr. Deputado Estadual, José Roberto Aprillanti Júnior (PSB).

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2017.

WAGNER TADEU LIGABÓ
'Dr. Ligabó'

MOÇÃO N° 33
APELO  ao  Governador  do  Estado  para  que,  através  da
Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  da  Fundação  para  o
Desenvolvimento da Educação,  providencie obras (reforma e
cobertura da quadra de esportes) na Escola Estadual “Padre
Maurílio Tomanik” (bairro Cecap).

A  quadra  de  esportes  da  Escola  Estadual  “Padre  Maurílio
Tomanik”,  situada na Rua Alceu de Toledo Pontes 10, bairro
Cecap,  Jundiaí,  encontra-se  em  más  condições  de
conservação, além do que lhe falta cobertura.
Tal situação dificulta o uso do espaço pelos alunos, razão por
que
APRESENTO à Mesa, na forma regimental, para apreciação do
Plenário, esta Moção de APELO ao Governador do Estado para
que,  através  da  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  da
Fundação para o Desenvolvimento da Educação, providencie
obras (reforma e cobertura da quadra de esportes) na Escola
Estadual  “Padre  Maurílio  Tomanik”  (bairro  Cecap).  Dê-se
ciência  a:  1.   Governador  do  Estado,  Geraldo  Alckmin;  2.
Secretário  de  Estado  da  Educação,  José  Renato  Nalini;  3.
Presidente da Fundação para o Desenvolvimento da Educação,
João Cury Neto.

Sala das Sessões, 23-05-2017.

Eng.° Marcelo Gastaldo

MOÇÃO N° 34
APOIO à  Proposta  de  Emenda à  Constituição  102/2011,  do
Senador  BLAIRO MAGGI,  que  permite  aos  Estados  unificar
suas  polícias  em  uma  única  corporação  civil  de  âmbito
estadual.

Vê-se  muito  destaque  na  mídia  para  projetos  de  lei  que
demagogicamente  preveem  aumento  de  penas  e  outras
alterações  nos  códigos  penal  e  de  processo  penal  como
panaceia para a criminalidade, porém muito pouco se vê sobre
propostas que visem a repensar a polícia brasileira: a Proposta
de  Emenda  à  Constituição  102/2011,  do  Senador  BLAIRO
MAGGI (PR/MT) permite aos Estados unificar suas polícias em
uma  única  corporação  civil  de  âmbito  estadual  –  o  que
significará grande avanço real na política de segurança pública,
desmilitarização e unificação das polícias estaduais e melhor
aplicação  do  dinheiro  público,  que  não  mais  sustentará
estruturas policiais distintas. 
Unificadas  as  duas  polícias  e  portanto  as  duas  carreiras
policiais, (1) a carreira será mais racional: como o policiamento
ostensivo  é  bastante  desgastante,  à  medida  que  o  policial
militar  envelhece,  em  vez  de  ser  designado  para  tarefas

de  média  e  de  alta  complexidade,  que  atendam  às
necessidades e demandas da população;
Considerando que o Hospital São Vicente de Paulo, que presta
relevantes  serviços  no  Aglomerado  Urbano  de  Jundiaí,
recebendo pacientes de toda esta região, sendo mantido por
uma sociedade filantrópica, que recebe subsídios da Prefeitura
Municipal  de  Jundiaí,  está  passando  por  uma  séria  crise
financeira;
Considerando que a antiga gestão municipal já havia entrado
com os documentos pertinentes para o recebimento do recurso
do  programa  Santas  Casas  Sustentáveis  (processo
administrativo  n.º  0010207000167/  2015),  tendo  cumprido
todos os requisitos e prazos, e, ate o momento, este recurso
não havia sido liberado.
Por tudo que foi devidamente exposto,  
Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do
Plenário, Moção de APELO ao Sr.  Governador do Estado de
São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, e ao Secretário Estadual da
Saúde, Dr. David Uip, para a urgente inclusão do Hospital São
Vicente de Paulo no Programa Santas Casas SUStentáveis. 
Dê-se ciência desta deliberação ao:
1.  Sr.  Governador  do  Estado  de  São  Paulo,  Dr.  Geraldo
Alckmin;
2. Sr. Secretário Estadual da Saúde, David Uip;
3. Sr. Deputado Estadual, José Roberto Aprillanti Júnior (PSB).

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2017.

WAGNER TADEU LIGABÓ
'Dr. Ligabó'
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APELO  ao  Governador  do  Estado  para  que,  através  da
Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  da  Fundação  para  o
Desenvolvimento da Educação,  providencie obras (reforma e
cobertura da quadra de esportes) na Escola Estadual “Padre
Maurílio Tomanik” (bairro Cecap).

A  quadra  de  esportes  da  Escola  Estadual  “Padre  Maurílio
Tomanik”,  situada na Rua Alceu de Toledo Pontes 10, bairro
Cecap,  Jundiaí,  encontra-se  em  más  condições  de
conservação, além do que lhe falta cobertura.
Tal situação dificulta o uso do espaço pelos alunos, razão por
que
APRESENTO à Mesa, na forma regimental, para apreciação do
Plenário, esta Moção de APELO ao Governador do Estado para
que,  através  da  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  da
Fundação para o Desenvolvimento da Educação, providencie
obras (reforma e cobertura da quadra de esportes) na Escola
Estadual  “Padre  Maurílio  Tomanik”  (bairro  Cecap).  Dê-se
ciência  a:  1.   Governador  do  Estado,  Geraldo  Alckmin;  2.
Secretário  de  Estado  da  Educação,  José  Renato  Nalini;  3.
Presidente da Fundação para o Desenvolvimento da Educação,
João Cury Neto.

Sala das Sessões, 23-05-2017.

Eng.° Marcelo Gastaldo

MOÇÃO N° 34
APOIO à  Proposta  de  Emenda à  Constituição  102/2011,  do
Senador  BLAIRO MAGGI,  que  permite  aos  Estados  unificar
suas  polícias  em  uma  única  corporação  civil  de  âmbito
estadual.

Vê-se  muito  destaque  na  mídia  para  projetos  de  lei  que
demagogicamente  preveem  aumento  de  penas  e  outras
alterações  nos  códigos  penal  e  de  processo  penal  como
panaceia para a criminalidade, porém muito pouco se vê sobre
propostas que visem a repensar a polícia brasileira: a Proposta
de  Emenda  à  Constituição  102/2011,  do  Senador  BLAIRO
MAGGI (PR/MT) permite aos Estados unificar suas polícias em
uma  única  corporação  civil  de  âmbito  estadual  –  o  que
significará grande avanço real na política de segurança pública,
desmilitarização e unificação das polícias estaduais e melhor
aplicação  do  dinheiro  público,  que  não  mais  sustentará
estruturas policiais distintas. 
Unificadas  as  duas  polícias  e  portanto  as  duas  carreiras
policiais, (1) a carreira será mais racional: como o policiamento
ostensivo  é  bastante  desgastante,  à  medida  que  o  policial
militar  envelhece,  em  vez  de  ser  designado  para  tarefas

Administração Pública contidos no artigo 111 da Constituição
Estadual:
“Art.  111  –  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional,  de  qualquer  dos poderes do Estado,  obedecerá
aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade,  razoabilidade,  finalidade,  motivação  e  interesse
público.”
Considerando-se, ainda, a ingerência do Poder Legislativo em
esfera que não lhe é própria, encontra-se maculado o projeto
de  lei  em  apreço  com  os  vícios  de  ilegalidade  e
inconstitucionalidade, em ofensa ao princípio da independência
e harmonia dos Poderes, previsto nos artigos 2º, 5º e 4º e 144
das  Constituições  Federal,  Estadual  e  Lei  Orgânica  do
Município, respectivamente.
Desse  modo,  os  motivos  ora  expostos,  que  demonstram  a
inconstitucionalidade e a  ilegalidade da propositura,  não nos
permitem outra medida a não ser a aposição de VETO TOTAL,
certos de que, ao exame das razões, os Nobres Vereadores
não  hesitarão  em  manifestar  a  sua  concordância  com  a
argumentação expendida.
Nesta oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada
estima e distinta consideração.
Atenciosamente

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

Ao
Exmo. Sr.
Vereador GUSTAVO MARTINELLI
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA

MOÇÃO N° 31 
APOIO  ao  Projeto  de  lei  70/2014,  do  Deputado  Federal
RICARDO IZAR, que dispõe sobre a vedação da utilização de
animais  em  atividades  de  ensino,  pesquisas  e  testes
laboratoriais  com  substâncias  para  o  desenvolvimento  de
produtos de uso cosmético em humanos.

Mesmo  havendo  métodos  indiretos  reconhecidos
internacionalmente  para  a  validação  sanitária  de  produtos
cosméticos, diversas empresas expõem animais ao sofrimento
ao usá-los em testes e análises laboratoriais.
A submissão de animais  a  testes  laboratoriais  é vedada em
dezenas de países, que empregam métodos alternativos com
comprovada eficiência  para  desenvolvimento  de produtos  de
uso cosmético para humanos. Leis que proíbem tais práticas
também vigoram em alguns estados brasileiros. Se adotada no
âmbito  federal,  a  proibição  traria  benefícios  imensuráveis  à
sociedade  brasileira,  garantindo-se  o  respeito  aos  animais,
razão por que
APRESENTO à Mesa, na forma regimental, para apreciação do
Plenário,  Moção  de  APOIO  ao  Projeto  de  lei  70/2014,  do
Deputado Federal RICARDO IZAR – aprovado na Câmara dos
Deputados e ora em trâmite no Senado Federal –, que dispõe
sobre  a  vedação da utilização de animais  em atividades  de
ensino, pesquisas e testes laboratoriais com substâncias para o
desenvolvimento de produtos de uso cosmético em humanos.
Dê-se ciência ao referido parlamentar.

Sala das Sessões, 23-05-2017.

LEANDRO PALMARINI

MOÇÃO N° 32
APELO  ao  Sr.  Governador  do  Estado  de  São  Paulo,  Dr.
Geraldo Alckmin, e ao Secretário Estadual da Saúde, Dr. David
Uip, para a urgente inclusão do Hospital São Vicente de Paulo
no Programa Santas Casas SUStentáveis. 

Considerando que a saúde é um direito de todos os cidadãos,
sendo  um  dever  do  Estado,  através  de  políticas  públicas,
promover  o  bem-estar  daqueles  que  assim  a  necessitem,
conforme estabelece o artigo 196 da Constituição Federal de
1988;
Considerando que o programa Santas Casas SUStentáveis tem
como escopo principal o de contribuir para o desenvolvimento
de um parque hospitalar de referência no Estado de São Paulo,
capaz de prestar serviços de saúde de qualidade e resolutivos,
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4R Sistemas DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS DESPESA COM PESSOAL (Poder Legislativo)- PERÍODO 1º QUADRIMESTRE

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses - (PCASP)

SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI

Exercício: 2017

Página: 1/ 2

DESPESA

Despesas com Pessoal 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 Total

Vencimentos e Vantagens Fixas 

- Pessoal Ativo

 1.203.706,86  1.488.658,64  1.317.425,37  1.301.058,55  1.304.535,75  1.347.264,43  1.266.816,99  2.438.093,57  1.296.703,16  1.557.815,91  1.253.273,10  1.221.172,51  16.996.524,84

Contratação Temporária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Terceirização de Mão-de-Obra 

(art.18, pár.1º da L.R.F.)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Remuneração de Agentes 

Políticos

 178.354,76  178.041,31  178.354,76  178.668,21  178.475,29  178.354,76  177.727,86  178.668,21  178.668,21  178.668,21  178.668,21  178.354,76  2.141.004,55

Encargos Sociais  275.996,52  311.548,38  300.611,67  292.772,70  302.978,84  303.253,79  301.537,28  564.347,94  275.290,40  289.366,59  291.395,81  292.525,71  3.801.625,63

Inativos, Pensionistas e Outros 

Benefícios Previdênciários

 56.870,47  66.418,71  61.644,60  61.644,60  61.644,60  61.644,60  61.644,60  123.316,21  62.547,71  62.547,71  62.547,71  62.547,71  805.019,23

Outros Benefícios Assistênciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas e Obrigações 

(variáveis)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Despesas de Exerc.Anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Sentenças Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Indenizações e Restituições 

Trabalhistas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  442.113,22  25.586,37  1.218,40  0,00  0,00  468.917,99

TOTAL DEPESAS  1.714.928,61  2.044.667,04  1.858.036,40  1.834.144,06  1.847.634,48  1.890.517,58  1.807.726,73  3.746.539,15  1.838.795,85  2.089.616,82  1.785.884,83  1.754.600,69  24.213.092,24

DEDUÇÕES

Despesas com Pessoal 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 Total

Indenização por demissões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  442.113,22  14.620,78  0,00  0,00  0,00  456.734,00

Incentivo à demissão voluntária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Decorrentes Decisão Judicial e 

Exercício Anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Despesa com Inativos e Pens. 

custeadas com rec. vinculados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DEDUÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  442.113,22  14.620,78  0,00  0,00  0,00  456.734,00

DESPESA LÍQUIDADA  1.714.928,61  2.044.667,04  1.858.036,40  1.834.144,06  1.847.634,48  1.890.517,58  1.807.726,73  3.304.425,93  1.824.175,07  2.089.616,82  1.785.884,83  1.754.600,69  23.756.358,24

JUNDIAI, 23 de Maio de 2017.

* Decisão Judicial Pasep x Gasto com Pessoal (Não considerar a categoria 3.3.90.47.12)
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R$ %QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  1.685.576.193,96  100,0000

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Montante  23.756.358,24  1,4094

Limite Máximo (art. 20 LRF)  101.134.571,64  6,0000

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)  96.077.843,06  5,7000

Excesso a Regularizar  0,00  0,0000

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor  3.816,75  0,0002

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res.nº 40 Senado)  0,00  0,0000

Excesso a Regularizar  3.816,75  0,0002

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante  0,00  0,0000

Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado)  0,00  0,0000

Excesso a Regularizar  0,00  0,0000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período  0,00  0,0000

Limite Legal (inc. I art. 7º Res.nº 43 Senado)  0,00  0,0000

Excesso a Regularizar  0,00  0,0000

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor  0,00  0,0000

Limite Legal (art. 10º Res.nº 43 Senado  0,00  0,0000

Excesso a Regularizar  0,00  0,0000

GUSTAVO MARTINELLI

PRESIDENTE

RG

ANDREA AP A SALLES VIEIRA 

ASSESSOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

RG

ADRIANA J. J. RICARDO

DIRETOR FINANCEIRO 

RG

ADRIANO CARNIER

AGENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

RG

JUNDIAI, 25 de Maio de 2017.

* Decisão Judicial Pasep x Gasto com Pessoal (Não considerar a categoria 3.3.90.47.12)

PODER LEGISLATIVO


